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Sol com algumas nuvens. Chove rápido durante o 
dia. À noite forma-se nevoeiro. Bovespa | -0,55%| 195.733,52

Comercial | -0,19%| R$ 4,983
Euro |-0,30% | R$ 5,864

LUA EM VIGOR - NOVA MERCADO FALE CONOSCO

 Crescente 24/04 | Cheia 01/05 | Minguante 09/05
Máxima 26ºC   Mínima 15ºC 

EDITORIAL

MAIS CASAS, 
MENOS GENTE

O Brasil está mudando 
— e isso também se revela 
dentro de casa. Os dados 
mais recentes divulgados 
pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatísti-
ca mostram um país com 
mais moradias, mas com 
menos pessoas vivendo 
sob o mesmo teto. Uma 
transformação silencio-
sa, porém profunda, que 
exige atenção de gestores 
públicos e da sociedade.  
Em 2025, o número de do-
micílios particulares per-
manentes cresceu 2,6%, 
atingindo 79,3 milhões de 
residências ... PÁGINA 2 

LOTERIAS

QUINA/7004
23 35 52 56 76

Acumulado: R$ 27.000.000,00

LOTOMANIA/2913
03 04 09 14 17
19 23 25 28 30
48 49 53 54 63
68 74 76 89 96

Acumulado: R$ 2.500.000,00

LOTOFÁCIL/3664
01 02 04 05 06
07 10 11 12 16
18 19 20 22 23

1 ganhador: R$ 1.772.915,30

DUPLA SENA / 2946
Primeiro sorteio

12 19 29 33 34 44
Segundo sorteio

11 20 32 35 44 50
Acumulado: R$ 1.200.000,00

SUPER SETE / 836
1  2  3  4  5  6  7
3 2 7 2 2 0 7 

Acumulado: R$ 6.300.000,00

ACIA lança campanha de Dia das Mães para 
impulsionar o comércio de Poços de Caldas

PÁGINA 8
Fotos Luciano Santos e Paulo Vitor de Campos

Poços de Caldas foi palco dos Jogos Nacionais 
da PRF que reuniu mais de 1.200 participantes

PÁGINA 5

PÁGINA 4

PÁGINA 7

Foto Paulo Vitor de Campos /  Mantiqueira

Setor 35 celebra um ano de 
sucesso e consolida escalada 
indoor como nova referência 
esportiva em Poços  

Polícia Militar realiza uma 
das maiores apreensões de 
drogas do ano em Poços  

Foto Polícia Militar



CONFIRA EDIÇÃO DIGITAL NO
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A DME Distribuição S.A. - DMED, nos termos do art. 30 da Deliberação Normativa Copam nº 
217, de 2017, torna público que obteve da Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul de 
Minas a renovação da Licença de Operação (Modalidade LAC 1), Certificado nº 31159, Proces-
so Administrativo nº 31159/2025, para a PCH Walther Rossi (Antas II), Sistema de Geração de 
Energia Hidrelétrica (E-02-01-1), localizada em Poços de Caldas/MG, Classe 4, válida pelo 
prazo de 8 anos.

GERAL MANTIQUEIRA/POÇOS DE CALDAS, SÁBADO, 18 DE ABRIL DE 20262-A

O Brasil está mudando 
— e isso também se revela 
dentro de casa. Os dados 
mais recentes divulgados 
pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatísti-
ca mostram um país com 
mais moradias, mas com 
menos pessoas vivendo 
sob o mesmo teto. Uma 
transformação silencio-
sa, porém profunda, que 
exige atenção de gestores 
públicos e da sociedade. 

Em 2025, o número 
de domicílios particula-
res permanentes cres-
ceu 2,6%, atingindo 79,3 
milhões de residências 
— dois milhões a mais 
do que no ano anterior. 
Desde 2016, o aumento 
é ainda mais expressivo: 
18,9% a mais de mora-
dias. À primeira vista, o 
dado pode sugerir avanço 
natural do desenvolvi-
mento urbano e econômi-
co. Mas há um detalhe que 
muda a leitura: o número 
médio de moradores por 
residência caiu para 2,7 
pessoas, abaixo das três 
registradas há menos de 
uma década. 

Esse movimento revela 
transformações estrutu-
rais na sociedade brasi-
leira. Famílias menores, 
envelhecimento da popu-
lação, aumento de pessoas 
morando sozinhas e mu-
danças no padrão de vida 
são fatores que ajudam a 
explicar essa tendência. 
Não se trata apenas de 
mais casas, mas de uma 

EDITORIAL
redacaomantiqueira@mantiqueira.inf.br

nova forma de viver. 
No entanto, esse cená-

rio traz desafios impor-
tantes. Mais domicílios 
significam maior deman-
da por infraestrutura ur-
bana, serviços públicos, 
energia, água, transporte 
e saneamento. Ou seja, 
mesmo com menos pes-
soas por residência, a 
pressão sobre as cidades 
aumenta. É um crescimen-
to que exige planejamento 
— e não apenas expansão. 

Além disso, o avanço no 
número de moradias não 
pode ser confundido com 
a solução do déficit habi-
tacional. Ainda há milhões 
de brasileiros vivendo em 
condições precárias, em 
moradias improvisadas ou 
em áreas irregulares. O 
crescimento quantitativo 
precisa vir acompanhado 
de qualidade e acesso dig-
no à habitação. 

Outro ponto de atenção 
é o impacto econômico. 
Famílias menores tendem 
a ter estruturas de con-
sumo diferentes, o que 
influencia diretamente 
setores como construção 
civil, comércio e serviços. 
O mercado já começa a se 
adaptar, com maior ofer-
ta de imóveis compactos, 
mas o poder público tam-
bém precisa acompanhar 
essa mudança. 

Porque, no fim das con-
tas, não basta ter mais 
casas. É preciso construir 
cidades melhores para 
quem vive nelas.

Mais casas, menos gente

ENQUETE
redacaomantiqueira@mantiqueira.inf.br

Esta semana o site do Mantiqueira 
está com a seguinte enquete: 

VOCÊ APROVOU O NOVO PREÇO DA 
PASSAGEM DO ÔNIBUS URBANO? 

SIM: 51.54% |NÃO: 48.46%
Para votar basta acessar o site do Mantiqueira. www.mantiqueira.inf.brPara votar basta acessar o site do Mantiqueira. www.mantiqueira.inf.br

COLUNÃO
redacaomantiqueira@mantiqueira.inf.br

Elogios
Poços de Caldas sediou 
nesta semana os Jogos 
da Polícia Rodoviária Fe-
deral, com uma intensa 
programação esportiva. O 
destaque ficou para a pos-
sibilidade de o município 
voltar a receber o evento 
no próximo ano, já que 
os participantes elogia-
ram bastante a cidade e 
manifestaram o desejo de 
retornar. 

Sinalização
Moradores da Rua Co-
ronel Virgílio Silva, na 
altura do número 900, 
reclamam da falta de se-
gurança no local. Apesar 
da existência de um ra-
dar, a alta velocidade e 
o desrespeito de muitos 
motoristas e motociclistas 
continuam assustando 
quem passa pela via. A 
comunidade chegou a so-
licitar a instalação de um 

semáforo para pedestres, 
mas o pedido ainda não foi 
atendido. A coluna con-
versou com o secretário 
Rafael Conde Maria, que 
sinalizou que avaliaria o 
problema. 

**
Parceria
A Prefeitura de Poços de 
Caldas, por meio da Secre-
taria Municipal de Educa-
ção, assinou o Acordo de 
Cooperação com o Senac 
Minas para a realização 
de palestras. O convênio 
não prevê transferência 
de recursos financeiros e 
terá vigência de um ano, 
entre 17 de abril de 2026 
e 16 de abril de 2027. O 
objetivo é fortalecer ações 
institucionais voltadas à 
capacitação e formação da 
comunidade escolar.

**
Fiscalização  
A Prefeitura designou 
mudanças na fiscalização 
do contrato de concessão 
do transporte público 

por ônibus no município. 
Três servidoras foram 
excluídas da função e 
um outro  servidor  pas-
sará a atuar como fiscal 
do Contrato responsável 
pelo acompanhamento 
da concessão do serviço 
público de transporte de 
passageiros. 

**
Edital 
A Secretaria Municipal 
de Cultura abriu o Edital 
Especial da Política Na-
cional Aldir Blanc para 
espaços culturais. As ins-
crições acontecem entre 
22 de abril e 12 de maio 
e permitirão que projetos 
recebam subsídios para 
manutenção ou produção 
de atividades culturais. 
O cadastro será feito di-
gitalmente pelo site da 
Prefeitura.

**
Mudança
A diretoria do Sindserv 
anunciou a saída da pre-
sidente Greice Keli Alves 

do comando da entidade. 
Segundo comunicado ofi-
cial, a decisão ocorre por 
motivos pessoais, com 
retorno da servidora às 
suas funções no serviço 
público.  

**
Transição 
O Sindserv informou que 
a mudança ocorre de for-
ma institucional e sem 
prejuízo à continuidade 
dos trabalhos. A entidade 
destacou que todas as 
atividades seguem nor-
malmente, mantendo o 
planejamento e as ações 
em andamento em defesa 
da categoria. 

**
Nova presidente
Conforme prevê o estatu-
to, a então secretária-ge-
ral Renata Assis assume a 
presidência de forma inte-
rina. Integrante da atual 
gestão, ela já acompanha 
as demandas da categoria 
e dará sequência às ações 
do sindicato. 

Gastos
Recentemente a ex-presi-
dente vinha enfrentando 
algumas acusações no 
comando do Sindicato. 
Uma delas é que o carro 
da entidade foi usado 
para fins particulares em 
pelo menos uma opor-
tunidade. Uma multa de 
uma viagem ao estado de 
São Paulo chegou a cir-
cular nas redes sociais. A  
mesma foi por excesso de 
velocidade.

**
Visita
O deputado federal Patrus 
Ananias (PT-MG) refor-
çou sua ofensiva legisla-
tiva contra a exploração 
predatória de minerais 
estratégicos na região. O 
parlamentar  participou 
de uma roda de conversa 
na Câmara Municipal de 
Caldas para detalhar o 
Projeto de Lei que pro-
põe a criação da Reserva 
Nacional de Terras Raras.

Hugo PONTES*

Há quem acredite que o 
tempo funciona como bor-
racha, dessas que apagam 
até o traço mais escuro do 
lápis. Engano. O tempo 
não desaparece.  No má-
ximo, adormece. E mesmo 
adormecido ele continua 
flutuando, teimoso, des-
lizando sobre o papel da 
existência com sulcos que 
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NÃO SE APAGA A 
HISTÓRIA

nenhuma pressa consegue 
esconder.

Vemos isso nas cidades. 
Casas antigas e igrejas 
resistem entre prédios 
modernos, como se sus-
surrassem memórias que 
o concreto novo não con-
segue calar nem esconder. 
Uma janela torta, uma 
porta gasta, um muro ra-
biscado, uma placa -  tudo 
fala. E fala muito. Quem 

escuta com atenção per-
cebe que cada detalhe car-
rega um pedaço de uma 
vida  e vidas que já foram 
presentes e participantes.

Mas não são só os lu-
gares que guardam histó-
rias. As pessoas também. 
Cada cicatriz, cada silên-
cio e cada riso fora de hora 
tem origem em algo vivido. 
E, por mais que alguém 
tente esquecer, há sempre 
um gesto, uma imagem, um 
cheiro ou uma música que 
traz tudo de volta, como se 
o passado nunca tivesse ido 
embora de verdade.

Curioso é que, às vezes, 
tentamos apagar aquilo 
que mais nos formou. Que-
remos esquecer erros, do-
res, momentos difíceis. No 
entanto, são justamente 
essas partes que dão con-
tornos ao que somos. Tirar 
isso seria como arrancar as 

páginas de um livro e es-
perar que a história ainda 
tenha sentido.

Não se apaga a história. 
Nem a nossa, nem a do 
mundo. O que podemos 
fazer é aprender a lê-la me-
lhor. Entender os rabiscos, 
aceitar as falhas, reconhe-
cer os capítulos difíceis. 
Porque, no fim das contas, 
não é sobre ter uma his-
tória perfeita. É sobre ter 
uma história que, mesmo 
imperfeita, continua sendo 
contada.

E talvez seja isso que 
realmente importa: seguir 
escrevendo, sabendo que 
cada linha, boa ou ruim, vai 
permanecer. Não como um 
peso, mas como prova de 
que existimos, sentimos e 
seguimos - apesar de tudo 
e de todos.

*Professor, poeta e jornalista

Poços de Caldas, MG - 
Em fevereiro deste ano, o 
vereador Álvaro Cagnani 
(PSDB) apresentou um 
Requerimento solicitando 
informações da Prefeitura 
sobre a execução de po-
líticas públicas voltadas 
à proteção, assistência e 
garantia de direitos aos 
familiares de vítimas de 
feminicídio no município. 
A proposição abordou, 
entre outras questões, se 
há um protocolo específi-
co para atendimento e se 
existe acompanhamento 
psicossocial contínuo aos 
filhos e demais depen-
dentes.

Cagnani ressalta que os 
impactos do feminicídio 
atingem todos os familia-
res, que passam a enfren-
tar não apenas o luto, mas 
também vulnerabilidade 
social, emocional e eco-
nômica. “ O feminicídio 
é uma tragédia que não 
faz apenas uma vítima, 
deixa marcas profundas, 
especialmente em crian-
ças e adolescentes. Não 
podemos permitir que eles 
fiquem invisíveis ao poder 
público. Criar políticas 
de proteção é garantir 
que o município ofereça 
o acolhimento, o suporte 
psicológico e a dignidade 
necessários para que eles 
possam reconstruir suas 
vidas”, diz.

A realização de uma 
busca ativa para inclu-
são dessas famílias em 
programas sociais foi 
também um ponto abor-
dado pelo parlamentar. No 
Requerimento, ele indaga 
se existe articulação entre 
CRAS, CREAS, Conselho 
Tutelar e rede de saúde 
para atendimento imedia-

Foto Paulo Vitor de Campos /  Mantiqueira

Cagnani defende políticas de apoio para 
famílias das vítimas de feminicídio

to após a ocorrência.
De acordo com a Secre-

taria Municipal de Assis-
tência Social, a inclusão 
em programas sociais é 
feito em casos em que há 
situação de vulnerabili-
dade social agravada em 
decorrência do feminicí-
dio. “Destaca-se que essa 
inclusão pode ocorrer tan-
to por meio de demanda 
espontânea das próprias 
famílias quanto por meio 
de encaminhamentos rea-
lizados pela rede socioas-
sistencial e pelos demais 
serviços que compõem a 
rede de proteção, incluin-
do a Delegacia Especia-
lizada de Atendimento à 
Mulher e demais órgãos e 
instituições que atuam no 
atendimento às mulheres 

em situação de violência”, 
diz trecho do Ofício enca-
minhado ao Legislativo.

Ainda segundo a pasta, 
após a identificação da 
família, são adotadas as 
providências necessárias 
para inclusão ou atuali-
zação no Cadastro Único 
para Programas Sociais 
do Governo Federal, bem 
como para acesso aos 
benefícios e programas 
sociais disponíveis, con-
forme avaliação técnica 
realizada pelas equipes de 
referência.

Com relação ao proto-
colo, a Secretaria informa 
que o atendimento a essas 
situações é realizado no 
âmbito da Política de As-
sistência Social, por meio 
do Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializa-
do a Famílias e Indivíduos 
– PAEFI (PAEFI-Mulher), 
com ênfase no acompa-
nhamento de mulheres em 
situação de violência e de 
seus familiares.

O serviço garante aco-
lhimento técnico, escuta 
qualificada, acompanha-
mento psicossocial con-
tínuo e articulação com a 
rede intersetorial, visan-
do à proteção social das 
famílias e à garantia de 
direitos dos dependentes 
de vítimas de feminicídio. 
Além disso, o município 
estabelece fluxos de en-
caminhamento e prote-
ção por meio da rede de 
atendimento, incluindo 
parceria com a Casa Li-
lian, localizada em Belo 
Horizonte, que atua como 
referência para acolhi-
mento institucional de 
mulheres em situação de 
risco iminente.

Cagnani reforça que a 
luta contra a violência de 
gênero precisa estar em 
constante debate. “Preci-
samos de políticas públi-
cas eficazes que garantam 
assistência jurídica, social 
e financeira. Proteger es-
sas famílias é uma questão 
de justiça reparatória e de 
responsabilidade social. 
O município tem atuado 
nessa área e sabemos que 
o aperfeiçoamento das po-
líticas existentes e a cria-
ção de novas ações são de 
fundamental importância. 
Continuamos no acompa-
nhamento e fiscalização”, 
declara. O Requerimento 
n. 635 e a resposta do 
Executivo estão disponí-
veis para consulta no site 
da Câmara: www.pocosde-
caldas.mg.leg.br.

VEREADOR reforça que a luta contra a violência 
de gênero precisa estar em constante debate

Divulgação
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Poços de Caldas (MG) 
–  O vereador Wellington 
Alber Guimarães apre-
sentou o Requerimento 
nº 1355/2026 solicitando 
a realização de uma im-
portante audiência pú-
blica voltada à proteção 
animal e à saúde públi-
ca no município. Com o 
tema “Cuidado Animal e 
Saúde Pública: do Centro 
de Controle de Zoonoses 
(CCZ) ao Abrigo de Cães, 
uma responsabilidade de 
todos”, o objetivo é de 
ampliar a discussão sobre 
políticas públicas volta-
das ao bem-estar animal, 
prevenção de zoonoses 
e fortalecimento das es-
truturas de acolhimento 
e controle populacional 
de animais. A proposta 
busca reunir represen-
tantes do Poder Público, 
profissionais da medicina 
veterinária, órgãos de 
fiscalização, entidades de 
proteção animal, organi-
zações da sociedade civil 
e a comunidade em geral 
para discutir os principais 
desafios enfrentados atu-
almente no município em 
relação ao abandono de 
animais, superlotação de 
abrigos, necessidade de 
campanhas permanentes 
de castração, incentivo 
à adoção responsável e 
ampliação das ações pre-
ventivas de saúde pública.

Segundo o Paulista, o 

Vereador Paulista propõe audiência pública para  
debater cuidado animal e saúde pública em Poços  

MANTIQUEIRA/POÇOS DE CALDAS, SÁBADO, 18 DE ABRIL DE 2026 GERAL A-3

PAULO VITOR DE CAMPOS
pvcampos@gmail.com
pvc.mantiqueira@gmail.com
@mantipocos
@pvcampos.pvc
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PAULISTA apresentou o Requerimento nº 1355/2026 solicitando a realização de audiência pública

tema tem ganhado cada 
vez mais relevância social 
e sanitária, especialmente 
diante do aumento de re-
latos envolvendo animais 
em situação de abandono 
circulando pelas vias pú-
blicas, o que pode gerar 
riscos diretos à popula-
ção, como acidentes, dis-
seminação de doenças e 
impactos negativos tanto 
para o bem-estar animal 
quanto para a convivência 
urbana.

De acordo com a jus-
tificativa apresentada no 
requerimento, o Centro 
de Controle de Zoonoses 
(CCZ) e os abrigos de aco-
lhimento desempenham 
papel fundamental dentro 
dessa política pública, 
atuando no controle popu-
lacional responsável, no 
atendimento aos animais 
em vulnerabilidade e na 
prevenção de zoonoses 
que afetam diretamente a 
saúde coletiva.

No entanto, o vereador 
destaca que essas estru-
turas ainda enfrentam 
dificuldades operacionais, 
estruturais e financeiras, 
o que exige maior planeja-
mento, investimento e in-
tegração entre diferentes 
setores da administração 
pública. “O cuidado com 
os animais, especialmente 
aqueles em situação de 
abandono, constitui tema 
de crescente relevância 

social e sanitária. A pre-
sença de animais nas vias 
públicas, muitas vezes 
sem acompanhamento 
adequado, pode resultar 
em riscos à saúde coletiva, 
como a disseminação de 
zoonoses, acidentes e im-
pactos negativos ao bem-
-estar animal”, destaca o 
texto do requerimento.

A audiência pública 
proposta pretende justa-
mente criar um espaço 
institucional de escuta, 
reflexão e construção co-

letiva de soluções, permi-
tindo avaliar as condições 
atuais dos serviços pres-
tados pelo CCZ e pelas 
estruturas de acolhimento 
animal, além de identifi-
car demandas, dificulda-
des e oportunidades de 
aprimoramento.

Outro ponto importante 
abordado é a necessida-
de de ações educativas 
e preventivas, com foco 
na conscientização da 
população sobre guarda 
responsável, castração, 

adoção consciente e for-
talecimento das parcerias 
com organizações da so-
ciedade civil que já atuam 
na proteção animal.

Além disso, a propos-
ta também prevê a inte-
gração entre áreas como 
saúde, meio ambiente, 
educação e assistência 
social, promovendo uma 
abordagem mais ampla e 
humanitária sobre o tema.

Para o vereador, o cui-
dado animal e a proteção 
da saúde pública devem 

ser compreendidos como 
responsabilidades com-
partilhadas entre o poder 
público e a sociedade, 
exigindo políticas per-
manentes e participação 
coletiva. “A Audiência 
Pública se apresenta como 
instrumento democrático 
essencial para fomentar 
o diálogo, promover a 
transparência e contribuir 
para o desenvolvimento 
de políticas públicas mais 
eficazes e sustentáveis”, 
reforça o documento. 

Poços de Caldas, MG 
- Nesta semana, o presi-
dente da Câmara de Poços, 
vereador Douglas Dofu 
(UNIÃO), e  o vice-presi-
dente, vereador Flavinho 
de Lima e Silva (MDB), 
estiveram em Belo Ho-
rizonte participando de 
reuniões no Ministério 
Público e no Tribunal 
de Contas do Estado. O 
objetivo foi acompanhar 
alguns processos que es-
tão tramitando desde o 
ano passado, cumprindo 
o papel de fiscalização do 
Poder Legislativo.

O primeiro encontro foi 
no Ministério Público, na 
Procuradoria de Justiça 
Especializada em Ações de 
Competência Originária 
Criminal, com a procura-
dora Dra. Maria Juliana 
de Brito Santos Guima-
rães. Na ocasião, trataram 
de informações relaciona-
das às prestações de con-
tas do município referen-
tes ao exercício de 2024.

Os vereadores estive-
ram também no Tribunal 
de Contas do Estado, no 
gabinete do presidente 
conselheiro Durval Ân-
gelo, em reunião com a 
assessora jurídica Ana 
Carolina Bernardes. “Em 
ambas as agendas, ana-
lisamos investigações 
que já estão ocorrendo. 
A finalidade foi retornar 
em 2026 para dar conti-
nuidade aos encaminha-
mentos, contribuir com 
informações necessárias e 
auxiliar os órgãos exter-
nos no que cabe à Câmara. 
Reforço aqui o nosso pa-
pel de fiscalização, sendo 
este um pilar que sustenta 
a boa gestão pública”, diz 
Dofu.

Para Flavinho, o traba-
lho que vem sendo feito 
pelos vereadores busca 
sempre a transparência e 
o melhor uso dos recursos 
públicos. “Nós levamos 
informações atualizadas 
a Belo Horizonte, tanto à 
Procuradoria de Justiça 
Especializada em Crimes 
de Competência Originá-
ria do Ministério Público 
de Minas Gerais, como 

Vereadores cumprem agenda em BH e 
reforçam papel de fiscalização do Legislativo

ao Tribunal de Contas do 
Estado. É um trabalho 
que começou na Legis-
latura passada, quando 
ainda em 2023 denunciei 
possíveis irregularidades 
no convênio de aproxima-
damente 100 milhões de 
reais, feito pela Prefeitura 
com a Santa Casa de Salto 
de Pirapora, por meio de 
dispensa de licitação e 
sem chamamento públi-
co. Essa agenda em Belo 
Horizonte confirma o meu 
compromisso em cum-
prir o papel do vereador, 
que é o de fiscalização. O 
meu compromisso é com 
a população de Poços de 
Caldas”, declara.

Outra agenda dos legis-
ladores foi na Assembleia 
Legislativa de Minas Ge-
rais (ALMG), no gabinete 
do deputado estadual Ro-
drigo Lopes. Eles entrega-
ram um Ofício solicitando 
recursos, por meio de 
emenda parlamentar, para 
a UEMG – unidade Poços 
de Caldas, em especial vi-
sando à execução de calça-
mento do pátio interno da 
instituição, por meio de 
pavimento intertravado.

Conforme exposto no 
Ofício UEMG/POÇOS/DI-
RETORIA nº 12/2026, a 
referida unidade acadêmi-
ca ocupa, desde 2018, es-
paço pertencente à Secre-

taria de Estado da Edu-
cação de Minas Gerais. 
O pátio interno existente 
entre os quatro blocos do 
patrimônio encontra-se, 
atualmente, coberto por 
britas, o que ocasiona 
excesso de poeira em pe-
ríodos secos e acúmulo de 
água em períodos chuvo-
sos, além de comprometer 
a circulação e a acessibili-
dade, especialmente para 
pessoas com deficiência.

No documento, a direto-
ria reforça que esta é uma 
demanda relevante para 
a comunidade acadêmica 
e para toda a população 
atendida pela instituição, 
considerando a impor-
tância da UEMG de Poços 
de Caldas na formação de 
profissionais e no desen-
volvimento educacional e 
social do município e da 
região. “O investimento 
pleiteado representa me-
dida de melhoria da in-
fraestrutura, promoção de 
acessibilidade, segurança 
e adequação do espaço às 
atividades de ensino, pes-
quisa e extensão desenvol-
vidas pela Universidade”. 
Os vereadores destacam 
a importância desses re-
cursos para melhoria das 
atividades na instituição, 
garantindo segurança e 
uma educação verdadei-
ramente inclusiva.

Divulgação

Poços de Caldas, MG 
- A Câmara Municipal de 
Poços de Caldas, por meio 
da Escola do Legislativo, 
realizou, na última sema-
na, a entrega da Cartilha 
de Atividades da Consti-
tuição em Miúdos para 
escolas da rede pública 
municipal. A ação reuniu 
representantes da Secre-
taria de Educação, dire-
toras e professoras.

O encontro contou com 
uma capacitação volta-
da aos profissionais da 
educação, conduzida pela 
diretora da Escola do Le-
gislativo, Taís Ferreira, 
seguida da entrega das 
cartilhas, destinadas a 
alunos do 4º ano do Ensi-
no Fundamental.

Taís destacou que a 
iniciativa integra um tra-
balho já desenvolvido há 
alguns anos pela Câmara. 
“Hoje, a gente teve um 
encontro com os gestores 
e docentes das escolas que 
têm o 4º ano do ensino 
fundamental. Eles vieram 
até a Câmara, receberam 
uma capacitação sobre a 
Constituição Federal e, 
posteriormente, a gente 
fez a entrega da Cartilha 
de Atividades. Esse mate-
rial já é entregue há qua-
tro anos, é uma cartilha 
interdisciplinar, utilizada 
para levar conhecimentos 
sobre direitos e deveres 
e sobre a organização do 
Estado para as crianças”, 
explicou.

Segundo Taís, a pro-
posta busca contribuir 
para a formação cidadã 
desde os primeiros anos 
escolares. “A importância 
de distribuir essa cartilha 

Escola do Legislativo entrega Cartilha da Constituição 
em Miúdos para escolas da rede municipal

é que a gente vive em um 
momento em que é preciso 
fortalecer a democracia, 
e o conhecimento é uma 
forma de fazer isso. Além 
disso, no ano passado, 
foi instituído pelo MEC 
o Programa de Educação 
para Cidadania e Sus-
tentabilidade e Poços de 
Caldas aderiu ao projeto. 
Então, é uma forma da Câ-
mara também colaborar 
com a Secretaria de Edu-
cação na implementação 
desse trabalho”, afirmou.

A gerente de Formação 
do Centro de Referên-
cia do Professor, Denise 
Nery Ramos, ressaltou a 
relevância da iniciativa 
para os estudantes. “É 
extremamente importante 
para as nossas crianças, 
porque, ao receberem a 

Constituição em Miúdos, 
elas começam a conhecer 
seus direitos e as formas 
de participação desde pe-
quenas”, disse.

Denise também des-
tacou a continuidade da 
parceria entre a Câmara 
e a rede municipal de en-
sino. “Já é uma parceria 
que acontece há alguns 
anos e todas as escolas 
municipais são atendi-
das”, completou.

A Cartilha de Ativida-
des da Constituição em 
Miúdos é um material 
pedagógico que apresen-
ta, de forma acessível, 
conteúdos relacionados à 
cidadania, direitos e de-
veres, contribuindo para 
o desenvolvimento da 
consciência cívica entre 
os estudantes.

 

ENCONTRO contou com uma capacitação voltada aos profissionais 
da educação, conduzida pela Escola do Legislativo
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Setor 35 celebra um ano de sucesso e consolida escalada 
indoor como nova referência esportiva em Poços de Caldas

Poços de Caldas (MG) 
– O que começou como 
um sonho movido pela 
paixão pelo esporte hoje 
se tornou uma das gran-
des novidades do cenário 
esportivo e de convivência 
em Poços de Caldas. O 
Setor 35, espaço especia-
lizado em escalada indoor 
na modalidade boulder, 
completou um ano de 
funcionamento e celebrou 
a data com um grande 
evento que reuniu atle-
tas, iniciantes, parceiros, 
moradores e amantes do 
esporte em um clima de 
festa, integração e reco-
nhecimento.

Idealizado pelo empre-
sário e esportista Luiz 
Henrique Leocádio, o 
espaço rapidamente se 
consolidou como refe-
rência para quem busca 
uma prática esportiva 
diferente, desafiadora e 
acessível, além de um 
ambiente de convivência 
que une esporte, cultu-
ra, arte e gastronomia. 
Segundo Luiz, o primei-
ro ano foi marcado por 
superação, acolhimento 
e crescimento constante. 
“Foi um ano de muito su-
cesso, graças a Deus. Isso 
não seria possível sem o 
acolhimento da comuni-
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dade da escalada, sem a 
comunidade de Poços de 
Caldas e sem as pessoas 
que quiseram experimen-
tar um esporte diferente, 
se desafiar e abraçar essa 
proposta. Trouxemos algo 
novo para a cidade e fo-
mos muito bem recebi-
dos”, destacou.

A principal proposta do 
Setor 35 foi apresentar à 
população a escalada em 
boulder, uma modalida-
de olímpica ainda pouco 
conhecida por muitos 
brasileiros. Diferente da 
escalada tradicional com 
grandes alturas e cordas, 
o boulder acontece em pa-
redes menores, com movi-
mentos intensos, técnicos 
e estratégicos, utilizando 
colchões de proteção e 
exigindo força física, ra-
ciocínio e concentração.

Para Luiz, um dos maio-
res avanços desse pri-
meiro ano foi justamente 
popularizar essa prática 
em Poços de Caldas. “Eu 
acho que evoluímos muito 
no fato de as pessoas pas-
sarem a conhecer o que é 
escalada, especialmente a 
escalada em boulder, que é 
essa modalidade olímpica 
que temos aqui no Setor 
35. Poucas pessoas conhe-
ciam ou tinham ouvido 

falar. Hoje, muita gente 
em Poços já ouviu falar 
da escalada. Para mim, 
que sou apaixonado pelo 
esporte, isso já é uma con-
quista gigante”, afirmou.

O evento de comemora-
ção do primeiro aniversá-
rio foi realizado no último 
final de semana e contou 
com uma grande mobi-
lização. A rua precisou 
ser parcialmente fechada 
para receber o público, 
e o sucesso da iniciativa 
só foi possível graças ao 
apoio de diversos parcei-
ros institucionais e da 
própria comunidade local. 
Luiz fez questão de agra-

decer o apoio recebido. 
“Primeiramente queria 
agradecer ao vereador 
Dofu, à Zelinha da Se-
cretaria de Esportes, ao 
Demutran e a todas as 
pessoas que conseguiram 
me auxiliar nos proces-
sos, que não são fáceis. 
A gente conversou com a 
comunidade da rua, com 
os vizinhos, e todo mundo 
abraçou nossa causa. Isso 
é o mais legal, porque não 
ficou fechado numa bolha. 
A escalada virou um es-
porte de Poços de Caldas 
e está só crescendo.”

Mais do que uma aca-
demia, o Setor 35 funcio-

na como um verdadeiro 
centro de treinamento e 
também como um espaço 
democrático e aberto ao 
público. O local recebe 
desde pessoas que nunca 
tiveram contato com a 
escalada até atletas ex-
perientes que buscam 
treinamento técnico e 
evolução esportiva. “O 
objetivo é que o espaço 
seja democrático. Aqui, 
tanto quem nunca escalou 
quanto atletas experien-
tes podem aproveitar, trei-
nar, aprender e se divertir. 
A escalada é uma prática 
completa: física, mental e 
social. E Poços tem tudo 
para se tornar uma refe-
rência nessa modalidade”, 
explicou Luiz.

O empreendimento 
também reflete uma filo-
sofia de vida construída 
ao longo de anos. “Minha 
vida inteira é dedicada 
ao esporte. Esse proje-
to une tudo aquilo em 
que eu acredito: esporte, 
cultura, arte, gastrono-
mia e convivência. É um 
conceito novo para Poços 
de Caldas, pensado para 
catalisar a juventude, unir 
as pessoas e fortalecer o 
turismo da cidade”, des-
tacou.

A história do Setor 35 
começou longe de Minas 
Gerais. Morando nos Es-
tados Unidos, Luiz iniciou 
o desenvolvimento do 
projeto fora do país, mas 
decidiu retornar a Poços 
de Caldas após o diagnós-

tico de Alzheimer de seu 
avô. A decisão foi profun-
damente pessoal e acabou 
transformando também 
sua trajetória profissio-
nal. “Foi uma decisão de 
coração. Voltei para cá 
com o projeto já em anda-
mento. Cheguei no dia 2 
de janeiro e, em abril, já 
estávamos inaugurando. 
Hoje é uma alegria enor-
me ver a cidade abraçando 
essa ideia.”

Localizado na Rua Mon-
senhor Alderigi, nº 484, 
no bairro Country Club, 
o Setor 35 funciona em 
sistema semelhante ao de 
academias convencionais, 
com opções de diária, 
planos mensais e anuais. 
O espaço oferece todos os 
equipamentos necessários 
e conta com profissionais 
preparados para atender 
iniciantes e praticantes 
avançados.

O funcionamento acon-
tece diariamente das 15h 
às 21h. Segundo Luiz, a 
proposta é simples: basta 
chegar e viver a experiên-
cia. “É só vir. Temos todos 
os profissionais, todos os 
equipamentos necessários 
e estamos preparados para 
receber qualquer pessoa. 
Quem quiser conhecer 
pode entrar na nossa pá-
gina do Instagram, onde 
explicamos tudo certinho 
sobre diárias, planos e 
funcionamento. Mas o 
principal é vir sem medo, 
porque aqui todo mundo 
será muito bem recebido.” 
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Poços de Caldas (MG) 
– O que começou como 
um sonho movido pela 
paixão pelo esporte hoje 
se tornou uma das gran-
des novidades do cenário 
esportivo e de convivência 
em Poços de Caldas. O 
Setor 35, espaço especia-
lizado em escalada indoor 
na modalidade boulder, 
completou um ano de 
funcionamento e celebrou 
a data com um grande 
evento que reuniu atle-
tas, iniciantes, parceiros, 
moradores e amantes do 
esporte em um clima de 
festa, integração e reco-
nhecimento.

Idealizado pelo empre-
sário e esportista Luiz 
Henrique Leocádio, o 
espaço rapidamente se 
consolidou como refe-
rência para quem busca 
uma prática esportiva 
diferente, desafiadora e 
acessível, além de um 
ambiente de convivência 
que une esporte, cultu-
ra, arte e gastronomia. 
Segundo Luiz, o primei-
ro ano foi marcado por 
superação, acolhimento 
e crescimento constante. 
“Foi um ano de muito su-
cesso, graças a Deus. Isso 
não seria possível sem o 
acolhimento da comuni-
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dade da escalada, sem a 
comunidade de Poços de 
Caldas e sem as pessoas 
que quiseram experimen-
tar um esporte diferente, 
se desafiar e abraçar essa 
proposta. Trouxemos algo 
novo para a cidade e fo-
mos muito bem recebi-
dos”, destacou.

A principal proposta do 
Setor 35 foi apresentar à 
população a escalada em 
boulder, uma modalida-
de olímpica ainda pouco 
conhecida por muitos 
brasileiros. Diferente da 
escalada tradicional com 
grandes alturas e cordas, 
o boulder acontece em pa-
redes menores, com movi-
mentos intensos, técnicos 
e estratégicos, utilizando 
colchões de proteção e 
exigindo força física, ra-
ciocínio e concentração.

Para Luiz, um dos maio-
res avanços desse pri-
meiro ano foi justamente 
popularizar essa prática 
em Poços de Caldas. “Eu 
acho que evoluímos muito 
no fato de as pessoas pas-
sarem a conhecer o que é 
escalada, especialmente a 
escalada em boulder, que é 
essa modalidade olímpica 
que temos aqui no Setor 
35. Poucas pessoas conhe-
ciam ou tinham ouvido 

falar. Hoje, muita gente 
em Poços já ouviu falar 
da escalada. Para mim, 
que sou apaixonado pelo 
esporte, isso já é uma con-
quista gigante”, afirmou.

O evento de comemora-
ção do primeiro aniversá-
rio foi realizado no último 
final de semana e contou 
com uma grande mobi-
lização. A rua precisou 
ser parcialmente fechada 
para receber o público, 
e o sucesso da iniciativa 
só foi possível graças ao 
apoio de diversos parcei-
ros institucionais e da 
própria comunidade local. 
Luiz fez questão de agra-
decer o apoio recebido. 
“Primeiramente queria 

agradecer ao vereador 
Dofu, à Zelinha, à Se-
cretaria de Turismo, à 
Secretaria de Esportes, 
ao Demutran e a todas as 
pessoas que conseguiram 
me auxiliar nos proces-
sos, que não são fáceis. 
A gente conversou com a 
comunidade da rua, com 
os vizinhos, e todo mundo 
abraçou nossa causa. Isso 
é o mais legal, porque não 
ficou fechado numa bolha. 
A escalada virou um es-
porte de Poços de Caldas 
e está só crescendo.”

Mais do que uma aca-
demia, o Setor 35 funcio-
na como um verdadeiro 
centro de treinamento e 
também como um espaço 

democrático e aberto ao 
público. O local recebe 
desde pessoas que nunca 
tiveram contato com a 
escalada até atletas ex-
perientes que buscam 
treinamento técnico e 
evolução esportiva. “O 
objetivo é que o espaço 
seja democrático. Aqui, 
tanto quem nunca escalou 
quanto atletas experien-
tes podem aproveitar, trei-
nar, aprender e se divertir. 
A escalada é uma prática 
completa: física, mental e 
social. E Poços tem tudo 
para se tornar uma refe-
rência nessa modalidade”, 
explicou Luiz.

O empreendimento 
também reflete uma filo-
sofia de vida construída 
ao longo de anos. “Minha 
vida inteira é dedicada 
ao esporte. Esse proje-
to une tudo aquilo em 
que eu acredito: esporte, 
cultura, arte, gastrono-
mia e convivência. É um 
conceito novo para Poços 
de Caldas, pensado para 
catalisar a juventude, unir 
as pessoas e fortalecer o 
turismo da cidade”, des-
tacou.

A história do Setor 35 
começou longe de Minas 
Gerais. Morando nos Es-
tados Unidos, Luiz iniciou 
o desenvolvimento do 
projeto fora do país, mas 
decidiu retornar a Poços 
de Caldas após o diagnós-
tico de Alzheimer de seu 
avô. A decisão foi profun-
damente pessoal e acabou 

transformando também 
sua trajetória profissio-
nal. “Foi uma decisão de 
coração. Voltei para cá 
com o projeto já em anda-
mento. Cheguei no dia 2 
de janeiro e, em abril, já 
estávamos inaugurando. 
Hoje é uma alegria enor-
me ver a cidade abraçando 
essa ideia.”

Localizado na Rua Mon-
senhor Alderigi, nº 484, 
no bairro Country Club, 
o Setor 35 funciona em 
sistema semelhante ao de 
academias convencionais, 
com opções de diária, 
planos mensais e anuais. 
O espaço oferece todos os 
equipamentos necessários 
e conta com profissionais 
preparados para atender 
iniciantes e praticantes 
avançados.

O funcionamento acon-
tece diariamente, sendo de 
segunda a sexta-feira das 
16h às 22h, e aos finais de 
semana das 14h às 20h. 
Segundo Luiz, a proposta 
é simples: basta chegar e 
viver a experiência. “É só 
vir. Temos todos os pro-
fissionais, todos os equi-
pamentos necessários e 
estamos preparados para 
receber qualquer pessoa. 
Quem quiser conhecer 
pode entrar na nossa pá-
gina do Instagram, onde 
explicamos tudo certinho 
sobre diárias, planos e 
funcionamento. Mas o 
principal é vir sem medo, 
porque aqui todo mundo 
será muito bem recebido.” 
 
 

EMPRESÁRIO e esportista Luiz Henrique Leocádio
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Poços de Caldas (MG) 
– O que começou como 
um sonho movido pela 
paixão pelo esporte hoje 
se tornou uma das gran-
des novidades do cenário 
esportivo e de convivência 
em Poços de Caldas. O 
Setor 35, espaço especia-
lizado em escalada indoor 
na modalidade boulder, 
completou um ano de 
funcionamento e celebrou 
a data com um grande 
evento que reuniu atle-
tas, iniciantes, parceiros, 
moradores e amantes do 
esporte em um clima de 
festa, integração e reco-
nhecimento.

Idealizado pelo empre-
sário e esportista Luiz 
Henrique Leocádio, o 
espaço rapidamente se 
consolidou como refe-
rência para quem busca 
uma prática esportiva 
diferente, desafiadora e 
acessível, além de um 
ambiente de convivência 
que une esporte, cultu-
ra, arte e gastronomia. 
Segundo Luiz, o primei-
ro ano foi marcado por 
superação, acolhimento 
e crescimento constante. 
“Foi um ano de muito su-
cesso, graças a Deus. Isso 
não seria possível sem o 
acolhimento da comuni-
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dade da escalada, sem a 
comunidade de Poços de 
Caldas e sem as pessoas 
que quiseram experimen-
tar um esporte diferente, 
se desafiar e abraçar essa 
proposta. Trouxemos algo 
novo para a cidade e fo-
mos muito bem recebi-
dos”, destacou.

A principal proposta do 
Setor 35 foi apresentar à 
população a escalada em 
boulder, uma modalida-
de olímpica ainda pouco 
conhecida por muitos 
brasileiros. Diferente da 
escalada tradicional com 
grandes alturas e cordas, 
o boulder acontece em pa-
redes menores, com movi-
mentos intensos, técnicos 
e estratégicos, utilizando 
colchões de proteção e 
exigindo força física, ra-
ciocínio e concentração.

Para Luiz, um dos maio-
res avanços desse pri-
meiro ano foi justamente 
popularizar essa prática 
em Poços de Caldas. “Eu 
acho que evoluímos muito 
no fato de as pessoas pas-
sarem a conhecer o que é 
escalada, especialmente a 
escalada em boulder, que é 
essa modalidade olímpica 
que temos aqui no Setor 
35. Poucas pessoas conhe-
ciam ou tinham ouvido 

falar. Hoje, muita gente 
em Poços já ouviu falar 
da escalada. Para mim, 
que sou apaixonado pelo 
esporte, isso já é uma con-
quista gigante”, afirmou.

O evento de comemora-
ção do primeiro aniversá-
rio foi realizado no último 
final de semana e contou 
com uma grande mobi-
lização. A rua precisou 
ser parcialmente fechada 
para receber o público, 
e o sucesso da iniciativa 
só foi possível graças ao 
apoio de diversos parcei-
ros institucionais e da 
própria comunidade local. 
Luiz fez questão de agra-
decer o apoio recebido. 
“Primeiramente queria 

agradecer ao vereador 
Dofu, à Zelinha, à Se-
cretaria de Turismo, à 
Secretaria de Esportes, 
ao Demutran e a todas as 
pessoas que conseguiram 
me auxiliar nos proces-
sos, que não são fáceis. 
A gente conversou com a 
comunidade da rua, com 
os vizinhos, e todo mundo 
abraçou nossa causa. Isso 
é o mais legal, porque não 
ficou fechado numa bolha. 
A escalada virou um es-
porte de Poços de Caldas 
e está só crescendo.”

Mais do que uma aca-
demia, o Setor 35 funcio-
na como um verdadeiro 
centro de treinamento e 
também como um espaço 

democrático e aberto ao 
público. O local recebe 
desde pessoas que nunca 
tiveram contato com a 
escalada até atletas ex-
perientes que buscam 
treinamento técnico e 
evolução esportiva. “O 
objetivo é que o espaço 
seja democrático. Aqui, 
tanto quem nunca escalou 
quanto atletas experien-
tes podem aproveitar, trei-
nar, aprender e se divertir. 
A escalada é uma prática 
completa: física, mental e 
social. E Poços tem tudo 
para se tornar uma refe-
rência nessa modalidade”, 
explicou Luiz.

O empreendimento 
também reflete uma filo-
sofia de vida construída 
ao longo de anos. “Minha 
vida inteira é dedicada 
ao esporte. Esse proje-
to une tudo aquilo em 
que eu acredito: esporte, 
cultura, arte, gastrono-
mia e convivência. É um 
conceito novo para Poços 
de Caldas, pensado para 
catalisar a juventude, unir 
as pessoas e fortalecer o 
turismo da cidade”, des-
tacou.

A história do Setor 35 
começou longe de Minas 
Gerais. Morando nos Es-
tados Unidos, Luiz iniciou 
o desenvolvimento do 
projeto fora do país, mas 
decidiu retornar a Poços 
de Caldas após o diagnós-
tico de Alzheimer de seu 
avô. A decisão foi profun-
damente pessoal e acabou 

transformando também 
sua trajetória profissio-
nal. “Foi uma decisão de 
coração. Voltei para cá 
com o projeto já em anda-
mento. Cheguei no dia 2 
de janeiro e, em abril, já 
estávamos inaugurando. 
Hoje é uma alegria enor-
me ver a cidade abraçando 
essa ideia.”

Localizado na Rua Mon-
senhor Alderigi, nº 484, 
no bairro Country Club, 
o Setor 35 funciona em 
sistema semelhante ao de 
academias convencionais, 
com opções de diária, 
planos mensais e anuais. 
O espaço oferece todos os 
equipamentos necessários 
e conta com profissionais 
preparados para atender 
iniciantes e praticantes 
avançados.

O funcionamento acon-
tece diariamente, sendo de 
segunda a sexta-feira das 
16h às 22h, e aos finais de 
semana das 14h às 20h. 
Segundo Luiz, a proposta 
é simples: basta chegar e 
viver a experiência. “É só 
vir. Temos todos os pro-
fissionais, todos os equi-
pamentos necessários e 
estamos preparados para 
receber qualquer pessoa. 
Quem quiser conhecer 
pode entrar na nossa pá-
gina do Instagram, onde 
explicamos tudo certinho 
sobre diárias, planos e 
funcionamento. Mas o 
principal é vir sem medo, 
porque aqui todo mundo 
será muito bem recebido.” 
 
 

EMPRESÁRIO e esportista Luiz Henrique Leocádio
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Poços de Caldas (MG) 
– O Projeto Atletismo 
Poços de Caldas – “Sele-
ção e Acompanhamento 
do Talento Desportivo” 
teve grande destaque nos 
Jogos Universitários Mi-
neiros (JUMs 2026), re-
alizados entre os dias 31 
de março e 5 de abril, na 
cidade de Itajubá. A com-
petição reuniu universi-
tários de diversas insti-
tuições de Minas Gerais 
em modalidades coletivas, 
como futsal, basquetebol e 
voleibol, além de esportes 
individuais como natação, 
tênis de mesa, xadrez e 
atletismo.

As provas de atletismo, 
no entanto, precisaram 
ser disputadas fora de 
Minas Gerais. Como Ita-
jubá não possui pista em 
condições adequadas para 
a realização da modalida-
de, as competições foram 
transferidas para a cidade 
de Guaratinguetá (SP), na 
Escola de Especialistas de 
Aeronáutica (AEAR).

Representando Poços 
de Caldas, participaram 
da competição os estudan-
tes-atletas Rafaela Cristi-
ne Maciel de Sousa, Júlio 
Cesar Nadalete Nogueira 
e Ana Laura Ramos Ma-
ciel, todos integrantes do 
projeto coordenado pelo 
professor Sídnei Carlos 
De Parolis e que conta 
com incentivo da Unimed 
Poços por meio da Lei 
Municipal de Incentivo ao 
Esporte.

Um dos grandes desta-
ques foi a atleta Rafaela 
Cristine Maciel de Sousa, 
que competiu na prova do 
arremesso do peso. Com 
uma excelente sequência 
de lançamentos ao lon-
go da disputa, Rafaela 
conquistou o lugar mais 

Atletas de Poços brilham nos Jogos Universitários 
Mineiros e garantem vagas para o Brasileiro

alto do pódio e se sagrou, 
mais uma vez, campeã 
universitária mineira da 
modalidade.

O resultado reforça a 
trajetória de destaque da 
atleta, que já é referência 
nacional no arremesso do 
peso. Rafaela é atualmen-
te recordista brasileira 
dos Jogos Universitários 
Brasileiros (JUBs), com 
a marca de 16,59 metros, 
consolidando seu nome 
entre as principais atletas 
universitárias do país.

Outro grande nome da 
delegação foi Júlio Cesar 
Nadalete Nogueira, que 
participou das provas de 
5.000 metros rasos e 800 
metros rasos. Nos 5 mil 
metros, Júlio dominou 
completamente a disputa 
desde o início, impondo 
um ritmo forte e constan-
te, abrindo ampla vanta-
gem sobre os adversários 
e chegando a aplicar duas 
voltas sobre o segundo 
colocado, garantindo com 
autoridade o título da 
prova.

Já nos 800 metros ra-
sos, Júlio encarou um 
novo desafio. Foi a primei-
ra vez que ele competiu 
nessa distância, mas com 
estratégia bem definida 
e excelente desempenho, 
também conquistou o pri-
meiro lugar, encerrando 
sua participação com dois 
títulos e uma performance 
de destaque.

A competição também 
marcou a estreia da es-
tudante-atleta Ana Laura 
Ramos Maciel em provas 
universitárias de pista 
sintética. Ela disputou 
os 5.000 metros rasos 
feminino e conquistou a 
quarta colocação geral, 
resultado bastante ex-
pressivo considerando ser 

sua primeira experiência 
nesse tipo de competição.

Segundo a equipe técni-
ca, a participação de Ana 
Laura foi motivo de orgu-
lho, principalmente pela 
dedicação que demonstra 
nos estudos, no trabalho e 
nos treinamentos diários.

Com os excelentes re-
sultados, Rafaela Cristine 
Maciel de Sousa e Júlio 
Cesar Nadalete Nogueira 
serão convocados pela Fe-
deração Universitária de 
Esportes para integrar a 
Seleção Universitária Mi-
neira, que representará o 
estado nos Jogos Univer-
sitários Brasileiros, que 
acontecerão no segundo 
semestre deste ano, em 
Goiânia (GO).

O projeto é realizado 
por meio da Prefeitura de 
Poços de Caldas, da Secre-
taria Municipal de Espor-
tes e Lazer e conta com 
apoio da Unimed Poços, 
através da Lei Municipal 
de Incentivo ao Esporte nº 
8.624/09.

O professor Sidnei Car-
los De Parólis agradeceu 
o apoio da Secretaria Mu-
nicipal de Esportes, da 
Prefeitura, da Unimed 
Poços e da Confederação 
Brasileira de Atletismo, 
fundamentais para viabi-
lizar a participação dos 
atletas na competição.

FOTOS DIVULGAÇÃO
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Poços de Caldas, MG - 
No último dia 12 de abril, 
o Ginásio Moleque César, 
em Poços de Caldas, re-
cebeu a Taça Valverde de 
Voleibol Masculino, reu-
nindo equipes da região e 
do estado de São Paulo em 
uma rodada marcada por 
jogos de alto nível e muita 
competitividade.

Participaram desta eta-
pa as equipes Expansão 
Vôlei e Val Vôlei, repre-
sentando o município, 
além do VEP de Pouso 
Alegre, Super Vôlei de São 
Paulo e Elite Vôlei.

 Além das disputas 
em quadra, o evento foi 
marcado por uma emo-
cionante homenagem ao 
professor Alexandre Pe-
res Valverde, referência 
na formação de atletas e 
grande incentivador do 
voleibol em Poços de Cal-
das. Os gestores Everton 
Vinhas e Bruno Alves 

Taça Valverde de Voleibol Masculino movimenta Poços 
de Caldas com grandes jogos e homenagem especial

Confira os resultados:
 
• Expansão Vôlei 2 x 0 Elite Vôlei 
• Val Vôlei 2 x 1 VEP Pouso Alegre 
• Super Vôlei 2 x 0 Elite Vôlei 
• Expansão Vôlei 0 x 2 VEP Pouso Alegre 
• Val Vôlei 2 x 0 Super Vôlei 
• VEP Pouso Alegre 2 x 0 Elite Vôlei 
• Expansão Vôlei 2 x 0 Super Vôlei

apresentaram o projeto, 
viabilizado por meio da 
Lei Municipal de Incen-
tivo ao Esporte, com pa-
trocínio da rede hoteleira 
Village Inn. A iniciativa 
nasce com o propósito 
de fortalecer o voleibol 
regional e valorizar a his-
tória de quem contribuiu 
significativamente para o 
desenvolvimento da mo-
dalidade.

A competição ainda 
contará com a participa-
ção de novas equipes nas 
próximas etapas: Vôlei 
Alfenas, CVC Varginha e 
AAR de São José do Rio 

Pardo, elevando ainda 
mais o nível técnico do 
torneio. Ao todo, serão 
mais quatro etapas ao lon-
go do ano, com todas as 
equipes em busca de uma 
vaga na grande final, que 
acontece em novembro, 
novamente em Poços de 
Caldas.

A organização agradece 
ao público presente, às 
equipes participantes, aos 
apoiadores que tornam o 
evento possível e à equipe 
da Secretaria de Esportes, 
que esteve presente pres-
tigiando e fortalecendo a 
iniciativa.

FOTOS DIVULGAÇÃO
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Amistoso de futsal movimenta ginásio da Caldense e 
serve de preparação para os Jogos Escolares de Minas

Poços de Caldas, MG 
- Na noite da última quin-
ta-feira (16), o ginásio Dr. 
Ronaldo Junqueira, na 
sede social da Associação 
Atlética Caldense, recebeu 
um amistoso de futsal 
entre a equipe Sub-18 do 
clube e o time do Instituto 
Educacional São João da 
Escócia, Colégio Pelicano. 
A partida teve caráter pre-
paratório e reuniu jovens 
talentos em quadra, in-
cluindo atletas mais novos 
da equipe adversária, das 
categorias Sub-16 (nasci-
dos em 2009 e 2010).

O Colégio Pelicano che-
ga embalado após con-
quistar o título municipal 
(Módulo II) dos Jogos 
Escolares do Estado de 
Minas Gerais (Jemg) e 
utilizou o confronto como 
parte da preparação para 
a próxima etapa da com-
petição, que será disputa-
da no mês de maio, repre-
sentando agora Poços de 
Caldas no torneio.

Segundo o técnico da 
Caldense, Rafael Soares, 
que comanda a equipe ao 

lado do professor Rodrigo 
Andrade, o amistoso sur-
giu a partir de um pedido 
da comissão esportiva do 
colégio. “O professor Mar-
celo Cruz, grande amigo 
nosso do futebol aqui do 
clube, foi brilhantemen-
te campeão do Jemg na 
etapa de Poços, então ele 
quis marcar esse amistoso 
para preparar o time do 
colégio visando à próxima 
fase, que será em Muzam-
binho-MG”, explicou.

Além de contribuir com 
a preparação do adversá-
rio, a Caldense também 
aproveitou a oportunida-
de para dar mais minutos 
de jogo a atletas que vêm 
tendo menos participação 
nas competições oficiais, 
como a Lidarp – Jogos 
Regionais do Alto Rio 
Pardo. “São jogadores 
de qualidade, mas nem 
sempre conseguimos co-
locar todos para jogar. A 
comissão técnica confia 
muito no potencial do nos-
so elenco alviverde, e foi 
uma excelente oportuni-
dade de realizar um treino 

mais intenso e competiti-
vo para ambos os lados”, 
destacou Soares.

Do lado do Pelicano, 
o professor Marcelo res-
saltou a importância de 
enfrentar equipes mais 
experientes como parte 
do processo de evolução 
do time. “Quando con-
versei com o Rafael, disse 
que queria exatamente 
isso: colocar nossos jo-
gadores à prova, em um 
treino mais duro e forte. 
É na dificuldade que a 
gente encontra os erros e 
consegue trabalhar para 
melhorar a cada treino. 
Perdemos, mas o placar 
não reflete nada; foi um 
teste muito bom para to-
dos nós”, finalizou.

CALDENSE
Fábio Gabriel Abrão de 
Faria (3), Mateus Fran-
cisco Araújo de Paula (4), 
Leonardo Custódio da Sil-
va (2), Vinícius Henrique 
Silva Raimundo, Carlos 
Eduardo (4), Elivelton do 
Carmo, Leonardo Vascon-
celos e João Guilherme 
Costa Silva (2).

PELICANO
Cássio Opipari, Pedro 
Bacha, Bernardo Rocha, 
Alex Abrão, Felipe Mar-
duy (1), Inácio Devito, 
Pedro Jacob, Enrico Cas-
siano, Samuel Pacheco, 
Gabriel Prado, Gabriel 
Bacha e José Lucas.

Inscrições abertas para a 5ª Caldense 
Running com lote promocional

Poços de Caldas, MG - 
A Associação Atlética Cal-
dense informa que estão 
abertas as inscrições para 
a 5ª edição da Caldense 
Running. O evento, em 
parceria com a ASSEEMG 
Eventos, contará com con-
dições especiais no 1º lote 
promocional, válido até o 
dia 31 de maio.

A prova terá percursos 
de 5 km e 10 km, além de 
caminhada e categorias 
destinadas ao público 
infantil, garantindo a 
participação de diferentes 
perfis e faixas etárias.

Neste primeiro lote, os 
valores são (válido até 
31/05): Caminhada, kids, 
idosos e PCD: R$ 69,90; 
Sócios (5 km e 10 km): 
R$ 69,90; Não sócios (5 
km e 10 km): R$ 79,90.
Os sócios da Caldense 
podem realizar a inscrição 
diretamente na recepção 
da academia do clube. Já 
os não sócios devem efe-
tuar o cadastro pelo site 
oficial do evento. Mais 
informações e inscrições 
estão disponíveis no site 
da organização.

FOTOS LUCIANO SANTOS /  CALDENSE
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Nesta sexta-feira (17), 
às 14h08, 
morreu Oscar Schmidt, 
o Mão Santa, aos 68 
anos. Maior 
pontuador da história 
das Olimpíadas, 
o astro deixou a 
mulher, Maria Cristina, 
e dois filhos, Felipe e 
Stephanie. 
Oscar teve uma parada 
cardiorrespiratória 
em São Paulo e foi 
levado ao Hospital e 
Maternidade Municipal 
Santa Ana (HMSA)

Morre Oscar Schmidt
Agência Brasil - Oscar Sch-

midt, um dos maiores nomes 
da história do basquete mun-
dial faleceu nesta sexta-feira 
(17), em São Paulo. 

O atleta enfrentou um tu-
mor cerebral por cerca de 15 
anos. “Reconhecido por sua 
trajetória brilhante dentro 
das quadras e por sua per-
sonalidade marcante fora 
delas, Oscar deixa um legado 
que transcende o esporte e 
inspira gerações de atletas e 
admiradores no Brasil e no 
mundo”, disse a assessoria do 
jogador, em nota. 

Segundo a assessoria, a 
despedida se dará de forma 
reservada, restrita aos fami-
liares, em respeito ao desejo 
da família por um momento 
íntimo de recolhimento.

De acordo com a prefeitura 
de Santana de Parnaíba (SP), 
onde o ex-jogador morreu, 
Oscar passou mal em sua re-
sidência e foi encaminhado ao 
Hospital e Maternidade Muni-
cipal Santa Ana (HMSA) pelo 
Serviço de Resgate, “já em 
parada cardiorrespiratória 
(PCR), chegando à unidade 
sem vida”.

TRAJETÓRIA
Oscar Daniel Bezerra Sch-

midt nasceu no dia 16 de 
fevereiro de 1958, na cidade 
de Natal, no Rio Grande do 
Norte. 

Começou a se interessar 
por basquete aos 13 anos, 
após se mudar para Brasília, 
por influência de seu técnico 
Zezão, que o incentivou a 
procurar o Clube Vizinhança, 
que era treinado pelo técnico 
Laurindo Miura.

Em 1974, aos 16 anos, Os-
car mudou-se para São Paulo, 
para iniciar a carreira no 
infanto-juvenil do Palmeiras. 
Foi convocado para a seleção 
juvenil de basquete em 1977 
e eleito melhor pivô do sul-a-
mericano juvenil. 

Na seleção principal de 
basquete do Brasil, foi cam-
peão sul-americano e ganhou 
medalha de bronze. 

Em 1979, ganhou um dos 
títulos mais importantes de 
sua carreira: a Copa William 
Jones, o mundial interclubes 
de basquete. No ano seguinte, 

disputou sua primeira Olim-
píada, em Moscou. 

Disputou outras quatro 
olimpíadas: Los Angeles 
(1984), Seul (1988), Barce-
lona (1992) e Atlanta (1996), 
sempre se destacando como 
cestinha da competição. 

Oscar jogou 11 tempora-
das na Itália, 8 pelo Juveca-
serta e 3 pelo Pavia

Em 1995, Oscar decidiu 
retornar para o Brasil, pas-
sando a jogar no Corinthians, 
onde ganhou, em 1996, o oi-
tavo título brasileiro de sua 
carreira.

​​No Brasil, Oscar ainda 
jogou pelo Banco Bandei-
rantes, entre 1997 e 1998, 
Mackenzie, entre 1998 e 
1999 e Flamengo, entre 1999 
e 2003. 

No rubro-negro, alcançou 
uma das marcas mais ex-
pressivas de sua carreira: 
maior cestinha da história do 
basquete, com 49,737 pontos. 
Até então, esse posto perten-
cia a Kareem Abdul-Jabbar, 
com 46.725 pontos. 

Em 1991, Oscar foi no-
meado um dos 50 Maiores 
Jogadores de Basquete pela 
Fédération Internationale de 
Basketball (Fiba). Também 
integrou o Hall da Fama da 
NBA, 

Em 2003, Oscar se aposen-
tou das quadras. 

VIVENDO INTENSAMENTE
Em 2022, à época com 64 

anos, Oscar recebeu a equipe 
do Caminhos da Reporta-
gem, da TV Brasil, em sua 
casa em São Paulo. Em meio 
a uma sala lotada de meda-
lhas e troféus, ele relembrou 
a carreira e falou sobre a 
atuação como palestrante, 
atividade que assumiu após 
se aposentar das quadras. 

“Eu não acho que eu te-
nho 64 anos. Eu vivo minha 
vida intensamente, mas por 
outro lado, calmamente”, 
declarou.  

“Eu adoro fazer palestra 
que eu vejo os olhos das 
pessoas olhando assim para 
mim, batendo palma. E eu 
estou contando a minha his-
tória para eles. Isso repõe, 
em parte, tudo aquilo que 
eu perdi parando de jogar”.
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Projeto POÇOS NO ESPORTE, realizado através da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas e Secretaria 
Municipal de Esportes, sendo incentivado pela empresa AUTO OMNIBUS FLORAMAR TRANSPORTES SPE LTDA, 

conforme a Lei Municipal de Incentivo ao Esporte 8.624/09.

REALIZAÇÃO: 

Poços de Caldas (MG) 
– Um projeto social que 
nasceu com aulas de jiu-
-jitsu e hoje se tornou 
um importante polo de 
esporte, educação e inclu-
são social na Zona Sul de 
Poços de Caldas. Assim é 
o trabalho desenvolvido 
pela Associação Cohab 
City, iniciativa que vem 
transformando a realidade 
de crianças e adolescentes 
da comunidade por meio 
de atividades gratuitas e 
acompanhamento social.

Criado no ano 2000, o 
projeto começou voltado 
exclusivamente para o jiu-
-jitsu, mas foi ampliado ao 
longo dos anos e retomado 
com ainda mais força após 
o período da pandemia. 
Atualmente, a iniciativa 
reúne diversas modali-
dades e atende crianças 
e adolescentes de 5 a 17 
anos.

Segundo o presiden-
te da Associação Cohab 
City, Luis Carlos da Silva 
Moraes, o projeto tem 
como principal objetivo 
promover transformação 
social através do esporte, 
educação e cultura. “O 
projeto iniciou em 2000 
como jiu-jitsu, então era 
uma modalidade voltada 
somente para o jiu-jitsu. 
Com o tempo e após a pan-
demia, nós retomamos o 
projeto e hoje temos várias 
outras modalidades dentro 
do projeto”, explicou.

Atualmente, a associa-
ção conta com uma equipe 
formada por 16 voluntá-
rios, que atuam em diver-
sas áreas. Além das aulas 
de jiu-jitsu, o projeto ofe-
rece reforço escolar, aulas 
de inglês, música, empre-
endedorismo e pilates solo 
para mulheres. “Hoje nós 
continuamos atuando com 
o jiu-jitsu, eu sou o pro-
fessor principal, e temos 
16 voluntários dentro do 
projeto. Além das aulas 
de jiu-jitsu, oferecemos 
aulas de inglês, reforço 
escolar, música, empre-
endedorismo, pilates solo 
para mulheres e outras 
atividades. Então hoje o 
projeto atende na área do 
esporte, da cultura e da 
educação. Nosso objetivo é 
transformar vidas através 
do esporte, da educação e 
da cultura”, destacou.

O atendimento é total-
mente gratuito e as ativi-
dades acontecem ao longo 
de toda a semana. “Hoje 
o projeto atende crianças 
de 5 a 17 anos. Toda essa 
faixa etária participa gra-
tuitamente. As atividades 
são divididas durante a 
semana, de segunda a 
domingo. Temos pratica-

Projeto Cohab City transforma vidas com 
esporte, educação e cultura na Zona Sul

Fotos Paulo Vitor de Campos /  Mantiqueira /  Projeto Poços no Esporte

PAULO VITOR DE CAMPOS
pvcampos@gmail.com
pvc.mantiqueira@gmail.com
@mantipocos
@pvcampos.pvc

mente atividades todos 
os dias”, completou Luis 
Carlos.

APOIO ATRAVÉS DA 
LEI DE INCENTIVO

O projeto também conta 
com apoio por meio da Lei 
de Incentivo ao Espor-
te, com participação da 
empresa Auto Omnibus 
Floramar, que já contribui 
com a iniciativa há três 
anos. “Hoje a Floramar já 
é o terceiro ano que nos 
ajuda através da Lei de 
Incentivo. Então fica um 
agradecimento especial, 
porque é uma empresa que 
acredita no projeto, acre-
dita no esporte e acredita 
na transformação. Com 
esse apoio conseguimos 
desenvolver esse trabalho 
inclusivo na comunidade”, 
afirmou.

Quem quiser conhecer 
o projeto pode entrar em 
contato pelas redes sociais 
ou WhatsApp. “Quem qui-
ser conhecer nosso projeto 
pode acessar nossa página 
no Instagram, Cohab City, 
com o City com dois ‘i’. 
Também pelo WhatsApp 
35 99139-3794. Quem 
tiver interesse em trazer 
o filho para participar, 
é só entrar em contato”, 
explicou.

PROJETO ATENDE MAIS 
DE 220 CRIANÇAS

A secretária municipal 
de Esportes, Zélia Maria 
Testi Moreira, a Zelinha, 
destacou a importância do 
projeto para a comunidade 
da Zona Sul e ressaltou o 
impacto social da inicia-
tiva. “Pra mim é mais um 
projeto muito interessante 
aqui da Zona Sul. Mais 
um para colocar naquela 
caixinha dos melhores 
projetos. É um projeto de 
jiu-jitsu, mas não atende 
apenas os atletas, atende 
também as mães, tem tra-
balho educativo, atividade 
extracurricular escolar. É 
mais um projeto atenden-
do mais de 220 crianças, 
com um espaço privilegia-
do e totalmente gratuito”, 
destacou.

Segundo a secretária, 
o projeto vai além do es-
porte, oferecendo também 
suporte social às famílias. 
“Além do acolhimento den-
tro do esporte, o projeto 
também contempla as fa-
mílias com cestas básicas. 
É um projeto muito com-
pleto, que a gente faz ques-
tão de apoiar, divulgar e 
parabenizar”, afirmou.

APOIO POLÍTICO E 
COMUNITÁRIO

O vereador Wellington 
Guimarães, Paulista, tam-

bém destacou a impor-
tância do projeto para a 
comunidade da Zona Sul 
e o trabalho desenvolvido 
por voluntários. “É um 
projeto sensacional, reali-
zado com muita dedicação 
por várias mãos, com o 
Luiz Carlos, o Felipe, o 
Carlinhos e toda a família 
envolvida. Um projeto que 
faz diferença, com várias 
atividades além do jiu-jitsu 

e que tem transformado 
a vida da comunidade da 
Zona Sul”, disse.

RESULTADOS TAMBÉM NAS 
COMPETIÇÕES

Além do trabalho social, 
o projeto também tem 
conquistado resultados 
importantes nas compe-
tições, conforme explicou 
o vice-presidente da Asso-
ciação Cohab City, Felipe 

Magalhães Carvalho. “Com 
os apoios dos projetos da 
Prefeitura, conseguimos 
levar as crianças para os 
campeonatos. Este ano le-
vamos 15 crianças para o 
campeonato em Juruaia e 
10 delas conquistaram me-
dalhas. Isso é uma grande 
alegria para nós”, afirmou.

Felipe também destacou 
o desempenho recente da 
equipe. “No último campe-

onato do ano, o Jiu-Jitsu 
nas Montanhas, ficamos 
em quinto lugar entre as 
equipes que mais meda-
lharam. Além de tirar as 
crianças da rua, propor-
cionamos uma mudança 
de vida através do esporte. 
E essa transformação é 
visível no dia a dia e nas 
competições. O jiu-jitsu 
realmente está salvando 
vidas”, finalizou.

PROJETO realizado na zona sul vem se destacando no lado social e também nas competições

Poços de Caldas (MG) 
– Durante esta semana, 
Poços de Caldas se trans-
formou no centro nacional 
de integração esportiva 
e institucional da Polí-
cia Rodoviária Federal 
ao sediar o JOIN 2026 
— Jogos de Integração 
dos Policiais Rodoviários 
Federais. O evento reu-
niu cerca de 1.200 par-
ticipantes entre policiais 
rodoviários federais de 
diversas regiões do país, 
familiares, convidados e 
visitantes, consolidando a 
cidade como palco de uma 
das maiores iniciativas de 
confraternização e forta-
lecimento da categoria.

Promovido pela Federa-
ção Nacional dos Policiais 
Rodoviários Federais (FE-
NAPRF), pela APRFRS, 
pelo SINPRF/MG e pela 
Polícia Rodoviária Fede-
ral em Minas Gerais, o 
JOIN 2026 contou ainda 
com apoio da Prefeitura 
de Poços de Caldas, por 
meio das Secretarias de 

Poços de Caldas foi palco dos Jogos Nacionais 
da PRF que reuniu mais de 1.200 participantes

Turismo e Esportes, além 
de diversos parceiros da 
iniciativa privada.

O Jornal Mantiquei-
ra acompanhou toda a 
programação, que levou 
competições esportivas, 
atividades educativas, 
ações operacionais e even-
tos de integração para 
diferentes praças esporti-
vas e espaços públicos do 
município.

As disputas esportivas 
envolveram diversas mo-
dalidades, espalhadas por 
vários pontos da cidade, 
promovendo não apenas a 
competitividade saudável 
entre os participantes, 
mas também a convivên-
cia entre profissionais que 
atuam diariamente em 
uma das mais importan-
tes forças de segurança 
pública do país.

Mais do que um evento 
esportivo, o JOIN 2026 
foi estruturado em quatro 
grandes eixos principais: 
as Olimpíadas dos PRFs, 
o seminário “Segurança 

em Movimento”, a tradi-
cional Corrida Night Run 
PRF e ações operacionais 
e educativas voltadas à 
população.

As Olimpíadas reuni-
ram provas e competições 
entre os policiais, incenti-
vando o espírito de equi-
pe, a integração nacional 
e o fortalecimento dos la-
ços entre os profissionais 
da corporação.

Já o seminário “Segu-
rança em Movimento” 
trouxe debates impor-
tantes sobre segurança 
viária, combate ao roubo 
de cargas e temas estra-
tégicos ligados à atuação 
da Polícia Rodoviária Fe-
deral, ampliando o caráter 
técnico e institucional do 
evento.

Outro grande destaque 
foi a Corrida Night Run 
PRF, que superou a marca 
de 1.300 inscritos e movi-
mentou atletas, famílias 
e admiradores do esporte 
em uma programação 
noturna que chamou a 

atenção da população e 
reforçou o clima de parti-
cipação popular.

Além disso, diversas 
ações educativas e ope-
racionais aproximaram 
ainda mais a PRF da co-
munidade. O público teve 
acesso a exposições de 
helicópteros, viaturas es-
peciais, motocicletas ope-
racionais e ao tradicional 
cinema rodoviário, além 
de atividades de educação 
para o trânsito e demons-
trações práticas voltadas 
à conscientização e pre-
venção.

O superintendente da 
Polícia Rodoviária Federal 
em Minas Gerais, Fábio 
Jardim, destacou que o 
JOIN representa muito 
mais do que competição 
esportiva, funcionando 
como uma importante 
ferramenta de integração 
institucional e aproxima-
ção com a sociedade.

Segundo ele, o evento 
reforça o papel da PRF 
como força de segurança 

comprometida não ape-
nas com a fiscalização e 
o combate ao crime, mas 
também com a cidadania 
e a educação.

“O JOIN é um momento 
de união da nossa cate-
goria, mas também de 
aproximação com a po-
pulação. Aqui mostramos 
não só a força operacional 
da PRF, mas também o 
nosso compromisso com a 
segurança, a cidadania e a 
educação para o trânsito. 
Minas Gerais tem orgulho 
de sediar um evento dessa 
magnitude, que evidencia 
o trabalho sério e dedica-
do dos nossos policiais em 
todo o país”, ressaltou.

A escolha de Poços de 
Caldas como sede também 
foi amplamente elogiada 
pelos participantes. A 
estrutura esportiva, a ca-
pacidade turística, a rede 
hoteleira e a receptividade 
da cidade foram aponta-
das como fatores funda-
mentais para o sucesso 
do evento, aumentando 

inclusive a expectativa 
de que o município possa 
voltar a receber novas 
edições no futuro.

Além da organização 
institucional, o JOIN 
2026 contou com apoio 
de importantes parcei-
ros como GEAP Saúde, 
Adubos Real, GiroAgro, 
Okus Financeira, Casa 
Carneiro, Donato Hospi-
tal de Olhos, TimeCredit, 
Cristais São Marcos, Cas-
sel Ruzarin Advogados, 
Zapay/Grupo Sem Parar, 
Grupo Potencial, Grupo 
Nacional Inn e a própria 
Prefeitura de Poços de 
Caldas.

A realização do even-
to também representou 
impacto positivo para a 
economia local, movimen-
tando hotéis, restauran-
tes, comércio e serviços 
durante toda a semana, 
fortalecendo o turismo 
de eventos e consolidando 
Poços como referência na 
recepção de grandes en-
contros nacionais.

Fotos Paulo Vitor de Campos e Luciano Santos
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Uberlândia
Minas Gerais enfrenta 
um cenário educacional 
crítico com quase 1 mi-
lhão de pessoas que ain-
da não completaram a 
alfabetização. Segundo 
dados do Ministério da 
Educação, o total exato 
chega a 980 mil cidadãos. 
Além disso, o estado ocu-
pa a quarta posição na-
cional entre as unidades 
da federação com maior 
proporção de municípios 
que não oferecem matrí-
culas para a Educação 
de Jovens e Adultos. A 
Comissão de Educação, 
Ciência e Tecnologia da 
Assembleia Legislativa de 
Minas Gerais apresentou 
esses dados alarmantes 
durante audiência pública 
nesta quinta-feira (16). 
O colegiado promoveu a 
reunião no Plenarinho II. 
(O Regionalzão)

**

Divinópolis
A médica neurologista 
Elisa Carvalho Ferreira 
apresentará um estudo 
no American Academyo-
fNeurology Annual Mee-
ting 2026, em Chicago, 
um dos mais importantes 
congressos da área no 
mundo.Durante o evento, 
a médica apresentará o 
trabalho científico intitu-
lado “DiagnosticAccura-
cyofNeuromelaninSensi-
tive MRI in Parkinsonian-
Disorders: A Systematic 
Review and Meta-analy-
sis”. O estudo aborda a 
acurácia diagnóstica da 
ressonância magnética 
sensível à neuromelanina 
na identificação de trans-
tornos parkinsonianos. 
(Agora Jornais)

**

Araxá
Uma comitiva de Araxá 
participou do 1º Encon-
tro Regional de Cultura 
e Turismo, realizado no 
último sábado (11), em 
Estrela do Sul e reuniu 13 
cidades, com participação 
de MG e Goiás, além de 
pesquisadores e gestores 
culturais ligados à tra-
jetória de Dona Beja. A 
programação teve como 
foco o fortalecimento da 
integração regional, o 
alinhamento histórico 
entre as cidades e o res-
gate histórico da perso-
nagem. A vida de Dona 
Beja foi tema central das 
discussões. Após viver em 
Araxá, ela se mudou para 
Estrela do Sul em 1853, 
então chamada Bagagem, 
conforme destaca o con-

sultor histórico Matheus 
Fernando de Oliveira. 
(Jornal Interação)

**

Belo Horizonte
A tradicional Festa Por-
tuguesa de Belo Horizon-
te já tem data confirmada 
para 2026 e chega com 
uma novidade importan-
te: o evento será realiza-
do em um novo espaço no 
centro da capital mineira: 
a Praça da Assembleia. 
Promovida pela Câmara 
Portuguesa de Comércio 
no Brasil – Minas Gerais, 
a Festa Portuguesa en-
cerra a programação da 
Semana de Portugal, que 
neste ano acontece entre 
os dias 6 e 13 de junho. 
A iniciativa busca forta-
lecer os vínculos históri-
cos, culturais e econômi-
cos entre Minas Gerais 
e Portugal, promovendo 
encontros que celebram 
essa forte conexão. (MG 
Turismo)

**

Itajubá
A cidade de Itajubá aca-
ba de ser incluída na 
nova fase de expansão 
da rede de atendimento 
dos Correios. A estatal 
abriu o processo de cre-
denciamento para que 
estabelecimentos comer-
ciais da cidade atuem 
como “Pontos de Coleta”. 
A iniciativa permite que 
lojistas ofereçam serviços 
de recepção e entrega de 
mercadorias, transfor-
mando o comércio local 
em um suporte logístico 
para o e-commerce nacio-
nal. Além de Itajubá, ou-
tras 17 cidades mineiras 
foram contempladas nes-
ta etapa, como Andradas, 
Arcos e São Sebastião do 
Paraíso. (Mantiqueira 
News)

**

Ituiutaba
A Prefeitura de Ituiutaba, 
por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, 
realizará a entrega de 
aproximadamente 1.500 
litros de leite para duas 
importantes instituições 
filantrópicas do muni-
cípio. Os mantimentos, 
que garantirão reforço 
na alimentação e no aco-
lhimento de centenas de 
idosos, serão destinados 
aos lares Padre Lino José 
Correia e Adolfo Bezerra 
de Menezes. A doação é 
fruto de uma parceria de 
sucesso durante o evento 
religioso “Clame Ituiuta-
ba 2026”. O Ginásio Po-
liesportivo Municipal re-
cebeu o grande momento 
de fé, louvor e adoração 
na última quinta-feira, 2 
de abril. Para participar, 
a população aderiu à en-
trada solidária, levando 
1 litro de leite integral. 
(Gazeta do Pontal)

COLUNA MG
Rede de Notícias do Sindijori MG
www.sindijorimg.com.br

NA COMISSÃO de Educação da ALMG, a 
informação de que o Estado é o quarto do país 
com maior falta de matrículas para Educação 
de Jovens e Adultos (EJA) em seus municípios

Foto: Elizabete Guimarães

Poços de Caldas, MG - 
A Alcoa inicia, no próximo 
dia 27 de abril, a atuali-
zação anual do cadastro 
de moradores do bairro 
Jardim Kennedy II, em 
Poços de Caldas. A inicia-
tiva integra o Plano de 
Atendimento à Emergên-
cia (PAE), previsto em lei, 
e reforça o compromisso 
contínuo da empresa com 
a segurança das comu-
nidades vizinhas às suas 
operações. 

A ação, que será reali-
zada ao longo de 30 dias 
e abrangerá cerca de 500 
imóveis na Zona de Au-
tossalvamento (ZAS). A 
iniciativa visa atualizar 
os canais de contato com 
a comunidade, asseguran-
do prontidão e eficácia na 
comunicação durante os 
simulados preventivos de 
evacuação. O recadastra-
mento será realizado por 
profissionais identificados 

Alcoa inicia recadastramento de moradores 
do Jardim Kennedy II, em Poços de Caldas, 
com foco em segurança e prevenção

da Mineral Engenharia 
e Meio Ambiente, inte-
grando o cronograma de 
ações preventivas execu-
tadas regularmente pela 
empresa. 

A Alcoa afirma que suas 
Áreas de Resíduos de Bau-
xita (ARBs) operam sob 
rigorosos padrões de se-
gurança e monitoramento 
contínuo. As estruturas 
possuem o respaldo de 
auditorias internas e ex-
ternas, laudos técnicos e 
fiscalização de órgãos am-
bientais de Minas Gerais. 
Desde 2022, as referidas 
áreas passam por um pro-
cesso de descaracteriza-
ção e reabilitação. 

As medidas refletem 
o compromisso da Alcoa 
com a transparência e  
segurança. A companhia 
mantém canais abertos 
com a comunidade como 
parte de sua política de 
responsabilidade socio-

ambiental.  Ruas que par-
ticiparão do recastramen-
to: Avenidas Mercúrio e 
Urânio; Ruas Magnésio, 
Titânio, Muscovita, Dia-
mante, Ágata, Biotita A, 
Caolim, Estanho, Platina 
e Ametista. 

Dúvidas e informações, 
entre em contato pelos 
telefones abaixo, de se-
gunda a sexta, das 8h às 
17h, ou deixe mensagem 
no whatsapp: (35) 9 9171-
0103  e/ou  (35) 99225-
0049.

SOBRE A ALCOA 
Referência mundial na 

produção de bauxita, alu-
mina e alumínio, a Alcoa 
foi construída sobre uma 
base de valores sólidos 
dedicados ao desenvolvi-
mento compartilhado e 
sustentável. A empresa 
adota as melhores prá-
ticas de inovação para 
trabalhar com eficiência, 

segurança e responsabi-
lidade, fortalecendo as 
comunidades das regiões 
onde atua. No Brasil são 
três unidades produtivas: 
Poços de Caldas (MG), São 
Luís (MA) e Juruti (PA); 
dois escritórios: São Pau-
lo (SP) e Poços de Caldas 
(MG); e participação acio-
nária em quatro usinas 
hidrelétricas: Machadi-
nho, Barra Grande, Serra 
do Facão e Estreito. Com 
10 mil colaboradores, di-
retos e indiretos, a Alcoa 
segue impulsionada por 
valores como “agir com 
integridade”, “trabalhar 
com excelência”, “cuidar 
das pessoas” e “liderar 
com coragem” para unir 
excelência operacional, 
desempenho econômico, 
impacto social e proteção 
ambiental na construção 
de um legado de exce-
lência para as gerações 
futuras. 

Poços de Caldas, MG 
- O mutirão das empre-
sas de telecomunicações 
continua a regularização 
e organização de cabos no 
município.

O trabalho iniciou no 
dia 06 de abril na Rua As-
sis Figueiredo, seguindo 
para a Rua Rio Grande do 
Sul na semana seguinte e 
agora está na Rua Santa 
Catarina.

Todo o material de fibra 
óptica retirado é levado 
para pesagem e destina-
ção final. Conforme apu-
rado pela equipe da DME 
Distribuição, somente 
nesse trecho foram retira-
dos 2.045 kg de material, 
sendo 996,5 kg na Rua 
Assis e 1.048,5 kg na Rio 
Grande do Sul.

Para o Gerente de La-
boratório da DMED, Ri-
chard Martins Bueno, a 

Rede Limpa: atividades 
retornam na próxima 
quarta-feira

regularização do compar-
tilhamento é mais do que 
ordenar cabos e postes. 
“Essa ação contribui para 
a redução da poluição 
visual, traz maior segu-
rança para a população e 
fortalece a nossa parceria 
com as empresas no com-
partilhamento dos postes, 
pois envolve planejamen-
to e apoio de todos os 
envolvidos”, destaca.

A previsão é que as 
atividades retornem após 
o feriado, na quarta-fei-
ra, dia 22, finalizando a 
Rua Santa Catarina. A 
programação prevê, na se-
quência, as ruas Prefeito 
Chagas, Rio de Janeiro, 
São Paulo, Pernambuco, 
Paraíba, Ceará, Piauí, Ma-
ranhão e Pará. Lembran-
do que a conclusão desta 
etapa deverá acontecer 
em junho.

Divulgação

Poços de Caldas, MG - 
Na manhã do último dia 9, 
a Santa Casa de Poços de 
Caldas realizou a cerimô-
nia de descerramento da 
placa inaugural que mar-
cou a entrega de novos 
equipamentos hospitala-
res à instituição. O inves-
timento, de cerca de R$ 
1 milhão, foi viabilizado 
por meio do Lions Clubs 
International Foundation, 
em parceria com o Dis-
trito LC-3, com impacto 
direto na assistência aos 
pacientes do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS).

O projeto contou com 
o apoio dos três Lions 
Clubes de Poços de Cal-
das — Lions Clube Alu-
mínio, Lions Clube Urâ-
nio e Lions Clube Águas 
Thermais — e resultou na 
aquisição de equipamen-
tos fundamentais para a 
modernização da estrutu-
ra hospitalar.

Entre os itens entre-
gues estão 18 camas elé-
tricas hospitalares (apro-
ximadamente R$ 371 
mil), 14 camas elétricas 
com dorso radiotranspa-
rente (cerca de R$ 353 
mil), 4 camas elétricas 
para pacientes obesos 
(R$ 118 mil) e 2 camas 
para obesos com dorso 
radiotransparente (cer-
ca de R$ 66 mil). Além 
disso, fora m adquiridos 
sete novos computadores 
para apoio às atividades 
hospitalares.

Estiveram presentes na 
cerimônia o provedor da 
Santa Casa de Poços de 
Caldas, Marcos de Car-
valho Dias; a vice-pro-
vedora, Célia Maria de 

Santa Casa recebe cerca de R$ 1 milhão em 
equipamentos por meio de parceria com o Lions

Souza; o superintendente 
da Irmandade, Dr. Renan 
Vicente Starling Braga; 
o governador do Distrito 
LC-3 de Lions Internacio-
nal, DG Marcelo Dozena; 
o secretário adjunto de 
Saúde de Poços de Caldas, 
José Gabriel Pontes Baeta 
da Costa, representando o 
prefeito municipal; além 
de representantes dos três 
Lions Clubes envolvidos.

O governador do Distri-
to LC-3 de Lions Interna-
cional, DG Marcelo Doze-
na, destacou a importân-
cia do investimento para 
a cidade e toda a região.

“É com muito prazer 
que estamos trazendo esse 
benefício para a cidade de 
Poços de Caldas e toda a 
região. Todo um conjun-
to de camas hospitalares 
modernas para atender 
a nossa população e tam-
bém vários computadores 
novos para atender a San-
ta Casa. Um projeto que 
passou um pouco de R$ 1 
milhão, um investimento 
do Lions internacional 
para a população de Po-

ços de Caldas. Isso com a 
ajuda dos três clubes de 
Lions que nós temos em 
Poços de Caldas. Lions 
Clube Alumínio, Águas 
Thermais e Lions Clube 
Urânio.”

O presidente do Lions 
Clube Alumínio, Marcelo 
Augusto de Souza, desta-
cou que a iniciativa desse 
projeto nasceu há muito 
tempo em uma conversa 
com a então provedora 
do Hospital, Célia Maria 
de Souza. 

“Ficamos muito felizes 
com a entrega dessas 42 
camas e sete computado-
res que atingiram o valor 
de R$1 milhão, através da 
dona Célia, que era pro-
vedora da Santa Casa, há 
cinco anos atrás e agora 
nós concluímos o projeto 
de subsídio para o Hospi-
tal. O Lions é um clube de 
serviço, então, a gente faz 
ações para a Santa Casa, 
como a campanha do lei-
te, fraldas geriátricas e a 
gente está fazendo o sub-
sídio para a Santa Casa 
que é sempre importante 

para toda a população de 
Poços de Caldas.”   

O secretário adjunto de 
Saúde de Poços de Caldas, 
José Gabriel Pontes Baeta 
da Costa, ressaltou a im-
portância da união entre 
os diferentes setores para 
o fortalecimento da saúde 
pública. “O SUS tem uma 
estrutura tripartite que 
parte do pressuposto que 
União, estados e muni-
cípios devem trabalhar 
juntos em prol da popu-
lação, mas isso envolve 
também as associações, o 
terceiro setor, a comuni-
dade. Então, ações como 
essa, não só fortalecem 
nosso compromisso com a 
comunidade, mas também 
nos fazem valorizar cada 
ação, cada incentivo, cada 
parceria que, em última 
análise, vai favorecer a 
população de Poços e re-
gião.” A vice-provedora 
da Santa Casa de Poços 
de Caldas, Célia Maria de 
Souza, agradeceu a parce-
ria e destacou o impacto 
direto dos equipamentos 
no dia a dia da instituição.

“É muito importante 
essa parceria que nós te-
mos com os três Lions de 
Poços de Caldas. Eu quero 
aqui, em nome de todos da 
Santa Casa, de toda a dire-
toria, agradecer a atenção 
que o Lions Clube tem 
com a gente. Recebemos 
agora essas 42 camas e 
7 computadores que irão 
ser muito bem utilizados 
aqui na Santa Casa. É 
uma troca de material 
que vai ajudar não só os 
pacientes, mas também os 
enfermeiros que cuidam 
desses pacientes.”

PROJETO contou com o apoio dos três Lions Clubes de Poços  

Divulgação



OBITUÁRIO

RELAÇÃO DE FALECIMENTOS Data   Idade 

 

Antonio Rosa    10/04   80 anos 
Aureo Teixeira    10/04   78 anos 
Hilda Paulino dos Reis   10/04  55 anos 
Joel Carvalho Teixeira  10/04  61 anos 
Aparecida Ramos de Assis   10/04   78 anos  
João Angelo Nunes   10/04  81 anos 
Aparecida Fátima de Souza  10/04   70 anos 
Josias de Oliveira Nicolau  10/04   67 anos 
Guilherme H. F. Evangelista  10/04   32 anos 
Francisco Ferreira  10/04   66 anos 
Maria Aparecida Coutinho  10/04   83 anos 
Lais Gonzaga Batista   11/04   36 anos 
Maria Aparecida Lemes   11/04   69 anos 
Cristover Oliveira Nogueira 11/04   52 anos 
Nelson Carlos    11/04   90 anos 
Joel José Pinto    11/04   73 anos 
Sérgio Batista Mafra   11/04   76 anos 
Maria Conceição da Silva   12/04   81 anos 
Américo Coelho    12/04   81 anos 
José Antonio da Silva   12/04   61 anos 
Adolfo Bertolino Dal’ava   12/04   81 anos 
Jean Lopes    12/04   32 anos 
Leobino de Souza   12/04   81 anos 
Francisco José dos Santos   12/04   76 anos
Waldir de Souza    13/04   69 anos 
Narcizo Rodrigues   13/04   70 anos 
Marcio Benedictus Alexandre  13/04   89 anos 
Osvaldo Demiro de Oliveira Filho  13/04   67 anos 
Orlando Penachio   14/04   89 anos 
Alexandre Augusto Figueiredo  14/04   55 anos 
Mauro Pereira    14/04   74 anos 
José David do Nascimento   14/04   67 anos 
Mateus Henrique S. dos Santos  14/04  27 anos 
Cláudio Roberto Alfredo   15/04   52 anos 
Jairo Milton Magalhães   15/04   72 anos 
Benedito dos Reis Fernandes 15/04  82 anos 
Iolanda Gabriela Madalena  15/04  71 anos 
Sinval Machado   15/04  83 anos 
Ricardo Claudiano   15/04  67 anos 
Carmen Borges Ozório   15/04  79 anos

Poços de Caldas, MG - Na tarde de domingo (16), uma operação de fiscalização de trânsito 
INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA FUNERÁRIA MUNICIPAL  

redacaomantiqueira@mantiqueira.inf.br
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GCM RECUPERA 
NOTEBOOK FURTADO
A Guarda Civil Municipal 
(GCM) recuperou um no-
tebook furtado e prendeu 
um homem suspeito de re-
ceptação nas imediações 
da Praça Pedro Sanches. 
Uma equipe realizava pa-
trulhamento preventivo 
na região quando notou 
um indivíduo segurando 
um notebook. Ao perceber 
a aproximação da viatura, 
o homem colocou rapida-
mente o aparelho dentro 
de uma bolsa e tentou 
deixar o local. Durante a 
abordagem, o indivíduo, 
de 32 anos, que se iden-
tificou como morador em 
situação de rua, afirmou 
inicialmente que havia 
encontrado o notebook em 
uma caçamba de lixo. No 
entanto, ao ser informado 
de que os dados do apa-
relho seriam verificados 
o suspeito confessou que 
pretendia vender o equi-
pamento.

PRESO POR 
DESCUMPRIMENTO DE 
MEDIDA PROTETIVA
A Polícia Civil executou 
um mandado de prisão 
preventiva contra um ho-
mem de 31 anos, investi-
gado por descumprimento 
de medidas protetivas de 
urgência. De acordo com 
a Polícia Civil, o suspeito 
vinha proferindo ameaças 
constantes contra a ex-
-namorada e, mesmo após 
decisão judicial deter-
minando o afastamento, 
passou a persegui-la, re-
alizando rondas próximas 
à residência e ao local de 
trabalho da vítima. Em 
uma das ocasiões, o in-
vestigado teria efetuado 
disparos de arma de fogo 
contra o portão do imóvel.

MULHER É ATINGIDA 
POR QUATRO 
TIROS PELO 
EX-COMPANHEIRO
Uma mulher de 27 anos 
foi baleada após uma dis-
cussão com o ex-compa-
nheiro. A ocorrência foi 
registrada na Avenida 
Ubirajara Machado de Mo-
raes, nas proximidades da 
Avenida Major Joaquim 
Bernardes, em frente a 
uma loja de conveniên-
cia. A Polícia Militar foi 
acionada após a vítima 
dar entrada na Unidade 
de Pronto Atendimento 
(UPA), atingida por dispa-
ros de arma de fogo. Com 
base nas informações, as 
viaturas foram deslocadas 
até o local do crime para 
apuração dos fatos.

PRESO JOVEM POR 
TRÁFICO DE DROGAS 
NO CONTORNO
A Polícia Civil prendeu em 
flagrante um homem de 
23 anos, suspeito de trá-
fico ilícito de entorpecen-
tes. De acordo com a Polí-
cia Civil, a prisão ocorreu 
durante o cumprimento 
de mandado de busca e 
apreensão no bairro Jar-
dim Contorno. Durante 
as diligências, os poli-
ciais localizaram na re-
sidência do suspeito uma 
quantidade de maconha, 
uma balança de precisão 
e invólucros comumente 
utilizados para embalar 
drogas. Na sequência, os 
investigadores se deslo-
caram, acompanhados do 
suspeito, até uma área 
de mata indicada por ele, 
onde foi localizada e apre-
endida uma substância 
semelhante à cocaína.

POLÍCIA MILITAR 
RECUPERA VAN 
FURTADA EM CALDAS
A Polícia Militar recu-
perou uma van furtada 
após invasão a um esta-
belecimento comercial no 
bairro Recanto da Serra, 
em Caldas. De acordo com 
a PM foi acionada pelo 
proprietário da empresa 
Doces Fazenda do Enge-
nho. O empresário relatou 
que a sede do estabeleci-
mento havia sido invadida 

e que criminosos haviam 
furtado um cofre antigo, 
contendo mercadorias 
e cerca de R$ 400, além 
de uma van Ford Tran-
sit 350 FL, pertencente 
à empresa. Durante as 
diligências, os militares 
levantaram informações 
sobre o rastreador do 
veículo; A última posição 
registrada indicava que o 
veículo estaria na cidade 
de Andradas. Com base 
nas informações, os mili-
tares localizaram a van na 
Rua dos Martins, naquele 
município.

OPERAÇÃO 
APREENDE
MOTOCICLETAS 
E CELULARES 
EM BOTELHOS
As Polícias Militar e Civil 
deflagraram a operação 
“Cavalo de Aço” no dis-
trito de Palmeiral, com 
o objetivo de combater 
práticas ilegais envolven-
do motocicletas. Durante 
a ação, foram cumpri-
dos mandados de busca e 
apreensão em residências 
de indivíduos investiga-
dos por participação em 
“rachas” e pela realização 
de manobras perigosas 
em vias públicas, condu-
tas que colocam em risco 
a segurança da população. 
Ao todo, quatro motoci-
cletas, alvos de mandados 
judiciais, foram apreen-
didas, além de aparelhos 
celulares. Todo o material 
recolhido será analisado 
no âmbito de inquérito 
policial instaurado pela 
Polícia Civil de Botelhos.

SUSPEITO É PRESO POR 
TENTATIVA DE FURTO 
DE MOTOCICLETA
Um homem foi preso em 
flagrante após tentar fur-
tar uma motocicleta na 
região central de Caldas. 
De acordo com a Polícia 
Militar, ao chegarem ao 
local, os militares encon-
traram um dos suspeitos 
já contido pela própria 
vítima. Um comparsa fu-
giu do local ao perceber a 
ação. Um policial militar 
que estava de folga nas 
imediações auxiliou na 
contenção do suspeito, 
utilizando técnicas de 
imobilização até a chega-
da da guarnição.

MOTOCICLISTA 
SOFRE FRATURA 
EM ANDRADAS
Um homem de 46 anos 
ficou ferido após um aci-
dente de trânsito regis-
trado na Avenida Antônio 
Adolfo de Oliveira, em An-
dradas. A ocorrência en-
volveu uma colisão frontal 
entre uma motocicleta e 
um veículo de passeio. De 
acordo com o Corpo de 
Bombeiros o motociclis-
ta, que conduzia a moto 
no momento do impacto, 
estava consciente e orien-
tado, porém apresentava 
uma fratura grave expos-
ta no membro inferior 
direito. O condutor do 
automóvel não sofreu fe-
rimentos.

MORRE MOTOCICLISTA 
ENVOLVIDO EM 
ACIDENTE 
O motociclista Mateus 
Henrique Silveira dos 
Santos, de 27 anos, não 
resistiu aos ferimentos e 
morreu após se envolver 
em um grave acidente 
registrado no Conjunto 
Habitacional. De acordo 
com as informações apu-
radas, o jovem trafega-
va pela Avenida Walter 
Danza quando perdeu o 
controle da motocicleta 
e colidiu contra a parede 
de um estabelecimento 
comercial na Rua Álvaro 
Quinteto Júnior. A víti-
ma foi encaminhada em 
estado grave para a Santa 
Casa de Poços de Caldas, 
mas não resistiu aos feri-
mentos.

CINCO SÃO PRESOS 
EM ANDRADAS
A Polícia Militar realizou 
a Operação “Batida Po-
licial”, que resultou na 
prisão de cinco pessoas 
no município. Entre os 
detidos, um homem de 33 
anos foi preso por man-
dado civil relacionado ao 
não pagamento de pensão 
alimentícia. Outro, de 31 
anos, também foi detido 
pelo mesmo motivo. Já 
um homem de 45 anos foi 
preso preventivamente 
com base na Lei Maria da 
Penha. A operação tam-
bém resultou na recaptura 
de um homem de 28 anos, 
que estava foragido. Além 
disso, uma mulher de 26 
anos foi presa em flagran-
te por desacato e ameaça 
durante o cumprimento 
das ordens judiciais.

TRIO É INDICIADO 
POR SEQUESTRO E 
ROUBO EM MACHADO
A Polícia Civil concluiu o 
inquérito que apura um 
caso de sequestro e rou-
bo ocorrido em Machado 
e indiciou três pessoas 
pelos crimes de roubo e 
extorsão majoradas, além 
de sequestro, cárcere pri-
vado, tortura e corrupção 
de menores. Com base 
nas apurações, a polícia 
representou pela prisão 
preventiva dos suspeitos, 
sendo que um deles já foi 
detido. Outro investiga-
do maior de idade segue 
sendo procurado pelas 
autoridades. Durante os 
trabalhos investigativos, 
parte dos bens subtraídos 
foi recuperada, incluindo 
televisores e veículos.

ATIRADOR QUE 
DISPAROU CONTRA 
MULHER É PRESO
A Polícia Civil prendeu um 
homem de 39 anos investi-
gado por uma tentativa de 
feminicídio. O suspeito foi 
localizado no bairro Estân-
cia São José e conduzido 
à autoridade policial para 
as providências legais. De 
acordo com as investiga-
ções, o homem teria ten-
tado matar a ex-namorada 
com quatro tiros e também 
uma amiga da vítima, que 
interveio para protegê-la. 
Conforme apurado, ele 
chegou a tentar efetuar 
disparos contra a segun-
da mulher, mas a arma de 
fogo falhou.

HOMEM INVADE 
CRECHE
Um homem de 47 anos foi 
preso em flagrante após 
invadir uma creche e pro-
vocar danos em imóveis 
na Avenida Esperança, no 
bairro Esperança. De acor-
do com a Polícia Militar, 
a ocorrência teve início 
após denúncias de mo-
radores informando que 
um indivíduo havia en-
trado na creche “Sonho”. 
Ao chegarem ao local, 
os militares constataram 
sinais de arrombamento. 
Durante o rastreamento, 
novas informações indica-
ram o possível paradeiro 
do autor. As equipes se 
deslocaram rapidamente 
e conseguiram localizá-lo. 
Segundo a PM, foi consta-
tado que o homem também 
havia invadido e danifica-
do outras três residências 
nas proximidades.

COLISÃO ENTRE 
ÔNIBUS E 
MOTOCICLETA 
Um acidente de trânsito 
mobilizou equipes de res-
gate no cruzamento das 
ruas Rio Grande do Sul e 
São Paulo, na região cen-
tral da cidade. A ocorrên-
cia envolveu um ônibus do 
transporte coletivo e uma 
motocicleta. Segundo rela-
to do motorista do ônibus, 
ele realizava uma conver-
são à direita, com a sina-
lização acionada, quando 
a motocicleta acabou atin-
gindo a lateral dianteira 
do veículo. O condutor 
afirmou que, ao perceber 
o impacto, interrompeu 
imediatamente a manobra 
para evitar consequências 
mais graves.

Andradas, MG - O Corpo 
de Bombeiros Militar, atra-
vés do Posto Avançado de 
Andradas, realizou, ao longo 
de dois dias, o treinamento 
de formação de brigadista 
orgânico com colaboradores 
da empresa Kohler.

Durante o curso, os par-
ticipantes receberam ins-
truções teóricas e práticas 
sobre prevenção e combate 
a incêndios, abordando te-
mas como comportamento e 
propagação do fogo, classes 
de incêndio, agentes extin-
tores, além do uso correto 
de EPIs e equipamentos de 
combate.

Também foi ministrado 
treinamento em primeiros 
socorros, com foco na avalia-
ção inicial da vítima, supor-
te básico de vida, técnicas de 
manejo e transporte seguro 
de vítimas.

Ao todo, cerca de 60 co-
laboradores foram capaci-
tados, divididos em duas 
turmas. O treinamento foi 
ministrado pelos instruto-
res 3º Sgt Vinte e 3º Sgt 
Cláudio. 

Caso tenha interesse 
em realizar o treinamen-
to de brigada orgânica da 
sua empresa ou institui-
ção, envie um ofício para o 
e-mail do Posto Avançado 
de Bombeiros de Andradas:  
andradas@bombeiros.mg.
gov.br

Poços de Caldas (MG) – 
A Polícia Militar de Minas 
Gerais realizou, na noite 
de quinta-feira (16), uma 
das maiores apreensões 
de drogas registradas 
recentemente em Poços 
de Caldas. A operação re-
sultou na prisão de dois 
homens, de 21 e 23 anos, 
suspeitos de envolvimento 
com tráfico ilícito de dro-
gas e receptação, além da 
apreensão de uma grande 
quantidade de entorpe-
centes, dinheiro, veícu-
los e diversos materiais 
utilizados no esquema 
criminoso.

Segundo a PM, a ação 
teve início após uma de-
núncia anônima que apon-
tava a existência de um es-
quema de armazenamento 
e distribuição de drogas no 
município, inclusive com 
atuação na modalidade 
“delivery”, além da possí-
vel comercialização de ve-
ículos oriundos de crime.

Durante as diligências, 
os militares localizaram 
um veículo com sinais de 
adulteração e, após verifi-
cação, constataram que se 
tratava de um automóvel 
produto de furto. A partir 
dessa descoberta, a opera-
ção foi ampliada e equipes 
realizaram buscas em 
imóveis utilizados pelos 
suspeitos.

Nos locais, os policiais 
encontraram uma grande 
quantidade de drogas e 
diversos materiais ligados 
ao tráfico. Foram apreen-
didas seis barras grandes 
e 39 tabletes de maconha, 
além de outras porções 
da substância, incluindo 
32 porções médias, cinco 
invólucros grandes e mais 
uma barra.

Também foram loca-
lizados 48 dispositivos 
eletrônicos do tipo “va-
per” contendo THC, 18 
tabletes grandes e sete 
porções de haxixe, três 
porções grandes de coca-
ína, 417 micropontos de 
LSD, 1.130 comprimidos 

Polícia Militar realiza uma das 
maiores apreensões de drogas 
do ano em Poços de Caldas

de ecstasy, além de por-
ções de MDMA, sendo três 
pequenas e duas grandes.

A operação ainda re-
sultou na apreensão de 
três frascos de substância 
semelhante ao conhecido 
“loló”, além de mais de 
R$ 26 mil em dinheiro, 
11 balanças de precisão, 
centenas de materiais uti-
lizados para embalagem e 
fracionamento de drogas, 
aparelhos celulares, equi-
pamentos eletrônicos e 
veículos com indícios de 
adulteração e clonagem.

De acordo com a Polícia 

Militar, todo o material 
reforça a suspeita de uma 
estrutura organizada de 
tráfico de drogas com 
atuação significativa no 
município, o que torna a 
ocorrência uma das mais 
expressivas do ano em 
Poços de Caldas.

Diante dos fatos, os 
dois autores receberam 
voz de prisão em flagrante 
e foram encaminhados à 
Delegacia de Polícia Civil, 
juntamente com todo o 
material apreendido, onde 
permanecem à disposição 
da Justiça.

Divulgação

Bombeiros realizam treinamento 
de brigada orgânica em Andradas
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Poços de Caldas (MG) – 
A Associação Comercial, 
Industrial e Agropecuária 
de Poços de Caldas (ACIA) 
apresentou oficialmente 
a campanha de Dia das 
Mães 2026, considerada 
uma das principais ações 
do calendário comercial 
do município. Com o tema 
“Presente que Abraça”, a 
iniciativa será realizada 
entre os dias 20 de abril 
e 10 de maio, mobilizando 

ACIA lança campanha de Dia das Mães para 
impulsionar o comércio de Poços de Caldas

empresários, parceiros 
e consumidores em uma 
grande estratégia volta-
da ao fortalecimento das 
vendas e à valorização do 
comércio local.

O lançamento aconte-
ceu sexta-feira, 17, na 
sede da entidade e reuniu 
empresários, represen-
tantes do setor produtivo, 
parceiros institucionais e 
lideranças ligadas ao de-
senvolvimento econômico 

da cidade. A campanha é a 
segunda grande ação pro-
mocional da ACIA neste 
ano, dentro do pacote de 
cinco campanhas sazo-
nais previstas para 2026, 
e chega com a proposta 
de transformar o Dia das 
Mães em uma oportunida-
de ainda mais estratégica 
para o varejo poços-cal-
dense.

Mais do que uma ação 
promocional, a campanha 
busca criar uma conexão 
emocional entre consu-
midores e empresas, re-
forçando o significado do 
ato de presentear como 
expressão de carinho, 
afeto e proximidade. A 
proposta central é esti-
mular a população a con-
sumir no comércio local, 
fortalecendo a economia 
da cidade e ampliando 
as oportunidades para os 
empresários.

Segundo o presidente 
da ACIA, Rodrigo Re-
zende, a campanha foi 
pensada para ir além da 
simples divulgação de 
produtos e promoções. 
“O Dia das Mães é uma 
das datas mais relevantes 
para o nosso comércio, e 
a campanha ‘Presente que 
Abraça’ vem justamente 
para resgatar esse lado 
emocional da compra, 
fortalecendo a conexão 
entre o consumidor e as 
empresas locais. Nosso 
objetivo é gerar resultado 
real para os empresários, 
com ações que tragam 
movimento, visibilidade 
e aumento nas vendas”, 
destacou.

Rodrigo também res-
saltou que o sucesso da 
campanha depende dire-
tamente do engajamen-
to dos empresários e da 
participação ativa dos 

associados. “A ACIA segue 
comprometida em criar 
oportunidades e forta-
lecer o desenvolvimento 
dos nossos associados e 
da economia local”, com-
pletou.

Uma das grandes no-
vidades desta edição é a 
ampliação da presença 
digital da campanha. A 
ACIA vem conduzindo a 
ação como uma verda-
deira vitrine virtual do 
comércio local, reunindo 
sugestões de presentes 
de mais de uma centena 
de empresas participan-
tes. A proposta é facilitar 
o acesso do consumidor 
às opções disponíveis no 
mercado local, tornando 
a experiência de compra 
mais prática, atrativa e 
eficiente.

Além da plataforma 
digital, também estão 
previstas diversas ações 
presenciais no centro da 
cidade, com ativações 
promocionais, divulgação 
especial e outras surpre-
sas que serão anunciadas 
gradativamente nas re-
des sociais da entidade. 
A intenção é criar uma 
atmosfera de mobilização 
comercial que envolva 
toda a cidade durante o 
período da campanha.

Outro diferencial im-
portante deste ano é o for-
talecimento das parcerias 
estratégicas. O Sebrae 
estará presente em todas 
as campanhas promovi-
das pela ACIA em 2026, 
oferecendo capacitações, 
orientações e consulto-
rias presenciais para os 
empresários. O objetivo 
é auxiliar na construção 
de estratégias comerciais 
mais eficientes, com foco 
em vendas, posicionamen-
to de mercado e relaciona-
mento com o consumidor.

As ações incluem apoio 
técnico para planejamen-
to promocional, desenvol-
vimento de campanhas 
e aperfeiçoamento das 
estratégias comerciais, 
permitindo que os co-
merciantes aproveitem 
melhor datas importantes 
como o Dia das Mães.

Também integra essa 
mobilização o Poços de 
Caldas Convention & Vi-
sitors Bureau, associação 
voltada ao fortalecimento 
do turismo local. A par-
ticipação da entidade é 

considerada fundamental 
para ampliar o alcance da 
campanha e atrair mais 
movimento para o comér-
cio, conectando turismo, 
consumo e desenvolvi-
mento econômico.

A parceria entre a ACIA 
e a ABRE também foi 
destacada como um dos 
pilares do projeto, sen-
do apontada como uma 
união de sucesso na pro-
moção de iniciativas que 
fortalecem o ambiente 
de negócios em Poços de 
Caldas.

A campanha “Presen-
te que Abraça” integra 
o programa Movimen-
tACIA, iniciativa criada 
para impulsionar o co-
mércio local por meio de 
ações coordenadas ao lon-
go do ano, com foco em 
resultados concretos, au-

mento de competitividade 
e fortalecimento do asso-
ciativismo empresarial. 
Após o sucesso da primei-
ra campanha de 2026, o 
Festival do Comércio, que 
reuniu forte adesão do 
setor empresarial, a ex-
pectativa da entidade é de 
que o Dia das Mães repita 
e até supere os resultados 
positivos, consolidando-se 
como uma das datas mais 
relevantes do calendário 
varejista.

Com forte apelo emo-
cional, ampla participa-
ção empresarial e ações 
planejadas para gerar 
impacto direto nas ven-
das, a campanha promete 
movimentar o comércio, 
atrair consumidores e 
reforçar ainda mais a 
importância de presti-
giar as empresas locais. 

FOTOS DIVULGAÇÃO / ACIA

CAMPANHA foi lançada na última sexta-feira, na sede da ACIA

PRESIDENTE da ACIA, Rodrigo Rezende, durante o evento
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População 
Brasileira
A população brasileira 
segue envelhecendo e 
crescendo em ritmo cada 
vez menor, segundo a 
Pnad 2025 do IBGE. Em 
2025, o país atingiu 212,7 
milhões de habitantes, 
com aumento de ape-
nas 0,39% em relação ao 
ano anterior. A taxa de 
crescimento está abaixo 
de 0,60% desde 2021. 
As mulheres são maio-
ria (51,2%), enquanto 
os homens representam 
48,8%. Houve redução de 
6,1% na população com 
menos de 40 anos desde 
2012. Em contrapartida, 
aumentaram as faixas 
etárias acima dos 40 anos, 
com destaque para os 
idosos. Norte e Nordeste 
concentram mais jovens, 
enquanto Sudeste e Sul 
têm maior proporção de 
idosos. Também caiu o 
percentual de pessoas 
que se declaram brancas 
e aumentou o de pes-
soas pretas. Cresceu o 
número de pessoas que 
vivem sozinhas, chegando 
a 19,7% dos domicílios. 
Os imóveis alugados au-
mentaram, enquanto os 
próprios diminuíram, e 
houve leve crescimento 
dos apartamentos em re-
lação às casas.

 **
Atividade 
Econômica
A atividade econômica 
brasileira registrou cres-
cimento em fevereiro, 
segundo o Banco Central. 
O IBC-Br avançou 0,6% 
em relação a janeiro, com 
dados ajustados sazonal-
mente. O desempenho foi 
puxado pela indústria, 
que cresceu 1,2%, segui-
da por serviços (0,3%) e 
agropecuária (0,2%). Na 
comparação com feverei-
ro de 2025, porém, houve 
leve queda de 0,3%. No 
acumulado de 12 meses, 
o índice apresenta alta 
de 1,9%. O IBC-Br é um 
indicador que acompanha 
o ritmo da economia, re-
unindo dados de diversos 
setores e impostos. Ele 
auxilia o Banco Central 
nas decisões sobre a taxa 
básica de juros, a Selic. 
Atualmente, a Selic está 
em 14,75% ao ano e é 
usada para controlar a 
inflação. Apesar disso, o 
IBC-Br não é considera-
do uma prévia oficial do 
PIB. O PIB, medido pelo 
IBGE, representa a soma 
de bens e serviços produ-
zidos no país. Em 2025, 
a economia brasileira 
cresceu 2,3%, mantendo 
uma sequência de cinco 
anos de expansão.

 **
Crédito
O governo federal anun-
ciou a liberação de R$ 
15 bilhões em crédito 
para setores afetados pela 
guerra no Oriente Médio 
e por tarifas dos Estados 
Unidos. A medida também 
contempla áreas estra-
tégicas com déficit na 
balança comercial, como 
saúde, tecnologia e indús-
tria química. O programa 
será operado pelo BN-
DES e integra a segunda 
fase do Programa Brasil 
Soberano. A iniciativa 
busca apoiar empresas 
prejudicadas por dificul-
dades nas exportações. 
As tarifas americanas, 
inicialmente de 50%, fo-
ram reduzidas para 15% 
após decisão judicial. O 
crédito foi viabilizado 
após aprovação de regras 
pelo Conselho Monetário 
Nacional. Três grupos de 
empresas poderão acessar 
os recursos. O primei-
ro inclui exportadoras 
industriais impactadas 
pelas tarifas, como si-
derurgia e autopeças. O 
segundo abrange setores 
estratégicos ligados à 
tecnologia e à moderniza-
ção produtiva. O terceiro 
contempla empresas que 
exportam para países do 
Golfo Pérsico e seus for-
necedores.

Liquidação 
Extrajudicial
O Banco Central decretou 
a liquidação extrajudicial 
da cooperativa Creditag 
devido à grave deterio-
ração de sua situação 
financeira. Segundo o 
BC, a condição da ins-
tituição expôs credores 
quirografários a risco 
anormal. Esses credores 
não possuem garantias 
reais, baseando-se em 
contratos simples como 
cheques e promissórias. 
A Creditag é uma coope-
rativa de pequeno porte, 
com participação mínima 
no Sistema Financeiro 
Nacional. Em dezembro 
de 2025, ela representava 
apenas 0,0000226% dos 
ativos totais do sistema. 
O BC destacou que gran-
des bancos concentram a 
maior parte dos ativos, 
evidenciando o baixo im-
pacto sistêmico da coope-
rativa. A liquidação extra-
judicial é um mecanismo 
para retirar instituições 
inviáveis de forma orga-
nizada. A medida busca 
proteger depositantes e 
credores diante de insol-
vência ou má gestão. Com 
a decisão, os bens dos 
ex-administradores ficam 
indisponíveis. O Banco 
Central seguirá investi-
gando o caso e poderá 
aplicar sanções e encami-
nhar responsabilidades às 
autoridades competentes.

 **
Novas Empresas
Minas Gerais registrou a 
abertura de 35.239 novas 
empresas no primeiro 
trimestre de 2026, cres-
cimento de 9,97% em 
relação ao mesmo período 
de 2025. Apenas em mar-
ço, foram 12.843 novos 
negócios, alta expressiva 
de 40,18% na compara-
ção anual. O resultado 
representa uma média de 
414 empresas abertas por 
dia no mês. Os dados são 
da Junta Comercial de 
Minas Gerais (Jucemg). 
Autoridades destacam 
que o desempenho reflete 
a confiança dos empreen-
dedores e a melhoria do 
ambiente de negócios. 
No trimestre, a média 
diária foi de 392 novas 
empresas. A região Cen-
tral liderou a abertura de 
empresas, seguida pelo 
Sul e Triângulo Mineiro. 
Todas as regiões do esta-
do apresentaram cresci-
mento. O setor de serviços 
puxou a expansão, com 
alta de 12,56%, seguido 
pela indústria e comércio. 
Em março, todos os seto-
res também registraram 
forte crescimento, com 
destaque novamente para 
serviços.

 **
Privatização
O Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Ge-
rais (TCE-MG) decidiu 
impedir a conclusão da 
privatização da Copasa 
até um posicionamen-
to definitivo. A medida 
permite que o governo 
continue apenas com eta-
pas preparatórias, como 
estudos e auditorias. No 
entanto, fica proibida a 
venda do controle acio-
nário ou a abertura da 
oferta de ações. A decisão 
foi baseada no voto do 
conselheiro Agostinho 
Patrus e acompanhada 
pelos demais membros. 
O tribunal destacou que 
a autorização não signi-
fica aval à privatização 
completa. As próximas 
etapas do processo ainda 
serão fiscalizadas rigoro-
samente. A decisão pode 
impactar o cronograma 
previsto pelo governo, 
que esperava avançar com 
a venda em breve. A opo-
sição comemorou a medi-
da, afirmando que houve 
um freio no processo. O 
governo de Minas detém 
atualmente 50,3% da Co-
pasa. O modelo prevê a 
venda de 45% das ações, 
mantendo o estado com 
participação residual de 
5%.

DIVULGAÇÃO

Feriado de Tiradentes: Confira 
o que abre e fecha na cidade

Poços de Caldas, MG 
- Por conta do feriado 
de Tiradentes na próxi-
ma terça-feira (21), não 
haverá expediente na 
Prefeitura  também na 
segunda-feira (20). As 
atividades serão reto-
madas na quarta (22). 

Os serviços essenciais, 
no entanto, não serão 
interrompidos.

Limpeza urbana e aten-
dimentos de urgência 
e emergência de saúde 
funcionam normalmen-
te. As unidades básicas 
de saúde   retornam na 

quarta-feira. A UPA, o 
Hospital Margarita Mo-
rales e o Hospital da 
Zona Leste funcionam 
sem interrupção, assim 
como o Samu.

O Balneário Mário 
Mourão abre de sábado 
a segunda, das 8h às 17h, 

fechando somente na ter-
ça. A Fearpo – Feira de 
Artesanato de Poços de 
Caldas vai funcionar de 
sábado a terça na Praça 
Dom Pedro 2º. O telefé-
rico funciona todos os 
dias, assim como os de-
mais atrativos localiza-
dos no Parque do Cristo. 

As ferias livres funcio-
nam na terça. O Mercado 
funciona de sábado a 
terça (fechando às 13h 
no domingo e na terça).

Feiras de Artesanato ganham horário 
especial no feriado de Tiradentes

FOTOS DIVULGAÇÃO

Poços de Caldas, MG - 
Quem estiver em Poços de 
Caldas durante o feriado 
de Tiradentes terá ainda 
mais tempo para aprovei-
tar as feiras de artesana-
to mais tradicionais da 
cidade. A Expo-Arte de 
Rua e a Fearpo ampliam 
seus horários para rece-
ber moradores e turistas 
com muita arte, cultura e 
gastronomia.

A Expo-Arte de Rua, 
realizada no entorno das 
Thermas Antônio Carlos, 
funciona no sábado (18), 
domingo (19) e segunda-
-feira (20), das 9h às 18h, 
e na terça-feira (21), das 
9h às 14h. Já a Fearpo, na 
Praça Dom Pedro II, abre 
de sábado a terça-feira, 
das 8h às 16h.

Conhecida carinhosa-
mente como “feirinha”, a 
Fearpo é um dos pontos 
turísticos mais queridos 
da cidade. Com uma gran-

de variedade de produtos, 
encanta visitantes com 
peças em tricô, crochê, 
bordados, madeira, pin-
turas em tecido, além de 
brinquedos e bonecas ar-
tesanais. Para completar 
o passeio, não faltam delí-
cias como doces caseiros, 
pastel de fubá e até mesmo 
acarajé.

Com mais de três dé-
cadas de história, a Ex-
po-Arte de Rua também é 
parada obrigatória para 
quem busca lazer e boas 
compras. O espaço valo-
riza o trabalho de artistas 
plásticos e artesãos locais, 
oferecendo uma rica di-
versidade de peças, técni-
cas e quadros que refletem 
a identidade cultural da 
cidade.

Aproveite o feriado 
para passear, prestigiar 
o talento local e levar para 
casa um pedacinho de Po-
ços de Caldas.

SERVIÇO
Fearpo
Local: Praça Dom Pedro II
De sábado a terça-feira (18 a 21/4)
Das 8h às 16h

Expo-Arte de Rua
Local: Entorno das Thermas Antônio Carlos
De sábado a segunda (18 a 20/4)
Das 9h às 18h
Terça-feira (21)
Das 9h às 14h



As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstração do resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstração dos fluxos de caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstração do valor adicionado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

A DME Distribuição S.A. - DMED (“Companhia” ou “DMED”) submete, à apreciação de V.Sas, o Relatório da Administração, em conjunto as 
Demonstrações Financeiras e o relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 
1 - EVOLUÇÃO DO MERCADO DE ENERGIA 
1.1 Número de consumidores, consumo de energia e balanço energético:
A DMED é uma concessionária de geração e distribuição de energia elétrica, situada no município de Poços de Caldas-MG. Em 2025, houve um 
aumento de 1,71% no número de consumidores, totalizando 89.712. O consumo cativo de energia elétrica, em 2025, foi no montante de 286 GWh 
ano, apresentando uma diminuição de 0,71%. Neste exercício, o balanço energético apresentou um superávit da ordem de 21,59 GWh, excedente 
que foi liquidado através do Mercado de Curto Prazo - MCP ao Preço de Liquidação das Diferenças - PLD.
2 - DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
2.1 - Receitas, Deduções e Receita Operacional Líquida
A Receita Operacional Bruta, composta principalmente pelo fornecimento de energia elétrica, encerrou 2025 com R$ 343.964 mil, com um aumento 
de 6,86% ante o mesmo período de 2024 que foi de R$ 321.894 mil, em decorrência, preponderantemente, dos seguintes fatores: (i) aumento da 
Receita de Construção, que foi de R$ 37.050 mil em 2025 ante R$ 25.430 mil em 2024 e, (ii) aumento dos Ativos e (Passivos) Financeiros - CVA, o 
qual foi em 2025 de R$ 20.554 mil, sendo que em 2024 foi de R$ -18.440 mil. As Deduções da Receita Operacional finalizaram em R$ 133.360 mil 
em 2025, representando um aumento de 9,54% com relação ao exercício de 2024, na ordem de R$ 121.740 mil, motivada, primordialmente, pelo 
aumento na Conta de Desenvolvimento Energético em 18,57% e pelo aumento de PIS/COFINS em 45,75%, resultando, assim na Receita 
Operacional Líquida de R$ 210.604 mil, 5,22% maior que em 2024, que foi de R$ 200.154 mil.
2.2 - Gastos
Os Gastos representam os desembolsos (custo do serviço e despesas operacionais) registrados para a manutenção das atividades administrativas e 
operacionais da empresa. Em 2025, somaram R$ 188.936 mil - aumento de 12,78% em relação a 2024, que foi de R$ 167.529 mil, causado, 
principalmente pelo aumento do Custo de Construção (em consonância com o aumento da Receita de Construção) e diminuição de reversão de 
provisões.
2.3 - Resultado Operacional, Financeiro e Lucro Líquido
Em decorrência dos fatores acima expostos, o resultado operacional encerrou 2025 com o saldo de R$ 21.668 mil, 33,58% menor que o exercício 
anterior, R$ 32.625 mil. Por sua vez, o resultado financeiro totalizou R$ 19.427 mil no período, apresentando um acréscimo de 18,81% em relação a 
2024, R$ 16.351 mil, ocasionado, principalmente, pelo aumento do rendimento de aplicações financeiras. Por consequência, o lucro líquido 
encerrou o exercício de 2025 com R$ 30.987 mil, ante R$ 32.381 mil, em 2024.
3 - ASPECTOS REGULATÓRIOS E TARIFÁRIOS
3.1 - Reposicionamento Tarifário 
Em novembro de 2025, foi homologado o Revisão Tarifária Periódica - RTP da DMED, que conduziu a um efeito médio nas tarifas de 12,48%, 
sendo 22,47% para os consumidores em alta tensão e 6,59% para os consumidores em baixa tensão.
4 - INVESTIMENTOS
Durante o ano de 2025, a DMED unitizou, colocando a serviço do consumidor, investimentos da ordem de R$ 74.120 mil. Os principais valores 
foram: R$ 39.843 mil na construção da Subestação Distrito Industrial, R$ 3.5 mil na reforma de subestações, R$ 7.000 mil na construção da LD L11 
YOORIN/TRÊS RIOS/SE DISTRITO, R$ 15.209 mil destinados diretamente em melhorias das redes de distribuição aéreas/subterrâneas, R$ 6.750 
mil em sistemas de medição e aproximadamente R$ 1.800 mil em usinas, veículos e equipamentos.
5 - POLÍTICA DE EQUIDADE
O Plano de Cargos, Salários e Carreiras, instituído por Lei Complementar Municipal, ao qual estão sujeitos os empregados públicos da Companhia, 
estabelece as diretrizes para a gestão de pessoas, contemplando a estrutura de cargos, requisitos para ingresso através de concurso público, 
respectivas faixas salariais, vantagens e benefícios (remuneração), assegurando a todos envolvidos igualdade de condições, sem qualquer distinção 
de sexo ou qualquer outra forma de discriminação, em observância aos princípios constitucionais da legalidade, igualdade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade. As funções de confiança e cargos em comissão, por sua vez, tem definidos quantitativos, requisitos para investidura e 
valores de gratificações/remunerações, de forma igualitária, sem distinção de sexo.
De igual forma, as demais vantagens e benefícios pessoais, previstos em Acordos Coletivos de Trabalho (remuneração fixa, variável e eventual), são 
concedidos de forma equânime aos colaboradores, sem qualquer distinção de sexo.
Encontram-se apresentados na tabela abaixo dados acerca da força de trabalho feminina na Companhia, nos anos de 2024 e 2025:

(*)   Os membros que compõem o Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Comitê de Auditoria Estatutário e Comitê de Avaliação Estatutário 
da DMED, são os mesmos membros que compõem os respectivos órgãos das empresas DMEE e DME, por força do disposto no artigo 66-A da 
Lei Complementar Municipal nº 111/2010.

(**) O Diretor Técnico da DMEE é eleito como Diretor Técnico da DMED, por força do disposto no inciso II do artigo 66 da Lei Complementar 
Municipal nº 111/2010. 
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estatutários e colaboradores das Empresas DME pelo comprometimento com os ideais e princípios defendidos pela Companhia e pelo empenho na 
concretização de todas as conquistas e feitos até aqui realizados.

Poços de Caldas, 27 de março de 2026.
Miguel Gustavo Durante de Oliveira - Diretor Superintendente

Miguel Gustavo Junqueira Franco - Diretor Administrativo Financeiro
Marco César Castro de Oliveira - Diretor Técnico
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas da DME Distribuição S.A. - DMED
Poços de Caldas - Minas Gerais
Opinião 
Examinamos as demonstrações financeiras da DME Distribuição S.A. - DMED (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião.
Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado
A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, elaborada sob a responsabilidade da diretoria 
da Companhia, e apresentada como informação suplementar, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria 
das demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as 
demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo está de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi 
adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e é consistente em 
relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A diretoria da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações financeiras não abrange o Relatório da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeira, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria, ou de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse respeito.
Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras
A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações financeiras.Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
· Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 

planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

· Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.

· Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
diretoria.

· Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.

· Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos.

Campinas, 27 de março de 2026.
ERNST & YOUNG - Auditores Independentes S/S Ltda. - CRC SP-027623/F

José Antonio de A. Navarrete - Contador CRC SP-198698/O
__________________________________________________________________________________________________________________

Balanço patrimonial - 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de reais)
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Nota 31/12/2025 31/12/2024
Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 143.156 124.389
Consumidores, concessionárias e permissionárias 5 36.160 41.352
Tributos e contribuições sociais compensáveis 8 13.141 24.621
Serviços em curso 2.476 4.364
Estoque

 

1.696 1.850
Despesas pagas antecipadamente 

  

585 630
Ativos financeiros setoriais 6

 

29.721 15.192
Subvenção CDE - descontos tarifários

 

9.1

 

3.446 1.463
Outros créditos 9

 
3.290 4.046 

233.671 217.907 

Não circulante
 

Indenização complementar - MP 579/12 9  9.038 9.038
Ativo financeiro indenizável (concessão) 10  52.829 25.362
Cauções e depósitos vinculados 7  30.698 28.018
Tributos e contribuições sociais compensáveis 8  2.089 14.123
Tributos diferidos 25

 
19.315 18.216

Ativos financeiros setoriais 6
 

5.677 5.677
Superávit - plano de benefício definido

 
11

 
6.506 5.351

 
126.152 105.785

 Imobilizado 12 25.278 26.964
Intangível 13 176.295 146.846
Ativo de contrato - Infraestrutura em construção 13 19.468 63.969

221.041 237.779

Ativo total 580.864 561.471

Nota 31/12/2025 31/12/2024

Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Fornecedores 14 5.147 8.746
Folha de pagamento 599 552
Dividendos a pagar - 560
Credores diversos 15 21.057 19.590
Passivos financeiros setoriais 6

 

58.127 56.876
Encargos regulatórios 16

 

789 447
Pesquisa e desenvolvimento 17

 

932 2.442
Programa de eficiência energética

 

17

 

4.627 4.037
Tributos e contribuições sociais 18

 
7.752 11.980

Obrigações estimadas
 

4.899 5.033 
103.929 110.263

 

Não circulante  
Passivos financeiros setoriais 6  17.343 4.007
Tributos e contribuições sociais 18  73 18.339
Provisões para contingências 19  67.621 55.535

 
85.037 77.881

Total passivo
 

188.966 188.144

 Patrimônio líquido 20

 Capital social

 

222.950 222.950
Reserva legal 18.278 16.728
Reserva de lucros 147.111 130.504
Resultados abrangentes 3.559 3.145

Total do patrimônio líquido 391.898 373.327

Total do passivo e do patrimônio líquido 580.864 561.471

Nota 31/12/2025 31/12/2024

Receita operacional líquida 21 210.604 200.154
Custo dos serviços prestados 22 (166.203) (144.623)

Lucro bruto 44.401 55.531
 

(Despesas) receitas operacionais

 

Despesas com vendas 22

 

(1.459) (1.327)
Despesas gerais e administrativas

 
22

 
(28.714) (26.126)

Outras receitas operacionais, líquidas
 

22
 

7.440 4.547 
(22.733) (22.906)

 

Resultado operacional  21.668 32.625
 

Receitas financeiras 24  31.827 26.847
Despesas financeiras 24  (12.400) (10.496)

Resultado financeiro, líquido
 

19.427 16.351

 Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social

  
41.095 48.976

Corrente 25 (11.421) (16.346)
Diferidos 25 1.313 (249)

Lucro líquido do exercício 30.987 32.381

31/12/2025 31/12/2024 

Lucro líquido do exercício 30.987
 

32.381
 

Resultados abrangentes  

Ganhos atuariais de plano de benefícios definido, líquido dos tributos 414  445

 
Resultado abrangente do exercício 31.401 32.826

Capital
social

Reservas de lucros
Lucros

acumulados Total
Reserva

legal
Retenção
de lucros

Resultados 
abrangentes

Saldo em 31 de dezembro de 2023 222.950 15.109 108.690 2.700 - 349.449

Ganhos atuariais de plano de benefícios 
definido, líquido dos tributos -

 

-

 

-

 

445

 

- 445
Lucro líquido do exercício -

 
-

 
-

 
-

 
32.381 32.381

Destinação do lucro líquido do exercício:
     

Constituição de reserva legal (5%)
 

-
 

1.619
 

-
 

-
 

(1.619) -
Dividendo mínimo obrigatório (25%)

 
-

 
-
 

-
 

-
 

(7.690) (7.690)
Juros sobre capital próprio - - (1.258)  -  - (1.258)
Transferência para reserva de lucros - - 23.072  -  (23.072) -

Saldo em 31 de dezembro de 2024 222.950 16.728 130.504   3.145  - 373.327

    
Ganhos atuariais de plano de benefícios 

definido, líquido dos tributos -
 

-
 

-
 

414
 

- 414
Lucro líquido do exercício -

 
-
 

-
 

-
 

30.987 30.987
Destinação do lucro líquido do exercício:

     Constituição de reserva legal (5%) - 1.550 - - (1.550) -
Dividendo mínimo obrigatório (25%) - - - - (7.359) (7.359)
Juros sobre capital próprio - - (5.471) - - (5.471)
Transferência para reserva de lucros - - 22.078 - (22.078) -

Saldo em 31 de dezembro de 2025 222.950 18.278 147.111 3.559 - 391.898

31/12/2025 31/12/2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais

Lucro líquido do exercício 30.987 32.381

Provisão para perda de crédito esperadas 115 118
Depreciação e amortização 15.678 13.998
Perda na baixa de imobilizado e intangível 15.794 9.691
Tributos diferidos (Nota 25) (1.313) 249
Atualização ativo financeiro indenizável (5.066) -
Atualização depósitos judiciais (2.667) -
Constituição (reversão) de provisões para contingências, líquidas (Nota 19)

 

12.314

 

9.217
65.842

 

65.654
Redução (aumento) nos ativos:

 

Consumidores e revendedores 5.077

 

1.201
Ativo financeiro indenizável (concessão)

 

-

 

(3.919)
Ativos (passivos) financeiros setoriais

 

58

 

32.009
Tributos a compensar 23.514

 

9.659
Superávit - Plano de benefício definido

 

(1.155)

 

(995)
Demais ativos circulantes e não circulantes

 

1.061

 

(5.266)
28.555

 

32.689
Aumento (redução) nos passivos:

  

Fornecedores (3.599)
 

(8.300)
Folha de pagamento e provisões trabalhistas

 
47

 
1

Tributos e contribuições sociais
 

(11.073)
 

(865)
Encargos regulatórios 342  (591)
Pagamento de contingências (Nota 19) (228)  (573)
Demais passivos circulantes e não circulantes 827  9.773

(13.684)  (555)

 
Imposto de renda e contribuições sociais pagos

 
(11.421)

 
(15.784)

 Recursos líquidos provenientes das atividades operacionais

 
69.292

 
82.004

 Fluxos de caixa das atividades de investimentos

  
Adições no imobilizado e intangível (Nota 12 e 13)

 

(37.135)

 

(52.589)
Recursos líquidos utilizados nas atividades de investimento

 

(37.135)

 

(52.589)

 

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos

  

Pagamento de dividendos de exercício anterior (560) (1.036)
Pagamento de dividendos e juros sobre capital próprio (Nota 20) (12.830) (8.389)
Recursos líquidos utilizados nas atividades de financiamento (13.390) (9.425)

Aumento do caixa e equivalentes de caixa 18.767 19.990

Caixa e equivalentes de caixa
No fim do exercício 143.156 124.389
No início do exercício 124.389 104.399

Aumento do caixa e equivalentes de caixa 18.767 19.990

31/12/2025 31/12/2024
Receitas

Venda de energia e serviços 306.915 296.463
Provisão para perda de crédito esperadas (1.459) (1.327)
Outros resultados 10.594 7.502

316.050 302.638
(-) Insumos adquiridos de terceiros

Insumos consumidos - custos energia comprada (Nota 23) (79.185) (73.251)
Material e serviços de terceiros (17.746) (16.853)

(96.931) (90.104)

Estruturas
2024 2025

Total Mulheres % Total Mulheres %

Conselho de Administração *
 

7
 

0
 

0%
 

7
 

0 0%
Conselho Fiscal * 3  2  67%  3  2 67%
Comitê de Auditoria Estatutária * 3  1  33%  3  2 67%
Comitê de Avaliação Estatutária *  3  2  67%  3  2 67%
Diretoria ** 3  0  0%  3  0 0%
Gerência 8  2  25%  9  2 22%
Assessoria / Supervisão 19 5 26% 18 5 28%
Demais Colaboradores 131 28 21% 127 31 24%
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As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
__________________________________________________________________________________________________________________

Miguel Gustavo Durante de Oliveira - Diretor Superintendente
Miguel Gustavo Junqueira Franco - Diretor Administrativo Financeiro

Marco César Castro de Oliveira - Diretor Técnico
Sandra Cristina Rodrigues Ribeiro Bertozzi - Contadora CRC-MG 090512/O-2

__________________________________________________________________________________________________________________

Notas explicativas às demonstrações financeiras - Em 31 de dezembro de 2025 e 2024
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma

1. Contexto operacional
A DME Distribuição S.A. - DMED (“Companhia” ou “DMED”) é uma empresa pública, sociedade anônima de capital fechado, tendo como único 
acionista a DME Poços de Caldas Participações S.A. - DME, a qual figura como controladora da Companhia. A Companhia é uma entidade 
domiciliada no Brasil, com sede no município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ MF nº 23.664.303/0001-04 e Inscrição 
Estadual nº 518.601.288.0094. 
A Companhia tem como objeto social a geração de energia elétrica sob o regime de serviço público, por meio das usinas hidrelétricas Walther Rossi 
(Antas II) e Machadinho, e a distribuição de energia elétrica na sua área de concessão, no Município de Poços de Caldas, sendo essas atividades 
regulamentadas e fiscalizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, vinculada ao Ministério de Minas e Energia.
O Contrato de Concessão nº 48/1999 referente à concessão de geração da UHE Antas II, foi assinado em 28 de junho de 1999 entre a União (via 
delegado ANEEL) e o Departamento Municipal de Eletricidade de Poços de Caldas DME-PC, antiga denominação da DMED.
Com isso, o parque gerador da DMED, no Município de Poços de Caldas, atualmente é composto por uma usina hidrelétrica, a UHE Walther Rossi, 
com geração da ordem de 70.618,752 Mwh.
A DMED detém a concessão compartilhada para exploração da UHE Machadinho, situada na bacia do Rio Pelotas, entre os municípios de Pirituba - 
SC e Maximiliano de Almeida - RS, com o percentual de participação da DMED no Consórcio Machadinho de 2,902024%; garantindo, em 2025, 
uma quota de energia de 117.762,734 Mwh. 
Desta forma, considerando a energia gerada instalada no Município de Poços de Caldas e a quota-parte referente à UHE Machadinho, a geração 
própria total foi de 188.381,486 Mwh.
A DMED possui as seguintes instalações em operação no Município de Poços de Caldas:
· UHE Walther Rossi - Antas II.
· Subestação de Interligação DME/Furnas.
· Subestação Saturnino.
· Subestação Osório.
· Subestação Distrito Industrial.
O detalhamento das Usinas, está assim apresentado:

Através da Portaria nº 629 de 3 de novembro de 2011, do Ministério de Minas e Energia, foi prorrogada por mais 20 anos a concessão para 
exploração da Usina Hidrelétrica denominada Walther Rossi - Antas II, prazo contado a partir de 14 de março de 2009 e regulada conforme 
Resolução Autorizativa ANEEL Nº 4547 de 11 de fevereiro de 2014.
Em 09 de dezembro de 2015, foi assinado o Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão nº 49/1999 - ANEEL, para distribuição de energia 
elétrica entre a União e a DME Distribuição S.A. - DMED, o qual formaliza a prorrogação do Contrato de Concessão do Serviço Público de 
Distribuição de Energia Elétrica nº 49/1999 até 07 de julho de 2045, de acordo com o Despacho do Ministro do Estado de Minas e Energia de 09 de 
novembro de 2015, com fulcro na Lei nº 12.783 de 11 de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.805 de 14 de setembro de 2012 e no Decreto nº 8.461 de 2 
de junho de 2015.
A DMED conta atualmente com o quadro de 153 funcionários, atendendo 89.725 consumidores que em 2025 requisitaram 285.724,01 Mwh. 
Revisão Tarifária Periódica da DMED
Através da Resolução Homologatória nº 3.548 de 18 de novembro de 2025, os consumidores/usuários/agentes supridos atendidos pela DMED 
tiveram um efeito médio nas tarifas percebido pelos consumidores de 12,48%, sendo de 22,47%, em média, para os consumidores conectados em 
Alta Tensão e de 6,59%, em média, para os consumidores conectados em Baixa Tensão, que estarão em vigor durante o período de 22 de novembro 
de 2025 a 21 de novembro de 2026.

2. Base de preparação
a) Declaração de conformidade
As demonstrações financeiras foram preparadas em conformidade às práticas contábeis adotadas no Brasil. As práticas contábeis adotadas no Brasil 
compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos técnicos, as orientações e as interpretações técnicas 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).
A Companhia também se utiliza das orientações contidas no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico Brasileiro e das normas definidas pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”), quando estas não são conflitantes com as práticas contábeis adotadas no Brasil e/ou com as 
práticas contábeis internacionais.
A autorização para a conclusão e emissão destas demonstrações financeiras foi dada pela Administração em 27 de março de 2026.
b) Base de mensuração
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos instrumentos financeiros não derivativos mensurados 
pelo valor justo por meio do resultado. As informações relevantes próprias das demonstrações financeiras estão sendo evidenciadas e correspondem 
às utilizadas pela Administração na sua gestão. 
c) Moeda funcional e moeda de apresentação
Essas demonstrações financeiras são apresentadas em milhares de Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações financeiras 
apresentadas em milhares de Reais foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.
d) Uso de estimativas e julgamentos
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a Administração faça julgamentos, 
estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Dado o grau de 
julgamento envolvido, os resultados reais podem divergir das estimativas.
Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que 
as estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados.
As informações sobre julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas 
demonstrações financeiras estão incluídos nas seguintes notas explicativas:
· Nota 21 - Fornecimento de energia elétrica faturada e não faturada.
· Nota 5 - Consumidores, concessionárias e permissionárias.
As informações sobre incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste material dentro do 
próximo exercício financeiro estão incluídas nas seguintes notas explicativas:
· Nota 6 - Ativos e passivos financeiros setoriais-conta de compensação da variação dos custos da “Parcela A”;
· Nota 10 - Ativo financeiro indenizável (concessão);
· Nota 11 - Superávit - Plano de benefício definido;
· Nota 19 - Provisões e contingências;
· Nota 25 - Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido.

3. Políticas contábeis materiais
As políticas contábeis descritas abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nessas demonstrações 
financeiras.
a) Instrumentos financeiros: ativos e passivos financeiros - reconhecimento inicial e mensuração subsequente
Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de uma entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial 
de outra entidade.
i) Ativos financeiros
Ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes e ao valor justo por meio do resultado.
A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial depende das características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do 
modelo de negócios da Companhia para a gestão destes ativos financeiros. Com exceção das contas a receber de clientes que não contenham um 
componente de financiamento significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático, a Companhia inicialmente mensura 
um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do 
resultado. As contas a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento significativo ou para as quais a Companhia tenha 
aplicado o expediente prático.
Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado ou pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes, ele 
precisa gerar fluxos de caixa que seja “exclusivamente pagamentos de principal e de juros” (também referido como teste de “SPPI” sobre o valor do 
principal em aberto. Essa avaliação é executada em nível de instrumento.
Ativos financeiros com fluxos de caixa que não sejam exclusivamente pagamentos de principal e de juros são classificados e mensurados ao valor 
justo por meio do resultado, independentemente do modelo de negócio adotado.
O modelo de negócios da Companhia para administrar ativos financeiros se refere a como ele gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de 
caixa. O modelo de negócios determina se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa contratuais, da venda dos ativos financeiros ou 
de ambos.
Ativos financeiros classificados e mensurados ao custo amortizado são mantidos em plano de negócio com o objetivo de manter ativos financeiros 
de modo a obter fluxos de caixa contratuais enquanto ativos financeiros classificados e mensurados ao valor justo em contrapartida a outros 
resultados abrangentes são mantidos em modelo de negócio com o objetivo de obter fluxos de caixa contratuais e também com o objetivo de venda.
As compras ou vendas de ativos financeiros que exigem a entrega de ativos dentro de um prazo estabelecido por regulamento ou convenção no 
mercado (negociações regulares) são reconhecidas na data da negociação, ou seja, a data em que a Companhia se compromete a comprar ou vender o 
ativo.
Mensuração subsequente
Para fins de mensuração subsequente, os ativos financeiros são classificados em quatro categorias:
· Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida);
· Ativos financeiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes com reclassificação de ganhos e perdas acumulados (instrumentos de 

dívida);
· Ativos financeiros designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, sem reclassificação de ganhos e perdas acumulados no 

momento de seu desreconhecimento (instrumentos patrimoniais); e
· Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado.
Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida).
Os ativos financeiros ao custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o método de juros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor 
recuperável. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modificado ou apresenta redução ao valor recuperável.
Os ativos financeiros da Companhia ao custo amortizado incluem contas a receber de clientes, empréstimos a coligadas e empréstimos a diretores, 
incluídos em outros ativos financeiros não circulantes.
Ativos financeiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (instrumentos de dívida).
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são apresentados no balanço patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor 
justo reconhecidas na demonstração do resultado. Essa categoria contempla instrumentos derivativos e investimentos patrimoniais listados, os 
quais a Companhia não tenha classificado de forma irrevogável pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes.
No reconhecimento inicial, a Companhia pode optar, em caráter irrevogável, pela classificação de seus instrumentos patrimoniais designados ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes quando atenderem à definição de patrimônio líquido nos termos do CPC 39 - Instrumentos 
Financeiros:
Apresentação e não forem mantidos para negociação. A classificação é determinada considerando-se cada instrumento, especificamente.

Ganhos e perdas sobre estes ativos financeiros nunca são reclassificados para resultado. Instrumentos patrimoniais designados ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes não estão sujeitos ao teste de redução ao valor recuperável.
Desreconhecimento
Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte de um ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é 
desreconhecido quando:
· Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram; ou
A Companhia transferiu seus direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa 
recebidos sem atraso significativo a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) a Companhia transferiu substancialmente todos os riscos 
e benefícios do ativo, ou (b) a Companhia nem transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, mas transferiu o controle 
do ativo.
Quando a Companhia transfere seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo ou celebra um acordo de repasse, ele avalia se, e em que medida, 
reteve os riscos e benefícios da propriedade. Quando não transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, nem 
transferiu o controle do ativo, a Companhia continua a reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento continuado. Nesse caso, a 
Companhia também reconhece um passivo associado. O ativo transferido e o passivo associado são mensurados em uma base que reflita os direitos e 
as obrigações retidos pela Companhia.
O envolvimento contínuo sob a forma de garantia sobre o ativo transferido é mensurado pelo menor valor entre: (i) o valor do ativo; e (ii) o valor 
máximo da contraprestação recebida que a entidade pode ser obrigada a restituir (valor da garantia).
Redução ao valor recuperável de ativos financeiros
A Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas para todos os instrumentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio 
do resultado. As perdas de crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os fluxos de caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os 
fluxos de caixa que a Companhia espera receber, descontados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da taxa original da transação. Os fluxos de 
caixa esperados incluirão fluxos de caixa da venda de garantias detidas ou outras melhorias de crédito que sejam integrantes dos termos contratuais.
As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em duas etapas. Para as exposições de crédito para as quais não houve aumento significativo no 
risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas são provisionadas para perdas de crédito resultantes de eventos de 
inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda de crédito esperada de 12 meses).
Para as exposições de crédito para as quais houve um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma 
provisão para perdas de crédito esperadas durante a vida remanescente da exposição, independentemente do momento da inadimplência (uma perda 
de crédito esperada vitalícia).
Para contas a receber de clientes e ativos de contrato, a Companhia aplica uma abordagem simplificada no cálculo das perdas de crédito esperadas. 
Portanto, a Companhia não acompanha as alterações no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para perdas com base em perdas de crédito 
esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu uma matriz de provisões que se baseia em sua experiência histórica de perdas de 
crédito, ajustada para fatores prospectivos específicos para os devedores e para o ambiente econômico.
As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em duas etapas. Para as exposições de crédito para as quais não houve aumento significativo no 
risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas são provisionadas para perdas de crédito resultantes de eventos de 
inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda de crédito esperada de 12 meses). 
Para as exposições de crédito para as quais houve um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma 
provisão para perdas de crédito esperadas durante a vida remanescente da exposição, independentemente do momento da inadimplência (uma perda 
de crédito esperada vitalícia).
Para contas a receber de clientes e ativos de contrato, a Companhia aplica uma abordagem simplificada no cálculo das perdas de crédito esperadas. 
Portanto, a Companhia não acompanha as alterações no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para perdas com base em perdas de crédito 
esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu uma matriz de provisões que se baseia em sua experiência histórica de perdas de 
crédito, ajustada para fatores prospectivos específicos para os devedores e para o ambiente econômico.
Os instrumentos de dívida da Companhia ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes são compostos exclusivamente de títulos cotados 
na categoria de investimento superior (Muito bom e Bom) pela Agência Modelo de Classificação de Risco de Crédito e, portanto, são considerados 
investimentos de baixo risco de crédito. Constitui política da Companhia mensurar as perdas de crédito esperadas sobre estes instrumentos em uma 
base de 12 meses. No entanto, quando houver um aumento significativo no risco de crédito desde a originação, a provisão será baseada na perda de 
crédito esperada vitalícia. A Companhia utiliza as classificações (ratings) da Agência Modelo de Classificação de Risco de Crédito para determinar 
se o instrumento da dívida aumentou significativamente em termos de risco de crédito e para estimar as perdas de crédito esperadas.
A Companhia considera um ativo financeiro em situação de inadimplemento quando os pagamentos contratuais estão vencidos há 90 dias. No 
entanto, em certos casos, a Companhia também pode considerar que um ativo financeiro está em inadimplemento quando informações internas ou 
externas indicam ser improvável a Companhia receber integralmente os valores contratuais em aberto antes de levar em conta quaisquer melhorias 
de crédito mantidas pela Companhia.
Um ativo financeiro é baixado quando não há expectativa razoável de recuperação dos fluxos de caixa contratuais.
ii) Passivos financeiros
Reconhecimento inicial e mensuração
Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado ou passivos 
financeiros ao custo amortizado. 
Todos os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou menos, no caso de passivo financeiro que não seja ao valor 
justo por meio do resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo financeiro.
Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores e outras contas a pagar, saldos bancários a descoberto e instrumentos financeiros.
Mensuração subsequente
Para fins de mensuração subsequente, os passivos financeiros são classificados em duas categorias:
· Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado; e
· Passivos financeiros ao custo amortizado.
A mensuração de passivos financeiros depende de sua classificação, conforme descrito abaixo:
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado.
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado incluem passivos financeiros para negociação e passivos financeiros designados no 
reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado.
Ganhos ou perdas em passivos para negociação são reconhecidos na demonstração do resultado.
Os passivos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado são designados na data inicial de 
reconhecimento, e somente se os critérios do CPC 48 forem atendidos. A Companhia não designou nenhum passivo financeiro ao valor justo por 
meio do resultado.
Desreconhecimento
Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou seja, quando a obrigação especificada no contrato for liquidada, 
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos substancialmente diferentes, 
ou os termos de um passivo existente são substancialmente modificados, tal troca ou modificação é tratada como o desreconhecimento do passivo 
original e o reconhecimento de um novo passivo. A diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida na demonstração do resultado.
iii) Compensação de instrumentos financeiros
Os ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial individual e consolidado se 
houver um direito legal atualmente aplicável de compensação dos valores reconhecidos e se houver a intenção de liquidar em bases líquidas, realizar 
os ativos e liquidar os passivos simultaneamente.
b) Impairment de ativos não financeiros
Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que são os estoques, intangível, ativo de contrato e imposto de renda e contribuição 
social diferidos, são revistos a cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então 
o valor recuperável do ativo é estimado.
Uma perda por redução no valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou Unidade Geradora de Caixa exceder o seu valor 
recuperável.
O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o 
valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos seus valores presentes através da taxa de desconto antes de impostos que 
reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo ou Unidade Geradora de 
Caixa. Para a finalidade de testar o valor recuperável, os ativos que não podem ser testados individualmente são agrupados ao menor grupo de ativos 
que gera entrada de caixa de uso contínuo que são em grande parte independentes dos fluxos de caixa de outros ativos ou grupos de ativos (a “unidade 
geradora de caixa ou UGC”). Para fins do teste do valor recuperável do ágio, o montante do ágio apurado em uma combinação de negócios é alocado 
a UGC ou a Companhia de UGCs para o qual o benefício das sinergias da combinação é esperado. Essa alocação reflete o menor nível no qual o ágio 
é monitorado para fins internos e não é maior que um segmento operacional determinado de acordo com o CPC 22.
Perdas por redução no valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhecidas referentes à Unidade Geradora de Caixa são 
inicialmente alocadas na redução de qualquer ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGC), e subsequentemente na redução dos outros ativos desta 
UGC (ou grupo de UGC) de forma pro rata. 
A perda de valor recuperável é revertida somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, 
líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida.
Não foram detectados indicativos de perda de ativos não financeiros.
c) Consumidores, concessionárias e permissionárias
Engloba as contas a receber com fornecimento de energia e uso da rede, faturado e não faturado por estimativa, serviços prestados, acréscimos 
moratórios e outros, até o encerramento do balanço, contabilizado com base no regime de competência. 
São considerados ativos financeiros e classificados como custo amortizado.
As contas a receber de consumidores, concessionárias e permissionárias estão apresentadas líquidas da Provisão para perda de crédito esperadas, 
reconhecida em valor considerado suficiente pela Administração para cobrir a perda estimada na realização das contas a receber de consumidores e 
títulos a receber cuja recuperação é considerada improvável.
A provisão para perda de crédito esperadas foi constituída em bases consideradas suficientes para fazer em face de eventuais perdas na realização 
dos créditos.
d) Estoques
Os materiais e equipamentos em estoque, classificados no ativo circulante (almoxarifado de manutenção e de obras e administrativo), estão 
registrados ao custo médio de aquisição e não excedem os seus custos de reposição ou valores de realização.
e) Ativo financeiro indenizável (concessão)
Os Contratos de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica e aditivos posteriores, celebrados entre a União (Poder Concedente - 
Outorgante) e a DME Distribuição S.A. - DMED (Concessionária - Operador), respectivamente, regulamentam a exploração dos serviços públicos 
de distribuição de energia elétrica:
· O contrato estabelece quais os serviços que o operador deve prestar e para quem (classe de consumidores) os serviços devem ser prestados;
· O contrato estabelece padrões de desempenho para prestação de serviço público, com relação à manutenção e à melhoria da qualidade no 

atendimento aos consumidores, e o operador tem como obrigação, na entrega da concessão, devolver a infraestrutura nas mesmas condições em 
que a recebeu na assinatura desses contratos. Para cumprir com essas obrigações, são realizados investimentos constantes durante todo o prazo 
da concessão. Portanto, os bens vinculados à concessão podem ser repostos, algumas vezes, até o final da concessão;

· Ao final da concessão os ativos vinculados à infraestrutura devem ser revertidos ao poder concedente mediante pagamento de uma indenização; 
e.

· O preço é regulado através de mecanismo de tarifa estabelecido nos contratos de concessão com base em fórmula paramétrica (Parcelas A e B), 
bem como são definidas as modalidades de revisão tarifária, que deve ser suficiente para cobrir os custos, a amortização dos investimentos e a 
remuneração pelo capital investido.

· Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de geração e de distribuição de energia elétrica da Companhia, a 
Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação da Interpretação Técnica ICPC 01 (Contratos de Concessão), a qual 
fornece orientações sobre a contabilização de concessões de serviços públicos a operadores privados, de forma a refletir o negócio de 
distribuição elétrica, abrangendo:

- Parcela estimada dos investimentos realizados e não amortizados ou depreciada até o final da concessão classificada como um ativo financeiro 
por ser um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do poder concedente; e.

- Parcela remanescente à determinação do ativo financeiro (valor residual) classificada como um ativo intangível em virtude de a sua recuperação 
estar condicionada à utilização do serviço público.

· A infraestrutura recebida ou construída da atividade de distribuição, que estava originalmente representada pelo ativo imobilizado e intangível 
da Companhia, será recuperada através de dois fluxos de caixa, a saber:

- Uma parte através do consumo de energia efetuado pelos consumidores (emissão do faturamento mensal da medição de energia 
consumida/vendida) durante o prazo da concessão; e.

- Outra parte como indenização dos bens reversíveis no final do prazo da concessão, a ser recebida diretamente do Poder Concedente ou de quem 
ele delegar essa tarefa.

O ativo financeiro indenizável refere-se à parcela não amortizada até o final da concessão dos investimentos realizados em infraestrutura e em bens 
essenciais para a prestação do serviço público que estejam vinculados ao contrato de concessão.
No entendimento da Administração, há expectativa de receber ao término da concessão pelos investimentos não amortizados, o valor apurado com 
base na Base de Remuneração Regulatória - BRR. A Companhia considera as mudanças nos valores justos dos ativos que compõem a infraestrutura 
da concessão como alteração na expectativa dos fluxos de caixa estimados, de acordo com o CPC 48.
f) Ativos intangíveis
Compreende o direito de uso da infraestrutura, construída ou adquirida pelo operador ou fornecida para ser utilizada pela outorgante como parte do 
contrato de concessão do serviço público de energia elétrica e consequente direito de cobrar dos usuários do serviço público por ela prestado ao 
longo do prazo de concessão. Em consonância com o CPC 04 (Ativos Intangíveis), o ICPC 01 (R1) (Contratos de Concessão) e o OCPC 05 
(Contratos de Concessão) os contratos de concessão tem vida útil finita e o ativo deverá ser completamente amortizado até o término da concessão, 
sendo este 07 de julho de 2045.
São avaliados ao custo de aquisição, incluindo capitalização de custos de empréstimos e remuneração das imobilizações em curso, deduzido da 
amortização acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável, quando aplicável.
g) Ativos de contrato (Infraestrutura em construção)
O ativo de contrato (infraestrutura em construção) é o direito à contraprestação em troca de bens ou serviços transferidos ao cliente. Conforme 
determinado pelo CPC 47 - Receita de contrato com cliente, os bens vinculados à concessão em construção, registrados sob o escopo do ICPC 01 
(R1) - Contratos da Concessão, devem ser classificados como ativo de contrato (infraestrutura em construção) pois a Companhia terá o direito de (i) 
cobrar pelos serviços prestados aos consumidores dos serviços públicos ou (ii) receber dinheiro ou outro ativo financeiro, pela reversão da 
infraestrutura do serviço público, apenas após a transferência dos bens em construção (ativo de contrato) para intangível da concessão.
h) Imobilizado
i) Reconhecimento e mensuração
São mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável 
(impairment) acumuladas.
O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia inclui:
· O custo de materiais e mão de obra direta, custos de desmontagem e de restauração do local onde estes ativos estão localizados e quaisquer outros 

custos para colocar o ativo no local e condição necessários para que sejam capazes de operar da forma pretendida pela Administração.
· Os ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os recursos advindos da alienação e o valor contábil 

do imobilizado), são reconhecidos em outras receitas/despesas operacionais no resultado.
· Os gastos com manutenção e reparos recorrentes são registrados no resultado.
ii) Custos subsequentes
Gastos subsequentes são capitalizados na medida em que seja provável que benefícios futuros associados com os gastos serão auferidos. Gastos de 
manutenção e reparos recorrentes são registrados no resultado.
iii) Depreciação
Itens do ativo imobilizado são depreciados pelo método linear no resultado do exercício baseado na vida útil econômica estimada de cada 
componente. Terrenos não são depreciados. 
Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em que são instalados e estão disponíveis para uso, ou em caso de ativos construídos 
internamente, do dia em que a construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização.
i) Encargos regulatórios
i) Conta de Desenvolvimento Energético (CDE)
Tem o objetivo de promover o desenvolvimento energético dos estados e a competitividade da energia produzida a partir de fontes alternativas nas

Valor adicionado bruto 219.119 212.534

(=) Valor adicionado líquido 219.119 212.534

(+) Valor adicionado transferido

 

Receitas financeiras, líquidas (Nota 24)

 

19.427 16.351
19.427 16.351

Valor adicionado total a distribuir

 
238.546 228.885

Distribuição do valor adicionado
 

Pessoal
Remunerações 17.302 17.240
Encargos sociais (exceto INSS) 1.498 1.540
Entidade de previdência privada 1.552 1.394
Auxílio-alimentação 2.688 2.554
Provisões de férias e 13º 3.768 3.515
Convênio assistencial e outros benefícios

 
2.153 2.028

Participação nos resultados 1.763 1.924
Programa de demissão voluntária -

 
PIDV

 
1.415 1.122

Custos imobilizados (3.079) (3.676)
Provisão (reversão) trabalhista (36) 246
Outros 160 194

29.184 28.081
Governo
INSS (sobre folha de pagamento)

 

5.345 5.280
ICMS 47.408 52.944
Provisão (reversão) fiscal 8 34
Provisão (reversão) indenizatória 12.383 9.371
Outros 113.231 100.794

178.375 168.423
Acionistas
Juros sobre capital próprio (Nota 20) 12.830 8.389
Resultados retidos 18.157 23.992

30.987 32.381

Total 238.546 228.885

Usinas Rio
 

Potência  
instalada (MW)

 
Capacidade 

utilizada (MW)
 

Data da concessão
Final da 

concessão
   

UHE Walther Rossi - Antas II Antas 16,5  16,5  13/03/1979 13/03/2029
UHE Machadinho (2,902024%) Pelotas 1.140 13,44 15/07/1997 08/10/2035
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Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de Demonstrações Financeiras. O 
IFRS 18 introduz novos requisitos para apresentação dentro da demonstração do resultado do exercício, incluindo totais e subtotais especificados. 
Além disso, as entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas dentro da demonstração do resultado do exercício em uma das cinco 
categorias: operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e operações descontinuadas, das quais as três primeiras são novas.
A norma também exige a divulgação de medidas de desempenho definidas pela administração, subtotais de receitas e despesas, e inclui novos 
requisitos para a agregação e desagregação de informações financeiras com base nas “funções” identificadas das demonstrações financeiras 
primárias (primary financial statements (PFS)) e das notas explicativas.
Além disso, alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), que incluem a 
alteração do ponto de partida para determinar os fluxos de caixa das operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro 
ou prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à classificação dos fluxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há alterações 
consequentes em vários outros padrões.
O IFRS 18 e as alterações nas outras normas só entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com a 
aplicação antecipada permitida e devendo ser divulgada, embora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS 18 será aplicado 
retrospectivamente.
A Companhia está atualmente trabalhando para identificar todos os impactos que as alterações terão nas demonstrações financeiras primárias e notas 
explicativas às demonstrações financeiras.
IFRS 19: Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações
Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis optem por aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos 
enquanto ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação em outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final 
do período de relatório, uma entidade deve ser uma controlada conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas), não 
pode ter responsabilidade pública e deve ter uma controladora (final ou intermediária) que prepare demonstrações financeiras consolidadas, 
disponíveis para uso público, que estejam em conformidade com os padrões contábeis IFRS.
O IFRS 19 entrará em vigor para períodos de relatório iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com aplicação antecipada permitida.  Não se 
espera que as alterações desta norma apresentem impacto significativo nas demonstrações financeiras da Companhia.
Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Alterações à Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros 
Em maio de 2024, o International Accounting Standards Board (IASB) emitiu as alterações à IFRS 9 e IFRS 7 - Amendments to the Classification 
and Measurement of Financial Instruments (Alterações na Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros), que introduzem modificações 
relevantes aos requisitos de classificação, mensuração e divulgação de instrumentos financeiros. Em convergência com essas alterações, o Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá incorporar as mudanças por meio de futuras revisões dos pronunciamentos CPC 48 - Instrumentos 
Financeiros e CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. 
As principais alterações introduzidas são as seguintes: 
· Um esclarecimento de que um passivo financeiro é baixado na “data de liquidação” e a introdução de uma opção de política contábil (quando 

determinadas condições forem atendidas) para dar baixa em passivos financeiros liquidados por meio de um sistema eletrônico de pagamentos 
antes da data de liquidação. 

· Orientação adicional sobre como os fluxos de caixa contratuais de ativos financeiros com características ambientais, sociais e de governança 
corporativa (ESG) e similares devem ser avaliados. 

· Esclarecimentos sobre o que constitui “características sem direito de regresso” e quais são as características dos instrumentos contratualmente 
vinculados. 

· Introdução de novos requisitos de divulgação para instrumentos financeiros com características contingentes e requisitos adicionais de 
divulgação para instrumentos patrimoniais mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (OCI). 

As alterações são aplicáveis para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2026, sendo permitida a adoção antecipada apenas para a 
classificação de ativos financeiros e as divulgações relacionadas. 
A Companhia não antecipa que essas alterações terão impacto material sobre suas demonstrações financeiras consolidadas, mas continuará 
acompanhando a convergência dos pronunciamentos CPC 48 e CPC 40 (R1) e avaliará a necessidade de atualização de suas políticas contábeis 
quando as revisões forem formalmente emitidas pelo CPC.
Melhorias Anuais às Normas Contábeis IFRS
Em julho de 2024, o IASB emitiu nove alterações de escopo limitado como parte da sua manutenção periódica das Normas Contábeis IFRS. As 
alterações incluem esclarecimentos, simplificações, correções ou modificações destinadas a melhorar a consistência das seguintes normas: IFRS 1 - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatório Financeiro (equivalente ao CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de 
Contabilidade), IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Divulgação (equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação) e sua 
Orientação para Implementação da IFRS 7, IFRS 9 - Instrumentos Financeiros (equivalente ao CPC 48 - Instrumentos Financeiros), IFRS 10 - 
Demonstrações Financeiras Consolidadas (equivalente ao CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas) e IAS 7 - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa). 
Em convergência com essas atualizações, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá refletir tais mudanças em futuras revisões dos 
seguintes pronunciamentos técnicos correspondentes. 
As alterações terão efeito para os períodos de reporte com início em ou após 1º de janeiro de 2026. É permitida a adoção antecipada, que deve ser 
divulgada. 
As alterações não são esperadas para ter impacto material sobre as demonstrações financeiras da Companhia. 
Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Contratos Referenciando a Eletricidade Dependente de Condições Naturais 
Em dezembro de 2024, o IASB emitiu as Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Contratos Referenciando a Eletricidade Dependente de Condições 
Naturais. As alterações se aplicam apenas a contratos que façam referência à eletricidade dependente de fatores naturais e: 
· Esclarecem a aplicação dos requisitos de “uso próprio” para os contratos abrangidos. 
· Alteram os requisitos de designação de um item objeto de hedge em uma relação de hedge de fluxo de caixa para os contratos abrangidos. 
· Adicionam novos requisitos de divulgação para permitir que os investidores compreendam o efeito desses contratos sobre o desempenho 

financeiro e os fluxos de caixa da entidade. 
As alterações entram em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026. É permitida a adoção antecipada, desde que 
divulgada. As alterações relacionadas à exceção de uso próprio devem ser aplicadas retrospectivamente, enquanto as alterações relativas à 
contabilidade de hedge devem ser aplicadas prospectivamente às novas relações de hedge designadas a partir da data inicial de aplicação. Além 
disso, as alterações de divulgação da IFRS 7 devem ser implementadas em conjunto com as alterações da IFRS 9. Caso a entidade não reapresente as 
demonstrações financeiras comparativas, não poderá apresentar divulgações comparativas.
Em convergência com as normas internacionais, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá incorporar essas modificações por meio de 
futuras revisões do CPC 48 - Instrumentos Financeiros e do CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. 
A Companhia não espera que essas alterações tenham impacto material sobre suas demonstrações financeiras, mas continuará acompanhando a 
convergência dos pronunciamentos CPC 48 e CPC 40 (R1) e avaliará a necessidade de atualização de suas políticas contábeis quando as revisões 
forem formalmente emitidas pelo CPC.

4. Caixa e equivalentes de caixa

Incluem saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras com liquidez imediata, os quais são registrados pelos valores de custo 
acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços pelo critério pro rata, que equivalem aos seus valores de mercado.
As aplicações financeiras correspondem a operações de curto prazo, com baixo risco de perda de valor em caso de resgate antecipado, realizadas 
com instituições que operam no mercado financeiro nacional, tendo como características liquidez diária, baixo risco de crédito e remuneração 
equivalente, na média, a 99% do Certificado de Depósito Bancário (CDB/CDI).

5. Consumidores, concessionárias e permissionárias

Em 31 de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2024, a abertura das contas a receber por idade de vencimento, era como segue:
5.1. Provisão para perda de crédito esperadas
Os saldos vencidos e a vencer relativos ao fornecimento faturado de energia elétrica e ao parcelamento de débitos estão distribuídos da seguinte 
forma:

6. Ativos e passivos financeiros setoriais
Conta de compensação de variação de valores de itens da “Parcela A” (CVA) e outros componentes financeiros
A partir de 10 de dezembro de 2014, quando foi assinado o Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão para Prestação do Serviço Público de 
Energia Elétrica nº 049/1999 - ANEEL, a DMED passou a reconhecer o saldo da Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da “Parcela 
A” (CVA) e de outros componentes financeiros.

áreas atendidas pelos sistemas interligados, permitindo a universalização do serviço de energia elétrica. Os valores a serem pagos também são 
definidos pela ANEEL.
ii) Programas de Eficientização Energética (PEE), Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (FNDCT) e Empresa de Pesquisa Energética (EPE).
São programas de reinvestimento exigidos pela ANEEL para as distribuidoras de energia elétrica, que estão obrigadas a destinar, anualmente, 1% de 
sua receita operacional líquida para aplicação nesses programas.
iii) Taxa de Fiscalização do Serviço Público de Energia Elétrica (TFSEE)
Os valores da taxa de fiscalização incidentes sobre a distribuição de energia elétrica são diferenciados e proporcionais ao porte do serviço concedido, 
calculados anualmente pela ANEEL considerando o valor econômico agregado pelo concessionário.
iv) Encargo do Serviço do Sistema (ESS)
Representa o custo incorrido para manter a confiabilidade e a estabilidade do Sistema Interligado Nacional para o atendimento do consumo de 
energia elétrica no Brasil. Esse custo é apurado mensalmente pela CCEE e é pago pelos agentes da categoria de consumo aos agentes de geração.
v) Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos (CFURH)
A Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos (CFURH) é um percentual que as concessionárias e empresas autorizadas a 
produzir energia por geração hidrelétrica pagam pela utilização de recursos hídricos, calculados pelo valor da energia produzida.
vi) Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias (Conta Bandeiras)
Foi criada pelo Decreto nº 8.401/2015 e tem como finalidade administrar os recursos decorrentes da aplicação das bandeiras tarifárias instituídas 
pela ANEEL. Os recursos provenientes da aplicação das bandeiras tarifárias pelas distribuidoras são revertidos à Conta Bandeiras e os recursos 
disponíveis na Conta são repassados aos agentes de distribuição, considerados os valores realizados dos custos de geração por fonte termelétrica e de 
exposição aos preços de liquidação no mercado de curto prazo, e a cobertura tarifária vigente.
A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE é responsável pela criação e manutenção da Conta Bandeiras, cuja regulamentação foi 
realizada pela ANEEL por meio do Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET.
j) Benefício a empregados
i) Planos de contribuição definida
Um plano de contribuição definida é um plano de benefícios pós-emprego sob o qual uma entidade paga contribuições fixas para uma entidade 
separada (fundo de previdência) e não tem nenhuma obrigação legal ou construtiva de pagar valores adicionais. As obrigações por contribuições aos 
planos de pensão de contribuição definida são reconhecidas como despesas de benefícios a empregados no resultado nos exercícios durante os quais 
serviços são prestados pelos empregados. Contribuições pagas antecipadamente são reconhecidas como um ativo mediante a condição de que haja o 
ressarcimento de caixa ou a redução em futuros pagamentos estejam disponíveis. As contribuições para um plano de contribuição definida cujo 
vencimento é esperado para 12 meses após o final do período no qual o empregado presta o serviço são descontadas aos seus valores presentes.
A Companhia reconhece todas as despesas com os planos de contribuição definida no resultado como despesa com pessoal.
ii) Planos de benefício definido
Um plano de benefício definido é um plano de benefício pós-emprego que não um plano de contribuição definida. A obrigação líquida da Companhia 
quanto aos planos de pensão de benefício definido é calculada individualmente para cada plano através da estimativa do valor do benefício futuro 
que os empregados auferiram como retorno pelos serviços prestados no período atual e em períodos anteriores; aquele benefício é descontado ao seu 
valor presente. Quaisquer custos de serviços passados não reconhecidos e os valores justos de quaisquer ativos do plano são deduzidos. A taxa de 
desconto é o rendimento na data de apresentação das demonstrações financeiras para os títulos de dívida de primeira linha e cujas datas de 
vencimento se aproxime das condições das obrigações da Companhia e que sejam denominadas na mesma moeda na qual os benefícios têm 
expectativa de serem pagos.
O cálculo é realizado anualmente por um atuário qualificado através do método de crédito unitário projetado. Quando o cálculo resulta em um 
benefício para a Companhia, o ativo a ser reconhecido é limitado ao total de quaisquer custos de serviços passados não reconhecidos e o valor 
presente dos benefícios econômicos disponíveis na forma de reembolsos futuros do plano ou redução nas futuras contribuições ao plano. Para 
calcular o valor presente dos benefícios econômicos, consideração é dada para quaisquer exigências de custeio mínimas que se aplicam a qualquer 
plano na Companhia. Um benefício econômico está disponível a Companhia se ele for realizável durante a vida do plano, ou na liquidação dos 
passivos do plano. Quando os benefícios de um plano são incrementados, a porção do benefício aumentado relacionado ao serviço passado dos 
empregados devem ser reconhecidos no resultado pelo método linear ao longo do período médio até que os benefícios se tornem direito adquirido 
(vested). Na medida em que os benefícios se tornem direito adquirido imediatamente, a despesa deve ser reconhecida imediatamente no resultado.
Em 31 de dezembro de 2025, e exercícios anteriores a 2025, a Companhia incorreu em um superávit do plano de benefício definido, conforme 
demonstrado na Nota Explicativa 11.
k) Provisões
Geral
Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência de um evento passado. É 
provável que benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação, e uma estimativa confiável do valor da obrigação possa ser feita. 
Quando a Companhia espera que o valor de uma provisão seja reembolsado, no todo ou em parte, por exemplo por força de um contrato de seguro, o 
reembolso é reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. A despesa relativa a qualquer provisão é 
apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer reembolso.
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas
A Companhia é parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas as contingências referentes a processos 
judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser 
feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as 
decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são 
revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou 
exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais.
l) Imposto de renda e contribuição social
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 
10% sobre o lucro tributável excedente de R$240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, e 
consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real.
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto 
diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios, ou itens diretamente reconhecidos no 
patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes.
Imposto corrente
É o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro tributável ou prejuízo do exercício, com base nas taxas de impostos decretados ou 
substantivamente decretados na data de apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores.
Imposto diferido
É reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores 
usados para fins de tributação. 
A Administração não reconhece o imposto de renda e contribuição social diferidos sobre as diferenças temporárias quando há incertezas 
significativas na estimativa dos lucros tributáveis futuros na época em que as provisões, que geram tais diferenças temporárias, sejam efetivamente 
incorridas. 
m) Operações de compra e venda de energia elétrica na câmara de comercialização de energia elétrica (“CCEE”)
Os registros das operações de compra e venda de energia na CCEE estão reconhecidos pelo regime de competência de acordo informações 
divulgadas por aquela entidade ou por estimativa da Administração, quando as informações disponibilizadas pela CCEE não estão disponíveis.
n) Reconhecimento da receita
A receita pode ser originada de um contrato com cliente ou outros tipos de receita, incluindo somente os ingressos de benefícios econômicos 
recebidos e a receber pela Companhia. O reconhecimento da receita originada de um contrato com cliente ocorre após o cumprimento da obrigação 
de desempenho e transferência dos bens e serviços para o consumidor, refletindo a contraprestação que a Companhia espera ter direito em troca 
desses bens ou serviços. Uma receita não é reconhecida se houver uma incerteza significativa sobre a sua realização.
A receita de fornecimento de energia elétrica está suportada pelos contratos de adesão (consumidores de baixa renda) e contratos de compra de 
energia regulada para consumidores de média e alta tensão. A medição é realizada conforme calendário de leitura estabelecido pela Companhia e o 
cumprimento da obrigação de desempenho se dá através da entrega de energia elétrica, ocorrida em um determinado período. O faturamento dos 
serviços de distribuição de energia elétrica é, portanto, efetuado de acordo com esse calendário, sendo a receita registrada pelo valor justo da 
contraprestação a ser recebida no momento em que as faturas são emitidas, utilizando as tarifas de energia homologadas pela ANEEL. Com a 
finalidade de adequar o consumo ao período de competência, os serviços prestados entre a data da leitura e o encerramento de cada mês são 
registrados através de estimativa.
A receita pela disponibilização da infraestrutura da rede elétrica de distribuição a seus clientes (livres e cativos) e o valor justo da contraprestação é 
calculada conforme tarifa de uso do sistema (TUSD), a qual é definida pela ANEEL. Essa receita é constituída pela compensação dos custos 
relativos ao uso do sistema de distribuição que estão inseridos na TUSD. Tal receita é registrada de forma liquida das compensações pagas aos 
consumidores, relativas aos indicadores de continuidade individuais DIC, FIC, DMIC e DICRI. Esses indicadores refletem a qualidade da 
infraestrutura da rede de energia elétrica da distribuição prestada aos clientes (livre e cativo). Indicam a duração e frequência da interrupção de 
energia, assim como a duração máxima (tolerância) que o consumidor pode ter de fornecimento de energia interrompido. Quando esses indicadores 
ultrapassam as metas estabelecidas pela ANEEL, os consumidores recebem uma compensação financeira na fatura de energia, caracterizando uma 
contraprestação variável. A Companhia efetua o ressarcimento ao cliente, através de crédito na fatura, em até dois meses após a ocorrência. Os 
valores DIC, FIC, DMIC e DICRI, estão sendo contabilizados como um redutor da receita de TUSD, conforme pronunciamento CPC 47/ IFRS 15 
Receita de Contratos com clientes. (nota 21).
A energia elétrica de curto prazo é reconhecida pelo valor justo da contraprestação, de acordo com o montante de energia não distribuída no mês e 
comercializada no âmbito da CCEE. A energia contratada e não distribuída pela Companhia é vendida pelo Preço de Liquidação das Diferenças 
(PLD).
As receitas com contratos de construção são registradas pelas entidades abrangidas dentro do escopo do ICPC 01 (R1) - Contratos de concessão, 
devendo registrar a construção ou melhoria da infraestrutura da concessão de acordo com o CPC 47 - Receita de Contratos com Clientes. Os custos 
de construção da infraestrutura efetuados pela Companhia são confiavelmente mensurados. Portanto, as receitas e as despesas correspondentes a 
esses serviços de construção são reconhecidas na medida em que são incorridas, uma vez que a Companhia possui o direito executável pela 
obrigação de desempenho concluída até a data do balanço. A perda esperada nos contratos de construção é reconhecida imediatamente como 
despesa. A Companhia possui o direito incondicional de receber dinheiro ou outro ativo financeiro do Poder Concedente, a título de indenização pela 
reversão da infraestrutura do serviço público. Entretanto, considerando que o modelo regulatório vigente, não prevê remuneração especifica para a 
construção ou melhoria da infraestrutura da concessão, que as construções e melhorias são substancialmente executadas através de serviços 
especializados de terceiros, e que toda receita de construção está relacionada à construção de infraestrutura dos serviços de distribuição de energia 
elétrica, Administração da Companhia decidiu registrar a receita de contratos de construção com margem de lucro zero.
As subvenções vinculadas ao serviço concedido são reconhecidas em decorrência dos subsídios incidentes nas tarifas aplicáveis aos usuários do 
serviço público de distribuição de energia elétrica, incluindo subsídios de baixa renda, que são reembolsados pela CDE.
Os ativos e passivos financeiros setoriais originam das diferenças apuradas de itens da Parcela A e outros componentes financeiros em cada período 
contábil e devem ter como contrapartida a adequada rubrica de receita de venda de bens e serviços, no resultado do exercício - nota explicativa nº 6.
Os impostos sobre as vendas referem-se as receitas de vendas que estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições: 
· Programa de Integração Social (PIS) - 1,65% para a venda de energia elétrica e sobre as prestações de serviços. A Companhia possui regime 

especial junto à Receita Federal para tributação de 0,65% para a venda de energia de curto prazo na CCEE;
· Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) - 7,6% para a venda de energia elétrica e sobre as prestações de serviços. A 

Companhia possui regime especial junto à Receita Federal para tributação de 3% para a venda de energia de curto prazo na CCEE;
· Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - O ICMS é de competência dos Estados e do Distrito Federal. A DME Distribuição S.A. - 

DMED tem como obrigação realizar a cobrança do ICMS diretamente nas contas de energia e repassar os valores recolhidos integralmente ao 
governo do estado de Minas Gerais.

A alíquota aplicada é de 18%, com exceção para:
Instituições públicas de ensino superior e hospitais públicos universitários mantidos por instituições federais e estaduais de ensino superior 
credenciadas cuja alíquota é de 6%.
Consumidores rurais classificados como irrigantes (classe/subclasse 04-05) com alíquota de 12% para utilização no período diurno e de 7% para 
utilização no período noturno.
São isentas da cobrança do ICMS, as unidades consumidoras classificadas nas subclasses Residencial Baixa Renda, assim definidas pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que sejam beneficiárias da Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE e cujo faturamento mensal corresponda 
ao consumo médio de até 3kwh (três quilowatts/hora) por dia.
São isentos os templos de qualquer culto religioso, que permitam acesso público, relativamente à parte destinada à realização das cerimônias 
religiosas, desde que o imóvel seja de propriedade da entidade mantenedora do templo ou esteja formalmente na sua posse direta. Durante a vigência 
do Decreto nº 48.482/22, no período de 23/06/2022 à 09/02/2023 não houve a incidência do ICMS sobre a parcela do valor relativo aos serviços de 
transmissão, serviços de distribuição e encargos setoriais (TUSD/TUST). O referido Decreto foi revogado mediante publicação em 11/02/2023 do 
Decreto nº 48.572/23 por decisão do Supremo Tribunal Federal - STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.195/DF, que suspendeu os 
efeitos do inciso X do art. 3º da lei Complementar Federal nº 87/96, com redação dada pela Lei complementar Federal nº 194/22. A receita relativa a 
serviços de construção ou melhoria da infraestrutura utilizada na prestação dos serviços de distribuição de energia elétrica ao longo do tempo. A 
margem de construção adotada é estabelecida como sendo muito próximas a zero.  A receita financeira está relacionada com as aplicações 
financeiras e remuneração do capital próprio para investimentos registrados em imobilizações em curso. A receita financeira é reconhecida 
conforme o prazo decorrido, usando o método de taxa efetiva de juros.
o) Distribuição de dividendos
De acordo com a legislação brasileira, a Companhia é requerida a distribuir como dividendo anual mínimo obrigatório 25% do lucro líquido 
ajustado. De acordo com as práticas contábeis, CPC 24 e ICPC 08 (R1), apenas o dividendo mínimo obrigatório pode ser provisionado.
p) Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2025
A Companhia aplicou pela primeira vez certas normas e alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2025 
(exceto quando indicado de outra forma). A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que 
tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes.
Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção Inicial 
das Normas Internacionais de Contabilidade 
Para os períodos anuais de reporte com início em ou após 1º de janeiro de 2025, O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), emitiu a Revisão de 
Pronunciamentos Técnicos CPC 27, que contempla alterações trazidas pelo Lack of Exchangeability emitido pelo IASB, com alterações no 
Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e no CPC 37 (R1) - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. 
Esta mudança específica como uma entidade deve avaliar se uma moeda é conversível e como deve determinar a taxa de câmbio à vista quando não 
houver convertibilidade. As alterações também exigem a divulgação de informações que permitam aos usuários das demonstrações financeiras 
compreender como a falta de convertibilidade de uma moeda em outra afeta, ou se espera que afete, o desempenho financeiro, a posição financeira e 
os fluxos de caixa da entidade. 
As alterações não tiveram impacto material sobre as demonstrações financeiras da Companhia. 
Alterações ao CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreendimento Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações 
Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial 
Em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à Interpretação 
Técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as normativas contábeis brasileiras com os padrões internacionais emitidos pelo IASB. 
A atualização do Pronunciamento Técnico CPC 18 contempla a aplicação do método da equivalência patrimonial (MEP) para a mensuração de 
investimentos em controladas nas Demonstrações Contábeis Individuais, refletindo a alteração nas normas internacionais que agora permitem essa 
prática nas Demonstrações Contábeis Separadas. Essa convergência harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as internacionais, sem 
gerar impactos materiais em relação à norma atualmente vigente, concentrando-se apenas em ajustes de redação e na atualização das referências 
normativas. 
As alterações vigoram para períodos de demonstrações financeiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025. As alterações não tiveram 
impacto material sobre as demonstrações financeiras da Companhia.
q) Normas emitidas, mas ainda não vigentes
As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações financeiras da Companhia, 
estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor.
IFRS 18: Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras

31/12/2025 31/12/2024
 

Caixa e depósitos bancários à vista 
1.519 1.326

Numerários em trânsito 2.163 924
Aplicações financeiras 139.474 122.139

143.156 124.389

31/12/2025 31/12/2024

Consumidores faturados 25.869 28.997
Consumidores - Parcelamentos 1.518 1.828
Concessionárias e Permissionárias (CCEE/DMEE)

 
985 693

Outros créditos 915 587

29.287 32.105

(-) Provisão para perda de crédito esperadas (7.865) (7.750)

Contas a receber, líquidos (Subtotal) 21.422 24.355

Fornecimento não faturado 14.738 16.997

36.160 41.352

Contas a receber de consumidores, 
concessionárias e permissionárias

Provisão para
perda de créditos

esperadas Contas a receber, líquidos

Vincendos
Vencidos até

90 dias

Vencidos há
mais de 90

dias Total 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Residencial 12.388 291 5.088 17.767 (5.088) (5.049) 12.679 12.254
Microgeração (200) - - (200) - - (200) (171)
(Perda Esperada) (324) - - (324) - - (324) (337)
Acréscimos moratórios 508 - - 508 - - 508 558

12.372 291 5.088 17.751 (5.088) (5.049) 12.663 12.304

Industrial 360 1 77 438 (74) (123) 364 496
Microgeração (29)

 

-

 

-

 

(29)

 

-

 

- (29) (36)
(Perda Esperada) (5)

 

-

 

-

 

(5)

 

-

 

- (5) (8)
Acréscimos moratórios 39

 

-

 

-

 

39

 

-

 

- 39 34
365

 

1

 

77

 

443

 

(74)

 

(123) 369 486     

Comércio, serviço e outras 2.986

 

49

 

949

 

3.984

 

(901)

 

(759) 3.083 3.385
Microgeração (220)

 

-

 

-

 

(220)

 

-

 

- (220) (175)
(Perda Esperada) (126)

 
-

 
-

 
(126)

 
-

 
- (126) (122)

Acréscimos moratórios 98

 
-

 
-

 
98

 
-

 
- 98 108

2.738
 

49
 

949
 

3.736
 

(901)
 
(759) 2.835 3.196     

Rural 222
 

7
 

28
 

257
 

(20)
 

(18) 237 254
Microgeração (14)

 
-

 
-

 
(14)

 
-

 
- (14) (12)

(Perda Esperada) (6)
 

-
 

-
 

(6)
 

-
 

- (6) (7)
Acréscimos moratórios 6

 
-

 
-

 
6

 
-

 
- 6 8

208
 

7
 

28
 

243
 

(20)
 (18) 223 243

     

Poder público 227  1  9  237  (3)  (2) 234 229
Microgeração (4)  -  -  (4)  -  - (4) (2)
(Perda Esperada) (1)  -  -  (1)  -  - (1) (1)

222  1  9  232  (3)  (2) 229 226

     
Iluminação pública 3  -  -  3  -  - 3 3

3  -  -  3  -  - 3 3

     
Serviço publico 112

 
-

 
-

 
112

 
-

 
- 112 2.836

112
 

-
 

-
 

112
 

-
 

- 112 2.836

     Subtotal consumidores 16.020
 

349
 

6.151
 

22.520
 

(6.086)
 

(5.951) 16.434 19.294

     Clientes de Energia -
 

-
 

651
 

651
 

(651)
 
(651) - -

     Comercialização na CCEE:

     Concessionárias/permissio
nárias 334

 

-

 

-

 

334

 

-

 

- 334 42
Subtotal consumidores
Concessionárias e 

permissionárias 16.354 349 6.802 23.505 (6.737) (6.602) 16.768 19.336

Consumidores livres 3.350 - - 3.350 - - 3.350 3.753
Parcelamentos a 

consumidores 47 98 1.320 1.465 (968) (1.005) 497 766
Acréscimo moratório 

parcelamentos - 2 51 53 - 53 57
Outras contas a receber de 

consumo. 754 - 160 914 (160) (143) 754 443

Total contas a receber 20.505 449 8.333 29.287 (7.865) (7.750) 21.422 24.355
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reinvindicações estão sujeitas à análise e validação da ANEEL, conforme consta na própria Resolução Normativa ANEEL nº 596/2013 e Lei nº 
12.783/2013 (MP 579/2012).
Com suporte regulatório, a DMED realizou um estudo para verificar a existência de valor de indenização complementar para os bens reversíveis e 
ainda não depreciados ou amortizados, o qual foi identificado o montante de R$10.224, representando assim o valor de indenização complementar 
sobre os investimentos em bens reversíveis da Usina Pedro Affonso Junqueira - UHE Antas I.
Em 13 de julho de 2021, a Agência Nacional de Energia Elétrica publicou a Resolução Normativa nº 942/2021, a qual alterou a Resolução 
Normativa nº 596/2013, estabelecendo nova forma de definição do Valor Novo de Reposição - VNR para cálculo da parcela dos investimentos 
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, de aproveitamentos hidrelétricos, cujas concessões foram prorrogadas ou 
não, nos termos da Lei nº 12.783/2013, conforme estabelecido no art. 2º do Decreto nº 7.850/2012.
Neste contexto, fez-se necessário que a DMED apresentasse à ANEEL relatório de avaliação, nos termos do Anexo I e II da RN 942, Manual de 
Contabilidade do Setor Elétrico - MCSE e do Manual de Controlo Patrimonial do Setor Elétrico - MCPSE, referente aos investimentos realizados 
em bens reversíveis da UHE Antas I, ainda não amortizados ou não depreciados até 31/12/2012, e não indenizados pelo Poder Concedente.
O novo laudo com o pleito para indenização complementar foi elaborado por empresa especializada credenciada na ANEEL, cujo montante, 
correspondente a consolidação dos saldos passíveis de indenização, perfazem o valor de R$9.038 e representa o novo valor de indenização 
complementar, sobre os investimentos em bens reversíveis da UHE Antas I, em consonância com a Resolução Normativa ANEEL nº 942/2021, o 
qual foi encaminhado a ANEEL em julho/2022, e encontra-se em análise pela Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de 
Mercado - SFF.
9.1. Subvenção CDE - descontos tarifários
Nos termos do inciso VII do artigo 13º da Lei nº 10.438/2002, e conforme dispõe o Decreto nº 7.891/2013, a CDE, além de suas demais finalidades, 
deve custear descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis aos: geradores e consumidores de fonte incentivada; serviço de irrigação e aquicultura 
em horário especial; serviço público de água esgoto e saneamento; distribuidoras com mercado próprio inferior a 500 GWh/ano; classe rural; 
subclasse cooperativa de eletrificação rural e; serviço público de irrigação. E, conforme o artigo 3º do Decreto nº 7.891/2013, alterado pelo Decreto 
nº 9.022/2017, o Gestor da CDE, que é a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, deve repassar o montante mensal de recursos da 
CDE a cada distribuidora visando custear os referidos descontos tarifários retirados da estrutura tarifária. Para definição dos valores mensais dos 
subsídios a serem repassados, a ANEEL através da Superintendência de Gestão Tarifária e Regulação Econômica - (STR) utiliza o mercado 
considerado no período de referência do processo tarifário da concessionária. Em dezembro de 2025, a DMED encerrou o respectivo exercício 
social com um saldo a receber registrado no ativo circulante de R$3.446 (R$1.463 em 2024) para os descontos incidentes sobre as tarifas aplicáveis, 
conforme homologado pela ANEEL através da Resolução Homologatória nº 3.548 de 18 de novembro de 2025, correspondente ao período de 
competência de novembro de 2025 a outubro de 2026.

10. Ativo financeiro indenizável (concessão)
A movimentação dos saldos referentes ao ativo indenizável (concessão) está demonstrada a seguir:

Através da assinatura do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão do Serviço Público de Energia Elétrica nº 49/1999, o qual ocorreu em 8 de 
dezembro de 2015, a ANEEL formalizou a prorrogação do referido Contrato de Concessão até 7 de julho de 2045. Dessa forma, a DMED analisou o 
cálculo do ativo financeiro indenizável, levando em consideração a prorrogação da concessão por mais 30 anos, e procedeu a baixa do saldo do ativo 
financeiro indenizável para o ativo intangível, pertencente à parcela que será amortizada até o final da concessão, dos investimentos realizados em 
infraestrutura e em bens essenciais para a prestação do serviço público vinculados ao Contrato de Concessão.

11. Superávit - plano de benefício definido
Autorizada pela Lei Municipal nº 5.428, de 30 de setembro de 1993, a DME Distribuição S.A. - DMED patrocina dois planos de benefícios distintos 
que são administrados pela SUPREV, sendo eles: 
-  Plano de Benefícios nº 006-DME, estruturado na modalidade de benefício definido. As contribuições são determinadas em bases atuariais e são 

registradas pelo regime de competência. Os planos de benefícios são avaliados atuarialmente ao final de cada exercício, a fim de verificar se as 
taxas de contribuição estão sendo suficientes para formar a reserva necessária para ambos os compromissos atuais e futuros. Esse plano 
encontra-se fechado para novas adesões desde 2000; e

-  Plano de Benefício DME II, estruturado na modalidade de contribuição definida. As contribuições são conhecidas e o valor do benefício 
dependerá diretamente do valor das contribuições efetuadas pelos participantes e patrocinadoras, do tempo de contribuição e do resultado 
obtido através do investimento das contribuições.

a) Plano de benefício definido
De acordo com o CPC 33 (R1), os saldos de ativos e passivos relacionados aos benefícios a empregados de benefício definido devem seguir as 
diretrizes de reconhecimento contábil conforme definido pela norma, atendendo as premissas contratuais e as exigências regulamentares. Para o 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, o Plano de Benefícios nº 006-DME apresentou superávit de R$28.934 (2024: R$25.483), sendo o 
montante do ativo atuarial reconhecido no exercício de R$6.506 (2024: R$5.351).
Durante os exercícios sociais de 2014 a 2025, a Companhia vem reconhecendo 50% do valor superavitário em excesso ao apresentado na Reserva de 
Contingência do Plano de Benefícios II no fundo de pensão (SUPREV), conforme estabelece a Resolução CGPC nº 30/2018, conjugada com o 
especificado na Interpretação Técnica nº ICPC 20. O montante máximo a ser reconhecido pela DME leva-se em consideração a proporção 
contributiva (parte da empresa). Sendo assim, o superávit deve ser limitado ao valor presente dos benefícios futuros que correspondem à benefícios 
econômicos disponíveis na forma de redução nas contribuições futuras.
Em 21 de novembro de 2012, a SUPREV encaminhou processo à Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, com o 
objetivo de obter aprovação quanto à destinação da Reserva Especial do Plano de Benefícios nº 006-DME. A Companhia aguarda a homologação e 
aprovação final da PREVIC quanto a destinação desse superávit.
A posição do ativo atuarial no final do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, com base em laudo de atuário independente, está 
demonstrada a seguir:
Segue abaixo a movimentação do plano de benefício definido:

Os valores reconhecidos no resultado no exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e no resultado abrangente são os seguintes:

A movimentação do “valor presente das obrigações atuariais com cobertura” e do “valor justo dos ativos em excesso aos montantes das obrigações” 
do plano são como segue:

As principais premissas consideradas no cálculo atuarial na data do balanço foram:

b) Plano de contribuição definida
Para o plano de contribuição definida, o regime financeiro é de capitalização e repartição dos benefícios e os custos são realizados paritariamente 
pelos participantes e pela patrocinadora.
As contribuições ao plano de aposentadoria de contribuição definida são reconhecidas como despesa quando efetivamente incorridas, ou seja, no 
momento da prestação de serviços dos empregados à Companhia, durante o exercício de 2025 foi de R$1.552 (R$1.394 em 2024).

12. Imobilizado
A concessionária considera como ativo imobilizado, os prédios administrativos, móveis e utensílios, veículos, dentre outros, os quais são 
considerados como ativos não elétricos.
Também estão registrados como ativo imobilizado, a participação da DMED na UHE Machadinho, conforme Contrato de Concessão nº 09/1997 - 
ANEEL.
A composição do ativo imobilizado e da depreciação acumulada são como segue:

Segue abaixo a movimentação do custo do ativo imobilizado:

(*) Referem-se a transferências de ativo de contrato conforme descrito na nota 13.
A movimentação da depreciação acumulada está assim apresentada:

A CVA trata de valores realizados, uma vez que é responsável por registrar as variações positivas e negativas entre a estimativa de custos não 
gerenciáveis da Companhia e os pagamentos efetivamente ocorridos entre os processos tarifários anuais. As variações apuradas são atualizadas 
monetariamente com base na taxa SELIC e compensadas nos reajustes tarifários subsequentes.
Seguem abaixo os saldos desses ativos e passivos financeiros:

6.1. Conta de compensação de variação de itens da Parcela A - CVA
Os valores a receber e a devolver de Parcela A referem-se às variações entre os custos não gerenciáveis efetivamente incorridos e os custos fixados 
quando da determinação da tarifa nas Revisões e/ou Reajustes Tarifários. Estes valores garantem a neutralidade tarifária da Parcela A.
6.2. Conta de Desenvolvimento Energético - CDE 
A Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) é um fundo setorial que tem como objetivo custear diversas políticas públicas do setor elétrico 
brasileiro, tais como:
· Universalização do serviço de energia elétrica em todo o território nacional;
· Concessão de descontos tarifários a diversos usuários do serviço (baixa renda, rural, atividade de irrigação e aquicultura em horário especial, 

serviço público de água, esgoto e saneamento, geração e consumo de energia de fonte incentivadas etc.);
· Modicidade da tarifa em sistemas elétricos isolados (Conta de Consumo de Combustíveis - CCC); competitividade da geração de energia 

elétrica a partir da fonte carvão mineral nacional;
Os recursos da CDE são arrecadados principalmente das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializam energia elétrica com 
consumidor final. Isso é feito mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de distribuição e transmissão de energia, além dos 
pagamentos anuais realizados pelos concessionários e autorizados a título de Uso de Bem Público - UBP, das multas aplicadas pela ANEEL e da 
transferência de recursos do Orçamento Geral da União.
A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE assumiu a gestão dos fundos setoriais a partir de 1º de maio de 2017. Cabe à ANEEL 
aprovar o Orçamento Anual da CDE e fixar a quota anual, que deve corresponder à diferença entre a necessidade total de recursos da Conta e a 
arrecadação proporcionada pelas demais fontes.
6.3. Neutralidade dos encargos setoriais na Parcela A
A neutralidade dos encargos refere-se ao cálculo das variações mensais apuradas entre os valores de cada item dos encargos setoriais efetivamente 
faturados no período de referência e os respectivos valores contemplados no processo tarifário, baseados na expectativa de mercado para os 12 
meses subsequentes ao reajuste.
6.4. Sobrecontratação de energia
Refere-se aos custos adicionais com exposição no mercado de curto prazo, diferenças de preços entre submercados e liquidação das sobras de 
energia, tendo em vista, que a distribuidora deve garantir, por meio de contratos de energia regulados, o atendimento de 100% do seu mercado. 
Sendo assim, contratações superiores ou inferiores a este referencial implicam na apuração, pela ANEEL, com aplicação nos processos de reajustes 
e revisões tarifárias, dos custos de repasse de aquisição do montante de sobrecontratação, limitado a 5% em relação à carga anual regulatória de 
fornecimento da distribuidora e do custo da energia referente à exposição ao mercado de curto prazo.
6.5. Receita de ultrapassagem de demanda e excedente de reativos
Conforme estabelecido no procedimento de regulação tarifária (“PRORET”), submódulo 2.7 Outras Receitas, aprovado pela Resolução Normativa 
ANEEL nº 463, de 22 de novembro de 2011, foi definido que as receitas auferidas com ultrapassagem de demanda e excedente de reativos, da data 
contratual de revisão tarifária referente ao 3º ciclo de revisão periódica, devem ser contabilizados como obrigações especiais, em subconta 
especifica e serão amortizadas a partir da próxima revisão tarifária.
A partir do 4º ciclo de revisão tarifária periódica da Companhia, sendo este maio/2015, essa obrigação especial passou a ser amortizada, e os novos 
valores decorrentes de ultrapassagem de demanda e excedente de reativos passaram a ser apropriados em passivos financeiros setoriais, atualizados 
pela Selic, os quais foram considerados como redutores da Parcela B e passaram a ser amortizados pela Companhia a partir da homologação do 5º 
Ciclo de Revisão Tarifária, ocorrido em novembro de 2020, em observação ao submódulo 2.1 A Procedimentos Gerais do PRORET.

7. Cauções e depósitos vinculados

(a) INSS Deposito Judicial: Refere-se à ação anulatória de débito fiscal, a qual a companhia foi autuada pela exigência de débito proveniente de 
contribuições previdenciárias devida a terceiros durante o período de abril de 2004 a setembro de 2008.

(b) Depósito judicial realizado para garantia do cumprimento de sentença nº 5005439-38.2018.8.13.0518, referente a liquidação do valor da 
condenação da companhia por lucros cessantes nos autos da Ação Ordinária de Indenização nº 0518.09.166650-4, ajuizada em 01/04/2009, em 
face da DMED, e em tramite perante a 2ª Vara Cível de Poços de Caldas-MG, relativa a imóvel localizado nas imediações da Represa Saturnino 
de Brito, matrícula 7.050 junto ao Cartório local. 

(c) ANEEL/CCEE: Termo de Notificação da CCEE e Auto de Infração decorrente deste, referente ao não reconhecimento do montante de 6,31 
MW médios ou 10.733,392 MWh de exposição involuntária da DMED do período de janeiro a dezembro de 2013.

(d) Depósitos Judiciais - outros refere-se a depósitos recursas de ações trabalhistas.
(e) ICMS - Depósito judicial: Decorrente do aproveitamento de crédito do ativo imobilizado da DMED, considerado indevido pela Receita 

Estadual de Minas Gerais. Em 2018 foi protocolada petição da DME em conjunto com o Estado de Minas Gerais informando adesão ao 
REGULARIZE e requerendo cálculo de custas judiciais para pagamento e posterior extinção do feito. Em setembro de 2018 fora exarada 
sentença extinguindo a execução fiscal, e intimando a Executada ao pagamento de custas atualizadas. Em outubro de 2018 foi protocolada 
petição de juntada de comprovante de pagamento das custas finais, além de requerer a expedição de alvará judicial afim de levantar os valores 
depositados judicialmente. Em 2019, o recurso depositado judicialmente retornou ao caixa da companhia, restando apenas R$17 a ser 
resgatado.

A movimentação dos depósitos judiciais está demonstrada a seguir:

8. Tributos e contribuições sociais compensáveis

(1) Trata-se do ICMS excluído da base de cálculo do PIS COFINS compreendendo o período de 03/2014 a 08/2021. Em 27/03/2024 foi deferido o 
pedido de habilitação dos créditos através do Despacho Decisório nº 0333/2024/HABCRED/EQAUD/DRF/JFA/DEVAT/SRRF06/RFB. A DMED 
iniciou as compensações dos créditos em 22/05/2024 através de Pedido de Compensação - PERDCOMP junto a Receita Federal. Já a devolução dos 
créditos aos consumidores se iniciou em 11/2024 através da homologação da ANEEL conforme consta nas Notas Técnicas nºs 168/2024-
STR/ANEEL, de 11/11/2024 e 224/2025 de 17/11/2025. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia possuía os saldos de R$7.871 e R$16.595 nas 
rubricas de Tributos e Contribuições Sociais e Ativos e Passivos Financeiros Setoriais, respectivamente. 

9. Outros créditos / Indenização complementar - MP 579/12

Indenização Complementar - MP 579/2012
Motivada por discussões de toda a comunidade do setor elétrico, a ANEEL aprovou em, 19 de dezembro de 2013, a Resolução Normativa nº 
596/2013, esclarecendo assim o reconhecimento, para fins de indenização, os investimentos complementares àqueles ao Projeto Básico, das Usinas 
que tiveram seus contratos renovados antecipadamente a partir de 31 de dezembro de 2012, cujas concessões venceriam até 2015.
Com a publicação da citada Resolução, as concessionárias encontraram suporte regulatório para requerer indenização complementar nos casos de 
acréscimos de escopo em relação ao Projeto Básico e para os investimentos realizados após a entrada em operação da última unidade geradora. Essas 

Valores a receber de Parcela A e
outros itens financeiros

Valores em
Amortização

Valores em
constituição

Saldo em
31/12/2025

Valores em
amortização

Valores em
constituição

Saldo em
31/12/2024

CVA Ativa - Parcela A receber 18.573 6.936 25.509 3.722 675 4.397

Aquisição de energia - (CVA energia) 8.922 2.319 11.241 2.015 594 2.609
Proinfa 983 - 983 90 69 159
Transporte rede básica 1.155 652 1.807 1.333 10 1.343

Transporte de energia - Itaipu 42 13 55 257 - 257
Encargo energia do sistema - ESS - - - 7 - 7
Conta de desenv. energético - CDE 7.420 3.944 11.364 - - -
CFURH 51 8 59 20 2 22

Outros itens financeiros a receber 2.990 1.222 4.212 9.734 1.061 10.795

Neutralidade da parcela A 1.009

 

670

 

1.679

 

59 200 259
Sobrecontratação de energia 1.981

 

-

 

1.981

 

9.675 477 10.152
Bandeiras tarifárias -

 

552

 

552

 

- 384 384
Valores a receber de Parcela A e outros itens 

financeiros 21.563

 

8.158

 

29.721

 

13.456 1.736 15.192

   

Ativo circulante 21.563

 

8.158

 

29.721

 

13.456 1.736 15.192

   

Outros Itens financeir os a receber

 

-

 

5.677

 

5.677

 

- 5.677 5.677

Sobrecontratação de energia -

 

5.677

 

5.677

 

- 5.677 5.677

Valores a receber de Parcela A e outros itens 
financeiros -

 

5.677

 

5.677

 

- 5.677 5.677   

Ativo não circulante -
 

5.677
 

5.677
 

- 5.677 5.677   

CVA Passiva - Parcela A devolver (11.690) (386)  (12.076)  (2.393) (571) (2.964)

Aquisição de energia - (CVA energia) (2.991) -  (2.991)  - - -
Proinfa - (127)  (127)  (1.302) - (1.302)
Transporte rede básica (67) -  (67)  (126) - (126)
Transporte de energia - Itaipu

 
-
 

-
 

-
 

(4) (36) (40)
Encargo de energia de sistema -

 
ESS

 
(2.894)

 
(259)

 
(3.153)

 
(80) (436) (516)

Conta de desenv. energético - CDE

 
(5.738)

 
-

 
(5.738)

 
(880) (99) (979)

CFURH -

 

-

 

-

 

(1) - (1)

   
Outros itens financeiros a devolver

 

(19.499)

 

(26.552)

 

(46.051)

 

(17.682) (36.230) (53.912)

Neutralidade da parcela A (2.904)

 

(606)

 

(3.510)

 

(6.939) (1.510) (8.449)
Sobrecontratação de energia -

 

(18.686)

 

(18.686)

 

- (28.590) (28.590)
Receita de ultrapassagem de demanda e 

excedentes de reativos -

 

(6.496)

 

(6.496)

 

- (5.646) (5.646)
Bandeiras tarifárias - (764) (764) - (484) (484)
Repetição de Indébito Tributário PIS 

COFINS (16.595) - (16.595) (10.743) - (10.743)

Passivo circulante - Valores a devolver de 
Parcela A e outros itens financeiros (31.189) (26.938) (58.127) (20.075) (36.801) (56.876)

Outros itens financeiros a devolver - (17.343) (17.343) - (4.007) (4.007)

Sobrecontratação de energia - (17.343) (17.343) - (4.007) (4.007)

Valores a devolver de Parcela A e outros 
itens financeiros - (17.343) (17.343) - (4.007) (4.007)

Passivo não circulante - (17.343) (17.343) - (4.007) (4.007)

31/12/2025 31/12/2024

INSS - depósito judicial (a) 17.103 15.634
Depósito judicial - cível (b) 9.673 8.926
Depósito judicial - ANEEL/CCEE (c) 3.512 3.105
Depósitos judiciais - outros (d) 393 338
ICMS - depósito judicial (e) 17 15

30.698 28.018

31/12/2024 Adições Atualização Resgates 31/12/2025
  

28.018 19  2.667  (6) 30.698

31/12/2023 Adições  Atualização  Resgates 31/12/2024

  
25.116 1.071 1.831 - 28.018

31/12/2025 31/12/2024

Repetição de indébito tributário PIS e COFINS (1) 7.871 24.402
Provisão IRRF s/ aplicações financeiras

 
2.296 1.688

ICMS - Recuperação de crédito
 

3.580 4.207
IRPJ a compensar 1.040 4.418
CSLL a compensar 385 1.422
Pis e Cofins a compensar 58 2.607

15.230 38.744

Circulante 13.141 24.621
Não circulante 2.089 14.123

15.230 38.744

31/12/2025 31/12/2024

Serviços prestados a terceiros 20 34
Adiantamento a empregados 246 264
Diferença mensal da receita - baixa renda

 
611 290

Desativações em curso 680 983
Títulos de crédito a receber 2.371 2.413
Consumidores - Outros 1.170 1.841
Indenização complementar - MP 579/2012 9.038 9.038
(-) Provisão para perdas de Consumidores - Outros (1.808) (1.779)

12.328 13.084

Circulante 3.290 4.046
Não circulante 9.038 9.038

12.328 13.084

Saldo em 31/12/2024
 

Adições
 

Atualização
 

Baixas
Saldo em 

31/12/2025   
25.362 22.401

 
5.066

 
-

 
52.829

Saldo em 31/12/2023 Adições Atualização  Baixas
Saldo em 

31/12/2024

21.443 3.696 223 - 25.362

31/12/2025 31/12/2024

Valor presente das obrigações atuariais com cobertura (2.988) (2.718)
Valor justo dos ativos em excesso aos montantes das obrigações

 
31.922 28.201

Valor presente da obrigação descoberta
 

28.934 25.483

(Déficit) / Superávit para planos cobertos  28.934 25.483

(Déficit) / Superávit do plano 28.934 25.483

Mudança no efeito do teto de ativo (Asset ceiling) (22.428) (20.132)

Ativo líquido reconhecido 6.506 5.351

31/12/2025 31/12/2024
 

Ativo reconhecido no início do exercício
 

5.351 4.355
Despesa / (receita) reconhecida no resultado do exercício  529 319
Valor reconhecido de resultados abrangentes  626 677

Ativo líquido reconhecido 6.506 5.351

Valor justo dos ativos do plano em 31/12/2024 28.201
Rendimento dos ativos do plano 3.097
Benefícios pagos pelo Fundo (75)
Ganhos (perdas) atuariais sobre os ativos do plano

 
699

Valor justo dos ativos em excesso aos montantes das obrigações em 31/12/2025
 

31.922

Valor presente da obrigação em 31/12/2024 2.718
Custo dos juros 291
Custo do serviço corrente 60
Benefícios pagos pelo Fundo (75)
(Ganhos) perdas decorrentes de ajuste de experiencia (39)
(Ganhos) perda atuarial decorrente de mudança de hipóteses financeiras 33

Valor presente das obrigações atuariais com cobertura em 31/12/202 5 2.988

Premissas atuariais 31/12/2025 31/12/2024 

Taxa nominal de desconto atuarial
 

10,92% 11,01%
Taxa real de juros 7,17% 7,26%
Inflação de longo prazo 3,50% 3,50%
Taxa nominal de rendimento esperado para os ativos do plano

 
10,92% 11,01%

Rotatividade Nula Nula
Taxa nominal de progressão salarial para participantes ativos 5,57% 5,57%
Tábua de mortalidade participantes ativos e assistidos AT-2000 AT-2000

Taxas anuais 
médias de 

depreciação (%)
 

Custo
 

Depreciação e 
amortização 
acumuladas

 

Valor líquido

31/12/2025 31/12/2024

Ativo imobilizado em serviço    

Geração 8,16% 32.549  (23.553)  8.996 9.820
Distribuição 5,37% 16.787  (11.306)  5.481 5.902
Administração 12,06% 26.000  (15.199)  10.801 11.242

75.336 (50.058) 25.278 26.964

31/12/2024 Adições
Transferências

Ativo de contrato Baixas 31/12/2025

Terrenos 1.248
 

-
 

-
 

- 1.248
Reserv. barragens e 

adutora - Machadinho 13.354 -  -  - 13.354
Edificações, obras civis 

e benfeitoria 25.127 -  -  - 25.127
Máquinas e equipamentos 27.425 85  277  (179) 27.608
Veículos 5.912 -  803  (210) 6.505
Móveis e utensílios 1.496 - 1 (3) 1.494

74.562 85 1.081 (392) 75.336

31/12/2023 Adições (*) Baixas 31/12/2024

Terrenos 1.248
 

-
 

- 1.248
Reserv. barragens e adutora - Machadinho

 
13.354

 
-

 
- 13.354

Edificações, obras civis e benfeitoria 25.127  -  - 25.127
Máquinas e equipamentos 27.044  550  (169) 27.425
Veículos 5.702  210  - 5.912
Móveis e utensílios 1.496  -  - 1.496
A Ratear - UHE Machadinho 66 - (66) -

74.037 760 (235) 74.562

31/12/2024 Adições Baixas 31/12/2025

Edificações, obras civis e benfeitoria (12.603) (803) - (13.406)
Reserv. barragens e adutora - Machadinho

 

(9.609)

 

(353)

 

- (9.962)
Máquinas e equipamentos (19.504)

 
(1.113)

 
151 (20.466)

Veículos (4.699)
 

(297)
 

- (4.996)
Móveis e utensílios (1.183)

 
(47)

 
2 (1.228)

(47.598)
 

(2.613)
 

153 (50.058)



13. Intangível e Ativo de contrato - infraestrutura em construção
O direito de cobrar dos consumidores pelos serviços prestados ao longo do contrato de concessão, representado pelo ativo intangível, de vida útil 
definida, será completamente amortizado dentro do prazo da concessão. Este ativo intangível é avaliado ao custo de aquisição, deduzido da 
amortização acumulada que é calculada utilizando-se as taxas de depreciação definidas pela ANEEL na Resolução nº 674/2015 para depreciação da 
infraestrutura.
A agência reguladora ANEEL é responsável por estabelecer a vida útil econômica estimada de cada bem integrante da infraestrutura de distribuição 
para efeitos de determinação da tarifa, bem como para apuração do valor da indenização dos bens reversíveis no vencimento do prazo da concessão. 
Essa estimativa é revisada periodicamente e aceita pelo mercado como uma estimativa razoável/adequada para efeitos contábeis e regulatórios e que 
representa a melhor estimativa de vida útil dos bens.
A Administração da Companhia entende que a amortização do ativo intangível deve respeitar a vida útil estimada de cada bem integrante do 
conjunto de bens tangíveis contidos na infraestrutura de distribuição. Assim sendo, esses bens devem ser amortizados individualmente, respeitando 
a vida útil de cada um deles, limitada ao prazo de vencimento da concessão. 
O valor residual de cada bem que ultrapassa o prazo do vencimento da concessão está alocado como ativo financeiro da concessão.
O saldo de intangível e de contrato está composto como segue:

A movimentação do intangível e de contrato está demonstrada a seguir:

(*) As adições de intangíveis referem-se a transferências de ativo de contrato.
Ativo de contrato (infraestrutura em construção)
O ativo de contrato (infraestrutura em construção) é o direito à contraprestação em troca de bens ou serviços transferidos ao cliente ao longo do 
tempo, durante a fase de construção. Conforme determinado pelo CPC 47 - Receita de contrato com cliente, os bens vinculados à concessão em 
construção, registrados sob o escopo do ICPC 01 (R1) - Contratos da Concessão, devem ser classificados como ativo de contrato (infraestrutura em 
construção) pois a Companhia terá o direito de (i) cobrar pelos serviços prestados aos consumidores dos serviços públicos ou (ii) receber dinheiro ou 
outro ativo financeiro, pela reversão da infraestrutura do serviço público, após o término do período de construção e consequente reconhecimento 
dos bens em construção (ativo de contrato) para intangível da concessão.
O ativo de contrato (infraestrutura em construção) é reconhecido inicialmente pelo valor justo na data de sua aquisição ou construção. 
Teste de redução ao valor recuperável dos ativos
A Companhia avaliou eventuais indicativos de desvalorização de seus ativos que pudessem gerar a necessidade de testes sobre o valor recuperável. 
Tal avaliação foi baseada em fontes externas e internas de informações, levando em consideração o valor justo de um instrumento utilizando um 
preço de mercado observável.
O resultado de tal avaliação para todos os exercícios apresentados não apontou indicativos de redução ao valor recuperável desses ativos, não 
havendo, portanto, perdas por desvalorização a serem reconhecidas.
Obrigações vinculadas à concessão do serviço público de energia elétrica
As obrigações especiais (não remuneradas) representam as contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos consumidores, bem como as 
doações não condicionadas a qualquer retorno em favor do doador e as subvenções destinadas a investimentos na concessão do serviço público de 
energia elétrica na atividade de distribuição. As obrigações especiais estão sendo amortizadas às mesmas taxas de amortização dos bens que 
compõem a infraestrutura, a partir do segundo ciclo de revisão tarifária periódica (a partir de junho de 2008). Ao final da concessão o valor residual 
das obrigações especiais será deduzido do ativo financeiro de indenização.

14. Fornecedores

15. Credores diversos

(*) Refere-se à contribuição de iluminação pública cobrada nas faturas de energia elétrica da DMED, cujo saldo é aplicado na manutenção da 
iluminação pública do município e realizado através da DME Energética S.A. - DMEE.

16. Encargos regulatórios

17.Pesquisa e desenvolvimento e programa de eficiência energética

18. Tributos e contribuições sociais

19. Provisão para contingências
A Companhia registrou provisões para riscos fiscais, trabalhistas e cíveis, as quais foram constituídas mediante as orientações do Pronunciamento 
Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. As provisões para contingências foram constituídas pela Administração 
com base em avaliação dos riscos de perdas em processo em que a Companhia, tenha probabilidade de perda (saída de recursos) mais provável do 
que não, na opinião dos assessores legais e da Administração.

a) Cíveis
A Companhia discute questões de diversas naturezas que, com base na avaliação dos seus assessores jurídicos e seguindo critérios definido pela 
Administração, são consideradas de risco de perda provável e, portanto, são provisionadas. A constituição de provisão no exercício de 2025 refere-
se a ações cíveis indenizatórios; de revisão de condições contratuais; e de obrigação de fazer, relacionadas a fornecimento de energia elétrica. A 
reversão da provisão no mesmo exercício refere-se à ação civil de cobrança, transitada em julgado como improcedente; e ações cíveis indenizatórias 
e de obrigação de fazer, que foram cumpridas pela Companhia. As ações cíveis classificadas pelos assessores jurídicos como risco de perda possível
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31/12/2023  Adições  Baixas 31/12/2024

   
Edificações, obras civis e benfeitoria (11.800)  (803)  - (12.603)
Reserv. barragens e adutora - Machadinho

 
(9.256)

 
(353)

 
- (9.609)

Máquinas e equipamentos (18.429) (1.112) 37 (19.504)
Veículos (4.488) (211) - (4.699)
Móveis e utensílios (1.135) (48) - (1.183)

(45.108) (2.527) 37 (47.598)

Valor líquido

Custo
 Amortização 

acumulada
 

31/12/2025 31/12/2024
  

Geração 48.262  (32.886)  15.376 16.606
Distribuição 278.448  (117.550)  160.898 130.188
Administração 749  (728)  21 52
Ativo de contrato - infraestrutura em construção 19.468  -  19.468 63.969

346.927 (151.164) 195.763 210.815

Geração Distribuição Administração Total do intangível Ativo de contrato Total
Custo
Saldo em 31/12/2023 47.628 225.308 749 273.685 38.713 312.398

Adições (*) 417 26.156 - 26.573 58.098 84.671
Baixas (96) (13.280) - (13.376) (32.842) (46.218)

Saldo em 31/12/2024 47.949 238.184 749 286.882 63.969 350.851
Adições (*) -

 

-

 

-

 

-

 

37.050 37.050
Baixas (261)

 

(9.805)

 

-

 

(10.066)

 

(7.426) (17.492)
Transferência para ativo intangível

 
726

 
72.318

 
-

 
73.044

 
(73.044) -

Transferência para ativo imobilizado
 

-
 

-
 

-
 

-
 

(1.081) (1.081)
Transferência para ativo financeiro

 
(152)

 
(22.249)

 
-

 
(22.401)

 
- (22.401)

Saldo em 31/12/2025 48.262
 

278.448
 

749
 

327.459
 

19.468 346.927
    

Amortização     

Saldo em 31/12/2023 (29.773) (102.009)  (666)  (132.448)  - (132.448)
Adições (1.591) (9.849)  (31)  (11.471)  - (11.471)
Baixas 21 3.862  -  3.883  - 3.883

Saldo em 31/12/2024 (31.343) (107.996)  (697)  (140.036)  - (140.036)
Adições (1.620)

 
(11.414)

 
(31)

 
(13.065)

 
- (13.065)

Baixas 77
 

1.860
 

-
 

1.937
 

- 1.937
Saldo em 31/12/2025 (32.886)

 
(117.550)

 
(728)

 
(151.164)

 
- (151.164)

Valor residual líquido
Saldo em 31/12/2024 16.606 130.188 52 146.846 63.969 210.815
Saldo em 31/12/2025 15.376 160.898 21 176.295 19.468 195.763

Taxa de amortização % 8,16% 5,37% 12,06%

31/12/2025 31/12/2024

Fornecedores - Encargos de uso do sistema de transmissão e distribuição
 

2.257 1.972
Materiais e serviços 1.425 4.850
Fornecedores de energia elétrica 956 1.134
Fornecedores de energia elétrica - CCEE 470 753
Fornecedores - Encargos de conexão 39 37

5.147 8.746

31/12/2025 31/12/2024

Prefeitura municipal de Poços de Caldas -
 

CIP (*)
 

14.065 12.604
Consumidores / Microgeração 3.551 2.241
Taxa de iluminação pública arrecadada

 
1.621 1.980

Credores - outros 723 726
Cauções em garantia 521 427
Empregados 291 43
Repasse ao consumidor - bônus Itaipu 180 1.445
Fupaj - Repasse lei 8415/07 105 124

21.057 19.590

31/12/2025 31/12/2024
 

Conta de desenvolvimento energético - CDE 479  168
Compensação financeira pela utilização de recursos hídricos -  COFURH  275  246
Taxa de fiscalização - ANEEL 35  33

789 447

31/12/2025 31/12/2024

Recursos em poder da empresa 820 2.306
Fundo nacional de desenvolvimento científico e tecnológico -

 
FNDCT 

 
62

 
75

Ministério de minas e energia -
 

MME
 

31
 

38
Repasse a CDE - Recursos P&D

 
19

 
23

Programa de eficiência energética 4.627  4.037

5.559  6.479
 
 

Pesquisa e desenvolvimento 932 2.442
Programa de eficiência energética 4.627 4.037

5.559 6.479

31/12/2025 31/12/2024

ICMS 3.981 3.951
COFINS 1.496 1.580
INSS 533 578
IRPJ - Imposto de renda pessoa jurídica

 

442 1.567
FGTS 325 180
PIS/PASEP 313 333
CSLL - Pessoa jurídica 309 653
IRRF - Juros sobre capital próprio

 
109 293

Cofins - Lei 10.833/03 97 97
Repetição de indébito tributário PIS e COFINS (Nota 8) 73 18.295
ISS - Serviços de terceiros 52 100
IRRF - Serviços de terceiros 42 42
CSLL - Lei 10.833/03 32 32
PIS - Lei 10.833//03 21 21
PIS e Cofins a restituir - 2.597

7.825 30.319

Circulante 7.752 11.980
Não circulante 73 18.339

7.825 30.319

31/12/2024
Constituição de 

provisão
Reversão da 

provisão
Realização 

pagamentos 31/12/2025

Não Circulante:
    

Cíveis 40.955
 

13.351
 

(1.003)
 

(94) 53.209
Trabalhistas 1.507 70  (112)  (126) 1.339

   

Tributárias:    
Federal 12.528 8  -  (8) 12.528
Estadual 545 - - - 545

Total 55.535 13.429 (1.115) (228) 67.621

 são de R$4.064.
b) Trabalhistas
As principais causas trabalhistas relacionam-se às reivindicações de ex-funcionários e sindicatos para o pagamento de ajustes salariais (horas extras, 
equiparação salarial, reajuste salarial acordo coletivo, dentre outras reivindicações. As ações trabalhistas classificadas pelos assessores jurídicos 
como risco de perda possível são de R$5.060.
c) Tributarias - não recolhimento de tributos federais
Foi lavrado pela Secretaria da Receita Federal contra o então Departamento Municipal de Eletricidade de Poços de Caldas - DME, auto de infração 
alegando o não recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS para os períodos de 1999 a 2004 e 2007 a 2010. Ocorre que até maio de 2010, a 
Companhia gozava de imunidade tributária para o recolhimento dos referidos impostos, no entanto, o Fisco lavrou Auto de Infração 
descaracterizando a imunidade (recíproca) da Companhia. Em 2014, baseada em decisão final do CARF - Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais, favorável à Companhia, foi efetuada reversão de parte do valor inicialmente provisionado para os períodos de 1999 a 2004. 
Em 2020, a decisão final do CARF - Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, também foi favorável à Companhia, que não conheceu o Recurso 
Especial apresentado pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Desta forma, o Auto de Infração recebido pelo não recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS 
e COFINS para o período de 2007 foi encerrado, e consequentemente, revertido os valores decorrentes do contingenciamento, da ordem de 
R$13.006. Até o exercício de 2022, a Companhia mantinha provisionado o montante de R$2.883 referente aos autos de infração de 2008 a 2010 até 
que fossem julgados pelo CARF.
Em 2023, foi concedido novamente pelo CARF- Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, decisão favorável à Companhia. Sendo assim, o 
Auto de Infração recebido pelo não recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS para os períodos de 2008 e 2009 foram encerrados, e 
consequentemente, revertidos os valores decorrentes do contingenciamento, da ordem de R$2.449.
Em 31 de dezembro de 2025 a Companhia mantém provisionado o montante de R$434 proveniente ao período ainda não julgado pelo CARF de 
janeiro a maio de 2010.
d) Tributarias - não recolhimento de INSS Terceiras Entidades
A DMED sofreu fiscalização da Receita Federal, no que tange aos recolhimentos de contribuições previdenciárias. Sendo assim, foi identificado 
pelo Fisco, a falta de recolhimento de INSS Terceiras Entidades, férias, prêmio produtividade, alimentação, multas acessórias, relativo ao período 
de 04/2004 a 09/2008. 
Para este Auto, o montante quantificado pelos Assessores Jurídicos da Companhia e classificado como risco provável de perda está na ordem de 
R$11.986 e foi contabilizado pela Companhia.
Não há ações tributárias classificadas pelos assessores jurídicos como risco de perda possível.

20. Patrimônio líquido
a) Capital social
O capital social da Companhia é integralmente subscrito pelo acionista e controlador DME Poços de Caldas Participações S.A. - DME, o qual está 
assim representado:

b) Resultados abrangentes
Constituído pelo superávit do plano de benefícios definidos mencionados na Nota 11.
c) Reserva legal
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital 
social.
d) Reservas de lucros
As reservas de lucros são contas de reservas constituídas pela apropriação de lucros da Companhia. O saldo da reserva de lucros em 31 de dezembro 
de 2025 é de R$147.111 que compreende: i) Reserva de retenção de lucros, no valor de R$1.094, nos termos do artigo 196 da Lei 6.404/76; e ii) 
Reserva de Lucros, no valor de R$146.017, conforme previsto no § 4º do art. 182 da Lei 6.404/76.
e) Destinação do lucro líquido
O Estatuto Social da Companhia prevê a distribuição como dividendo de 25% do lucro líquido ajustado na forma da lei ao titular de suas ações.

f) Juros sobre capital próprio
Os juros sobre capital próprio pagos no exercício de 2025, calculados sobre as contas do patrimônio líquido, aplicando-lhes a taxa de juros de longo 
prazo do respectivo período, no valor total líquido de R$10.905 (R$12.829 bruto em 2025 e R$8.389 bruto em 2024), são imputados aos dividendos 
obrigatórios.

21. Receita operacional líquida
A reconciliação das vendas brutas para a receita líquida é como segue:

a) Fornecimento de energia elétrica
A composição do Fornecimento de Energia Elétrica, por classe de consumidores, é a seguinte:

a.1) O consumo próprio da Companhia corresponde a 620,36 MWh e 13 instalações de consumo.
b) Tarifa do Uso do Sistema de Distribuição - Consumidores Livres
Parcela referente ao consumidor industrial na área de concessão da Companhia que está na condição de “livre”. Dessa forma, os encargos referentes 
ao uso da rede de distribuição “TUSD” desse consumidor livre, é cobrado pela Companhia conforme demonstrado na nota explicativa acima como: 
receita pela disponibilidade da rede elétrica e receita de custo de conexão consumidores livres.
c) Receita CVA ativa/passiva não faturada
As receitas decorrentes das variações da conta de Compensação de Variação de Custos da Parcela A (CVA) e de Outros Componentes Financeiros 
passaram a ser registrados a partir de 10 de dezembro de 2014, mediante aditamento dos contratos de concessão de distribuição de energia elétrica. 
Os montantes registrados na receita decorrem das constituições e amortizações realizadas durante o exercício de 2025, os quais já foram e ainda 
serão homologados nos próximos reajustes tarifários da DMED.

22. Custo dos serviços prestados, despesas com vendas, despesas gerais e administrativas e outras receitas operacionais, líquidas
Os custos com energia elétrica e operação, bem como as despesas e receitas operacionais têm a seguinte composição por natureza de gasto:

2025 e 2024

Quantidade de ações Valor

Capital subscrito 476.785.114 222.950
Capital social 476.785.114 222.950

31/12/2025 31/12/2024 

Lucro líquido do exercício 30.987 32.381
(-) Reserva legal (5%) (1.550) (1.619)

Base de cálculo 29.437 30.762

Dividendos mínimos obrigatórios (25%)  7.359 7.690

Dividendos por lote de mil ações do capital social - em R$ 15,43 16,13

31/12/2025 31/12/2024

Receita Operacional Bruta:
Fornecimento de energia elétrica 172.485 197.820
Suprimento de energia elétrica 27.800 25.092
Ativos financeiros - CVA 20.554 (18.440)
Disponibilização da rede elétrica 60.564 72.241
Energia elétrica de curto prazo 4.596 1.659

285.999 278.372

Receita de construção 37.050 25.430
Doações, contrib. subvenções vinculadas ao serviço concedido

 
20.121 17.411

Serviço taxado 772 642
Outros serviços cobráveis 22 39

343.964 321.894

Deduções da receita operacional: 

Impostos sobre a receita
ICMS (47.408) (52.944)
PIS/PASEP (4.541) (3.191)
COFINS (20.701) (14.127)

(72.650) (70.262)
Encargos do consumidor
Conta de desenvolvimento energético -

 
CDE

 
(57.095) (48.155)

Compensação financeira pela utilização de recursos hídricos (1.478) (1.212)
Pesquisa e desenvolvimento (869) (874)
Programa de eficiência energética (869) (874)
Taxa de fiscalização (399) (363)

(60.710) (51.478)

Receita operacional líquida 210.604 200.154

31/12/2025 31/12/2024

Nº CONS MWH R$/MIL Nº CONS MWH R$/MIL

Fornecimento faturado
Residencial 76.398 148.355 112.702 74.694 141.134 119.437
Residencial baixa renda 5.399 10.389 5.477 5.713 10.444 3.780
Industrial 157

 
16.374

 
12.329

 
164 21.362 16.187

Comercial 6.658
 

71.982
 

51.743
 

6.537 74.564 58.899
Rural 454

 
4.626

 
3.544

 
467 5.300 4.246

Poder público 423
 

4.916
 

3.703
 

425 4.961 4.086
Iluminação pública 7

 
13.294

 
5.969

 
7 13.770 6.597

Serviço público 141  15.168  8.966  139 15.618 10.271
Consumidores Livres 75  -  60.203  59 - 71.424
Receita disponibilidade da rede elétrica  -  -  520  - - 964
Ultrapassagem de demanda e ex. reativo  -  -  (1.890)  - - (2.460)

Outros consumidores cativos -  -  (158)  - - (147)

Subtotal 89.712  285.104  263.108  88.205 287.153 293.284

   
   

Energia elétrica - CCEE - - 4.596 - - 1.659
Receita CVA ativa/passiva não faturada - - 20.554 - - (18.440)
Fornecimento não faturado exerc. anterior - - 14.738 - - (15.128)
Fornecimento não faturado - - (16.997) - - 16.997

Total 89.712 285.104 285.999 88.205 287.153 278.372

Natureza de gasto
Custo dos serviços 

prestados
Despesas 

com vendas
Desp. gerais e 

administrativas

Outras receitas 
operacionais, 

líquidas 31/12/2025

Energia elétrica comprada p/ revenda 54.448 - - - 54.448
Encargos de uso da rede elétrica 24.737 - - - 24.737
Pessoal e administradores 24.582

 

-

 

9.983

 

- 34.565
Material 1.079

 

-

 

324

 

- 1.403
Serviços de terceiros 11.311

 
-

 
5.032

 
- 16.343

Custo de construção 37.050
 

-
 

-
 

- 37.050
Depreciação 13.395

 
-

 
459

 
- 13.854

Amortização 331
 

-
 

-
 

- 331
Arrendamentos e aluguéis 30  -  -  - 30
Seguros 6  -  15  - 21
Tributos 155  -  610  - 765
Doações, contribuições e subvenções 4  -  345  - 349
Provisão -  1.749  13.470  - 15.219
(-) Reversão da provisão -  (290)  (1.115)  - (1.405)
(-) Recuperação de despesas (925)

 
-

 
(409)

 
- (1.334)

Compartilhamento de infraestrutura
 

-
 

-
 

-
 

(8.476) (8.476)
Serviços de operação e manutenção - - - (70) (70)
Perda (ganho) ativo financeiro concessão - - - (5.066) (5.066)
Perda (ganho) alienação e desativação de bens e 

direitos - - - 3.407 3.407
Outros - - - 2.765 2.765

Total 166.203 1.459 28.714 (7.440) 188.936

Natureza de gasto
Custo dos serviços 

prestados
Despesas com 

vendas
Desp. gerais e 

administrativas

Outras receitas 
operacionais, 

líquidas 31/12/2024

Energia elétrica comprada p/ revenda 48.650 - - - 48.650
Encargos de uso da rede elétrica 24.601 - - - 24.601
Pessoal e administradores 23.993

 

-

 

9.122

 

- 33.115
Material 1.096

 

-

 

341

 

- 1.437
Serviços de terceiros 9.929

 
-

 
5.487

 
- 15.416

Custo de construção 25.430
 

-
 

-
 

- 25.430
Depreciação 11.506

 
-

 
839

 
- 12.345

Amortização 331
 

-
 

-
 

- 331



As contas a pagar a partes relacionadas são, principalmente, decorrentes de operações de compras e vencem dois meses após a data da compra. As 
contas a pagar não estão sujeitas a juros.
c) Pessoal-chave
Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, a remuneração total do pessoal-chave da Administração da Companhia está composta como segue:

27. Instrumentos financeiros: ativos e passivos financeiros
Instrumentos financeiros por categoria são como seguem:

28. Gestão de risco financeiro
Fatores de risco financeiro
As atividades da Companhia a expõem a diversos riscos financeiros, como risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de risco da 
Companhia se concentra na imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro da 
Companhia.
A gestão de risco é realizada pela Supervisão Financeira da Companhia, segundo as políticas aprovadas pela Administração. A Supervisão 
Financeira da DMED identifica, avalia e a protege contra eventuais riscos financeiros em cooperação com as unidades operacionais da Companhia. 
A Administração estabelece princípios, por escrito, para a gestão de risco, bem como para áreas específicas, como risco de crédito e investimento de 
excedentes de caixa.
Risco de crédito
O risco surge da possibilidade de a Companhia vir a incorrer em perdas resultantes da dificuldade de recebimento de valores faturados a seus 
consumidores, concessionárias e permissionárias. Para reduzir esse tipo de risco e para auxiliar no gerenciamento do risco de inadimplência, a 
Companhia monitora as contas a receber de consumidores realizando diversas ações de cobrança, incluindo a interrupção do fornecimento caso o 
consumidor deixe de realizar seus pagamentos. No caso de consumidores, o risco de crédito é baixo devido à grande pulverização da carteira.
Risco de liquidez
A previsão de fluxo de caixa é realizada na Companhia pela Supervisão de Controladoria. Este departamento monitora as previsões contínuas das 
exigências de liquidez da Companhia para assegurar que ela tenha caixa suficiente para atender às necessidades operacionais.
O excesso de caixa mantido pela Companhia, além do saldo exigido para administração do capital circulante, é transferido para a Supervisão 
Financeira. A Supervisão Financeira investe o excesso de caixa em contas correntes com incidência de juros, depósitos a prazo, escolhendo 
instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer margem suficiente, conforme determinado pelas previsões acima 
mencionadas. Na data do relatório, a Companhia mantinha fundos de curto prazo de R$139.474 (em 2024 R$122.139) e outros ativos líquidos de 
R$37.423 (em 2024 R$10.469), os quais se espera que gerem prontamente entradas de caixa para administrar o risco de liquidez a valores nominais.
Risco regulatório
As tarifas de fornecimento de energia elétrica cobradas pelas empresas de distribuição de energia elétrica dos consumidores cativos são fixadas pela 
ANEEL. A metodologia de revisão tarifária (ciclo de revisão) é de acordo com a periodicidade prevista nos contratos de concessão.
As tarifas assim fixadas, conforme disposto na Lei nº 8.987/1995 e Procedimentos de Regulação Tarifária da ANEEL - PRORET, devem assegurar o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão no momento da revisão tarifária. Em um processo tarifário, determinados custos e 
receitas regulatórias são determinados por previsão e estão sujeitos a variações durante a vigência do novo período tarifário. Por que motivo há um 
mecanismo de captura dos desvios entre a previsão e o valor realizado, os quais são apurados durante o ciclo tarifário e compensados por ocasião do 
processo tarifário seguinte.
Risco de escassez de energia elétrica
A energia fornecida aos consumidores da Companhia é oriunda de empreendimentos das quais é proprietária/consorciada, de cotas compulsórias 
(Itaipu, Angra I e Angra II, Cotas de Garantia Física e PROINFA) e da aquisição em Leilões de Energia, sendo que a fonte hidrelétrica é responsável 
por cerca de 77% do portfólio.
Em termos de armazenamentos equivalentes, o ano de 2024 fechou com 46% do armazenamento no Sistema Interligado Nacional (SIN), sete pontos 
abaixo da média na comparação com o mesmo período no ano anterior. Foram verificados ao final de dezembro de 2025, os seguintes valores nos 
subsistemas Sudeste/Centro-Oeste e Sul, correspondentes a 42% e 73%.
Diante do contexto hidrológico nas principais bacias hidrográficas do SIN desde o início do período chuvoso 2025/2026, uma projeção de baixo 
crescimento da carga e a entrada em operação de novos empreendimentos de geração, não há indicativos de possibilidade de racionamento de 
energia.
Gestão de capital
Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da Companhia para oferecer retorno ao 
acionista e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo.

29. Estimativas e julgamentos contábeis críticos
A preparação das demonstrações financeiras exige que a Administração faça julgamentos e estimativas e estabeleça premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas. 
As estimativas e premissas a seguir descritas são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das revisões feitas nas estimativas contábeis são 
reconhecidos no exercício ou período em que as estimativas são revistas se a revisão afetar apenas este exercício ou período, ou também em 
exercícios ou períodos subsequentes se a revisão afetar os resultados futuros.
De modo a proporcionar um entendimento de como a Companhia e suas controladas formam seus julgamentos sobre eventos futuros, inclusive 
quanto a variáveis e premissas utilizadas nas estimativas, são incluídos comentários referentes a alguns assuntos, conforme segue:
(a) Redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Nota 3.b
(b) Superávit - Plano de benefício definido: Nota 11
(c) Provisão para contingências: Nota 19

30. Cobertura de seguros
A Companhia tem por política manter cobertura de seguros em montante adequado aos possíveis riscos com sinistros. O valor dos seguros 
contratados em 31 de dezembro de 2025 é considerado suficiente para cobrir eventuais perdas.
O escopo dos trabalhos de nossos auditores não inclui emissão de opinião sobre a suficiência da cobertura de seguros, a qual foi determinada e 
analisada quanto à adequação pela administração da Companhia.

Diretoria
Miguel Gustavo Durante de Oliveira - Diretor Superintendente

Miguel Gustavo Junqueira Franco - Diretor Administrativo Financeiro
Marco César Castro de Oliveira - Diretor Técnico 

Responsável Técnico
Sandra Cristina Rodrigues Ribeiro Bertozzi - Contadora - CRC-MG090512/O-2

__________________________________________________________________________________________________________________

EXTRATO DO PARECER DO CONSELHO FISCAL DA DME DISTRIBUIÇÃO S.A. - DMED. Em reunião extraordinária do Conselho 
Fiscal, realizada em 16/04/2026, às 9:00 hs, os membros efetivos do Conselho Fiscal manifestaram, por unanimidade, pareceres favoráveis à: (i) 
aprovação do teor constante do Relatório de Administração, Relatório dos Auditores Independentes, Demonstrações Financeiras e respectivas notas 
explicativas, referentes ao exercício social findo em 31/12/2025, estando aptas para deliberação pelos órgãos competentes; e (ii) aprovação da 
destinação do resultado do exercício social findo em 31/12/2025. Valdeci Miguel Rodrigues - Presidente, Marlene de Fátima Silva - Conselheira 
Fiscal Efetiva, Rejiane Aparecida Faria Lelis - Conselheira Fiscal Efetiva.
__________________________________________________________________________________________________________________

23. Detalhamento de custos de pessoal e administradores e energia elétrica comprada para revenda
Os custos e despesas com pessoal incorridos durante os exercícios de 2025 e 2024 são:

Os custos com a compra de energia elétrica comprada para revenda por natureza são:

24. Resultado financeiro, líquido

25. Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos
A demonstração do exercício de 2025 está com as adequações fiscais e tributárias em conformidade com a Lei nº 12.973/14:
a) Reconciliação dos montantes de contribuição social e imposto de renda registrados nos resultados do exercício

b) A movimentação dos tributos diferidos está apresentada a seguir

26. Transações com partes relacionadas
A Companhia é controlada pela DME Poços de Caldas Participações S.A. - DME, que detém 100% das ações da sociedade.
As seguintes transações foram conduzidas com partes relacionadas:
a) CIP - Contribuição para Iluminação Pública

b) Produtos e serviços

6-B MANTIQUEIRA-POÇOS DE CALDAS, SÁBADO, 18 DE ABRIL DE 2026PUBLICAÇÃO LEGAL
Arrendamentos e aluguéis 29  -  -  - 29
Seguros 10  -  10  - 20
Tributos 105  -  740  - 845
Doações, contribuições e subvenções 4  -  435  - 439
Provisão -  1.571  18.998  - 20.569
(-) Reversão da provisão -  (244)  (9.346)  - (9.590)
(-) Recuperação de despesas (1.061)

 
-

 
(500)

 
- (1.561)

Compartilhamento de infraestrutura
 

-
 

-
 

-
 

(10.364) (10.364)
Serviços de operação e manutenção - - - (53) (53)
Perda (ganho) ativo financeiro concessão - - - (223) (223)
Perda (ganho) alienação e desativação de bens e 

direitos - - - 3.098 3.098
Outros - - - 2.995 2.995

Total 144.623 1.327 26.126 (4.547) 167.529

31/12/2025 31/12/2024

Pessoal
Remunerações 17.302 17.240
Encargos sociais 6.843 6.820
Provisões de férias e 13º 3.768 3.515
Participação nos resultados 1.763 1.924
Auxílio-alimentação 2.688 2.554
Convênio assist. e outros benefícios 2.153 2.028
Entidade de previdência privada 1.552 1.394
Programa de demissão voluntária - PIDV 1.415 1.122
Outros 160 194
(-)Transferências p/ ativo de contrato infraestrutura em formação (3.079) (3.676)

Total 34.565 33.115

Quantidade de MWh Em R$

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Energia adquirida em leilão 74.937 75.142 23.367 20.382
Quotas de Itaipu 23.558 22.940 5.338 5.233
Regime de cotas de garantia física

 
16.636

 
22.006

 
3.208 3.861

Energia de microgeração 21.458
 

16.426
 

6.834 5.156
CCEE 2.742

 
13.391

 
3.292 3.390

Usinas Termonucleares Angra I e Angra II
 

4.762
 

4.550
 

1.490 1.829
PROINFA 2.193  2.314  7.295 5.783
Suprimento de energia elétrica CCEAR-C 890  646  154 148
Suprimento de energia elétrica MCSD -  -  209 152
Encargos e recontabilizações MCP -  -  8.647 7.734

147.176  157.415  59.834 53.668

  
(-) Créditos recuperáveis -

 
-

 
(5.386) (5.018)

147.176 157.415 54.448 48.650

Encargos de conexão, transmissão e distribuição - - 24.737 24.601

Total 147.176 157.415 79.185 73.251

31/12/2025 31/12/2024

Receita financeira
Renda de aplicações financeiras 16.676 10.493
Atualização do ativo financeiro setorial - CVA 8.104 7.198
Atualização s/ depósitos judiciais 2.860 1.831
Acréscimo moratório s/ faturas de energia elétrica

 
2.713 2.734

Atualização repetição de indébito PIS e cofins
 

1.414 2.225
Atualização s/ superávit atuarial

 
529 318

Outras receitas financeiras 483 991
Atualização créditos PIS e cofins -

 
Geração própria

 
206 2.175

(-) PIS/COFINS s/ receita financeira (1.158) (1.118)

31.827 26.847

Despesa financeira
Atualização do passivo financeiro setorial - CVA (9.641) (4.955)
Atualização repetição de indébito PIS e cofins (1.414) (2.225)
Atualização dos programas de P&D e eficiência energética

 
(310) (232)

Atualização créditos PIS e cofins - Geração própria (206) (2.175)
Outras despesas financeiras (829) (909)

(12.400) (10.496)

Resultado financeiro líquido 19.427 16.351

31/12/2025 31/12/2024

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 41.095 48.976
Imposto de renda e contribuição social às alíquotas vigentes (34%)

 
(13.972) (16.652)

Ajustes para demonstração da taxa efetiva:
 

Juros sobre capital próprio pagos
 

4.362 2.852
Outras diferenças permanentes,

 
líquidas

 
(498) (2.795)

(10.108) (16.595)

Imposto de renda e contribuição social no resultado do exercício  

Corrente 11.421 16.346
Diferidos (1.313) 249

10.108 16.595

Taxa efetiva 24,60% 33,88%

Diferenças temporárias 31/12/2025 31/12/2024

Provisões 70.480 61.025
Previdência privada (6.506) (5.351)
Atualização do ativo financeiro

 
(7.164) (2.098)

Base tributos diferidos 56.810 53.576

Alíquota aplicável 34% 34%

tributo diferido ativo, líquido 19.315 18.216

tributo diferido líquido no resultado do exercício 1.313 (249)
tributo diferido líquido no resultado abrangente (213) (230)

1.100 (479)

31/12/2025 31/12/2024
 

Prefeitura municipal de Poços de Caldas -  CIP (Nota 15)  14.065 12.604

Parte relacionada
 

Natureza da operação
 

31/12/2025 31/12/2024
  

DME - Energética S.A. Receita pela disponibilidade da rede elétrica (nota 21)  520 964

31/12/2025 31/12/2024

Salários 760 726
Encargos sociais 268 256
Férias e 13º salário 220 199
Vale -alimentação/refeição 40 38
Outros benefícios 252 236

1.540 1.455

31/12/2025

Ativos financeiros Custo amortizado
Valor justo at ravés do 

resultado Total

Caixa e equivalentes de caixa 143.156 - 143.156
Consumidores e concessionárias 36.160 - 36.160
Ativos financeiros setoriais 35.398 - 35.398
Ativo financeiro concessão - 52.829 52.829

214.714 52.829 267.543

Passivos financeiros
 

Custo amortizado

Passivos financeiros setoriais 75.470
Fornecedores 5.147
Programa de Eficiência Energética

 
4.627

Pesquisa e Desenvolvimento 932
Encargos regulatórios 789

86.965

 31/12/2024

Ativos financeiros Custo amortizado  

Valor justo através do 
resultado Total

 
Caixa e equivalentes de caixa 124.389

 
- 124.389

Consumidores e concessionárias
 

41.352
 

- 41.352
Ativos financeiros setoriais 20.869

 
- 20.869

Ativo financeiro concessão -

 
25.362 25.362

186.610
 

25.362 211.972

Passivos financeiros
 

Custo amortizado

Passivos financeiros setoriais 60.883
Fornecedores 8.746
Programa de Eficiência Energética 4.037
Pesquisa e Desenvolvimento 2.442
Dividendos  a pagar 560
Encargos regulatórios 447

77.115

(*) Os membros que compõem o Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Comitê de Auditoria Estatutário e Comitê de Avaliação Estatutário 
da DMEE, são os mesmos membros que compõem os respectivos órgãos das empresas DMED e DME, por força do disposto no artigo 66-A da 
Lei Complementar Municipal nº 111/2010.

(**) O Diretor Técnico da DMEE é eleito como Diretor Técnico da DMED, por força do disposto no inciso II do artigo 66 da Lei Complementar 
Municipal nº 111/2010.

5 AGRADECIMENTOS
Consignamos nossos agradecimentos aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal pelo zelo e atenção que têm dedicado às questões inerentes à 
DMEE. Da mesma forma, expressamos nossos agradecimentos aos órgãos estatutários, fornecedores, prestadores de serviços, clientes e, em 
especial, aos empregados das Empresas DME pelo comprometimento com os ideais e princípios defendidos pela Companhia e pelo empenho na 
concretização de todas as conquistas e feitos até aqui realizados. 

Poços de Caldas, 27 de março de 2026.
Marcelo Dias Loichate - Diretor Superintendente

Marcos Rogério Alvim - Diretor Comercial Financeiro
Marco César Castro de Oliveira - Diretor Técnico

__________________________________________________________________________________________________________________

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Aos Administradores e Acionistas da DME Energética S.A. - DMEE
Poços de Caldas - Minas Gerais

Opinião com ressalva
Examinamos as demonstrações financeiras da DME Energética S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião com ressalva
Registro do uso do bem público em coligada
A coligada Serra do Facão Energia S.A. (SEFAC) registrou o valor da obrigação a pagar do direito de exploração (concessão onerosa), denominado 
Uso do Bem Público (UBP), de forma prospectiva, a partir de 1º de janeiro de 2015. Até aquele exercício, o registro contábil estava sendo feito pelo 
regime de caixa quando do pagamento das parcelas mensais, iniciadas em julho de 2010. As características do contrato de concessão da coligada 
requerem o registro da obrigação do UBP em contrapartida do ativo intangível (direito de concessão) na data da assinatura do contrato de concessão 
(ocorrido em 2001). Como consequência, em 31 de dezembro de 2025, o investimento nessa coligada e o patrimônio líquido estão superavaliados 
em R$17.492 mil (R$18.663 mil em 31 de dezembro de 2024) e o resultado de equivalência patrimonial no resultado do exercício findo nessa data 
está subavaliado em R$1.171 mil (subavaliado em R$1.174 mil em 31 de dezembro de 2024). 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores representantes do Acionista,
A DME Energética S.A. - DMEE (“Companhia” ou “DMEE”) submete, à apreciação de V. Sas., o Relatório da Administração, em conjunto às 
Demonstrações Financeiras e o relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025.

1 COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA
Em 2025, a DMEE forneceu 442.898,78 MWh, sendo 175.200,00 MWh negociados no Ambiente de Contratação Regulado (ACR), 227.017,34 no 
Ambiente de Contratação Livre (ACL), e 40.681,44 MWh entregues no regime de cotas, disciplinado pela Lei nº 12.783/2013. No ano de 2025, a 
DMEE continuou prestando serviços de representação de clientes livres perante à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 
compreendendo, desde o assessoramento no processo de migração do cliente e contratação de energia, até a realização das atividades periódicas, 
bem como serviço de intermediação para aquisição de energia por estes clientes, sendo remunerada pela energia negociada.

2 EMPREENDIMENTOS
Em 2025, a DMEE deu continuidade aos estudos e ações, tais como:
- Estudos e ações (aquisição fundiária, licenciamento ambiental, etc.) para implantação de novas centrais hidrelétricas (PCH's/CGH's), nos Rios 

Pardo, Verde e Capivari, conforme estudo de inventário aprovado pela ANEEL;
- Construção da Planta Solar 5MW, com conclusão prevista para 2026;
- Processo Licitatório para a substituição dos cubículos dos disjuntores e transformadores da UHE Eng. Pedro Affonso Junqueira;
- Fabricação de Transformador de Força (T3) da UHE Eng. Pedro Affonso Junqueira;
- Fabricação de Equipamentos de Proteção e Controle para a CGH Cipó;
- Prospecção de novos negócios nos segmentos de geração e transmissão, visando o crescimento dos ativos da DMEE;
- Execução de estudos complementares referentes ao pedido de Licença Prévia (LP) da CGH Fervedor, e;
- Prestação de serviços para o Município de Poços de Caldas referentes a Operação e Manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município.

3 DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO
A Receita Operacional Bruta encerrou 2025 com R$ 139.099 mil e com um aumento de 21,89% ante o mesmo período de 2024, R$ 114.116 mil, em 
decorrência do aumento da atividade de compra e venda de energia para terceiros, concomitante com o aumento do montante negociado, em razão 
do valor de venda de energia em reais por megawatt hora (R$/MWh). O Preço de Liquidação de Diferenças (PLD), teve como valor médio em 2025 
R$ 202,06 ante R$ 127,89 em 2024. As Deduções finalizaram-se em R$ 14.337 mil, acréscimo de 12,85% com relação ao Exercício anterior, que foi 
de R$ 12.705 mil, encerrando assim a Receita Operacional Líquida em R$ 124.762 mil, 23,03% maior com relação ao Exercício de 2024, em R$ 
101.411 mil. As despesas e os gastos operacionais totalizaram, em 2025, R$ 45.775 mil, 6,08% maior em relação à 2024, que foi de R$ 43.154 mil, 
decorrente principalmente pela oscilação apresentada na compra de energia, com maior aquisição de energia de terceiros para cobertura das 
exposições ao mercado de curto prazo e destinadas às operações de compra e venda para obtenção de Spread.

A inflação no ano de 2025, principalmente o índice IGP-M, impactou para o resultado da companhia, sendo que os índices IPCA e IGPM são 
utilizados para atualização do saldo do Uso do Bem Público (UBP).  Diante aos fatos, o lucro líquido referente ao exercício de 2025 foi de R$ 
102.263 mil, ante R$ 63.536 mil em 2024, apresentando um aumento de 60,95%.

4 POLITÍCA DE EQUIDADE
O Plano de Cargos, Salários e Carreiras, instituído por Lei Complementar Municipal, ao qual estão sujeitos os empregados públicos da Companhia, 
estabelece as diretrizes para a gestão de pessoas, contemplando a estrutura de cargos,  requisitos para ingresso através de concurso público, 
respectivas faixas salariais, vantagens e benefícios (remuneração), assegurando a todos envolvidos igualdade de condições, sem qualquer distinção 
de sexo ou qualquer outra forma de discriminação, em observância aos princípios constitucionais da legalidade, igualdade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade.

As funções de confiança e cargos em comissão, por sua vez, tem definidos quantitativos, requisitos para investidura e valores de 
gratificações/remunerações, de forma igualitária, sem distinção de sexo. 
De igual forma, as demais vantagens e benefícios pessoais, previstos em Acordos Coletivos de Trabalho (remuneração fixa, variável e eventual), são 
concedidos de forma equânime aos colaboradores, sem qualquer distinção de sexo. Encontram-se apresentados na tabela abaixo dados acerca da 
força de trabalho feminina na Companhia, nos anos de 2024 e 2025:

Estruturas
2024 2025

Total
 

Mulheres
 

%
 

Total
 

Mulheres %

Conselho de Administração *
 

7
 

0
 

0%
 

7
 

0 0%
Conselho Fiscal * 3 2 67%  3  2 67%
Comitê de Auditoria Estatutária * 3 1 33%  3  2 67%
Comitê de Avaliação Estatutária * 3 2 67%  3  2 67%
Diretoria (**) 3 0 0%  3  0 0%
Assessoria / Supervisão / Coordenadoria 3 2 67% 2 2 100%
Demais Colaboradores 38 9 24% 34 6 18%



Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião com ressalva.

Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado
A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, elaborada sob a responsabilidade da diretoria 
da Companhia, e apresentada como informação suplementar, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria 
das demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as 
demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo está de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos sobre o valor adicionado oriundos 
do assunto descrito no parágrafo intitulado “Base para opinião com ressalva”, a demonstração do valor adicionado, foi adequadamente elaborada, 
em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e é consistente em relação às demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A diretoria da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparentam estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Conforme descrito na seção “Base 
para opinião com ressalva” acima, há desvios contábeis decorrentes do seguinte tema: o investimento e o resultado de equivalência patrimonial 
decorrentes de participação na coligada Serra do Facão Energia S.A. (SEFAC) estão superavaliados por R$17.492 mil e subavaliado por R$1.171 
mil, respectivamente. Essa ressalva afeta significativamente a apresentação das demonstrações financeiras da Companhia. Portanto, concluímos 
que as outras informações que compreendem o Relatório da Administração apresentam distorção relevante pelas mesmas razões com relação aos 
valores e outros aspectos descritos na seção “Base para opinião com ressalva”. 

Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras
A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela avaliação 
da capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
· Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 

planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

· Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.

· Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
diretoria.

· Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.

· Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

· Planejamos e executamos a auditoria do grupo para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das 
entidades ou unidades de negócio do grupo como base para formar uma opinião sobre as demonstrações financeiras da Companhia. Somos 
responsáveis pela direção, supervisão e revisão do trabalho de auditoria executado para os propósitos da auditoria do grupo e, 
consequentemente, pela opinião de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos.

Campinas, 27 de março de 2026.

ERNST & YOUNG - Auditores Independentes S/S. Ltda. - CRC SP-027623/F
José Antonio de Andrade Navarrete - Contador CRC SP-198698/O

__________________________________________________________________________________________________________________

Balanço patrimonial - 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstração do resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
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Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstração dos fluxos de caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstração do valor adicionado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
__________________________________________________________________________________________________________________

Marcelo Dias Loichate - Diretor Superintendente
Marcos Rogério Alvim - Diretor Comercial-Financeiro

Marco César Castro de Oliveira - Diretor Técnico
Sandra Cristina Rodrigues Ribeiro Bertozzi - Contadora CRC-MG 090512/O-2

__________________________________________________________________________________________________________________

Notas explicativas às demonstrações financeiras - 31 de dezembro de 2025 e 2024
(Em milhares de reais), exceto quando indicado de outra forma

1. Contexto operacional
a) A Companhia
A DME Energética S.A.- DMEE (“Companhia” ou “DMEE”), é uma empresa pública do Município de Poços de Caldas, constituída sob a forma de 
sociedade anônima de capital fechado, criada pela Lei Municipal nº 7.192, de 27 de junho de 2000, e regida pela Lei Complementar Municipal nº 
111, de 26 de março de 2010 sediada na Rua Amazonas nº 65 - centro, no Município de Poços de Caldas, Minas Gerais. A Companhia tem como 
única acionista a DME Poços de Caldas Participações S.A. - DME, a qual figura como Controladora da Companhia.  A DMEE tem como objeto 
social a exploração da atividade econômica de geração, comercialização e transmissão de energia, bem como a realização de outras atividades 
correlatas, inclusive mediante a prestação de serviços, direta ou indiretamente. A DMEE detém as seguintes participações diretas em outras 
sociedades:

(*) Sociedade de Propósito Específico detentora da concessão da UHE Barra Grande.
(**) Sociedade de Propósito Específico detentora da concessão da Linha de Transmissão 230 KV Campos Novos, Barra Grande, Lagoa Vermelha e 

Santa Maria.
(***)Sociedade de Propósito Específico detentora da concessão da UHE Serra do Facão.
b) Outorgas de geração de energia
Em consonância com seu objeto social a Companhia possui outorga para exploração dos seguintes empreendimentos de geração hidroelétrica, 
sendo:

Nota 2025 2024

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 418.544 367.733
Contas a receber de clientes 5 15.031 13.562
Serviços em curso

 

24 1.792
Tributos e contribuições sociais compensáveis

  

18.421 14.664
Estoque

 
3.105 2.445

Despesas pagas antecipadamente
  

187 71
Outros ativos 6

 
2.893 1.775

 
458.205 402.042

Não circulante  
Depósitos judiciais e cauções  23 25
Serviços em curso  492 -
Tributos diferidos 20  5.906 6.765
Investimentos 8

 
61.488 67.404

Imobilizado 9
 

114.667 106.890
Intangível 10 64.419 69.700
Ativo de direito de uso 734 -

247.729 250.784

Total do ativo 705.934 652.826

Nota 2025 2024

Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Fornecedores 2.866 1.489
Fornecedores - partes relacionadas 7 2 2
Passivos de arrendamento 38 -
Folha de pagamento 226 245
Impostos e contribuições sociais

 

12

 

6.091 2.203
Dividendos a pagar

 

649 1.439
Encargos setoriais

 

741 1.820
Obrigações estimadas

 

1.214 1.330
Uso do bem público (CESAP) 11

 

19.466 19.466
Outros passivos circulantes

 
82 64 

31.375 28.058 

Não circulante
 

Uso do bem público (CESAP) 11  218.131 226.698
Passivos de arrendamento  678 -
Provisão para contingências 21  87 1.081
Fornecedores  6 43

 
218.902 227.822

 Total do passivo

 
250.277 255.880

 Patrimônio líquido 13

 Capital social 254.431 254.431
Reserva legal 33.035 27.922
Reserva de lucros 143.904 99.503
Dividendos adicionais 24.287 15.090

455.657 396.946

Total do passivo e do patrimônio líquido 705.934 652.826

Nota 2025 2024

Receita operacional líquida 14 124.762 101.411
Custos operacionais 15 (17.825) (18.067)
Energia elétrica comprada 16 (18.515) (15.920)

Lucro bruto 88.422 67.424
 

(Despesas) receitas operacionais

 

Despesas gerais e administrativas

 
17

 

(9.435) (9.167)
Outras (despesas) receitas, liquidas

 
18

 
1.205 871

Resultado de equivalência patrimonial
 

8
 

12.872 7.467 

Resultado antes das receitas (despesas)  

financeiras líquidas e impostos  93.064 66.595

 
Receitas financeiras 19  51.976 36.512
Despesas financeiras 19

 
(11.124) (21.971)

Resultado financeiro líquido
 

40.852 14.541

 Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 133.916 81.136

Correntes 20 (30.794) (17.107)
Diferidos 20 (859) (493)

Lucro líquido do exercício 102.263 63.536

2025 2024 

Lucro líquido do exercício 102.263 63.536

Resultado abrangente total 102.263 63.536

Reserva de lucros
Capital
social

Reserva
legal

Retenção de 
lucros

Dividendos 
adicionais

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2023 254.431 24.745 77.277 21.202 - 377.655

Dividendo mínimo obrigatório residual 
de 2021 e 2022 (nota 13f) -

 

-

 

(1.439)

 

-

 

- (1.439)
Dividendos relativos a resultados 

acumulados -

 

-

 

-

 

(21.202)

 

- (21.202)
Lucro líquido do exercício -

 

-

 

-

 

-

 

63.536 63.536
Destinação do lucro líquido do exercício:

     

Reserva legal (5%) -
 

3.177
 

-
 

-
 

(3.177) -
Dividendo mínimo obrigatório (25%)

 
-

 
-
 

-
 

-
 

(15.090) (15.090)
Dividendos adicionais (25%) -

 
-
 

-
 

15.090
 

(15.090) -
Juros sobre capital próprio - - (6.659)  -  (6.659)
Transferência para reserva de lucros - - 30.179  -  (30.179) -

Outros - - 145  -  - 145
Saldos em 31 de dezembro de 2024 254.431 27.922 99.503  15.090  - 396.946

    
Dividendos relativos a resultados 

acumulados -
 

-
 

-
 

(15.090)
 

- (15.090)
Lucro líquido do exercício -

 
-

 
-

 
-

 
102.263 102.263

Destinação do lucro líquido do exercício:

     Reserva legal (5%) - 5.113 - - (5.113) -
Dividendo mínimo obrigatório (25%) - - - - (24.287) (24.287)
Dividendos adicionais (25%) - - - 24.287 (24.287) -
Juros sobre capital próprio - (4.172) - - (4.172)
Transferência para reserva de lucros - - 48.576 - (48.576) -

Outros - - (3) - - (3)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 254.431 33.035 143.904 24.287 - 455.657

2025 2024

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 102.263 63.536

Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas
Uso do bem público - CESAP (Nota 11) 10.849 3.421

Resultado com equivalência patrimonial (Nota 8) (12.872) (7.467)

Valor residual de ativo imobilizado baixado 1.424 507

Impostos diferidos 859 493

Amortização intangível - SEFAC (Nota 8) 420 420

Amortização intangível - ETAU (Nota 8) 216 217

Depreciação e a amortização (Nota 9 e Nota 10)

 

9.654 9.568

Constituição (reversão) de provisões para contingencias, líquidas (Nota 21)

 

(472) -

  

112.341 70.695

Variações patrimoniais
Aumento no contas a receber

 

(1.469) (1.728)

Redução (aumento) nos demais ativos circulantes e não circulantes

 

(5.107) 3.337

(Redução) aumento no imposto de renda e contribu ição social

 

30.794 12.558

Pagamento de contingências (Nota 21)

 

(522) -

(Redução) aumento nos demais passivos circulantes e não circulantes

 

1.062 (1.663)

24.578 12.504

Pagamento Uso do bem público -
 

CESAP (Nota 11)
 

(19.416) -

Imposto de renda e contribuições sociais pagos
 

(27.108) (19.530)

Total das disponibilidades líquidas geradas pelas atividades operacionais  90.575 63.669
  

Fluxos de caixa das atividades de investimentos 
Adições em imobilizado/intangível (Nota 9 e Nota 10) 

(13.574) (12.801)

Dividendos recebidos (Nota 8)
 

18.152 19.257

Caixa líquido gerado pelas (utilizado nas) atividades de investimento
 

4.578 6.456

  Fluxos de caixa das atividades de financiamentos

 
Juros sobre capital próprio líquido (Nota 13)

 

(27.810) (21.749)

Dividendos pagos (16.532) (28.663)

Caixa líquido usado nas atividades de financiamentos (44.342) (50.412)

Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais, de investimentos e de financiamentos 50.811 19.713

A variação líquida de caixa é assim demonstrada
Disponibilidades

No fim do exercício 418.544 367.733

No início do exercício 367.733 348.020

Aumento de caixa e equivalente de caixa 50.811 19.713

2025 2024
Receitas

Venda de energia e serviços 139.099 114.116
Outros resultados 4.861 3.101

143.960 117.217
(-) Insumos adquiridos de terceiros

Insumos consumidos - custos energia comprada (Nota 16) (18.515) (15.920)
Material e serviços de terceiros (8.930) (7.826)

(27.445) (23.746)

Valor adicionado bruto 116.515 93.471

(=) Valor adicionado líquido 116.515 93.471

(+) Valor adicionado transferido

 

Receitas e despesas financeiras (nota 19)

 

40.852 14.541
Resultado da equivalência patrimonial (Nota 8)

 

12.872 7.467
53.724 22.008

Valor adicionado total a distribuir

 
170.239 115.479

Distribuição do valor adicionado
 

Pessoal
Remunerações 5.557 5.735
Encargos sociais (exceto INSS) 695 646
Entidade de previdência privada 578 549
Auxílio-alimentação 675 685
Provisões de férias e 13º 912 906
Convênio assistencial e outros benefícios

 
743 727

Participação nos resultados 415 486
Despesas Rescisórias 169 12
(Custos Imobilizados) (101) (214)
Outros 52 53

9.695 9.585
Governo

INSS (sobre folha de pagamento)

 

1.514 1.533
IRPJ/CSLL 31.653 17.600
PIS/COFINS e outros 12.136 10.104
Outros 12.978 13.121

58.281 42.358
Acionistas

Dividendos e JSCP 27.810 21.749
Resultados retidos 74.453 41.787

102.263 63.536

Total 170.239 115.479

Sociedades/Consórcios Participação %

Baesa - Energética Barra Grande S.A. (*)  8,8189%
SEFAC - Serra do Facão Energia S.A. (***)  11,0133%
Empresa de Transmissão do Alto Uruguai S.A. -  ETAU (**)  14,3807%
Consórcio Empresarial Salto do Pilão - CESAP (Nota 1(b.ii)) 20,0000%

Usina
Potência

(MW)
Regime de
exploração

Tipo de
geração

%
Participação

Potência 
Instalada 

(MW) Município Fase     
UHE Pedro Affonso Junqueira 

 

(UHE Antas I) 8,78
 

Cotas
 

UHE
 

100,00%
 

8,78
 
Poços de Caldas - MG Operação

Salto Pilão (CESAP) 191,89  
Produção 

Independente  UHE  20,00%  38,378  
Apiúna - SC, Ibirama-SC

e Lontras - SC Operação

PCH Padre Carlos (Rolador) 7,8  
Produção 

Independente  PCH  100,00%  7,8  Poços de Caldas - MG Operação
Minicentral Hidrelétrica José Togni 0,72  Registro  PCH  100,00%  0,72  Poços de Caldas - MG Operação
PCH Engº Ubirajara Machado de 

Moraes 0,8 Registro PCH 100,00% 0,8 Poços de Caldas - MG Operação

209,99 56,478
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i) UHE Antas I
A concessão da UHE Antas I passou a ser de titularidade da DMEE conforme Resolução Autorizativa ANEEL nº 4.548 de 11 de fevereiro de 2014 e 
mediante Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 048/99 - ANEEL, sendo que, a titularidade anterior era da DME Distribuição S.A. - DMED. A 
totalidade da geração da usina é destinada a distribuidoras de energia do SIN (Sistema Interligado Nacional), através do CCGF - Contratos de Cotas 
de Garantia Física, estabelecido na Lei nº 12.783 de 11 de janeiro de 2013. A DMEE recebe mensalmente por esta energia 1/12 da RAG (Receita 
Anual de Geração), estipulada no 2º Termo Aditivo do Contrato de Concessão nº 48/99 e revista anualmente.
ii) Consórcio Empresarial Salto Pilão - CESAP
O Consórcio Empresarial Salto Pilão (“CESAP”), foi constituído em 22 de janeiro de 2002 e tem por objeto a construção, operação, manutenção, 
administração e exploração, mediante concessão de uso de bem público (concessão onerosa), do aproveitamento hidrelétrico Salto Pilão, bem como 
do respectivo sistema de transmissão associado, conforme definido no Contrato de Concessão nº 015, datado de 23 de abril de 2002, assinado pelas 
consorciadas com a ANEEL.
A Companhia participa no Consórcio Salto Pilão (“CESAP”) com o percentual de 20%. O Consórcio não tem personalidade jurídica nem constitui 
pessoa jurídica distinta dos consorciados, portanto, devem ser entendidos como uma comunhão de interesses e responsabilidades para o 
cumprimento do Contrato de Concessão.
As operações do Consórcio serão mantidas durante o prazo de concessão compartilhada das consorciadas.
iii) PCH Padre Carlos - Rolador
A Resolução ANEEL nº 136 de 3 de maio de 2000, autorizou o então Departamento Municipal de Eletricidade - DME, a estabelecer-se como 
Produtor Independente de Energia Elétrica mediante a exploração do potencial hidráulico da central geradora Rolador pelo prazo de trinta anos, com 
7,8 MW de potência instalada, localizada no município de Poços de Caldas, caracterizada como Pequena Central Hidrelétrica. Através da Resolução 
ANEEL nº 431, de 26 de agosto de 2003, a ANEEL autorizou o Departamento Municipal de Eletricidade - DME, a proceder a transferência para a 
empresa DME Energética S.A.- DMEE a exploração da PCH Rolador e a alteração da denominação para PCH Padre Carlos. A energia hoje 
produzida é comercializada no ambiente de contratação livre.
Na data de 08/10/2021 a Companhia assinou junto a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, o Termo de Aceitação de Prazo de Extensão de 
Outorga e de Desistência e Renúncia ao Direito de Discutir a Isenção ou a Mitigação de Riscos Hidrológicos relacionados ao Mecanismo de 
Realocação de Energia - MRE, com extensão da concessão pelo período adicional de 1.097 (um mil e noventa e sete dias), a contar do final do prazo 
de concessão original, estabelecendo a nova vigência da PCH Padre Carlos para 05/05/2033.
Pela Resolução Autorizativa nº 14.896, de 10 de outubro de 2023, a concessão foi novamente estendida para 02/09/2037.
iv) Minicentral Hidrelétrica - José Togni
Através da Declaração de Registro de Central Geradora efetivada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em 27/01/2021, a DME 
Energética S.A. - DMEE, passou a ser proprietária do empreendimento Minicentral Hidrelétrica José Togni, o qual até 31/12/2020 era de 
propriedade da DME Distribuição S.A. - DMED.
A Minicentral Hidrelétrica José Togni, ou Usina Bortolan, teve seu projeto aprovado e autorizado para construção em 05 de setembro de 1986 pelo 
DNAEE, através da Portaria nº 251, e entrou em atividade em outubro de 1988. Sua potência nominal é de 900kVA/720kW.
v) PCH Engº Ubirajara Machado de Moraes 
Através da Declaração de Registro de Central Geradora efetivada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em 25/01/2021, a DME 
Energética S.A. - DMEE, passou a ser proprietária do empreendimento PCH Engº Ubirajara Machado de Moraes, ou Usina Véu das Noivas, a qual 
até 31/12/2020 era de propriedade da DME Distribuição S.A. - DMED.
A PCH Engº Ubirajara Machado de Moraes foi inaugurada em 19 de outubro de 1985, e sua potência nominal é de 1000kVA/900kW.

2. Base de preparação
a) Declaração de conformidade
As demonstrações financeiras foram preparadas em conformidade às práticas contábeis adotadas no Brasil. As práticas contábeis adotadas no Brasil 
compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos técnicos, as orientações e as interpretações técnicas 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). As informações 
relevantes próprias das demonstrações financeiras estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração na sua gestão. 
A Companhia também se utiliza das orientações contidas no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico Brasileiro e das normas definidas pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”), quando estas não são conflitantes com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
A autorização para a conclusão e emissão das demonstrações financeiras foi efetuada pela Administração em 27 de março de 2026.
b) Base de mensuração
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos instrumentos financeiros não derivativos 
mensurados pelo valor justo por meio do resultado reconhecidos nos balanços patrimoniais.
c) Moeda funcional e moeda de apresentação
Essas demonstrações financeiras são apresentadas em milhares de Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações financeiras 
apresentadas em Reais foram arredondadas para milhares, exceto quando indicado de outra forma.
d) Uso de estimativas e julgamentos
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas CPC exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas 
que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Dado o grau de julgamento envolvido, 
os resultados reais podem divergir das estimativas.
Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados.
As informações sobre julgamentos críticos referentes as estimativas contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas 
demonstrações financeiras estão incluídas nas seguintes notas explicativas:
· Nota 21 - Contingências
· Nota 22 - Instrumentos financeiros

3. Políticas contábeis materiais
As políticas contábeis descritas abaixo têm sido aplicadas de maneira consistentes a todos os exercícios apresentados nessas demonstrações 
financeiras.
a) Investimentos em coligadas
As coligadas são aquelas entidades nas quais a Companhia, direta ou indiretamente, tenha influência significativa, mas não controle, sobre as 
políticas financeiras e operacionais.
Os investimentos em coligadas são contabilizados por meio do método de equivalência patrimonial e são reconhecidos inicialmente pelo custo. 
A Companhia considera que o consórcio Salto Pilão - CESAP é um negócio (joint operation) em conjunto segundo o qual as partes integrantes que 
detêm o controle conjunto do negócio têm direitos sobre os ativos e têm obrigações pelos passivos relacionados ao negócio. Assim, a Companhia 
reconhece em suas demonstrações financeiras seus ativos, passivos e resultado dessas do consórcio Salto Pilão - CESAP, na proporção de sua 
participação (20%).
b) Instrumentos financeiros: ativos e passivos financeiros - reconhecimento inicial e mensuração subsequente
Um instrumento financeiro é um contrato que dá origem a um ativo financeiro de uma entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial 
de outra entidade.
i) Ativos financeiros
Reconhecimento inicial e mensuração
Ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como subsequentemente mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes e ao valor justo por meio do resultado.
A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial depende das características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do 
modelo de negócios da Companhia para a gestão destes ativos financeiros. Com exceção das contas a receber de clientes que não contenham um 
componente de financiamento significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático, a Companhia inicialmente mensura 
um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do 
resultado. As contas a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento significativo ou para as quais a Companhia tenha 
aplicado o expediente prático.
Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado ou pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes, ele 
precisa gerar fluxos de caixa que sejam “exclusivamente pagamentos de principal e de juros” (também referido como teste de “SPPI”) sobre o valor 
do principal em aberto. Essa avaliação é executada em nível de instrumento. Ativos financeiros com fluxos de caixa que não sejam exclusivamente 
pagamentos de principal e de juros são classificados e mensurados ao valor justo por meio do resultado, independentemente do modelo de negócio 
adotado.
O modelo de negócios da Companhia para administrar ativos financeiros se refere a como ele gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de 
caixa. O modelo de negócios determina se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa contratuais, da venda dos ativos financeiros ou 
de ambos.
Ativos financeiros classificados e mensurados ao custo amortizado são mantidos em plano de negócio com o objetivo de manter ativos financeiros 
de modo a obter fluxos de caixa contratuais enquanto ativos financeiros classificados e mensurados ao valor justo em contrapartida a outros 
resultados abrangentes são mantidos em modelo de negócio com o objetivo de obter fluxos de caixa contratuais e também com o objetivo de venda.
As compras ou vendas de ativos financeiros que exigem a entrega de ativos dentro de um prazo estabelecido por regulamento ou convenção no 
mercado (negociações regulares) são reconhecidas na data da negociação, ou seja, a data em que a Companhia se compromete a comprar ou vender o 
ativo.
Mensuração subsequente
Para fins de mensuração subsequente, os ativos financeiros são classificados em quatro categorias:
· Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida);
· Ativos financeiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes com reclassificação de ganhos e perdas acumulados (instrumentos 

de dívida);
· Ativos financeiros designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, sem reclassificação de ganhos e perdas acumulados no 

momento de seu desreconhecimento (instrumentos patrimoniais); e
· Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado.
Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida)
Os ativos financeiros ao custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o método de juros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor 
recuperável. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modificado ou apresenta redução ao valor recuperável.
Os ativos financeiros da Companhia ao custo amortizado incluem contas a receber de clientes, empréstimos a coligadas e empréstimos a diretores, 
incluídos em outros ativos financeiros não circulantes.
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são apresentados no balanço patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor 
justo reconhecidas na demonstração do resultado. Essa categoria contempla instrumentos derivativos e investimentos patrimoniais listados, os 
quais a Companhia não tenha classificado de forma irrevogável pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes.
Ativos financeiros designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (instrumentos patrimoniais)
No reconhecimento inicial, a Companhia pode optar, em caráter irrevogável, pela classificação de seus instrumentos patrimoniais designados ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes quando atenderem à definição de patrimônio líquido nos termos do CPC 39 - Instrumentos 
Financeiros: Apresentação e não forem mantidos para negociação. A classificação é determinada considerando-se cada instrumento, 
especificamente.
Ganhos e perdas sobre estes ativos financeiros nunca são reclassificados para resultado. Instrumentos patrimoniais designados ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes não estão sujeitos ao teste de redução ao valor recuperável.
Desreconhecimento
Um ativo financeiro (ou, quando aplicável, uma parte de um ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é 
desreconhecido quando:
· Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expiraram; ou
· A Companhia transferiu seus direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa 

recebidos sem atraso significativo a um terceiro nos termos de um contrato de repasse e (a) a Companhia transferiu substancialmente todos os 
riscos e benefícios do ativo, ou (b) a Companhia nem transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, mas 
transferiu o controle do ativo.

Quando a Companhia transfere seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo ou celebra um acordo de repasse, ele avalia se, e em que medida, 
reteve os riscos e benefícios da propriedade. Quando não transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios do ativo, nem 
transferiu o controle do ativo, a Companhia continua a reconhecer o ativo transferido na medida de seu envolvimento continuado. Nesse caso, a 
Companhia também reconhece um passivo associado. O ativo transferido e o passivo associado são mensurados em uma base que reflita os direitos e 
as obrigações retidos pela Companhia.
O envolvimento contínuo sob a forma de garantia sobre o ativo transferido é mensurado pelo menor valor entre: (i) o valor do ativo; e (ii) o valor 
máximo da contraprestação recebida que a entidade pode ser obrigada a restituir (valor da garantia).
Redução ao valor recuperável de ativos financeiros
Divulgações adicionais referentes à redução ao valor recuperável de ativos financeiros são também fornecidas nas seguintes notas explicativas:
· Divulgações para premissas significativas - Nota 3;
· Instrumentos de dívida ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes - Nota 19; e
· Contas a receber de clientes, incluindo ativos de contrato - Nota 5.
A Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas para todos os instrumentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio 
do resultado. As perdas de crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os fluxos de caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os 
fluxos de caixa que a Companhia espera receber, descontados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da taxa original da transação. Os fluxos de 
caixa esperados incluirão fluxos de caixa da venda de garantias detidas ou outras melhorias de crédito que sejam integrantes dos termos contratuais.
As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em duas etapas. Para as exposições de crédito para as quais não houve aumento significativo no 
risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas são provisionadas para perdas de crédito resultantes de eventos de 
inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda de crédito esperada de 12 meses).
Para as exposições de crédito para as quais houve um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma 
provisão para perdas de crédito esperadas durante a vida remanescente da exposição, independentemente do momento da inadimplência (uma perda 
de crédito esperada vitalícia).
Para contas a receber de clientes e ativos de contrato, a Companhia aplica uma abordagem simplificada no cálculo das perdas de crédito esperadas. 
Portanto, a Companhia não acompanha as alterações no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para perdas com base em perdas de crédito 
esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu uma matriz de provisões que se baseia em sua experiência histórica de perdas de 
crédito, ajustada para fatores prospectivos específicos para os devedores e para o ambiente econômico.
Os instrumentos de dívida da Companhia ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes são compostos exclusivamente de títulos cotados 
na categoria de investimento superior (Muito bom e Bom) pela Agência Modelo de Classificação de Risco de Crédito e, portanto, são considerados 
investimentos de baixo risco de crédito. Constitui política da Companhia mensurar as perdas de crédito esperadas sobre estes instrumentos em uma 
base de 12 meses. No entanto, quando houver um aumento significativo no risco de crédito desde a originação, a provisão será baseada na perda de 
crédito esperada vitalícia. A Companhia utiliza as classificações (ratings) da Agência Modelo de Classificação de Risco de Crédito para determinar 
se o instrumento da dívida aumentou significativamente em termos de risco de crédito e para estimar as perdas de crédito esperadas.
A Companhia considera um ativo financeiro em situação de inadimplemento quando os pagamentos contratuais estão vencidos há 90 dias. No 
entanto, em certos casos, a Companhia também pode considerar que um ativo financeiro está em inadimplemento quando informações internas ou 
externas indicam ser improvável a Companhia receber integralmente os valores contratuais em aberto antes de levar em conta quaisquer melhorias 
de crédito mantidas pela Companhia.
Um ativo financeiro é baixado quando não há expectativa razoável de recuperação dos fluxos de caixa contratuais.
ii) Passivos financeiros
Reconhecimento inicial e mensuração
Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado ou passivos 
financeiros ao custo amortizado.
Todos os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou menos, no caso de passivo financeiro que não seja ao valor 
justo por meio do resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo financeiro.
Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores e outras contas a pagar, além de saldos bancários a descoberto.
Mensuração subsequente
Para fins de mensuração subsequente, os passivos financeiros são classificados em duas categorias:

· Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado; e
· Passivos financeiros ao custo amortizado.
Desreconhecimento
Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou seja, quando a obrigação especificada no contrato for liquidada, 
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos substancialmente diferentes, 
ou os termos de um passivo existente são substancialmente modificados, tal troca ou modificação é tratada como o desreconhecimento do passivo 
original e o reconhecimento de um novo passivo. A diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida na demonstração do resultado.
iii) Compensação de instrumentos financeiros
Os ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial individual e consolidado se 
houver um direito legal atualmente aplicável de compensação dos valores reconhecidos e se houver a intenção de liquidar em bases líquidas, realizar 
os ativos e liquidar os passivos simultaneamente.
c) Impairment de ativos não financeiros
Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia são revistos a cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor 
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado. Uma perda por redução no valor recuperável é reconhecida 
se o valor contábil do ativo ou Unidade Geradora de Caixa exceder o seu valor recuperável.
O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o 
valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos seus valores presentes através da taxa de desconto antes de impostos que 
reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo ou Unidade Geradora de 
Caixa.
Para a finalidade de testar o valor recuperável, os ativos que não podem ser testados individualmente são agrupados ao menor grupo de ativos que 
gera entrada de caixa de uso contínuo que são em grande parte independentes dos fluxos de caixa de outros ativos ou grupos de ativos (a “Unidade 
Geradora de Caixa ou UGC”).
Perdas por redução no valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhecidas referentes a Unidade Geradora de Caixa são 
inicialmente alocadas na redução de qualquer ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGC), e subsequentemente na redução dos outros ativos desta 
UGC (ou grupo de UGC) de forma pro rata.
As perdas de valor recuperável são revertidas somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido 
apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida.
d) Ativos intangíveis
Compreende o direito de uso da infraestrutura, construída ou adquirida pelo operador ou fornecida para ser utilizada pela outorgante como parte do 
contrato de concessão do serviço público de energia elétrica e consequente direito de cobrar dos usuários do serviço público por ela prestado ao 
longo do prazo de concessão. De consonância com o CPC 04 (Ativos Intangíveis), o ICPC 01 (R1) (Contratos de Concessão) e o OCPC 05 
(Contratos de Concessão) os contratos de concessão têm vida útil finita e o ativo deverá ser completamente amortizado ao término da concessão.
Ativos intangíveis são avaliados ao custo de aquisição, incluindo capitalização de custos de empréstimos e remuneração das imobilizações em 
curso, deduzido da amortização acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável, quando aplicável.
e) Imobilizado
i) Reconhecimento e mensuração
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao 
valor recuperável (impairment) acumuladas.
O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia inclui:
· O custo de materiais e mão de obra direta;
· Quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e condição necessários para que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela 

Administração;
· Os custos de desmontagem e de restauração do local onde estes ativos estão localizados.
Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas como itens individuais (componentes principais) de 
imobilizado.
Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os recursos advindos da alienação e o valor contábil do 
imobilizado), são reconhecidos em outras receitas/despesas operacionais no resultado.
ii) Custos subsequentes
Gastos subsequentes são capitalizados na medida em que seja provável que benefícios futuros associados com os gastos serão auferidos pela 
Companhia. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são registrados no resultado.
iii) Depreciação
Itens do ativo imobilizado são depreciados pelo método linear no resultado do exercício baseado na vida útil-econômica estimada de cada 
componente. Terrenos não são depreciados.
Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em que são instalados e estão disponíveis para uso, ou em caso de ativos construídos 
internamente, do dia em que a construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização.
Os métodos de depreciação, conforme Resolução Normativa nº 674/2015, as vidas úteis e os valores residuais serão revistos a cada encerramento de 
exercício financeiro e eventuais ajustes são reconhecidos como mudança de estimativas contábeis. A vida útil e o valor residual de um equipamento 
foram revisados em 31 de dezembro de 2025.
f) Provisões
Geral
Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência de um evento passado. É 
provável que benefícios econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação, e uma estimativa confiável do valor da obrigação possa ser feita. 
Quando a Companhia espera que o valor de uma provisão seja reembolsado, no todo ou em parte, por exemplo por força de um contrato de seguro, o 
reembolso é reconhecido como um ativo separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. A despesa relativa a qualquer provisão é 
apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer reembolso.
Se o efeito do valor temporal do dinheiro for significativo, as provisões são descontadas utilizando uma taxa corrente antes dos tributos que reflete, 
quando adequado, os riscos específicos ao passivo. Quando for adotado desconto, o aumento na provisão devido à passagem do tempo é 
reconhecido como custo de financiamento.
Provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas
A Companhia é parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas as contingências referentes a processos 
judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser 
feita.
A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões 
mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e 
ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições 
adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais.
g) Imposto de renda e contribuição social
O Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional 
de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro 
líquido.
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda e a contribuição social correntes. O imposto corrente é 
reconhecido no resultado a menos que estejam relacionados a combinação de negócios, ou itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou 
em outros resultados abrangentes.
O IRPJ/CSLL diferidos da reversão RTT que compreende a amortização e encargos financeiros da UBP - utilização do bem público, será excluído 
até o término do contrato conforme determinação do artigo 69 da Lei nº 12.973/2014. Conforme contrato de concessão - cláusula 2ª com prazo de 35 
anos, contado a partir da data de sua assinatura em 23/04/2002 a concessão se encerra em 22/04/2037.
Imposto diferido é gerado por diferenças temporárias na data do balanço entre as bases fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis. Impostos 
diferidos passivos são reconhecidos para todas as diferenças tributárias temporárias.
Impostos diferidos ativos são reconhecidos para todas as diferenças temporárias dedutíveis, créditos e perdas tributários não utilizados, na extensão 
em que seja provável que o lucro tributável esteja disponível para que as diferenças temporárias dedutíveis possam ser realizadas, e créditos e perdas 
tributários não utilizados possam ser utilizados.
O valor contábil dos impostos diferidos ativos é revisado em cada data do balanço e baixado na extensão em que não é mais provável que lucros 
tributáveis estarão disponíveis para permitir que todo ou parte do ativo tributário diferido venha a ser utilizado. Impostos diferidos ativos baixados 
são revisados a cada data do balanço e são reconhecidos na extensão em que se torna provável que lucros tributáveis futuros permitirão que os ativos 
tributários diferidos sejam recuperados.
Impostos diferidos ativos e passivos são mensurados à taxa de imposto que é esperada de ser aplicável no ano em que o ativo será realizado ou o 
passivo liquidado, com base nas taxas de imposto (e lei tributária) que foram promulgadas na data do balanço.
h) Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro
Trata da contabilização dos tributos sobre o lucro nos casos em que os tratamentos tributários envolvem incerteza que afeta a aplicação da CPC 32 - 
Tributos sobre o lucro e não se aplica a tributos fora do âmbito do CPC 32 nem inclui especificamente os requisitos referentes a juros e multas 
associados a tratamentos tributários incertos. A Interpretação aborda especificamente o seguinte:
· Se a entidade considera tratamentos tributários incertos separadamente;
· As suposições que a entidade faz em relação ao exame dos tratamentos tributários pelas autoridades fiscais;
· Como a entidade determina o lucro real (prejuízo fiscal), bases de cálculo, prejuízos fiscais não utilizados, créditos tributários extemporâneos e 

alíquotas de imposto;
· Como a entidade considera as mudanças de fatos e circunstâncias.
A entidade deve determinar se considera cada tratamento tributário incerto separadamente ou em conjunto com um ou mais tratamentos tributários 
incertos. Deve-se seguir a abordagem que melhor prevê a resolução da incerteza. A Companhia analisou os tratamentos tributários que poderiam 
gerar incertezas na apuração dos tributos sobre o lucro e que potencialmente poderiam expor a Companhia a riscos materialmente prováveis de 
perda.
A conclusão das análises é que nenhuma das posições relevantes adotadas pela Companhia tiveram alteração no que se refere a expectativa de perdas 
em função de eventuais questionamentos por parte das autoridades tributárias.
i) Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2025
A Companhia aplicou pela primeira vez certas normas e alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2025 
(exceto quando indicado de outra forma). A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que 
tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes.
Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção Inicial 
das Normas Internacionais de Contabilidade 
Para os períodos anuais de reporte com início em ou após 1º de janeiro de 2025, O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), emitiu a Revisão de 
Pronunciamentos Técnicos CPC 27, que contempla alterações trazidas pelo Lack of Exchangeability emitido pelo IASB, com alterações no 
Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e no CPC 37 (R1) - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. 
Esta mudança específica como uma entidade deve avaliar se uma moeda é conversível e como deve determinar a taxa de câmbio à vista quando não 
houver convertibilidade. As alterações também exigem a divulgação de informações que permitam aos usuários das demonstrações financeiras 
compreender como a falta de convertibilidade de uma moeda em outra afeta, ou se espera que afete, o desempenho financeiro, a posição financeira e 
os fluxos de caixa da entidade. 
As alterações não tiveram impacto material sobre as demonstrações financeiras da Companhia. 
Alterações ao CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreendimento Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações 
Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial 
Em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à Interpretação 
Técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as normativas contábeis brasileiras com os padrões internacionais emitidos pelo IASB.
A atualização do Pronunciamento Técnico CPC 18 contempla a aplicação do método da equivalência patrimonial (MEP) para a mensuração de 
investimentos em controladas nas Demonstrações Contábeis Individuais, refletindo a alteração nas normas internacionais que agora permitem essa 
prática nas Demonstrações Contábeis Separadas. Essa convergência harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as internacionais, sem 
gerar impactos materiais em relação à norma atualmente vigente, concentrando-se apenas em ajustes de redação e na atualização das referências 
normativas.
As alterações vigoram para períodos de demonstrações financeiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025.
As alterações não tiveram impacto material sobre as demonstrações financeiras da Companhia.
j) Normas emitidas, mas ainda não vigentes
As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações financeiras da Companhia, 
estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor.
IFRS 18/CPC51: Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras
Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de Demonstrações Financeiras e a 
Coordenadoria Técnica do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) tornou pública a aprovação pelos membros do CPC, de acordo com as 
disposições da Resolução CFC nº. 1.055/05 e alterações posteriores, do Pronunciamento Técnico CPC 51 - Apresentação e Divulgação nas 
Demonstrações Contábeis. O IFRS 18/CPC51 introduz novos requisitos para apresentação dentro da demonstração do resultado do exercício, 
incluindo totais e subtotais especificados. Além disso, as entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas dentro da demonstração do 
resultado do exercício em uma das cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e operações descontinuadas, das 
quais as três primeiras são novas.
A norma também exige a divulgação de medidas de desempenho definidas pela administração, subtotais de receitas e despesas, e inclui novos 
requisitos para a agregação e desagregação de informações financeiras com base nas “funções” identificadas das demonstrações financeiras 
primárias (primary financial statements (PFS)) e das notas explicativas.
Além disso, alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), que incluem a 
alteração do ponto de partida para determinar os fluxos de caixa das operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro 
ou prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à classificação dos fluxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há alterações 
consequentes em vários outros padrões.
O IFRS 18 e as alterações nas outras normas só entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com a 
aplicação antecipada permitida e devendo ser divulgada, embora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS 18 será aplicado 
retrospectivamente.
A Companhia está atualmente trabalhando para identificar todos os impactos que as alterações terão nas demonstrações financeiras primárias e notas 
explicativas às demonstrações financeiras.
IFRS 19: Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações
Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis optem por aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos 
enquanto ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação em outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final 
do período de relatório, uma entidade deve ser uma controlada conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas), não 
pode ter responsabilidade pública e deve ter uma controladora (final ou intermediária) que prepare demonstrações financeiras consolidadas, 
disponíveis para uso público, que estejam em conformidade com os padrões contábeis IFRS.
O IFRS 19 entrará em vigor para períodos de relatório iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com aplicação antecipada permitida. Não se espera 
que as alterações desta norma apresentem impacto significativo nas demonstrações financeiras da Companhia.
Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Alterações à Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros 
Em maio de 2024, o International Accounting Standards Board (IASB) emitiu as alterações à IFRS 9 e IFRS 7 - Amendments to the Classification 
and Measurement of Financial Instruments (Alterações na Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros), que introduzem modificações 
relevantes aos requisitos de classificação, mensuração e divulgação de instrumentos financeiros. Em convergência com essas alterações, o Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá incorporar as mudanças por meio de futuras revisões dos pronunciamentos CPC 48 - Instrumentos 
Financeiros e CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. 
As principais alterações introduzidas são as seguintes: 
· Um esclarecimento de que um passivo financeiro é baixado na “data de liquidação” e a introdução de uma opção de política contábil (quando 

determinadas condições forem atendidas) para dar baixa em passivos financeiros liquidados por meio de um sistema eletrônico de pagamentos 
antes da data de liquidação. 

· Orientação adicional sobre como os fluxos de caixa contratuais de ativos financeiros com características ambientais, sociais e de governança 
corporativa (ESG) e similares devem ser avaliados.
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· Esclarecimentos sobre o que constitui “características sem direito de regresso” e quais são as características dos instrumentos contratualmente 

vinculados. 
· Introdução de novos requisitos de divulgação para instrumentos financeiros com características contingentes e requisitos adicionais de 

divulgação para instrumentos patrimoniais mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (OCI). 
As alterações são aplicáveis para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2026, sendo permitida a adoção antecipada apenas para a 
classificação de ativos financeiros e as divulgações relacionadas. 
A Companhia não antecipa que essas alterações terão impacto material sobre suas demonstrações financeiras consolidadas, mas continuará 
acompanhando a convergência dos pronunciamentos CPC 48 e CPC 40 (R1) e avaliará a necessidade de atualização de suas políticas contábeis 
quando as revisões forem formalmente emitidas pelo CPC. 
Melhorias Anuais às Normas Contábeis IFRS
Em julho de 2024, o IASB emitiu nove alterações de escopo limitado como parte da sua manutenção periódica das Normas Contábeis IFRS. As 
alterações incluem esclarecimentos, simplificações, correções ou modificações destinadas a melhorar a consistência das seguintes normas: IFRS 1 - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatório Financeiro (equivalente ao CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de 
Contabilidade), IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Divulgação (equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação) e sua 
Orientação para Implementação da IFRS 7, IFRS 9 - Instrumentos Financeiros (equivalente ao CPC 48 - Instrumentos Financeiros), IFRS 10 - 
Demonstrações Financeiras Consolidadas (equivalente ao CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas) e IAS 7 - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa). 
Em convergência com essas atualizações, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá refletir tais mudanças em futuras revisões dos 
seguintes pronunciamentos técnicos correspondentes. 
As alterações terão efeito para os períodos de reporte com início em ou após 1º de janeiro de 2026. É permitida a adoção antecipada, que deve ser 
divulgada. 
As alterações não são esperadas para ter impacto material sobre as demonstrações financeiras da Companhia.
Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Contratos Referenciando a Eletricidade Dependente de Condições Naturais 
Em dezembro de 2024, o IASB emitiu as Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Contratos Referenciando a Eletricidade Dependente de Condições 
Naturais. As alterações se aplicam apenas a contratos que façam referência à eletricidade dependente de fatores naturais e: 
· Esclarecem a aplicação dos requisitos de “uso próprio” para os contratos abrangidos. 
· Alteram os requisitos de designação de um item objeto de hedge em uma relação de hedge de fluxo de caixa para os contratos abrangidos. 
· Adicionam novos requisitos de divulgação para permitir que os investidores compreendam o efeito desses contratos sobre o desempenho 

financeiro e os fluxos de caixa da entidade. 
As alterações entram em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026. É permitida a adoção antecipada, desde que 
divulgada. As alterações relacionadas à exceção de uso próprio devem ser aplicadas retrospectivamente, enquanto as alterações relativas à 
contabilidade de hedge devem ser aplicadas prospectivamente às novas relações de hedge designadas a partir da data inicial de aplicação. Além 
disso, as alterações de divulgação da IFRS 7 devem ser implementadas em conjunto com as alterações da IFRS 9. Caso a entidade não reapresente as 
demonstrações financeiras comparativas, não poderá apresentar divulgações comparativas.
Em convergência com as normas internacionais, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá incorporar essas modificações por meio de 
futuras revisões do CPC 48 - Instrumentos Financeiros e do CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. 
A Companhia não espera que essas alterações tenham impacto material sobre suas demonstrações financeiras, mas continuará acompanhando a 
convergência dos pronunciamentos CPC 48 e CPC 40 (R1) e avaliará a necessidade de atualização de suas políticas contábeis quando as revisões 
forem formalmente emitidas pelo CPC.

4. Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras com liquidez imediata, os quais são 
registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços pelo critério pro rata, que equivalem aos seus 
valores de mercado. As aplicações financeiras correspondem a operações de curto prazo aplicadas em Certificados de Depósitos Bancários (CDBs), 
realizadas com instituições que operam no mercado financeiro nacional, tendo como características liquidez diária, baixo risco de crédito e 
remuneração equivalente, na média, a 99,5% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI).

5. Contas a receber de clientes

Refere-se, basicamente, a saldo a receber decorrentes dos suprimentos de energia elétrica a outras concessionárias e permissionárias.
Em 31 de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2024, a abertura das contas a receber por idade de vencimento, era como segue:

O prazo médio do contas a receber é de aproximadamente 43 (quarenta e três) dias. A DMEE avaliou os saldos do contas a receber dos clientes e 
julgou não haver riscos relevantes de perdas nestes créditos, portanto, não existe necessidade de constituição de provisão de devedores duvidosos.

6. Outros ativos

7. Fornecedores - partes relacionadas

(a) Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica celebrado entre a Energética Barra Grande S.A. - BAESA, na qualidade de vendedora, e a 
DMEE, na qualidade de compradora, tendo por objeto a compra e venda da energia gerada na UHE Barra Grande, o qual deverá vigorar até o fim da 
concessão da usina. A DMEE deverá adquirir o montante de garantia física proporcional a sua participação na BAESA, em condições de preço 
definidas entre as partes.
Profissionais-chaves da Administração
A Companhia considerou como “profissionais-chave” os integrantes da sua Diretoria Executiva, composto pelo Diretor Superintendente, Diretor 
Comercial-Financeiro, Diretor Técnico, Comitê de Auditoria e Conselheiros, para o exercício de 2025 e 2024.
Durante os exercícios de 2025 e 2024 a remuneração da Diretoria Executiva que incluiu salários, abono de férias, 13º salário, e outros benefícios e do 
Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Comitê de Auditoria, foi apropriada como despesa, no montante de R$2.802 em 2025 (R$2.603 em 
2024). 

8. Investimentos
a) Composição dos investimentos

b) Dados sobre as participações societárias avaliadas por equivalência patrimonial

Não obstante a Companhia possuir menos do que 20% do capital votante das coligadas Energética Barra Grande S.A. (BAESA), Empresa de 
Transmissão do Alto Uruguai S.A. (ETAU) e Serra do Facão Energia S.A. (SEFAC), a Companhia possui influência significativa, dada sua 
representatividade no Conselho de Administração das investidas. Nenhuma das coligadas avaliadas pelo método da equivalência patrimonial tem 
suas ações negociadas em bolsa de valores. As movimentações estão apresentadas a seguir:

(1) No empreendimento Serra do Facão S.A, foram operacionalizadas reduções de capital social que totalizaram R$180 milhões nos exercícios de 
2024 e 2025, sendo assim, a DMEE recebeu dividendos provenientes de sua participação no SEFAC que totalizaram R$8.811 em 2025 
(R$11.013 em 2024).

A operação foi realizada, uma vez, que o SEFAC efetuou liquidação antecipada do seu financiamento no BNDES, onde o tema da redução de capital 
foi retomado, abrangendo análises econômico-financeiras pertinentes à operação. Após a aprovação do tema pelo Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e ANEEL (através do Despacho nº 2.792 da SFF), o assunto foi encaminhado para apreciação dos Acionistas.

9. Imobilizado

a) Composição do imobilizado de acordo com as unidades de cadastro da Resolução Normativa da ANEEL nº 674/2015

b) Movimentação do custo do ativo imobilizado em serviços e administração

c) Movimentação da depreciação acumulada

Teste de redução ao valor recuperável dos ativos: para os exercícios apresentados, a Companhia avaliou eventuais indicativos de desvalorização de 
seus ativos que pudessem gerar a necessidade de testes sobre o valor recuperável. Tal avaliação foi baseada em fontes externas e internas de 
informações, levando em consideração variações em taxas de juros, mudanças em condições de mercados, dentre outras.
O resultado de tal avaliação para os exercícios apresentados não apontou indicativos de redução adicional ao valor recuperável desses ativos, não 
havendo, portanto, perdas por desvalorização adicionais a serem reconhecidas.

10. Intangível

a) Movimentação do intangível

Contrato de Concessão - UHE Salto Pilão
Ativo intangível relativo ao direito de uso de bem público - UBP na modalidade de concessão onerosa. Este ativo intangível está sendo amortizado a 
partir da entrada em operação pelo respectivo prazo remanescente da concessão, e o passivo está sendo amortizado pelo pagamento. A obrigação 
decorre do Contrato de Concessão, pelo uso do bem público, a ser recolhido mensalmente à União.
b) Repactuação do risco hidrológico (Generation Scaling Factor-GSF) 
Com base na Lei nº 14.052/2020, Resolução Normativa Aneel n° 895/2020, Resolução Homologatória nº 2.919/2021 e da Resolução 
Homologatória nº 2.932/2021, estabeleceu-se novas condições para repactuação do risco hidrológico referente a parcela dos custos incorridos com 
o GSF, assumido pelos titulares das usinas hidrelétricas participantes do Mecanismo de Realocação de Energia (MRE) entre 2012 e 2017. A referida 
compensação dar-se-á mediante a extensão da outorga, calculada com base nos valores dos parâmetros aplicados pela Aneel, conforme tabela 
abaixo.

Em relação a PCH Padre Carlos, a Resolução Autorizativa nº 14.896, de 10 de outubro de 2023, estendeu novamente a concessão para 02/09/2037.
As concessões da DMEE estão assim apresentadas: 

No caso das CGH´s, o regime de exploração é Registro, e, portanto, não há prazo final definido.

2025 2024
 

Caixa e bancos 975 1.180
Aplicações financeiras - CDB pré-fixado 417.569 366.553

418.544 367.733

2025 2024

CPFL Comercialização Brasil S.A. 1.559 1.444
Eneva Comercializadora de Energia Ltda 1.551 -
Comerc Energia S.A. 1.196 -
Eletropaulo Metropolitana Eletr. De São Paulo 1.045 1.004
Lux Energy Comercializadora de Energia Ltda 818 -
Safira Varejo Comercialização de Energia Ltda 792 915
Copel Distribuição S/A 787 744
Light Serviços de Eletricidade S/A

 

709 614
COELBA - Cia. Eletricidade do Estado da Bahia

 

617 493
Auren Comercializadora de Energia Ltda

 

601 2.218
CELPE - Cia Energética de Pernambuco

 

564 560
CELPA - Centrais Elétricas do Pará S/A

 
506 483

Apuração Regime de Cotas de Garantia -
 

Antas I
 

473 499
Elektro Redes S/A 445 376
COELCE - Cia. Energética do Ceará

 
351 327

EDP São Paulo Distribuição Energia S.A.
 

318 327
Equatorial Piauí Distribuidora de Energia S.A. 317 311
EDP Espírito Santo Distribuição Energia S.A. 314 278
CEMIG Distribuição S/A 311 303
Ampla Energia e Serviços S/A 212 201
COSERN - Cia. Energética do Rio Grande do Norte 211 204
Santa Maria Comercialização e Serviços de Energia Ltda 210 -
Companhia Estadual de Distribuição de Energia

 
185 177

Equatorial Goiás Distribuidora de Energia S.A.
 

159 158
Energisa Mato Grosso do Sul S/A

 
138 137

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.

 
129 95

Companhia Paulista de Força e Luz

 

116 149
Energisa Paraíba Distrib. Energia S/A 113 106
Lamesa Cabos Elétricos Ltda 98 118
Energisa Sergipe Distrib. Energia S/A 68 70
Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A. 53 53
Lamesa MG Indústria de Condutores Elétricos Ltda 40 21
Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A. 25 24
Serra do Facão S.A - 1.153

15.031 13.562

2025 2024

A vencer 15.031 13.562
Vencidas:

De 1 a 30 dias - -
De 31 a 60 dias - -
De 61 a 90 dias - -
Há mais de 90 dias - -

15.031 13.562

15.031 13.562

2025 2024 
Adiantamento a fornecedores 1.522 487
Prefeitura Municipal de Poços de Caldas - IP  1.200 862
Outros 171 426

2.893 1.775

2025 2024
Fornecedores - Passivo circulante:

  

Barra Grande Energia S.A. (a) 2
 

2

2  2

Custo:  
Barra Grande Energia S.A. (a) 18 18

2025 2024

Participações Societárias Permanente
  

Baesa - Barra Grande Energia S.A.  33.699 38.035
SEFAC - Serra do Facão Energia S.A.  6.865 6.261
ETAU - Empresa de Transmissão do Alto Uruguai S.A.  20.924 23.108

61.488 67.404

Em milhares de reais
Participação

%
Quantidade 

de ações Total do ativo
Patrimônio 

líquido
Lucro 

(prejuízo)

Equivalência 
patrimonial 

2025

Equivalência 
patrimonial 

2024      
Baesa - Energética Barra 

Grande S.A. 8,8189%
 

373.381.000
 

1.002.878
 

382.128
 
(24.167)

 
(2.131) (3.942)

SEFAC - Serra do Facão 
Energia S.A. 11,0133%  282.368.000  2.299.058  5.486  89.293  9.834 3.829

Empresa de Transmissão 
do Alto Uruguai S.A. -
ETAU 14,3807% 34.895.364 150.523 134.910 35.919 5.169 7.580

12.872 7.467

Saldos 2024
Equivalência 
patrimonial Dividendos 2025

Amortização 
Intangível

Saldo
2025

BAESA 38.035 (2.131) (2.204) - 33.700
SEFAC (1) (419)

 
9.834

 
(8.811)

 
- 604

ETAU 21.372
 

5.169
 

(7.137)
 

- 19.404
ETAU - ativo intangível 1.736  

-  -  (216) 1.520
SEFAC - ativo intangível 6.680  -  -  (420) 6.260

67.404  12.872  (18.152)  (636) 61.488

Saldos 2023  
Equivalência 
patrimonial  Dividendos 2024  

Amortização 
Intangível

Saldo
2024

   
BAESA 41.977  (3.942)  -  - 38.035
SEFAC (1) 6.765  3.829  (11.013)  - (419)
ETAU 22.036 7.580 (8.244) - 21.372
ETAU - ativo intangível 1.953 - - (217) 1.736
SEFAC - ativo intangível 7.100 - - (420) 6.680

79.831 7.467 (19.257) (637) 67.404

Taxa de 
depreciação

Custo de 
aquisição

Depreciação
acumulada

Líquido

2025 2024

Imobilizado em serviço:
Terrenos n.a. 2.325 - 2.325 2.325
Edificações, obras civis e benfeitorias 3,33% 19.124 (9.634) 9.490 9.970
Máquinas e equipamentos 3,33% 63.942 (33.749) 30.193 30.288
Reservatórios, barragens e adutoras

 

2%

 

68.289

 

(25.722)

 

42.567 44.032
Veículos 14,29%

 

539

 
(156)

 
383 2

Móveis e utensílios 6,25%
 

122
 

(81)
 

41 36
Sistema de transmissão e conexão

 
-
 

1.088
 

(602)
 

486 524

Total do imobilizado em serviço
  

155.429
 

(69.944)
 

85.485 87.177
   

Imobilizado em curso:    

Imobilizado em curso  27.780  -  27.780 18.292

Total do imobilizado em curso  27.780  -  27.780 18.292
   

Administração:    
Terrenos n.a. 356  -  356 356
Edificações, obras civis e benfeitorias

 
3,33%

 
1.286

 
(895)

 
391 434

Máquinas e equipamentos 6,25%
 

1.446
 

(1.099)
 

347 478
Móveis e utensílios 6,25%

 
283

 
(248)

 
35 39

Veículos 14,29% 611 (338) 273 114

Total do imobilizado - administração 3.982 (2.580) 1.402 1.421

Total do imobilizado 187.191 (72.524) 114.667 106.890

Custo de 
aquisição

Depreciação/ 
amortização 
acumulada

Líquido

2025 2024

Ativo imobilizado em serviço
   

Geração 155.429
 

(69.944)
 

85.485 87.177
Administração 3.982  (2.580)  1.402 1.421

159.411  (72.524)  86.887 88.598
Ativo imobilizado em curso   

Geração 27.780  -  27.780 18.051
Administração -  -  - 241

27.780 - 27.780 18.292

187.191 (72.524) 114.667 106.890

Custo de 
aquisição

Depreciação/
amortização 
acumulada

Líquido

2024 2023

Ativo imobilizado em serviço
   

Geração 154.285
 

(67.108)
 

87.177 86.998
Administração 3.827  (2.406)  1.421 1.658

158.112  (69.514)  88.598 88.656
Ativo imobilizado em curso   

Geração 18.051  -  18.051 10.143
Administração 241  -  241 -

18.292 - 18.292 10.143

176.404 (69.514) 106.890 98.799

2024 Adições Baixas Transferências 2025

Terrenos 2.867 - - - 2.867
Edificações, obras civis e benfeitorias 23.239 - - - 23.239
Máquinas e equipamentos 76.962

 
-

 
(2.672)

 
3.398 77.688

Reservatórios, barragens e adutoras
 

84.602
 

-
 

-
 

- 84.602
Veículos 586

 
-

 
(110)

 
675 1.151

Móveis e utensílios 402  -  -  8 410
Sistema Transmissão e Conexão 1.088  -  -  - 1.088
(-) Provisão do Valor Recuperável dos 

Bens Indenizados - Antas I (31.634)  -  -  - (31.634)

158.112  -  (2.782)  4.081 159.411

   
Imobilizado em curso 18.292 13.574 (5) (4.081) 27.780

176.404 13.574 (2.787) - 187.191

2023 Adições Baixas Transferências 2024

Terrenos 2.867 - - - 2.867
Edificações, obras civis e benfeitorias 23.222 - - 17 23.239
Máquinas e equipamentos 74.118

 
-

 
(929)

 
3.773 76.962

Reservatórios, barragens e adutoras
 

83.741
 

-
 

-
 

861 84.602
Veículos 586

 
-

 
-

 
- 586

Móveis e utensílios 409
 

-
 

(8)
 

1 402
Sistema Transmissão e Conexão  1.088  -  -  - 1.088
(-) Provisão do Valor Recuperável dos 

Bens Indenizados - Antas I (31.634)  -  -  - (31.634)

154.397  -  (937)  4.652 158.112

   
Imobilizado em curso 10.143 12.801 - (4.652) 18.292

164.540 12.801 (937) - 176.404

2024 Adições Baixas 2025

Reservatórios, barragens e adutoras (28.877) (1.846) - (30.723)
Edificações, obras civis e benfeitorias (11.210) (622) - (11.832)
Máquinas e equipamentos (39.252) (2.630) 1.253 (40.629)
Veículos (470)

 
(134)

 
110 (494)

Móveis e utensílios (333)  (8)  - (341)
Bens indenizados - Antas I 11.192  905  - 12.097
Sistema Transmissão e Conexão (564)  (38)  - (602)

(69.514)  (4.373)  1.363 (72.524)

2023  Adições  Baixas 2024
  

Reservatórios, barragens e adutoras
 

(27.042)
 

(1.835)
 

- (28.877)
Edificações, obras civis e benfeitorias

 
(10.588)

 
(622)

 
- (11.210)

Máquinas e equipamentos (37.128)
 

(2.551)
 

427 (39.252)
Veículos (419) (51) - (470)
Móveis e utensílios (325) (11) 3 (333)
Bens indenizados - Antas I 10.287 905 - 11.192
Sistema Transmissão e Conexão (526) (38) - (564)

(65.741) (4.203) 430 (69.514)

Taxa de 
amortização

 Custo de 
aquisição

 Amortização 
acumulada

 Líquido

2025 2024
   

Em serviço 20% 128.803  (64.384)  64.419 69.700
Software 20% 291  (291)  - -

Total do intangível 129.094 (64.675) 64.419 69.700

2023 Adições Amortização 2024 Adições Amortização 2025    

UHE Salto Pilão 8.983
 

-
 

(674)
 

8.309
 

-
 

(674) 7.635
UBP - Salto Pilão 63.096

 
-

 
(4.361)

 
58.735

 
-

 
(4.360) 54.375

PCH Padre Carlos 2.925 -  (284)  2.641  -  (232) 2.409
Antas I 61 -  (46)  15  -  (15) -

Total do intangível 75.065 - (5.365) 69.700 - (5.281) 64.419

Com base nos dados informados pela CCEE à Aneel as usinas da 
Companhia têm direito aos seguintes prazos de  extensão: Usina  

Garantia Física não repactuada 
anteriormente

 

(MW médios)  

Estimativa de 
Extensão da 

Concessão (dias)
 

PCH Padre Carlos (Rolador) 4,07  1.097
CESAP 2,62 1.735

Usina
Potência 

(MW)
Garantia Física 

(MW médio) Propriedade

Potência 
Instalada (MW) 

Proporc.

Garantia Física 
(MW médio) 

Proporc.

Início de 
Operação 
Comercial

Vencimento 
da Outorga

Integral e Compartilhada 209,99
 

118,76
 

-
 

56,48
 

32,04 - -
PCH Padre Carlos (Rolador)

 
7,80

 
4,07

 
100%

 
7,80

 
4,07 15/06/2003 02/09/2037

UHE Pedro Affonso Junqueira 
(UHE Antas I) 8,78

 
5,16

 
100%

 
8,78

 
5,16 1898 31/12/2042

Minicentral Hidrelétrica José 
Togni (Bortolan) 0,72 0,41  100%  0,72  0,41 01/10/1988 -

PCH Ubirajara Machado de 
Moraes (Véu das Noivas) 0,80 0,72  100%  0,80  0,72 19/10/1985 -

UHE Salto Pilão 191,89 108,40  20%  38,38  21,68 11/12/2009 22/01/2042
Sociedade de propósito 

Específico 900,00 530,40 - 83,98 50,60 - -
UHE Barra Grande 690,00 356,00 8,8189% 60,85 31,40 01/11/2005 06/03/2041
UHE Serra do Facão 210,00 174,40 11,0133% 23,13 19,21 12/07/2010 18/11/2040



19. Resultado financeiro, líquido

20. Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos
A demonstração do exercício de 2025 está com as adequações fiscais e tributárias em conformidade com a Lei nº 12.973/14.
a) Reconciliação dos montantes de contribuição social e imposto de renda registrados nos resultados dos exercícios de 2025 e 2024

b) A movimentação dos tributos diferidos está apresentada a seguir:

21. Provisão para contingências
A Companhia reverteu em 2025 as provisões para riscos trabalhistas e cíveis, as quais foram constituídas mediante as orientações do 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes. As provisões para contingências foram constituídas 
pela Administração com base em avaliação dos riscos de perdas em processo em que a Companhia, tenha probabilidade de perda (saída de recursos) 
mais provável do que não, na opinião dos assessores legais e da Administração.

(I) Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2025, foi efetuada a liquidação/pagamento de ação judicial cível, pelo montante de R$510, 
resultando em reversão de R$25.

 Também foram revertidos no exercício o montante de R$327, relativo a provisões anteriormente reconhecidas, em função da mudança do 
prognóstico de perda do processo ou encerramento do mesmo. 

(II) A Companhia possui processo judicial trabalhista da UHE Salto Pilão, da ordem de R$36, considerado como perda provável pela 
Administração, registrado por apropriação na proporção de sua participação no Consórcio empresarial Salto Pilão.

O processo trabalhista proveniente da Companhia foi revertido em dezembro de 2025 da ordem de R$120.
Não há ações trabalhistas classificadas pelos assessores jurídicos como risco de perda possível na Companhia.
Não há ações cíveis classificadas pelos assessores jurídicos como risco de perda possível na Companhia.

22 Instrumentos financeiros
Em 31 de dezembro de 2025, os principais instrumentos financeiros estão descritos a seguir:
· Caixa e equivalentes de caixa - incluem saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras com liquidez imediata, os quais são 

registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços pelo critério pro rata, que equivalem aos seus 
valores de mercado e ao valor contábil.

· Contas a Receber/Outros Créditos- são, basicamente, classificados como mantidos até o vencimento e registrados contabilmente pelo custo 
amortizado. Os valores registrados equivalem, na data do balanço, aos seus valores de mercado.

Nível de hierarquia
Os valores contábeis dos instrumentos financeiros, ativos e passivos, quando comparados com os valores que poderiam ser obtidos na sua 
negociação em um mercado ativo ou, na ausência deste, com valor presente líquido ajustado com base na taxa vigente de juros no mercado, 
aproximam-se substancialmente de seus correspondentes valores de mercado.
· Nível 1 - preços negociados em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos que estão acessíveis na data de mensuração; 
· Nível 2 - preços cotados (podendo ser ajustados ou não) para ativos ou passivos similares em mercados ativos; 
· Nível 3 - ativos e passivos que não são baseados em variáveis observáveis no mercado.
Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 não há instrumentos financeiros negociados em mercado ativo. A totalidade dos instrumentos financeiros 
identificados pela Companhia foram valorizados conforme Nível 2:

Os valores de mercado dos instrumentos financeiros da Companhia em 31 de dezembro de 2025 e de 2024 se aproximam de seus valores contábeis.

23. Fatores de risco que podem afetar os negócios da Companhia
As atividades da Companhia a expõem a diversos riscos financeiros, como risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de risco da 
Companhia se concentra na imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro da 
Companhia.
· Risco de crédito - advém da possibilidade de a Companhia não receber os valores decorrentes de operações de vendas ou de créditos obtidos 

com venda de energia.

· Risco quando a escassez de energia - a Companhia, assim como o Sistema Elétrico Brasileiro, tem fonte de energia oriunda, 
predominantemente, de geração hidrelétrica. Uma hidrologia desfavorável, com energia natural afluente e volume armazenado dos 
reservatórios abaixo dos níveis históricos, resulta em: (a) impacto do GSF (Generation Scaling Factor) na garantia física das usinas, obrigando 
a compra de energia no curto prazo ou no mercado livre para suprir esse corte; (b) Despacho constante de térmicas para atender a demanda do 
país, que são fontes mais caras que as hidroelétricas, assim como a diversificação da matriz como fontes como eólica e solar, que são 
intermitentes; (c) Preços de Liquidação das Diferenças (PLD) elevados e com alta volatilidade, assim como os preços praticados no mercado 
livre.

· Risco de liquidez - a previsão de fluxo de caixa é realizada na Companhia pela Diretoria Comercial-Financeira, que monitora as previsões 
contínuas das exigências de liquidez da Companhia para assegurar que ela tenha caixa suficiente para atender às necessidades operacionais. As 
sobras de caixa estão totalmente aplicadas em ativos financeiros equivalentes a caixa.

24. Estimativas e julgamentos contábeis críticos
A preparação das demonstrações financeiras exige que a Administração faça julgamentos e estimativas e estabeleça premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas. 

As estimativas e premissas a seguir descritas são revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das revisões feitas nas estimativas contábeis são 
reconhecidos no exercício ou período em que as estimativas são revistas se a revisão afetar apenas este exercício ou período, ou também em exercícios 
ou períodos subsequentes se a revisão afetar os resultados futuros.
De modo a proporcionar um entendimento de como a Companhia e suas controladas formam seus julgamentos sobre eventos futuros, inclusive quanto 
a variáveis e premissas utilizadas nas estimativas, são incluídos comentários referentes a alguns assuntos, conforme segue:
(a) Redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Nota 3 
(b) Provisão para contingências: Nota 21

25 Cobertura de seguros
A Companhia tem por política manter cobertura de seguros em montante adequado aos possíveis riscos com sinistros de seu patrimônio. O valor dos 
seguros contratados em 31 de dezembro de 2025 é considerado suficiente, segundo a opinião de assessores especializados em seguros, para cobrir 
eventuais perdas.
O escopo dos trabalhos de nossos auditores não inclui emissão de opinião sobre a suficiência da cobertura de seguros, a qual foi determinada e 
analisada quanto à adequação pela administração da Companhia.

Diretoria
Marcelo Dias Loichate - Diretor Superintendente

Marcos Rogério Alvim - Diretor Comercial-Financeiro
Marco César Castro de Oliveira - Diretor Técnico

Responsável Técnico
Sandra Cristina Rodrigues Ribeiro Bertozzi - Contadora - CRC-MG090512/O-2

__________________________________________________________________________________________________________________

EXTRATO DO PARECER DO CONSELHO FISCAL DA DME ENERGÉTICA S.A. - DMEE. Em reunião extraordinária do Conselho 
Fiscal, realizada em 16/04/2026, às 10:00 hs, os membros efetivos do Conselho Fiscal manifestaram, por unanimidade, pareceres favoráveis à: (i) 
aprovação do teor constante do Relatório de Administração, Relatório dos Auditores Independentes, Demonstrações Financeiras e respectivas notas 
explicativas, referentes ao exercício social findo em 31/12/2025, estando aptas para deliberação pelos órgãos competentes; e (ii) aprovação da 
destinação do resultado do exercício social findo em 31/12/2025 e distribuição de dividendos. Valdeci Miguel Rodrigues - Presidente, Marlene de 
Fátima Silva - Conselheira Fiscal Efetiva, Rejiane Aparecida Faria Lelis - Conselheira Fiscal Efetiva. 
__________________________________________________________________________________________________________________
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b.1) Amortização do Intangível - Repactuação
Segundo o CPC 04, a amortização deve ser iniciada a partir da disponibilização do bem para uso. Como no caso de extensão do direito de outorga o 
bem já foi construído e está em uso, entende-se que sua amortização deve ser iniciada assim que registrado o novo ativo intangível. Desse modo, o 
momento de reconhecimento de intangível deve corresponder ao direito de exploração estendido, pelas Leis n°s 14.052/2020 e 14.182/2021, pois 
cuidam-se de direito de exploração em andamento, cujo ativo intangível já está disponível para exploração, já está em uso.
Com isso, o ativo deverá gerar fluxo de caixa para a entidade, devendo ser amortizado no prazo definido no CPC 04, itens 97 a 106, ou seja, a 
amortização deve ser apropriada ao longo da vida útil estimada do ativo.

11. Uso do bem público (CESAP)

a) Movimentação uso do bem público (CESAP)

O Uso do bem público é uma obrigação decorrente do Contrato de Concessão a ser recolhido mensalmente à União a partir do início da operação 
comercial e até o 35º ano de concessão, ou enquanto estiver na exploração do aproveitamento hidrelétrico o montante de R$510.000 (base de preços 
de outubro de 2001). A contrapartida dessa obrigação está registrada no ativo intangível e será amortizada pelo prazo da concessão.
A obrigação foi registrada no passivo em julho de 2009, data da Licença Ambiental de Operação do Consórcio, e vem sendo atualizado pelo IGPM e 
IPCA, conforme estabelecido no Contrato de Concessão e seus Aditivos. Esta obrigação foi contabilizada originalmente ajustada a valor presente.

12. Impostos e contribuições sociais

13. Patrimônio líquido
a) Capital social
O capital social em 31 de dezembro de 2025 e 2024, subscrito e totalmente integralizado é de R$254.431 divididos em 215.696.330 ações ordinárias, 
nominativas tendo como único acionista a sociedade DME Poços de Caldas Participações S.A. - DME.

b) Reserva legal
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do 
capital social.

c) Reserva de lucros
As reservas de lucros são contas de reservas constituídas pela apropriação de lucros da Companhia. O saldo da reserva de lucros em 31 de dezembro 
de 2025 é de R$176.939, que compreende: i) Reserva legal, no valor de R$33.035 (R$27.922 em 2024), nos termos do artigo 196 da Lei 6.404/76; e 
ii) Retenção de Lucros, no valor de R$143.904 (R$99.503 em 2024), conforme previsto no § 4º do art. 182 da Lei 6.404/76.

d) Destinação do lucro líquido do exercício
O Estatuto Social da Companhia prevê o pagamento de dividendo mínimo de 25% e dividendo adicional de 25%, calculado sobre o lucro líquido do 
exercício, ajustado em conformidade com a legislação societária vigente. Dividendos adicionais declarados ainda não aprovados, só devem ser 
reconhecidos como passivo nas demonstrações financeiras após aprovação pelo órgão competente. Dessa forma, serão mantidos no patrimônio 
líquido, em conta de dividendo adicional proposto, em virtude de não atenderem aos critérios de obrigação presente na data das referidas 
demonstrações.

Em 2025, a Companhia apurou dividendos mínimos obrigatórios (25%) e dividendos adicionais (25%), no valor total de R$48.574, correspondente 
a 50% do lucro líquido do exercício ajustado.

e) Juros sobre capital próprio
Os juros sobre capital próprio pagos no exercício de 2025, calculados sobre as contas do patrimônio líquido, aplicando-lhes a taxa de juros de longo 
prazo do respectivo período, no valor total líquido de R$23.639 (R$27.810 bruto em 2025 e R$21.749 bruto em 2024), são imputados aos 
dividendos obrigatórios.
No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, os dividendos adicionais propostos calculados no percentual de 25%, totalizando R$24.287 
(R$15.090 em 2024) serão deliberados via Assembleia Geral Ordinária (AGO), prevista para ocorrer até 30 de abril de 2026. Durante o exercício de 
2025 a Companhia, pagou os dividendos adicionais propostos de 31 de dezembro de 2024, no montante de R$15.090 (R$21.202 em 2023), por 
deliberação da AGO realizada em 30 de abril de 2025.

f) Dividendo mínimo obrigatório residual de 2021 e 2022
No exercício de 2024, a administração da DMEE apurou dividendos mínimos obrigatórios residuais de exercícios anteriores R$847 de 2021 e 
R$592 de 2022, totalizando R$1.439, referente a imposto de renda retido na fonte pagos sobre os juros sobre capital próprio daqueles exercícios. 
Esses foram pagos ao acionista durante o exercício de 2025.

14. Receita operacional líquida
a) Receita com fornecimento de energia
A receita é mensurada pelo valor justo da contrapartida recebida ou a receber, deduzida dos impostos e dos eventuais descontos incidentes sobre ela. 
A receita de venda de energia é reconhecida quando é provável que os benefícios econômicos associados às transações fluam para a Companhia e o 
valor da receita pode ser mensurado com confiabilidade.
A reconciliação das vendas brutas para a receita líquida é como segue:

15. Custos operacionais

16. Energia elétrica comprada

17. Despesas gerais e administrativas

18. Outras (despesas) receitas, líquidas

2025 2024
 

UBP - CESAP (passivo circulante) 19.466 19.466
UBP - CESAP (passivo não circulante) 218.131 226.698

237.597 246.164

2024 Adições Pagamentos Juros 2025   

UBP - CESAP (passivo circulante)
 

19.466
 

-
 

-
 

- 19.466
UBP - CESAP (passivo não circulante)

 
226.698

 
9.387

 
(19.416)

 
1.462 218.131

246.164
 

9.387
 

(19.416)
 

1.462 237.597

2023  Adições  Pagamentos  Juros 2024
   

UBP - CESAP (passivo circulante) 18.392  1.074  -  - 19.466
UBP - CESAP (passivo não circulante) 224.351 17.494 (18.542) 3.395 226.698

242.743 18.568 (18.542) 3.395 246.164

2025 2024

CSLL - Pessoa Jurídica 2.115 -
IRPJ - Imposto de renda pessoa jurídica

 
1.571 -

COFINS 1.146 1.011
IRRF - JCP 632 695
PIS PASEP 236 211
Outros 391 286

6.091 2.203

2025 2024

Lucro líquido do exercício 102.263 63.536
(-) Reserva legal (5%) (5.113) (3.177)

Base de cálculo 97.150 60.359

Dividendos mínimos obrigatórios (25%)  24.287 15.090
Dividendos adicionais estatutários (25%) para apreciação na AGO 24.287 15.090

Dividendos totais 48.574 30.180

2025 2024

Suprimento de energia elétrica 86.858 78.526
Comercialização de energia 32.061 20.069
Energia elétrica de curto prazo -

 
CCEE

 
14.409 9.528

Usina Antas I - regime de cotas
 

5.771 5.993

139.099 114.116

Deduções da receita operacional
 

PIS/Pasep (2.165) (1.802)
COFINS (9.971) (8.302)
Encargos do consumidor - P&D (631) (610)
Taxa de fiscalização ANEEL (218) (210)
ICMS - Comercialização com terceiros (79) (42)
Compensação financeira recursos hídricos  (1.273) (1.579)
Outros Encargos - Salto Pilão - (160)

(14.337) (12.705)

124.762 101.411

2025 2024

CCEE - Câmara Comercialização de Energia 13.152 11.271
CCEE - risco hidrológico 3.115 2.925
América Energia S.A. 1.168 897
SQUADRA Comercializadora de Energia Ltda

 
703 -

BAESA - Barra Grande Energia S.A.
 

18 18
NEWAVE Comercializadora de Energia Ltda

 
- 140

Safira Administradora e Comercialização de Energia S.A.
 

- 138

18.156 15.389
Encargos:
Encargos de Transmissão, Conexão e Distribuição 2.099 2.004
Encargos de Transmissão - RE - TUSD 1 1

2.100 2.005

(-) Créditos recuperáveis (1.741) (1.474)

18.515 15.920

2025 2024

Pessoal 4.483 4.535
Administradores 2.802 2.603
Material 72

 
59

Serviços de terceiros 1.164
 

1.080
Arrendamentos e aluguéis 151

 
-

Seguros 8  7
Provisão 18  178
Reversão da provisão (191) (208)
Recuperação de despesas -  (5)
Tributos 37  27
Depreciação 255  254
Amortização - Intangível ETAU 216 217
Amortização - Intangível SEFAC 420 420

9.435 9.167

2025 2024

Receita financeira
Rendimentos de aplicações financeiras 54.122 38.133
Outras receitas financeiras 583 196
(-) Despesa com PIS e cofins sobre

 
receita financeira 

 
(2.729) (1.817)

51.976 36.512

Despesa financeira
Encargos financeiros UBP Salto Pilão (5.886) (16.722)
Uso do bem público - UBP - AVP (4.963) (5.098)
Atualização financeira - P&D  (45) (3)
Outras despesas (230) (148)

(11.124) (21.971)

Resultado financeiro, líquido 40.852 14.541

31/12/2025 31/12/2024

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 133.916 81.136
Imposto de renda e contribuição social às alíquotas vigentes (34%) (45.531) (27.686)

Ajustes para demonstração da taxa efetiva:
 

Resultado de participações societárias
 

4.376 2,539
Juros sobre capital próprio pagos

 
9.676 7,395

Outras diferenças permanentes, líquidas  (174) 152

(31.653) (17.600)

Imposto de renda e contribuição social no resultado do exercício  31.653 17.600

Correntes 30.794 17.107
Diferidos 859 493

Taxa efetiva 23,64% 21,69%

Diferenças temporárias 2025 2024

Reversão RTT - amortização UBP
 

4.954 5.391
Reversão RTT - encargos financeiros UBP

 
21.914 23.848

Diferenças Temporárias (9.547) (9.391)

Base impostos diferidos 17.321 19.848

Alíquota aplicável 34% 34%

Impostos diferidos ativos 5.889 6.748
Outros 17 17

Total tributos diferidos ativos 5.906 6.765
Total despesa impostos diferido 859 493

31/12/2024
Constituição de 

provisão
Reversão da 

provisão Pagamentos 31/12/2025

Cíveis (I) 913
 

-
 

(352)
 

(510) 51
Trabalhistas (II) 168

 
-

 
(120)

 
(12) 36

Total 1.081 -  (472)  (522) 87

31/12/2023 
Constituição de 

provisão  
Reversão da 

provisão  Pagamentos 31/12/2024

    
Cíveis (I) 1.075 46 (208) - 913
Trabalhistas (II) 38 139 (9) - 168

Total 1.113 185 (217) - 1.081

2025 2024
 

Certificados de Depós itos Bancários - CDBs 417.041 366.398
Aplicação CESAP 528 155

417.569 366.553

2025 2024

Outras receitas (despesas) operacionais:
Serviço de operação e manutenção - IP 4.976 3.416
Receita de prestação de serviços 179 188

Tributos sobre a receita (512) (348)
Arrendamentos e aluguéis 119 67
Receitas - CESAP 92 -
Outras receitas operacionais 76 5

4.930 3.328

Outras despesas operacionais:
Compartilhamento de infraestrutura (44) (214)
Serviço de operação e manutenção - IP  (3.331) (1.947)
Outras despesas operacionais (350) (296)

(3.725) (2.457)

Outras receitas operacionais, liquidas 1.205 871

2025 2024

Pessoal 3.923 3.981
Material 976 304
Serviços de terceiros 3.387 4.434
Arrendamentos e aluguéis 40 26
Seguros 199 133
Doações, contribuições e subvenções - CESAP - 17
Provisão para litígios trabalhistas - CESAP - 7
Reversão de provisão para litígios trabalhistas - CESAP - (8)
Recuperação de despesas - (16)
Tributos 163 129
Depreciação 3.856 3.695
Amortização - UBP 3.394 3.394
Amortização - Direito de extensão de concessão REH 2.919/21 1.887 1.971

17.825 18.067



  circunstâncias, mas, não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas.
 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 

diretoria.
· Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 

obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.

· Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.

· Planejamos e executamos a auditoria do grupo para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras 
das entidades ou unidades de negócio do grupo como base para formar uma opinião sobre as demonstrações financeiras do grupo. Somos 
responsáveis pela direção, supervisão e revisão do trabalho de auditoria executado para os propósitos da auditoria do grupo e, 
consequentemente, pela opinião de auditoria. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos.

Campinas, 27 de março de 2026.
ERNST & YOUNG - Auditores Independentes S/S Ltda. - CRC SP-027623/F

José Antonio de Andrade Navarrete - Contador CRC SP-198698/O
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Balanços patrimoniais - 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstrações dos resultados - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024
(Em milhares de reais, exceto se indicado de outra forma)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstrações dos resultados abrangentes - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - controladora e consolidado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024
(Em milhares de reais)

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores representantes do Acionista,
A DME Poços de Caldas Participações S.A. - DME (“Companhia” ou “DME”) submete, à apreciação de V.Sas., o Relatório da Administração, em 
conjunto as Demonstrações Financeiras e o relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025.
1. NOSSOS NEGÓCIOS
No contexto da atual estrutura societária, a DME tem como único acionista o Município de Poços de Caldas e figura como empresa “holding”, 
participando no capital social das empresas DME Distribuição S.A - DMED e DME Energética S.A. - DMEE. A DME Distribuição S.A. - DMED, 
subsidiária integral da DME, é titular de outorgas para distribuição de energia elétrica no Município de Poços de Caldas e geração de energia elétrica 
sob o regime de serviço público. A DME Energética S.A. - DMEE, outra subsidiária integral da DME, é titular de outorgas de geração de energia 
elétrica sob o regime de produção independente e cotas de garantia física.
2. DESEMPENHO DE NOSSOS NEGÓCIOS
2.1. DISTRIBUIÇÃO E GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (SERVIÇO PÚBLICO)
A DMED é uma concessionária de distribuição e geração de energia elétrica, situada no Município de Poços de Caldas-MG. Em 2025, houve um 
aumento de 1,71% no número de consumidores, totalizando 89.712.
O mercado cativo de energia elétrica, em 2025, foi de 286 GWh, representando uma diminuição de 0,71%. O balanço energético da distribuidora, 
apresentou um superávit da ordem de 21,59 GWh, excedente que foi liquidado através do Mercado de Curto Prazo - MCP ao Preço de Liquidação 
das Diferenças - PLD.
2.1.1.REPOSICIONAMENTO TARIFÁRIO - RTP
Em novembro de 2025, foi homologado o Reajuste Tarifário Anual - RTA da DMED, que conduziu a um efeito médio nas tarifas de 12,48%, sendo 
22,47% para os consumidores em alta tensão e 6,59% para os consumidores em baixa tensão.
2.2. GERAÇÃO (PRODUÇÃO INDEPENDENTE E COTAS DE GARANTIA FÍSICA) E COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA
Em 2025, a DMEE forneceu 442.898,78 MWh, sendo 175.200,00 MWh negociados no Ambiente de Contratação Regulado (ACR), 227.017,34 no 
Ambiente de Contratação Livre (ACL), e 40.681,44 MWh entregues no regime de cotas, disciplinado pela Lei nº 12.783/2013. No ano de 2025, a 
DMEE continuou prestando serviços de representação de clientes livres perante à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 
compreendendo, desde o assessoramento no processo de migração do cliente e contratação de energia, até a realização das atividades periódicas, 
bem como serviço de intermediação para aquisição de energia por estes clientes, sendo remunerada pela energia negociada.
3. DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO
A DME atingiu, no exercício de 2025, uma Receita Operacional Líquida consolidada no valor de R$ 334.570 mil, apresentando um acréscimo de 
11,25% em relação a 2024, no valor de R$ 300.750 mil, em decorrência de: (i) aumento da receita dos Ativos (Passivos) Financeiros - CVA, em 
211,46%; (ii) Comercialização de Energia em 59,75%; (iii) aumento da Receita de Construção em 45,69% e (iv) aumento do Suprimento de Energia 
Elétrica em 10,76%.
O Preço de Liquidação de Diferenças (PLD), teve como valor médio em 2025 R$ 202,06 ante R$ 127,89 em 2024.
O Custo dos serviços prestados consolidado cresceu 13,50%, atingindo R$ 201.946 mil em 2025, que em 2024 foi de R$ 177.919 mil, 
principalmente pelo aumento do Custo da Construção e Energia Elétrica para Revenda de Curto Prazo, cujos valores em 2025 foram de R$ 37.050 
mil e R$ 70.863 mil ante R$ 25.430 mil e R$ 62.565 mil em 2024, aumentos de 45,69% e 13,26%, respectivamente. 
Tais fatores contribuíram para o atingimento de um Lucro Bruto consolidado de R$ 132.624 mil ante R$ 122.831 mil, 7,97% maior com relação ao 
Exercício anterior. 
As Despesas Operacionais apresentaram um decréscimo de 1,57%, em R$ 34.922 mil ante R$ 35.478 mil do exercício anterior, decorrentes, 
principalmente pelo Ganho Ativo Indenizável, cuja realização foi de R$ 5.06 mil, classificado em Outras Receitas (Despesas) Operacionais, 
inseridas no grupo das Despesas Operacionais, sobre o qual não houve realização no Exercício de 2024.
As receitas e despesas financeiras líquidas consolidadas apresentaram resultado no montante de R$ 60.123 mil, 90,67% maior com relação a 2024, 
que foi de R$ 31.532 mil, decorrentes do resultado das Receitas Financeiras, pelo aumento do saldo médio aplicado e pela SELIC real acima da 
projetada e dos Encargos Financeiros da Utilização do Bem Público - UBP provenientes da UHE Salto Pilão, os quais sofreram menor impacto da 
conjectura econômica no Exercício.
O Lucro Líquido do Exercício consolidado, como consequência das variações acima expostas, atingiu o montante de R$ 128.936 mil, apresentando 
um aumento de 39,91% em relação ao Exercício anterior, que foi de R$ 92.158 mil.
4. INVESTIMENTOS
Durante o ano de 2025, a DMED unitizou, colocando a serviço do consumidor, investimentos na ordem de R$ 74.120 mil. Os principais valores 
foram: R$ 39.843 mil na construção da Subestação Distrito Industrial, R$ 3.5 mil na reforma de subestações, R$ 7.000 mil na construção da LD L11 
YOORIN/TRÊS RIOS/SE DISTRITO, R$ 15.209 mil destinados diretamente em melhorias das redes de distribuição aéreas/subterrâneas, R$ 6.750 
mil em sistemas de medição e aproximadamente R$ 1.800 mil em usinas, veículos e equipamentos.
Em 2025, a DMEE deu continuidade aos estudos e ações, tais como:
- Estudos e ações (aquisição fundiária, licenciamento ambiental, etc.) para implantação de novas centrais hidrelétricas (PCH's/CGH's), nos Rios 

Pardo, Verde e Capivari, conforme estudo de inventário aprovado pela ANEEL;
- Construção da Planta Solar 5MW, com conclusão prevista para 2026;
- Processo Licitatório para a substituição dos cubículos dos disjuntores e transformadores da UHE Eng. Pedro Affonso Junqueira;
- Fabricação de Transformador de Força (T3) da UHE Eng. Pedro Affonso Junqueira;
- Fabricação de Equipamentos de Proteção e Controle para a CGH Cipó;
- Prospecção de novos negócios nos segmentos de geração e transmissão, visando o crescimento dos ativos da DMEE;
- Execução de estudos complementares referentes ao pedido de Licença Prévia (LP) da CGH Fervedor, e;
- Prestação de serviços para o Município de Poços de Caldas referentes a Operação e Manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município.
5. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
A DME, por intermédio de suas controladas diretas ou através das SPE's em que participa indiretamente, atua ativamente nas localidades onde essas 
estão estabelecidas, mantendo seu compromisso de contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população, por meio de diversas ações de 
cunho sócio ambiental.
6. POLÍTICA DE EQUIDADE
O Plano de Cargos, Salários e Carreiras, instituído por Lei Complementar Municipal, ao qual estão sujeitos os empregados públicos da Companhia, 
estabelece as diretrizes para a gestão de pessoas, contemplando a estrutura de cargos,  requisitos para ingresso através de concurso público, 
respectivas faixas salariais, vantagens e benefícios (remuneração), assegurando a todos envolvidos igualdade de condições, sem qualquer distinção 
de sexo ou qualquer outra forma de discriminação, em observância aos princípios constitucionais da legalidade, igualdade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade.
As funções de confiança e cargos em comissão, por sua vez, tem definidos quantitativos, requisitos para investidura e valores de 
gratificações/remunerações, de forma igualitária, sem distinção de sexo.
De igual forma, as demais vantagens e benefícios pessoais, previstos em Acordos Coletivos de Trabalho (remuneração fixa, variável e eventual), são 
concedidos de forma equânime aos colaboradores, sem qualquer distinção de sexo.
Encontram-se apresentados na tabela abaixo dados acerca da força de trabalho feminina na Companhia, nos anos de 2024 e 2025:

(*) Os membros que compõem o Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Comitê de Auditoria Estatutário e Comitê de Avaliação Estatutário 
da DME, são os mesmos membros que compõem os respectivos órgãos das empresas DMED e DMEE, por força do disposto no artigo 66-A da Lei 
Complementar Municipal nº 111/2010.
(**) O Diretor de Novos Negócios e o Diretor Administrativo Financeiro da DME são eleitos dentre os diretores das empresas DMED ou DMEE, 
por força do disposto no inciso I do artigo 66 da Lei Complementar Municipal nº 111/2010.
7. AGRADECIMENTOS
Consignamos nossos agradecimentos aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal pelo zelo e atenção que têm despendido com as questões 
inerentes à DME Poços de Caldas Participações S.A. – DME e suas subsidiárias, DME Distribuição S.A. – DMED e DME Energética S.A. – DMEE.
Da mesma forma, expressamos nossos agradecimentos aos órgãos estatutários, fornecedores, prestadores de serviços, clientes e, em especial, aos 
colaboradores das Empresas DME, pelo comprometimento com os ideais e princípios defendidos pela Companhia e pelo empenho na concretização 
de todas as conquistas e feitos até realizados. 

Poços de Caldas, 27 de março de 2026.
José Carlos Vieira - Presidente

Marcos Rogério Alvim - Diretor Administrativo-Financeiro
Marcelo Dias Loichate - Diretor de Novos Negócios

__________________________________________________________________________________________________________________

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Aos Administradores e Acionistas da DME Poços de Caldas Participações S.A. - DME
Poços de Caldas - Minas Gerais
Opinião com ressalva
Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da DME Poços de Caldas Participações S.A. - DME (“Companhia”), 
identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025, e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e 
consolidada, da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de 
caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião com ressalva
Registro do uso do bem público em coligada indireta
A coligada indireta Serra do Facão Energia S.A. (SEFAC) registrou o valor da obrigação a pagar do direito de exploração (concessão onerosa), 
denominado Uso do Bem Público (UBP), de forma prospectiva, a partir de 1º de janeiro de 2015. Até aquele exercício, o registro contábil estava 
sendo feito pelo regime de caixa quando do pagamento das parcelas mensais, iniciadas em julho de 2010. As características do contrato de concessão 
da coligada requerem o registro da obrigação do UBP em contrapartida do ativo intangível (direito de concessão) na data da assinatura do contrato de 
concessão (ocorrido em 2001). Como consequência, em 31 de dezembro de 2025, o investimento nessa coligada e o patrimônio líquido estão 
superavaliados em R$17.492 mil (R$18.663 mil em 31 de dezembro de 2024) e o resultado de equivalência patrimonial no resultado do exercício 
findo nessa data está subavaliado em R$1.171 mil (subavaliado em R$1.174 mil em 31 de dezembro de 2024). 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de 
demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas.Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva.
Outros assuntos
Demonstrações do valor adicionado
As demonstrações individual e consolidada do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, elaboradas sob a 
responsabilidade da diretoria da Companhia, e apresentadas como informação suplementar, foram submetidas a procedimentos de auditoria 
executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Companhia. Para a formação de nossa 
opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua 
forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa 
opinião, exceto pelos efeitos sobre o valor adicionado oriundos do assunto descrito no parágrafo intitulado “Base para opinião com ressalva”, as 
demonstrações do valor adicionado, individual e consolidada, foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os 
critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações financeiras individuais e consolidadas tomadas 
em conjunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e o relatório do auditor
A diretoria da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos 
que há distorção relevante no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Conforme descrito na seção “Base para opinião 
com ressalva” acima, há desvios contábeis decorrentes do seguinte tema:  o investimento e o resultado de equivalência patrimonial decorrentes de 
participação na coligada indireta Serra do Facão Energia S.A. (SEFAC) estão superavaliados por R$17.492 mil e subavaliado por R$1.171 mil, 
respectivamente. Essa ressalva afeta significativamente a apresentação das demonstrações financeiras da Companhia. Portanto, concluímos que as 
outras informações que compreendem o Relatório da Administração apresentam distorção relevante pelas mesmas razões com relação aos valores e 
outros aspectos descritos na seção “Base para opinião com ressalva”.
Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas
A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade da Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
· Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente se 

causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais.

· Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às
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Estruturas
2024 2025

Total Mulheres % Total Mulheres %

Conselho de Administração * 7
 

0
 

0%
 

7
 

0 0%
Conselho Fiscal * 3

 
2
 

67%
 

3
 

2 67%
Comitê de Auditoria Estatutária * 3 1 33%  3  2 67%
Comitê de Avaliação Estatutária * 3 2 67%  3  2 67%
Diretoria ** 3 0 0%  3  0 0%
Assessoria / Supervisão / Coordenadoria 7 4 57% 6 4 67%
Demais Colaboradores 6 4 67% 4 2 50%

Controladora Consolidado

Notas 2025 2024 2025 2024

Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 14.958 16.627 576.658 508.749

Consumidores, concessionárias e permissionárias 6 - - 51.191 54.914

Tributos e contribuições sociais compensáveis 7 3.864 3.216 35.426 42.501

Dividendos a receber 649 1.999 - -

Serviços em curso - - 2.500 6.156

Estoque

 

-

 

-

 

4.801 4.295

Despesas pagas antecipadamente

  

5

 

-

 

777 701

Ativos financeiros setoriais 29

 

-

 

-

 

29.721 15.192

Cauções e depósitos vinculados 12

 

7

 

7

 

7 7

Subvenção CDE - Descontos tarifários

  

-

 

-

 

3.446 1.463

Outros ativos 8

 

61

 

23

 

6.244 5.844 
19.544

 
21.872

 
710.771 639.822

Não circulante
   

Indenização complementar - MP 579/12
 

8
 

-
 

-
 

9.038 9.038

Ativo financeiro indenizável (concessão)
  

-
 

-
 

52.829 25.362

Cauções e depósitos vinculados 12 17  15  30.738 28.058

Superávit - plano de benefício definido 25 -  -  6.506 5.351

Serviços em curso  -  -  492 -

Tributos e contribuições sociais compensáveis 7 11.909  15.281  13.998 29.404

Tributos diferidos 22
 

-
 

-
 

25.221 24.981

Ativos financeiros setoriais 29
 

-
 

-
 

5.677 5.677

 
11.926

 
15.296

 
144.499 127.871

   Investimentos 9

 

847.575

 

770.293

 

61.507 67.423

Imobilizado 10

 

6.462

 

6.756

 

146.407 140.610

Intangível 11 - - 240.714 216.546

Ativo de contrato - Infraestrutura em construção 11 - - 19.468 63.969

Ativo de direito de uso - - 734 -

854.037 777.049 468.830 488.548

865.963 792.345 613.329 616.419

Total do ativo 885.507 814.217 1.324.100 1.256.241

Controladora Consolidado

Notas 2025 2024 2025 2024

Passivo circulante
Fornecedores partes relacionadas 13 - - 2 2

Fornecedores 13 52 110 8.065 10.345

Folha de pagamento 57 56 889 853

Credores diversos 14 - - 21.057 19.590

Encargos regulatórios 15 - - 789 447

Pesquisa e desenvolvimento 

 

- - 1.673 4.262

Programa de eficiência energética

  

-

 

-

 

4.627 4.037

Tributos e contribuições sociais 

 

16

 

592

 

739

 

14.428 14.922

Uso do bem público - CESAP 17

 

-

 

-

 

19.466 19.466

Obrigações estimadas 

 

283

 

328

 

6.396 6.691

Passivos financeiros setoriais 29

 

-

 

-

 

58.127 56.876

Passivos de arrendamento

 

-

 

-

 

38 -

Outros passivos circulantes

 
229

 
175

 
310 238 

1.213
 

1.408
 

135.867 137.729

Não circulante
   

Fornecedores 13
 

-
 

-
 

6 43

Tributos e contribuições sociais 16 -  -  73 18.339

Passivos de arrendamento  -  -  678 -

Passivos financeiros setoriais 29 -  -  17.343 4.007

Provisões para contingências 18 -  132  67.708 56.748

Uso do bem público - CESAP 17
 

-
 

-
 

218.131 226.698

 
-

 
132

 
303.939 305.835

   Total do passivo

 

1.213

 

1.540

 

439.806 443.564

   
Patrimônio líquido 19

   
Capital social 455.708 455.708 455.708 455.708

Reserva legal 48.479 42.032 48.479 42.032

Reserva de lucros 356.548 294.703 356.548 294.703

Resultados abrangentes 3.559 3.145 3.559 3.145

Dividendos adicionais 20.000 17.089 20.000 17.089

884.294 812.677 884.294 812.677

Total do passivo e patrimônio líquido 885.507 814.217 1.324.100 1.256.241

Controladora Consolidado

Notas 2025 2024 2025 2024

Receita operacional líquida 20 - - 334.570 300.750

Custo dos serviços prestados 24 (199) (123) (201.946) (177.919)

Lucro bruto (199) (123) 132.624 122.831
   

(Despesas) receitas operacionais 

    

Despesas com vendas 24

 

-

 

-

 

(1.459) (1.327)

Despesas gerais e administrativas

 

24

 

(3.887)

 

(4.142)

 

(42.036) (39.435)

Outras receitas (despesas) operacionais, liquidas

 
24

 
(72)

 
(135)

 
8.573 5.284 

(3.959)
 

(4.277)
 

(34.922) (35.478)   

Resultado de participações societárias 
 

9
 

133.250
 

95.917
 

12.872 7.467
   

Resultado antes das receitas (despesas) financeiras     
liquidas e impostos  129.092  91.517  110.574 94.820

   
Receitas financeiras 21

 
3.805

 
3.635

 
87.608 68.810

Despesas financeiras 21
 

(3.961)
 

(2.994)
 

(27.485) (37.278)

Resultado financeiro, líquido

 
(156)

 
641

 
60.123 31.532

   Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro 128.936 92.158 170.697 126.352

Correntes 22 - - (42.215) (33.453)

Diferidos 22 - - 454 (741)

Lucro líquido do exercício 128.936 92.158 128.936 92.158

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024  

Lucro líquido do exercício 128.936
 

92.158
 

128.936 92.158
  

Outros resultados abrangentes   
Ganhos atuariais de plano de benefícios definido 414  445  414 445

Resultado abrangente total 129.350 92.603 129.350 92.603

Reserva de 
lucros

Capital
social

Reserva
legal

Retenção de 
lucros

Resultados 
abrangentes

Dividendos 
adicionais

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2023 455.708 37.425 245.736 2.700 20.500 - 762.069

Dividendo mínimo obrigatório residual 
de 2021 e 2022 (Nota 19.4)

- -
(1.439)

-
- - (1.439)

Dividendos relativos a resultados 
acumulados

-
-

 

9.199

 
-

(20.500)

 

- (11.301)
Ganhos atuariais de plano de benefício 

definido
-

 

-

 

-

 
445

 

-

 

- 445
     

Lucro líquido do exercício -

 

-

 

-

 

-

 

-

 

92.158 92.158
Destinação do lucro líquido do 

exercício:

 
  

 
 

Reserva legal (5%) (Nota 19.2 e 19.4)
 

-
 

4.607
 

-
 

-
 

-
 

(4.607) -
Dividendo mínimo obrigatório (25%) 
(Nota 19.4)

-
 

-
 

-
 -

 

-
 
(21.887) (21.887)
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As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
__________________________________________________________________________________________________________________

Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
__________________________________________________________________________________________________________________

José Carlos Vieira - Presidente
Marcos Rogério Alvim - Diretor Administrativo-Financeiro 

Marcelo Dias Loichate - Diretor de Novos Negócios
Sandra Cristina Rodrigues Ribeiro Bertozzi - Contadora - CRC-MG090512 O/2

__________________________________________________________________________________________________________________

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas - 31 de dezembro de 2025 e 2024
(Em milhares de reais, exceto se indicado de outra forma)

1. Informações gerais
A DME Poços de Caldas Participações S.A. - DME (“DME”, “Controladora“ ou “Companhia”) é uma empresa pública constituída com base na Lei 
Complementar Municipal nº 111, de 26/03/2010, sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.265.979/0001-09, NIRE 3150021615-6, com sede na Rua Amazonas, nº 65 - Centro, no Município de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais.
A Companhia atua como empresa holding, tendo como objeto social gerir e executar a política energética do Município de Poços de Caldas, bem 
como explorar atividades correlatas ou associadas, inclusive mediante a prestação de serviços, direta ou indiretamente.
A DME possui participação direta nas seguintes sociedades:

A DME Distribuição S.A. - DMED (“Companhia” ou “DMED”), subsidiária integral da DME, tem como objeto social a exploração do serviço 
público de distribuição de energia elétrica e do serviço público de geração de energia elétrica, nos termos e limites estabelecidos pelo inc. II, do § 6º, 
do artigo 4º da Lei nº 9.074/95. 
A DME Energética S.A. - DMEE (“Companhia” ou “DMEE”), subsidiária integral da DME, tem como objeto social a exploração da atividade 
econômica de geração, comercialização e transmissão de energia, bem como a realização de outras atividades correlatas, inclusive mediante a 
prestação de serviços, direta ou indiretamente. Sob o aspecto societário, a DMEE detém as seguintes participações diretas em outras sociedades:

(*) Sociedade de Propósito Específico detentora da concessão da UHE Barra Grande. 
(**) Sociedade de Propósito Específico detentora da concessão da Linha de Transmissão 230kV Campos Novos, Barra Grande, Lagoa Vermelha e 

Santa Marta.
(***)Sociedade de Propósito Específico detentora da concessão da UHE Serra do Facão.

2. Concessões
A controlada direta DMED é concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica no município de Poços de Caldas, Minas Gerais e 
titular das seguintes outorgas de geração de energia elétrica sob o regime de serviço público, cuja energia elétrica gerada é destinada exclusivamente 
ao atendimento de seu mercado cativo:

(*) Participação direta no Consórcio Machadinho, correspondente a 2,902024%.
Em consonância com seu objeto social, a controlada direta DMEE possui outorga para exploração dos seguintes empreendimentos de geração 
hidroelétrica, sendo:

(*) Participação direta no Consórcio Empresarial Salto Pilão, correspondente a 20%;

3. Apresentação das demonstrações financeiras
3.1. Base de preparação
a) Declaração de conformidade
As demonstrações financeiras foram preparadas em conformidade às práticas contábeis adotadas no Brasil. As práticas contábeis adotadas no Brasil 
compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos técnicos, as orientações e as interpretações técnicas 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).
A Companhia também se utiliza das orientações contidas no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico Brasileiro e das normas definidas pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”), quando estas não são conflitantes com as práticas contábeis adotadas no Brasil e/ou com as 
práticas contábeis internacionais.
A emissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas foi autorizada pela Administração em 27 de março de 2026.
b) Base de mensuração
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos instrumentos financeiros não derivativos mensurados 
pelo valor justo por meio do resultado reconhecidos nos balanços patrimoniais.
c) Moeda funcional e moeda de apresentação
Essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Companhia. Todas as 
informações financeiras apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.
d) Uso de estimativas e julgamentos
A preparação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as normas CPC exige que a Administração faça julgamentos, 
estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Dado o grau de 
julgamento envolvido, os resultados reais podem divergir das estimativas.
Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados.

As informações sobre julgamentos críticos referentes às políticas contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas 
demonstrações financeiras estão incluídas nas seguintes notas explicativas:
· Nota 20.a - Receita de fornecimento de energia faturada e não faturada
· Nota 6 - Consumidores, concessionárias e permissionárias
· Nota 26 - Instrumentos financeiros
· Nota 18 - Provisões
As informações sobre incertezas sobre premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste material dentro do 
próximo exercício financeiro estão incluídas nas seguintes notas explicativas:
· Nota 18 - Provisões 
· Nota 22 - Imposto de renda e contribuição social diferidos
· Nota 25 - Mensuração de obrigações de benefícios definidos
· Nota 29 - Conta de compensação da variação dos custos da “Parcela A”

4. Políticas contábeis materiais
As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nessas 
demonstrações financeiras, individuais e consolidadas.
a) Base de consolidação
As demonstrações financeiras de controladas e controladas em conjunto são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas a partir da data 
em que o controle se iniciar até a data em que deixar de existir. As políticas contábeis das controladas consideradas na consolidação estão alinhadas 
com as políticas adotadas pela Companhia.
Nas demonstrações financeiras individuais, as informações financeiras de controladas são reconhecidas através do método de equivalência 
patrimonial.
As demonstrações financeiras consolidadas abrangem os saldos e transações da Companhia e suas controladas. Os saldos e transações de ativos, 
passivos, receitas foram consolidados integralmente.
Os saldos e transações entre empresas do grupo e quaisquer receitas e despesas derivadas destas transações são eliminados na preparação das 
demonstrações financeiras consolidadas. Ganhos não realizados oriundos de transações com companhias investidas registrados por equivalência 
patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participação da Companhia investida.
A presente consolidação das demonstrações contábeis foi elaborada com o objetivo de fornecer informações gerenciais à Administração e foram 
observadas as seguintes práticas contábeis:
· As contas entre companhias foram eliminadas entre ativos e passivos das companhias;
· Os investimentos em subsidiárias integrais foram eliminados contra a conta de patrimônio líquido das respectivas subsidiárias;
· Eventuais faturamentos entre companhias foram eliminados das receitas emitentes contra custos ou despesas;
· O resultado da equivalência patrimonial na consolidação do resultado do exercício foi ajustado com a eliminação correspondente no resultado 

acumulado de cada empresa consolidada;
· Não houve lucro nas transações -entre companhias ou efeitos nos estoques;
· Todos os balanços consolidados possuíam a mesma data-base - 31 de dezembro de 2025.
b) Investimentos em coligadas
As coligadas são aquelas entidades nas quais a Companhia, direta ou indiretamente, tenha influência significativa, mas não controle, sobre as 
políticas financeiras e operacionais.
A influência significativa, supostamente, ocorre quando a Companhia, direta ou indiretamente, mantém entre 20 e 50 por cento do poder votante de 
outra entidade.
Os investimentos em coligadas são contabilizados por meio do método de equivalência patrimonial e são reconhecidos inicialmente pelo custo.
c) Instrumentos financeiros: ativos e passivos financeiros - reconhecimento inicial e mensuração subsequente
i) Ativos financeiros
Reconhecimento inicial e mensuração
Ativos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como ativos financeiros ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes e ao valor justo por meio do resultado.
A classificação dos ativos financeiros no reconhecimento inicial depende das características dos fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro e do 
modelo de negócios da Companhia para a gestão destes ativos financeiros. Com exceção das contas a receber de clientes que não contenham um 
componente de financiamento significativo ou para as quais a Companhia tenha aplicado o expediente prático, a Companhia inicialmente mensura 
um ativo financeiro ao seu valor justo acrescido dos custos de transação, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do 
resultado. As contas a receber de clientes que não contenham um componente de financiamento significativo ou para as quais a Companhia tenha 
aplicado o expediente prático.
Para que um ativo financeiro seja classificado e mensurado pelo custo amortizado ou pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes, ele 
precisa gerar fluxos de caixa que sejam “exclusivamente pagamentos de principal e de juros” (também referido como teste de “SPPI”) sobre o valor 
do principal em aberto. Essa avaliação é executada em nível de instrumento. Ativos financeiros com fluxos de caixa que não sejam exclusivamente 
pagamentos de principal e de juros são classificados e mensurados ao valor justo por meio do resultado, independentemente do modelo de negócio 
adotado.
O modelo de negócios da Companhia para administrar ativos financeiros se refere a como ele gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de 
caixa. O modelo de negócios determina se os fluxos de caixa resultarão da cobrança de fluxos de caixa contratuais, da venda dos ativos financeiros ou 
de ambos.
Ativos financeiros classificados e mensurados ao custo amortizado são mantidos em plano de negócio com o objetivo de manter ativos financeiros 
de modo a obter fluxos de caixa contratuais enquanto ativos financeiros classificados e mensurados ao valor justo em contrapartida a outros 
resultados abrangentes são mantidos em modelo de negócio com o objetivo de obter fluxos de caixa contratuais e também com o objetivo de venda.
As compras ou vendas de ativos financeiros que exigem a entrega de ativos dentro de um prazo estabelecido por regulamento ou convenção no 
mercado (negociações regulares) são reconhecidas na data da negociação, ou seja, a data em que a Companhia se compromete a comprar ou vender o 
ativo.
Os principais ativos financeiros da Companhia incluem caixa e equivalentes de caixa, consumidores concessionárias e permissionárias, ativos 
financeiros setoriais e ativo financeiro indenizável (da concessão).
Mensuração subsequente
Para fins de mensuração subsequente, os ativos financeiros são classificados em quatro categorias:
· Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida);
· Ativos financeiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes com reclassificação de ganhos e perdas acumulados (instrumentos 

de dívida);
· Ativos financeiros designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, sem reclassificação de ganhos e perdas acumulados no 

momento de seu desreconhecimento (instrumentos patrimoniais); e
· Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado.
Ativos financeiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida)
Os ativos financeiros ao custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o método de juros efetivos e estão sujeitos a redução ao valor 
recuperável. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo é baixado, modificado ou apresenta redução ao valor recuperável.
Os ativos financeiros da Companhia ao custo amortizado incluem contas a receber de clientes, empréstimos a coligadas e empréstimos a diretores, 
incluídos em outros ativos financeiros não circulantes.
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são apresentados no balanço patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor 
justo reconhecidas na demonstração do resultado. Essa categoria contempla instrumentos derivativos e investimentos patrimoniais listados, os 
quais a Companhia não tenha classificado de forma irrevogável pelo valor justo por meio de outros resultados abrangentes. 
Ativos financeiros designados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (instrumentos patrimoniais)
No reconhecimento inicial, a Companhia pode optar, em caráter irrevogável, pela classificação de seus instrumentos patrimoniais designados ao 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes quando atenderem à definição de patrimônio líquido nos termos do CPC 39 - Instrumentos 
Financeiros: Apresentação e não forem mantidos para negociação. A classificação é determinada considerando-se cada instrumento, 
especificamente.
Ganhos e perdas sobre estes ativos financeiros nunca são reclassificados para resultado.  Instrumentos patrimoniais designados ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes não estão sujeitos ao teste de redução ao valor recuperável.
Desreconhecimento
Um ativo financeiro (ou, quando for o caso, uma parte de um ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é baixado 
quando:
· Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expirarem; 
· A Companhia transferiu os seus direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de 

caixa recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força de um acordo de “repasse”; e (a) a Companhia transferiu substancialmente 
todos os riscos e benefícios do ativo, ou (b) a Companhia não transferiu nem reteve substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao 
ativo, mas transferiu o controle sobre o ativo.

Quando a Companhia tiver transferido seus direitos de receber fluxos de caixa de um ativo ou tiver executado um acordo de repasse e não tiver 
transferido ou retido substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao ativo, um ativo é reconhecido na extensão do envolvimento contínuo 
da Companhia com o ativo. 
O envolvimento contínuo que toma a forma de garantia em relação ao ativo transferido é mensurado com base no valor contábil original do ativo ou 
no valor máximo da contraprestação que poderia ser exigido que a Companhia amortizasse, dos dois o menor.
Redução ao valor recuperável de ativos financeiros
Divulgações adicionais referentes à redução ao valor recuperável de ativos financeiros são também fornecidas nas seguintes notas explicativas:
· Divulgações para premissas significativas - Nota 4;
· Instrumentos de dívida ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes - Notas 18 e 25; e
· Contas a receber de clientes, incluindo ativos de contrato - Nota 6.
A Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas para todos os instrumentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio 
do resultado. As perdas de crédito esperadas baseiam-se na diferença entre os fluxos de caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os 
fluxos de caixa que a Companhia espera receber, descontados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da taxa original da transação. Os fluxos de 
caixa esperados incluirão fluxos de caixa da venda de garantias detidas ou outras melhorias de crédito que sejam integrantes dos termos contratuais.
As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em duas etapas. Para as exposições de crédito para as quais não houve aumento significativo no 
risco de crédito desde o reconhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas são provisionadas para perdas de crédito resultantes de eventos de 
inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda de crédito esperada de 12 meses).
Para as exposições de crédito para as quais houve um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma 
provisão para perdas de crédito esperadas durante a vida remanescente da exposição, independentemente do momento da inadimplência (uma perda 
de crédito esperada vitalícia).
Para contas a receber de clientes e ativos de contrato, a Companhia aplica uma abordagem simplificada no cálculo das perdas de crédito esperadas. 
Portanto, a Companhia não acompanha as alterações no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para perdas com base em perdas de crédito 
esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabeleceu uma matriz de provisões que se baseia em sua experiência histórica de perdas de 
crédito, ajustada para fatores prospectivos específicos para os devedores e para o ambiente econômico.
Os instrumentos de dívida da Companhia ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes são compostos exclusivamente de títulos cotados 
na categoria de investimento superior (Muito bom e Bom) pela Agência Modelo de Classificação de Risco de Crédito e, portanto, são considerados 
investimentos de baixo risco de crédito. Constitui política da Companhia mensurar as perdas de crédito esperadas sobre estes instrumentos em uma 
base de 12 meses. No entanto, quando houver um aumento significativo no risco de crédito desde a originação, a provisão será baseada na perda de 
crédito esperada vitalícia. A Companhia utiliza as classificações (ratings) da Agência Modelo de Classificação de Risco de Crédito para determinar 
se o instrumento da dívida aumentou significativamente em termos de risco de crédito e para estimar as perdas de crédito esperadas.
A Companhia considera um ativo financeiro em situação de inadimplemento quando os pagamentos contratuais estão vencidos há 90 dias. No 
entanto, em certos casos, a Companhia também pode considerar que um ativo financeiro está em inadimplemento quando informações internas ou 
externas indicam ser improvável a Companhia receber integralmente os valores contratuais em aberto antes de levar em conta quaisquer melhorias 
de crédito mantidas pela Companhia.
Um ativo financeiro é baixado quando não há expectativa razoável de recuperação dos fluxos de caixa contratuais.
ii) Passivos financeiros
Reconhecimento inicial e mensuração
Os passivos financeiros são classificados, no reconhecimento inicial, como passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado, passivos 
financeiros ao custo amortizado.
Todos os passivos financeiros são mensurados inicialmente ao seu valor justo, mais ou menos, no caso de passivo financeiro que não seja ao valor 
justo por meio do resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo financeiro.
Os passivos financeiros da Companhia incluem fornecedores e outras contas a pagar, saldos bancários a descoberto e instrumentos financeiros.
Mensuração subsequente
Para fins de mensuração subsequente, os passivos financeiros são classificados em duas categorias:
· Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado; e
· Passivos financeiros ao custo amortizado.
A mensuração de passivos financeiros depende de sua classificação, conforme descrito abaixo:
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado
Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado incluem passivos financeiros para negociação e passivos financeiros designados no 
reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado.
Ganhos ou perdas em passivos para negociação são reconhecidos na demonstração do resultado.
Os passivos financeiros designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado são designados na data inicial de 
reconhecimento, e somente se os critérios do CPC 48 forem atendidos. A Companhia não designou nenhum passivo financeiro ao valor justo por 
meio do resultado.
Desreconhecimento
Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação sob o passivo é extinta, ou seja, quando a obrigação especificada no contrato for liquidada, 
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo mutuante em termos substancialmente diferentes, 
ou os termos de um passivo existente são substancialmente modificados, tal troca ou modificação é tratada como o desreconhecimento do passivo 
original e o reconhecimento de um novo passivo. A diferença nos respectivos valores contábeis é reconhecida na demonstração do resultado.
iii) Compensação de instrumentos financeiros
Os ativos financeiros e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial individual e consolidado se 
houver um direito legal atualmente aplicável de compensação dos valores reconhecidos e se houver a intenção de liquidar em bases líquidas, realizar 
os ativos e liquidar os passivos simultaneamente.
d) Impairment de ativos não financeiros
Os valores contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, que são os estoques, intangível, ativo de contrato e imposto de renda e contribuição 
social diferidos, são revistos a cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então 
o valor recuperável do ativo é estimado.
Uma perda por redução no valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou Unidade Geradora de Caixa exceder o seu valor 
recuperável.
O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é o maior entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o 
valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos seus valores presentes através da taxa de desconto antes de impostos que 
reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo ou Unidade Geradora de 
Caixa. Para a finalidade de testar o valor recuperável, os ativos que não podem ser testados individualmente são agrupados ao menor grupo de ativos 
que gera entrada de caixa de uso contínuo que são em grande parte independentes dos fluxos de caixa de outros ativos ou grupos de ativos (a 
“Unidade Geradora de Caixa ou UGC”). 
Perdas por redução no valor recuperável são reconhecidas no resultado. 
A perda de valor recuperável é revertida somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, 
líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida.
Não foram detectados indicativos de perdas de ativos não financeiros na controladora e suas subsidiárias.
e) Consumidores, concessionárias e permissionárias

Dividendos adicionais (até 25%) (Nota 
19.4)

-
 

- -  
-

 

17.089  (17.089) -
Juros sobre capital próprio (Nota 19.5) - - (7.357)  -  -  - (7.357)
Transferência para reserva de lucros - - 48.575  -  -  (48.575) -
Outros - - (11)  -  -  - (11)

Saldos em 31 de dezembro de 2024 455.708 42.032 294.703  3.145  17.089  - 812.677

     Dividendos relativos a resultados 
acumulados -

 
-
 

-
 

-
 (17.089)

 
- (17.089)

Ganhos atuariais de plano de benefício 
definido -

 

-

 

-

 

414

 -

 

- 414
Lucro líquido do exercício -

 

-

 

-

 

-

 

-

 

128.936 128.936
Destinação do lucro líquido do 

exercício:

   
 

 
Reserva legal (5%) (Nota 19.2 e 19.4) - 6.447 - - - (6.447) -
Dividendo mínimo obrigatório (25%) 
(Nota 19.4) - - -

-
- (30.622) (30.622)

Dividendos adicionais (até 25%) (Nota 
19.4) - - -

-
20.000 (20.000) -

Juros sobre capital próprio (Nota 19.5) - - (10.018) - - - (10.018)
Transferência para reserva de lucros - - 71.867 - - (71.867) -
Outros - - (4) - - - (4)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 455.708 48.479 356.548 3.559 20.000 - 884.294

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 128.936 92.158 128.936 92.158

Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades geradas
Resultado de participações societárias (Nota 9) (133.250) (95.917) (12.872) (7.467)
Provisão para perda de crédito esperadas (Nota 6) - - 115 118
Amortização intangível - ETAU e SEFAC

 

-

 

-

 

636 637
Depreciação e amortização (Nota 10 e Nota 11)

 

300

 

279

 

25.632 23.843
Perda na baixa de imobilizado e intangível

 

-

 

-

 

17.218 10.202
Constituição (reversão) de provisões para contingências líquidas (Nota 18)

 

(128)

 

120

 

11.713 9.305
Impostos diferidos (Nota 22) -

 

-

 

(454) 741
Atualização ativo financeiro indenizável

 

-

 

-

 

(5.066) -
Atualização depósitos judiciais -

 

-

 

(2.667) -
Uso do bem público - CESAP (nota 17)

 
-

 
-

 
10.849 3.421

(4.142)
 

(3.360)
 
174.040 132.958  

Redução (aumento) nos ativos
  

Consumidores e revendedores -  -  3.608 (527)
Ativos (passivos) financeiros setoriais -  -  58 32.009
Superávit - Plano de benefício definido -  -  (1.155) (995)
Demais ativos circulantes e não circulantes 2.268  (4.549)  21.736 157

2.268
 

(4.549)
 

24.247 30.644

  Aumento (redução) nos passivos

  Fornecedores (58)

 

108

 

(3.657) (11.151)
Folha de pagamento e provisões trabalhistas

 

1

 

9

 

48 (2)
Tributos e contribuições sociais

 

(147)

 

-

 

(11.220) (22.079)
Pagamento de contingências (Nota 18)

 

(4)

 

-

 

(754) (573)
Demais passivos circulantes e não circulantes 419 1.329 33.442 49.451

211 1.446 17.859 15.646

Pagamento uso do bem público - CESAP - - (19.416) -
Imposto de renda e contribuições sociais pagos - - (38.529) (39.857)

Recursos líquidos provenientes das (utilizados nas) atividades 
operacionais (1.663) (6.463) 158.201 139.391

Controladora Consolidado

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Adições no imobilizado e intangível (Nota 10 e 11) (6) (884) (50.715) (66.276)
Juros sobre o capital próprio recebidos (Nota 9) 40.640 30.138 - -
Dividendos recebidos (Nota 9) 17.089

 

21.382

 

18.152 19.258
Recursos líquidos provenientes das (utilizados nas) atividades de 

investimento 57.723

 
50.636

 
32.563 (47.018)  

Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
   

Pagamento de juros sobre o capital próprio (Nota 19.5)
 

(40.640)
 

(30.138)
 

(40.640) (30.138)
Dividendos pagos (Nota 19) (17.089)  (16.624)  (17.089) (25.121)

Recursos líquidos utilizados nas atividades de financiamento (57.729)  (46.762)  (57.729) (55.259)

  
  

Aumento (diminuição) do caixa e equivalentes
 

de caixa
 

(1.669)
 

(2.589)
 

67.909 37.114

  Caixa e equivalentes de caixa
No fim do exercício 14.958 16.627 576.658 508.749
No início do exercício 16.627 19.216 508.749 471.635

Aumento (diminuição) do caixa e equivalentes de caixa (1.669) (2.589) 67.909 37.114

Sociedades Participação

DME Distribuição S.A. - DMED 100%
DME Energética S.A.  - DMEE 100%

Sociedades/Consórcios Participação

Energética Barra Grande S.A. - BAESA (*) 8,8189%
Empresa de Transmissão do Alto Uruguai S.A. - ETAU (**) 14,3807%
Serra do Facão Energia S.A. - SEFAC (***) 11,0133%
Consórcio Empresarial Salto Pilão - CESAP 20,0000%

Usinas Rio  
Potência

Instalada (MW)
Término da

outorga
 (não auditado)
 

PCH Walther Rossi - Antas II Antas  16,500 13/03/2029
UHE Machadinho* Pelotas  1.140 08/10/2035

Usinas Rio
Potência

Instalada (MW)
Término da

outorga
  

PCH Padre Carlos - Rolador Lambari  7,8 02/09/2037
UHE Salto Pilão (*) Itajaí  38,378 22/01/2042
UHE Pedro Affonso Junqueira (Antas I) Antas  8,78 31/12/2042
Minicentral Hidrelétrica José Togni Represa Bortolan  0,72 Registro
PCH Engº Ubirajara Machado de Moraes Cascata Véu das Noivas 0,8 Registro
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Engloba as contas a receber com fornecimento de energia e uso da rede, faturado e não faturado por estimativa, serviços prestados, acréscimos 
moratórios e outros, até o encerramento do balanço, contabilizado com base no regime de competência. São considerados ativos financeiros e  
classificados como custo amortizado.
As contas a receber de consumidores, concessionárias e permissionárias estão apresentadas líquidas da Provisão para perda de crédito esperadas, 
reconhecida em valor considerado suficiente pela Administração para cobrir a perda estimada na realização das contas a receber de consumidores e 
títulos a receber cuja recuperação é considerada improvável.
A provisão para perda de crédito esperadas foi constituída em bases consideradas suficientes para fazer em face de eventuais perdas na realização 
dos créditos.
f) Estoques
Os materiais e equipamentos em estoque, classificados no ativo circulante (almoxarifado de manutenção e de obras e administrativo), estão 
registrados ao custo médio de aquisição e não excedem os seus custos de reposição ou valores de realização.
g) Ativo financeiro indenizável (concessão)
Os Contratos de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica e aditivos posteriores, celebrados entre a União (Poder Concedente - 
Outorgante) e a controlada direta DMED (Concessionária - Operador), respectivamente, regulamentam a exploração dos serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica:
· O contrato estabelece quais os serviços que o operador deve prestar e para quem (classe de consumidores) os serviços devem ser prestados;
· O contrato estabelece padrões de desempenho para prestação de serviço público, com relação à manutenção e à melhoria da qualidade no 

atendimento aos consumidores, e o operador tem como obrigação, na entrega da concessão, devolver a infraestrutura nas mesmas condições 
em que a recebeu na assinatura desses contratos. Para cumprir com essas obrigações, são realizados investimentos constantes durante todo o 
prazo da concessão. Portanto, os bens vinculados à concessão podem ser repostos, algumas vezes, até o final da concessão;

· Ao final da concessão os ativos vinculados à infraestrutura devem ser revertidos ao poder concedente mediante pagamento de uma 
indenização; e

· O preço é regulado através de mecanismo de tarifa estabelecido nos contratos de concessão com base em fórmula paramétrica (Parcelas A e B), 
bem como são definidas as modalidades de revisão tarifária, que deve ser suficiente para cobrir os custos, a amortização dos investimentos e a 
remuneração pelo capital investido.

· Com base nas características estabelecidas no contrato de concessão de geração e de distribuição de energia elétrica da controlada direta 
DMED, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplicação da Interpretação Técnica ICPC 01 (Contratos de 
Concessão), a qual fornece orientações sobre a contabilização de concessões de serviços públicos a operadores privados, de forma a refletir o 
negócio de distribuição elétrica, abrangendo:

- Parcela estimada dos investimentos realizados e não amortizados ou depreciada até o final da concessão classificada como um ativo financeiro 
por ser um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do Poder Concedente; e

- Parcela remanescente à determinação do ativo financeiro (valor residual) classificada como um ativo intangível em virtude de a sua 
recuperação estar condicionada à utilização do serviço público.

· A infraestrutura recebida ou construída da atividade de distribuição, que estava originalmente representada pelo ativo imobilizado e intangível 
da controlada direta DMED, será recuperada através de dois fluxos de caixa, a saber:

- Uma parte através do consumo de energia efetuado pelos consumidores (emissão do faturamento mensal da medição de energia 
consumida/vendida) durante o prazo da concessão; e

- Outra parte como indenização dos bens reversíveis no final do prazo da concessão, a ser recebida diretamente do Poder Concedente ou de quem 
ele delegar essa tarefa.

O ativo financeiro indenizável (ativo financeiro disponível para venda) refere-se à parcela não amortizada até o final da concessão dos investimentos 
realizados em infraestrutura e em bens essenciais para a prestação do serviço público que estejam vinculados ao contrato de concessão.
No entendimento da Administração, há expectativa de receber ao término da concessão pelos investimentos não amortizados, o valor apurado com 
base na Base de Remuneração Regulatória (BRR). A controlada direta DMED considera as mudanças nos valores justos dos ativos que compõem a 
infraestrutura da concessão como alteração na expectativa dos fluxos de caixa estimados, de acordo com o CPC 48.
h) Ativos intangíveis
Compreende o direito de uso da infraestrutura, construída ou adquirida pelo operador ou fornecida para ser utilizada pela outorgante como parte do 
contrato de concessão do serviço público de energia elétrica e consequente direito de cobrar dos usuários do serviço público por ela prestado ao 
longo do prazo de concessão. Em consonância com o CPC 04 (Ativos Intangíveis), o ICPC 01(R1) (Contratos de Concessão) e o OCPC 05 
(Contratos de Concessão) os contratos de concessão tem vida útil finita e o ativo deverá ser completamente amortizado até o término da concessão, 
sendo 7 de julho de 2045 para a controlada direta DMED.
São avaliados ao custo de aquisição, incluindo capitalização de custos de empréstimos e remuneração das imobilizações em curso, deduzido da 
amortização acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável, quando aplicável.
i) Imobilizado
i.1) Reconhecimento e mensuração
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de redução ao 
valor recuperável (impairment) acumuladas. 
O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de ativos construídos pela própria Companhia e suas 
controladas inclui:
· O custo de materiais e mão de obra direta, custos de desmontagem e de restauração do local onde estes ativos estão localizados e quaisquer 

outros custos para colocar o ativo no local e condição necessários para que sejam capazes de operar da forma pretendida pela Administração. 
· Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os recursos advindos da alienação e o valor contábil do 

imobilizado) são reconhecidos em outras receitas/despesas operacionais no resultado.
i.2) Custos subsequentes
Gastos subsequentes são capitalizados na medida em que seja provável que benefícios futuros associados com os gastos serão auferidos. Gastos de 
manutenção e reparos recorrentes são registrados no resultado. 
i.3) Depreciação
Itens do ativo imobilizado são depreciados pelo método linear no resultado do exercício baseado na vida útil-econômica estimada de cada 
componente. Terrenos não são depreciados.
Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em que são instalados e estão disponíveis para uso, ou em caso de ativos construídos 
internamente, do dia em que a construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização.
j) Encargos regulatórios
i) Contas de Desenvolvimento Energético (CDE)
Tem o objetivo de promover o desenvolvimento energético dos estados e a competitividade da energia produzida a partir de fontes alternativas nas 
áreas atendidas pelos sistemas interligados, permitindo a universalização do serviço de energia elétrica. Os valores a serem pagos também são 
definidos pela ANEEL.
ii) Programas de Eficientização Energética (PEE), Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (FNDCT) e Empresa de Pesquisa Energética (EPE)
São programas de reinvestimento exigidos pela ANEEL para as distribuidoras de energia elétrica, que estão obrigadas a destinar, anualmente, 1% de 
sua receita operacional líquida para aplicação nesses programas.
iii) Taxa de Fiscalização do Serviço Público de Energia Elétrica (TFSEE)
Os valores da taxa de fiscalização incidentes sobre a distribuição de energia elétrica são diferenciados e proporcionais ao porte do serviço concedido, 
calculados anualmente pela ANEEL, considerando o valor econômico agregado pelo concessionário.
iv) Encargo do Serviço do Sistema (ESS)
Representa o custo incorrido para manter a confiabilidade e a estabilidade do Sistema Interligado Nacional para o atendimento do consumo de 
energia elétrica no Brasil. Esse custo é apurado mensalmente pela CCEE e é pago pelos agentes da categoria de consumo aos agentes de geração.
v) Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos (CFURH)
A Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos (CFURH) é um percentual que as concessionárias e empresas autorizadas a 
produzir energia por geração hidrelétrica pagam pela utilização de recursos hídricos, calculado pelo valor da energia produzida.
vi) Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias (Conta Bandeiras)
Foi criada pelo Decreto nº 8.401/2015 e tem como finalidade administrar os recursos decorrentes da aplicação das bandeiras tarifárias instituídas 
pela ANEEL. Os recursos provenientes da aplicação das bandeiras tarifárias pelas distribuidoras são revertidos à Conta Bandeiras e os recursos 
disponíveis na Conta são repassados aos agentes de distribuição, considerados os valores realizados dos custos de geração por fonte termelétrica e de 
exposição aos preços de liquidação no mercado de curto prazo, e a cobertura tarifária vigente.
A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) é responsável pela criação e manutenção da Conta Bandeiras, cuja regulamentação foi 
realizada pela ANEEL por meio do Submódulo 6.8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET.
k) Benefício a empregados
k.1) Planos de contribuição definida
Um plano de contribuição definida é um plano de benefícios pós-emprego sob o qual uma entidade paga contribuições fixas para uma entidade 
separada (Fundo de previdência) e não tem nenhuma obrigação legal ou construtiva de pagar valores adicionais. As obrigações por contribuições 
aos planos de pensão de contribuição definida são reconhecidas como despesas de benefícios a empregados no resultado nos exercícios durante os 
quais serviços são prestados pelos empregados. Contribuições pagas antecipadamente são reconhecidas como um ativo mediante a condição de que 
haja o ressarcimento de caixa ou a redução em futuros pagamentos esteja disponível. As contribuições para um plano de contribuição definida cujo 
vencimento é esperado para 12 meses após o final do período no qual o empregado presta o serviço são descontadas aos seus valores presentes.
A controladas diretas DMED e DMEE reconhecem todas as despesas com os planos de contribuição definida no resultado como despesa com 
pessoal. 
k.2) Planos de benefício definido
Um plano de benefício definido é um plano de benefício pós-emprego que não um plano de contribuição definida. A obrigação líquida da Companhia 
e da controlada direta DMED quanto aos planos de pensão de benefício definido é calculada individualmente para cada plano através da estimativa 
do valor do benefício futuro que os empregados auferiram como retorno pelos serviços prestados no período atual e em períodos anteriores; aquele 
benefício é descontado ao seu valor presente. 
Quaisquer custos de serviços passados não reconhecidos e os valores justos de quaisquer ativos do plano são deduzidos. A taxa de desconto é o 
rendimento apresentado na data de apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas para os títulos de dívida de primeira linha 
e cujas datas de vencimento se aproximem das condições das obrigações da Companhia e da controlada direta DMED e que sejam denominadas na 
mesma moeda na qual os benefícios têm expectativa de serem pagos.
O cálculo é realizado anualmente por um atuário qualificado através do método de crédito unitário projetado. Quando o cálculo resulta em um 
benefício para a controlada direta DMED, o ativo a ser reconhecido é limitado ao total de quaisquer custos de serviços passados não reconhecidos e o 
valor presente dos benefícios econômicos disponíveis na forma de reembolsos futuros do plano ou redução nas futuras contribuições ao plano. Para 
calcular o valor presente dos benefícios econômicos, consideração é dada para quaisquer exigências de custeio mínimas que se aplicam a qualquer 
plano na controlada direta DMED. Um benefício econômico está disponível à controlada direta DMED se ele for realizável durante a vida do plano, 
ou na liquidação dos passivos do plano. Quando os benefícios de um plano são incrementados, a porção do benefício aumentado relacionada ao 
serviço passado dos empregados é reconhecido no resultado pelo método linear ao longo do período médio até que os benefícios se tornem direito 
adquirido (vested). Na medida em que os benefícios se tornem direito adquirido imediatamente, a despesa é reconhecida imediatamente no 
resultado.
Em 31 de dezembro de 2025, e exercícios anteriores a 2024, a controlada direta DMED incorreu em um superávit do plano de benefício definido não 
reconhecido, conforme demonstrado na Nota 25. 
l) Provisões
As provisões são reconhecidas para obrigações presentes (legal ou não formalizada) resultantes de eventos passados, para as quais seja possível 
estimar os valores de forma confiável e é provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação.
O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações requeridas para liquidar a obrigação na data do balanço, considerando-
se os riscos e as incertezas relativos às obrigações. 
Os riscos contingentes, devido à sua natureza, são solucionados apenas quando da ocorrência ou da falta de ocorrência de eventos futuros. A 
avaliação desses riscos envolve, de maneira inerente, considerações e estimativas significativas relativas ao resultado de eventos futuros, 
consubstanciados em informações disponibilizadas pelos assessores legais da Companhia. Nesse contexto e frente as orientações do 
Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, foram registradas provisões para riscos fiscais, 
trabalhistas e cíveis (Nota 18).
m) Imposto de renda e contribuição social
O Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional 
de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$240.000,00 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o 
lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real.
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto 
diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios, ou itens diretamente reconhecidos no 
patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. 
i) Imposto corrente
É o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro tributável ou prejuízo do exercício, com base nas taxas de impostos decretados ou 
substantivamente decretados na data de apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. 
ii) Imposto diferido
É reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores 
usados para fins de tributação.
A Companhia e suas controladas diretas não reconhecem o imposto de renda e contribuição social diferidos sobre as diferenças temporárias quando 
há incertezas significativas na estimativa dos lucros tributáveis futuros na época em que as provisões, que geram tais diferenças temporárias, sejam 
efetivamente incorridas.
n) Operações de compra e venda de energia elétrica na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (“CCEE”)
Os registros das operações de compra e venda de energia na CCEE estão reconhecidos pelo regime de competência de acordo informações 
divulgadas por aquela entidade ou por estimativa da Administração, quando as informações disponibilizadas pela CCEE não estão disponíveis.
o) Reconhecimento da receita
Na controlada DMED, a receita pode ser originada de um contrato com cliente ou outros tipos de receita, incluindo somente os ingressos de 
benefícios econômicos recebidos e a receber pela Companhia. O reconhecimento da receita originada de um contrato com cliente ocorre após o 
cumprimento da obrigação de desempenho e transferência dos bens e serviços para o consumidor, refletindo a contraprestação que a Companhia 
espera ter direito em troca desses bens ou serviços. Uma receita não é reconhecida se houver uma incerteza significativa sobre a sua realização.
A receita de fornecimento de energia elétrica está suportada pelos contratos de adesão (consumidores de baixa renda) e contratos de compra de 
energia regulada para consumidores de média e alta tensão. A medição é realizada conforme calendário de leitura estabelecido pela Companhia e o 
cumprimento da obrigação de desempenho se dá através da entrega de energia elétrica, ocorrida em um determinado período. O faturamento dos 
serviços de distribuição de energia elétrica é, portanto, efetuado de acordo com esse calendário, sendo a receita registrada pelo valor justo da 
contraprestação a ser recebida no momento em que as faturas são emitidas, utilizando as tarifas de energia homologadas pela ANEEL. Com a 
finalidade de adequar o consumo ao período de competência, os serviços prestados entre a data da leitura e o encerramento de cada mês são 
registrados através de estimativa.
A receita pela disponibilização da infraestrutura da rede elétrica de distribuição a seus clientes (livres e cativos) e o valor justo da contraprestação é 
calculada conforme tarifa de uso do sistema (TUSD), a qual é definida pela ANEEL. Essa receita é constituída pela compensação dos custos 
relativos ao uso do sistema de distribuição que estão inseridos na TUSD. Tal receita é registrada de forma liquida das compensações pagas aos 
consumidores, relativas aos indicadores de continuidade individuais DIC, FIC, DMIC e DICRI. Esses indicadores refletem a qualidade da 
infraestrutura da rede de energia elétrica da distribuição prestada aos clientes (livre e cativo). Indicam a duração e frequência da interrupção de 
energia, assim como a duração máxima (tolerância) que o consumidor pode ter de fornecimento de energia interrompido. Quando esses indicadores 
ultrapassam as metas estabelecidas pela ANEEL, os consumidores recebem uma compensação financeira na fatura de energia, caracterizando uma 
contraprestação variável. A Companhia efetua o ressarcimento ao cliente, através de crédito na fatura, em até dois meses após a ocorrência., Os 
valores DIC, FIC, DMIC e DICRI, passaram a ser contabilizados como um redutor da receita de TUSD, conforme pronunciamento CPC 47 Receita 
de Contratos com clientes.
A energia elétrica de curto prazo é reconhecida pelo valor justo da contraprestação, de acordo com o montante de energia não distribuída no mês e 
comercializada no âmbito da CCEE. A energia contratada e não distribuída pela Companhia é vendida pelo Preço de Liquidação das Diferenças 
(PLD).
As receitas com contratos de construção são registradas pelas entidades abrangidas dentro do escopo do ICPC 01 (R1) - Contratos de concessão,

 devendo registrar a construção ou melhoria da infraestrutura da concessão de acordo com o CPC 47 - Receita de Contratos com Clientes. Os custos 
de construção da infraestrutura efetuados pela Companhia são confiavelmente mensurados. Portanto, as receitas e as despesas correspondentes a 
esses serviços de construção são reconhecidas na medida em que são incorridas, uma vez que a Companhia possui o direito executável pela 
obrigação de desempenho concluída até a data do balanço. A perda esperada nos contratos de construção é reconhecida imediatamente como 
despesa. A Companhia possui o direito incondicional de receber dinheiro ou outro ativo financeiro do Poder Concedente, a título de indenização pela 
reversão da infraestrutura do serviço público. Entretanto, considerando que o modelo regulatório vigente, não prevê remuneração especifica para a 
construção ou melhoria da infraestrutura da concessão, que as construções e melhorias são substancialmente executadas através de serviços 
especializados de terceiros, e que toda receita de construção está relacionada à construção de infraestrutura dos serviços de distribuição de energia 
elétrica, Administração da Companhia decidiu registrar a receita de contratos de construção com margem de lucro zero.
As subvenções vinculadas ao serviço concedido são reconhecidas em decorrência dos subsídios incidentes nas tarifas aplicáveis aos usuários do 
serviço público de distribuição de energia elétrica, incluindo subsídios de baixa renda, que são reembolsados pela CDE.
Os ativos e passivos financeiros setoriais originam das diferenças apuradas de itens da Parcela A e outros componentes financeiros em cada período 
contábil e devem ter como contrapartida a adequada rubrica de receita de venda de bens e serviços, no resultado do exercício.
Os impostos sobre as vendas referem-se as receitas de vendas que estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições: 
· Programa de Integração Social (PIS) - 1,65% para a venda de energia elétrica e sobre as prestações de serviços. A Companhia possui regime 

especial junto à Receita Federal para tributação de 0,65% para a venda de energia de curto prazo na CCEE;
· Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) - 7,6% para a venda de energia elétrica e sobre as prestações de serviços. A 

Companhia possui regime especial junto à Receita Federal para tributação de 3% para a venda de energia de curto prazo na CCEE;
· Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - O ICMS é de competência dos Estados e do Distrito Federal. A controlada direta 

DMED, tem como obrigação realizar a cobrança do ICMS diretamente nas contas de energia e repassar os valores recolhidos integralmente ao 
governo do estado de Minas Gerais.

A alíquota aplicada é de 18%, com exceção para:
· Instituições públicas de ensino superior e hospitais públicos universitários mantidos por instituições federais e estaduais de ensino superior 

credenciadas cuja alíquota é de 6%.
· Consumidores rurais classificados como irrigantes (classe/subclasse 04-05) com alíquota de 12% para utilização no período diurno e de 7% 

para utilização no período noturno.
· São isentas da cobrança do ICMS, as unidades consumidoras classificadas nas subclasses Residencial Baixa Renda, assim definidas pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que sejam beneficiárias da Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE e cujo faturamento mensal 
corresponda ao consumo médio de até 3kwh (três quilowatts/hora) por dia.

São isentos os templos de qualquer culto religioso, que permitam acesso público, relativamente à parte destinada à realização das cerimônias 
religiosas, desde que o imóvel seja de propriedade da entidade mantenedora do templo ou esteja formalmente na sua posse direta. 
Durante a vigência do Decreto nº 48.482/22, no período de 23/06/2022 à 09/02/2023 não houve a incidência do ICMS sobre a parcela do valor 
relativo aos serviços de transmissão, serviços de distribuição e encargos setoriais (TUSD/TUST). O referido Decreto foi revogado mediante 
publicação em 11/02/2023 do Decreto nº 48.572/23 por decisão do Supremo Tribunal Federal - STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
7.195/DF, que suspendeu os efeitos do inciso X do art. 3º da lei Complementar Federal nº 87/96, com redação dada pela Lei complementar Federal nº 
194/22.
Para a controlada direta DMEE, não houve impacto significativo durante a vigência do Decreto nº 48.482/22.
A receita relativa a serviços de construção ou melhoria da infraestrutura utilizada na prestação dos serviços de distribuição de energia elétrica ao 
longo do tempo. A margem de construção adotada é estabelecida como sendo muito próximas a zero. 
A receita financeira está relacionada com as aplicações financeiras e remuneração do capital próprio para investimentos registrados em 
imobilizações em curso. A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método de taxa efetiva de juros.
Na controlada DMEE a receita de geração é reconhecida pelo valor justo da contraprestação a receber mediante a multiplicação da quantidade de 
volume de energia vendido pelo preço contratado, conforme cláusulas contratuais.
A receita proveniente da Câmara de Comercialização de Energia - CCEE, é reconhecida pelo valor justo da contraprestação a receber no momento 
em que o excedente de energia produzido é comercializado no âmbito da CCEE. A contraprestação corresponde à multiplicação da quantidade de 
energia vendida para o sistema pelo Preço de Liquidação das diferenças (PLD).
p) Distribuição de dividendos
De acordo com a legislação brasileira, a Companhia é requerida a distribuir como dividendo anual mínimo obrigatório 25% do lucro líquido 
ajustado. De acordo com as práticas contábeis, CPC 24 e ICPC 08 (R1), apenas o dividendo mínimo obrigatório pode ser provisionado, já o 
dividendo declarado ainda não aprovado, só deve ser reconhecido como passivo nas demonstrações financeiras após aprovação pelo órgão 
competente. Dessa forma, os dividendos não aprovados são mantidos no patrimônio líquido, em conta de dividendo adicional proposto, em virtude 
de não atenderem aos critérios de obrigação presente na data da referida demonstração.
q) Operações de Arrendamento Mercantil
Estabelece os princípios para o reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de operações de arrendamento mercantil e exige que os 
arrendatários contabilizem todos os arrendamentos conforme um único modelo de balanço patrimonial, similar à contabilização de arrendamentos 
financeiros nos moldes do CPC 06 (R2). Na data de início de um arrendamento, o arrendatário reconhece um passivo para efetuar os pagamentos 
(um passivo de arrendamentos) e um ativo representando o direito de usar o bem durante o prazo do arrendamento (um ativo de direito de uso). Os 
arrendatários devem reconhecer separadamente as despesas com juros sobre o passivo de arrendamentos e a despesa de depreciação do ativo de 
direito de uso.
Os arrendatários também deverão reavaliar o passivo do arrendamento na ocorrência de determinados eventos (por exemplo, uma mudança no 
prazo do arrendamento, uma mudança nos pagamentos futuros do arrendamento como resultado da alteração de um índice ou taxa usada para 
determinar tais pagamentos). Em geral, o arrendatário reconhecerá o valor de reavaliação do passivo de arrendamentos como um ajuste ao ativo de 
direito de uso.
A Companhia e suas subsidiarias optaram por utilizar as isenções previstas na norma para arrendamentos de curto prazo (ou seja, arrendamentos 
com prazo de 12 meses ou menos) sem a opção de compra e para itens de baixo valor. Assim, o CPC 06 (R2) não trouxe impactos relevantes as 
demonstrações financeiras da Companhia e suas subsidiárias.
r) ICPC 22 - Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre o lucro
Trata da contabilização dos tributos sobre o lucro nos casos em que os tratamentos tributários envolvem incerteza que afeta a aplicação do CPC 32 - 
Tributos sobre o lucro e não se aplica a tributos fora do âmbito do CPC 32 nem inclui especificamente os requisitos referentes a juros e multas 
associados a tratamentos tributários incertos. A Interpretação aborda especificamente o seguinte:
· Se a entidade considera tratamentos tributários incertos separadamente;
· As suposições que a entidade faz em relação ao exame dos tratamentos tributários pelas autoridades fiscais;
· Como a entidade determina o lucro real (prejuízo fiscal), bases de cálculo, prejuízos fiscais não utilizados, créditos tributários extemporâneos e 

alíquotas de imposto;
· Como a entidade considera as mudanças de fatos e circunstâncias.
A entidade deve determinar se considera cada tratamento tributário incerto separadamente ou em conjunto com um ou mais tratamentos tributários 
incertos. Deve-se seguir a abordagem que melhor prevê a resolução da incerteza. A Companhia analisou os tratamentos tributários que poderiam 
gerar incertezas na apuração dos tributos sobre o lucro e que potencialmente poderiam expor a Companhia a riscos materialmente prováveis de 
perda.
A conclusão das análises é que nenhuma das posições relevantes adotadas pela Companhia e suas subsidiárias tiveram alteração no que se refere a 
expectativa de perdas em função de eventuais questionamentos por parte das autoridades tributárias.
s) Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2025
O Grupo aplicou pela primeira vez certas normas e alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em, ou após, 1º de janeiro de 2025 
(exceto quando indicado de outra forma). O Grupo decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que 
tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes.
Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1) - Adoção Inicial 
das Normas Internacionais de Contabilidade 
Para os períodos anuais de reporte com início em ou após 1º de janeiro de 2025, O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), emitiu a Revisão de 
Pronunciamentos Técnicos CPC 27, que contempla alterações trazidas pelo Lack of Exchangeability emitido pelo IASB, com alterações no 
Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e no CPC 37 (R1) - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. 
Esta mudança específica como uma entidade deve avaliar se uma moeda é conversível e como deve determinar a taxa de câmbio à vista quando não 
houver convertibilidade. As alterações também exigem a divulgação de informações que permitam aos usuários das demonstrações financeiras 
compreender como a falta de convertibilidade de uma moeda em outra afeta, ou se espera que afete, o desempenho financeiro, a posição financeira e 
os fluxos de caixa da entidade. 
As alterações não tiveram impacto material sobre as demonstrações financeiras do Grupo. 
Alterações ao CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreendimento Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações 
Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial 
Em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emitiu alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à Interpretação 
Técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as normativas contábeis brasileiras com os padrões internacionais emitidos pelo IASB. 
Alterações ao CPC 18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreendimento Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações 
Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial--
Continuação
A atualização do Pronunciamento Técnico CPC 18 contempla a aplicação do método da equivalência patrimonial (MEP) para a mensuração de 
investimentos em controladas nas Demonstrações Contábeis Individuais, refletindo a alteração nas normas internacionais que agora permitem essa 
prática nas Demonstrações Contábeis Separadas. Essa convergência harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as internacionais, sem 
gerar impactos materiais em relação à norma atualmente vigente, concentrando-se apenas em ajustes de redação e na atualização das referências 
normativas. 
As alterações vigoram para períodos de demonstrações financeiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025. As alterações não tiveram 
impacto material sobre as demonstrações financeiras do Grupo.
t) Normas emitidas, mas ainda não vigentes
As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações financeiras do Grupo, estão 
descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor.
IFRS 18/CPC51: Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras
Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de Demonstrações Financeiras e a 
Coordenadoria Técnica do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) tornou pública a aprovação pelos membros do CPC, de acordo com as 
disposições da Resolução CFC nº. 1.055/05 e alterações posteriores, do Pronunciamento Técnico CPC 51 - Apresentação e Divulgação nas 
Demonstrações Contábeis. O IFRS 18/CPC51 introduz novos requisitos para apresentação dentro da demonstração do resultado do exercício, 
incluindo totais e subtotais especificados. Além disso, as entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas dentro da demonstração do 
resultado do exercício em uma das cinco categorias: operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e operações descontinuadas, das 
quais as três primeiras são novas.
A norma também exige a divulgação de medidas de desempenho definidas pela administração, subtotais de receitas e despesas, e inclui novos 
requisitos para a agregação e desagregação de informações financeiras com base nas “funções” identificadas das demonstrações financeiras 
primárias (primary financial statements (PFS)) e das notas explicativas.
Além disso, alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa), que incluem a 
alteração do ponto de partida para determinar os fluxos de caixa das operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro 
ou prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à classificação dos fluxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há alterações 
consequentes em vários outros padrões.
O IFRS 18 e as alterações nas outras normas só entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com a 
aplicação antecipada permitida e devendo ser divulgada, embora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS 18 será aplicado 
retrospectivamente.
O Grupo está atualmente trabalhando para identificar todos os impactos que as alterações terão nas demonstrações financeiras primárias e notas 
explicativas às demonstrações financeiras.
IFRS 19: Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações
Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades elegíveis optem por aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos 
enquanto ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e apresentação em outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no final 
do período de relatório, uma entidade deve ser uma controlada conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas), não 
pode ter responsabilidade pública e deve ter uma controladora (final ou intermediária) que prepare demonstrações financeiras consolidadas, 
disponíveis para uso público, que estejam em conformidade com os padrões contábeis IFRS.
O IFRS 19 entrará em vigor para períodos de relatório iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com aplicação antecipada permitida.  Não se 
espera que as alterações desta norma apresentem impacto significativo nas demonstrações financeiras do Grupo.
Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Alterações à Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros 
Em maio de 2024, o International Accounting Standards Board (IASB) emitiu as alterações à IFRS 9 e IFRS 7 - Amendments to the Classification 
and Measurement of Financial Instruments (Alterações na Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros), que introduzem modificações 
relevantes aos requisitos de classificação, mensuração e divulgação de instrumentos financeiros. Em convergência com essas alterações, o Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá incorporar as mudanças por meio de futuras revisões dos pronunciamentos CPC 48 - Instrumentos 
Financeiros e CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. 
As principais alterações introduzidas são as seguintes: 
· Um esclarecimento de que um passivo financeiro é baixado na “data de liquidação” e a introdução de uma opção de política contábil (quando 

determinadas condições forem atendidas) para dar baixa em passivos financeiros liquidados por meio de um sistema eletrônico de pagamentos 
antes da data de liquidação. 

· Orientação adicional sobre como os fluxos de caixa contratuais de ativos financeiros com características ambientais, sociais e de governança 
corporativa (ESG) e similares devem ser avaliados. 

· Esclarecimentos sobre o que constitui “características sem direito de regresso” e quais são as características dos instrumentos contratualmente 
vinculados. 

· Introdução de novos requisitos de divulgação para instrumentos financeiros com características contingentes e requisitos adicionais de 
divulgação para instrumentos patrimoniais mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (OCI). 

As alterações são aplicáveis para períodos anuais com início em ou após 1º de janeiro de 2026, sendo permitida a adoção antecipada apenas para a 
classificação de ativos financeiros e as divulgações relacionadas. 
O Grupo não antecipa que essas alterações terão impacto material sobre suas demonstrações financeiras consolidadas, mas continuará 
acompanhando a convergência dos pronunciamentos CPC 48 e CPC 40 (R1) e avaliará a necessidade de atualização de suas políticas contábeis 
quando as revisões forem formalmente emitidas pelo CPC. 
Melhorias Anuais às Normas Contábeis IFRS
Em julho de 2024, o IASB emitiu nove alterações de escopo limitado como parte da sua manutenção periódica das Normas Contábeis IFRS. As 
alterações incluem esclarecimentos, simplificações, correções ou modificações destinadas a melhorar a consistência das seguintes normas: IFRS 1 - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatório Financeiro (equivalente ao CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de 
Contabilidade), IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Divulgação (equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação) e sua 
Orientação para Implementação da IFRS 7, IFRS 9 - Instrumentos Financeiros (equivalente ao CPC 48 - Instrumentos Financeiros), IFRS 10 - 
Demonstrações Financeiras Consolidadas (equivalente ao CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas) e IAS 7 - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa). 
Em convergência com essas atualizações, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá refletir tais mudanças em futuras revisões dos 
seguintes pronunciamentos técnicos correspondentes. 
As alterações terão efeito para os períodos de reporte com início em ou após 1º de janeiro de 2026. É permitida a adoção antecipada, que deve ser 
divulgada. 
As alterações não são esperadas para ter impacto material sobre as demonstrações financeiras do Grupo. 
Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Contratos Referenciando a Eletricidade Dependente de Condições Naturais 
Em dezembro de 2024, o IASB emitiu as Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 - Contratos Referenciando a Eletricidade Dependente de Condições 
Naturais. As alterações se aplicam apenas a contratos que façam referência à eletricidade dependente de fatores naturais e: 
· Esclarecem a aplicação dos requisitos de “uso próprio” para os contratos abrangidos. 
· Alteram os requisitos de designação de um item objeto de hedge em uma relação de hedge de fluxo de caixa para os contratos abrangidos. 
· Adicionam novos requisitos de divulgação para permitir que os investidores compreendam o efeito desses contratos sobre o desempenho
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financeiro e os fluxos de caixa da entidade.
As alterações entram em vigor para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026. É permitida a adoção antecipada, desde que 
divulgada. As alterações relacionadas à exceção de uso próprio devem ser aplicadas retrospectivamente, enquanto as alterações relativas à 
contabilidade de hedge devem ser aplicadas prospectivamente às novas relações de hedge designadas a partir da data inicial de aplicação. Além 
disso, as alterações de divulgação da IFRS 7 devem ser implementadas em conjunto com as alterações da IFRS 9. Caso a entidade não reapresente as 
demonstrações financeiras comparativas, não poderá apresentar divulgações comparativas.
Em convergência com as normas internacionais, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá incorporar essas modificações por meio de 
futuras revisões do CPC 48 - Instrumentos Financeiros e do CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Evidenciação. 
O Grupo não espera que essas alterações tenham impacto material sobre suas demonstrações financeiras, mas continuará acompanhando a 
convergência dos pronunciamentos CPC 48 e CPC 40 (R1) e avaliará a necessidade de atualização de suas políticas contábeis quando as revisões 
forem formalmente emitidas pelo CPC.

5. Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras com liquidez imediata, os quais são 
registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços pelo critério pro rata, que equivalem aos seus 
valores de mercado. As aplicações financeiras correspondem a operações de curto prazo realizadas com instituições que operam no mercado 
financeiro nacional, tendo como características liquidez diária, baixo risco de crédito e remuneração equivalente, na média, a 100% do Certificado 
de Depósito Interbancário (CDI).

6. Consumidores, concessionárias e permissionárias

6.1. Provisão para perda de crédito esperadas
Os saldos vencidos e a vencer relativos ao fornecimento faturado de energia elétrica e ao parcelamento de débitos estão distribuídos da seguinte 
forma:

7. Tributos e contribuições sociais compensáveis

(1) Trata-se do ICMS excluído da base de cálculo do PIS COFINS compreendendo o período de 03/2014 a 08/2021. Em 27/03/2024 foi deferido o 
pedido de habilitação dos créditos através do Despacho Decisório nº 0333/2024/HABCRED/EQAUD/DRF/JFA/DEVAT/SRRF06/RFB. A 
DMED iniciou as compensações dos créditos em 22/05/2024 através de Pedido de Compensação - PERDCOMP junto a Receita Federal. Já a 
devolução dos créditos aos consumidores se iniciou em 11/2024 através da homologação da ANEEL conforme consta nas Notas Técnicas nºs 
168/2024-STR/ANEEL, de 11/11/2024 e 224/2025 de 17/11/2025. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia possuía os saldos de R$7.871 e 
R$16.595 nas rubricas de Tributos e Contribuições Sociais e Ativos e Passivos Financeiros Setoriais, respectivamente. 

8. Outros ativos e Indenização complementar - MP 579/12 - consolidado

(1) Motivada por discussões de toda a comunidade do setor elétrico, a ANEEL aprovou em, 19 de dezembro de 2013, a Resolução Normativa nº 
596/2013, esclarecendo assim o reconhecimento, para fins de indenização, os investimentos complementares àqueles ao Projeto Básico, das 
Usinas que tiveram seus contratos renovados antecipadamente a partir de 31 de dezembro de 2012, cujas concessões venceriam até 2015. Com 
a publicação da citada Resolução, as concessionárias encontraram suporte regulatório para requerer indenização complementar nos casos de 
acréscimos de escopo em relação ao Projeto Básico e para os investimentos realizados após a entrada em operação da última unidade geradora. 
Essas reinvindicações estão sujeitas à análise e validação da ANEEL, conforme consta na própria Resolução Normativa ANEEL nº 596/2013 e 
Lei nº 12.783/2013 (MP 579/2012).

Com suporte regulatório, a controlada direta DMED realizou um estudo para verificar a existência de valor de indenização complementar para os 
bens reversíveis e ainda não depreciados ou amortizados, o qual foi identificado o montante de R$10.224, representando assim o valor de 
indenização complementar sobre os investimentos em bens reversíveis da Usina Pedro Affonso Junqueira - UHE Antas I. Tal montante foi 
submetido a ANEEL em 29 de dezembro de 2015, onde ainda aguarda-se homologação pelo Órgão Regulador. 
Em 13 de julho de 2021, a Agência Nacional de Energia Elétrica publicou a Resolução Normativa nº 942/2021, a qual atualiza a Resolução 
Normativa nº 596/2013. A Resolução Normativa ANEEL nº 942/2021, estabelece os critérios e procedimentos para comprovação dos investimentos 
efetivados até a data de entrada em operação da última unidade geradora, além daqueles já considerados no Projeto Básico. Sendo assim, a 
controlada direta DMED, iniciou estudos em determinação da nova Resolução para atualização do laudo já submetido a ANEEL, o qual foi na 
ocasião foi elaborado em conformidade com a Resolução Normativa nº 596/2013.
O novo laudo com o pleito para indenização complementar foi elaborado por empresa especializada credenciada na ANEEL, cujo montante 
correspondente a consolidação dos saldos passíveis de indenização perfazem o valor de R$9.038 e representa o novo valor de indenização 
complementar, sobre os investimentos em bens reversíveis da UHE Antas I, em consonância com a Resolução Normativa ANEEL nº 942/2021, o 
qual foi encaminhado a ANEEL em julho/2022, e encontra-se em análise pela Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de 
Mercado - SFF.

9. Investimentos
a) Composição dos investimentos

(1) No empreendimento Serra do Facão S.A, foram operacionalizadas reduções de capital que totalizaram R$180 milhões nos exercícios de 2024 e 
2025, sendo assim, a controlada direta DMEE recebeu dividendos provenientes de sua participação no SEFAC que totalizaram R$8.811 em 
2025 (R$11.013 em 2024). 

A operação foi realizada, uma vez, que o SEFAC efetuou liquidação antecipada do seu financiamento no BNDES, onde o tema da redução de capital 
foi retomado, abrangendo análises econômico-financeiras pertinentes à operação. Após a aprovação do tema pelo Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e ANEEL (através do Despacho nº 2.792 da SFF), o assunto foi encaminhado para apreciação dos Acionistas.
b) Dados sobre as participações societárias avaliadas por equivalência patrimonial
Controladora

Os investimentos em controladas estão avaliados pelo método de equivalência patrimonial, reconhecida no resultado do exercício como receita (ou 
despesa) operacional. Nenhuma das investidas contabilizadas pelo método de equivalência patrimonial tem suas ações negociadas em bolsa de 
valores.
Não obstante a Companhia possuir menos do que 20% do capital votante das coligadas Energética Barra Grande S.A. (BAESA), Empresa de 
Transmissão do Alto Uruguai S.A. (ETAU) e Serra do Facão Energia S.A. (SEFAC), a Companhia possui influência significativa, dada sua 
representatividade no Conselho de Administração das investidas.
Nenhuma das coligadas avaliadas pelo método da equivalência patrimonial tem suas ações negociadas em bolsa de valores.
As movimentações estão apresentadas a seguir:

(i) A administração da DMEE apurou dividendos mínimos obrigatórios residuais de exercícios anteriores R$847 de 2021 e R$592 de 2022, os 
quais se referem a imposto de renda retido na fonte pagos sobre os juros sobre capital próprio daqueles exercícios. 

10. Imobilizado

a) Movimentação do custo do ativo imobilizado em serviço

b) Movimentação do custo do ativo imobilizado em curso

c) Movimentação da depreciação acumulada

11. Ativo Intangível e de Contrato (infraestrutura em construção)

A movimentação do intangível está assim demonstrada:

Ativo de contrato (infraestrutura em construção)
O ativo de contrato (infraestrutura em construção) é o direito à contraprestação em troca de bens ou serviços transferidos ao cliente ao longo do 
tempo, durante a fase de construção. Conforme determinado pelo CPC 47 - Receita de contrato com cliente, os bens vinculados à concessão em 
construção, registrados sob o escopo do ICPC 01 (R1) - Contratos da Concessão, devem ser classificados como ativo de contrato (infraestrutura em 
construção) pois a Companhia terá o direito de (i) cobrar pelos serviços prestados aos consumidores dos serviços públicos ou (ii) receber dinheiro ou 
outro ativo financeiro, pela reversão da infraestrutura do serviço público, após o término do período de construção e consequente reconhecimento

Controladora Consolidado

2025
 

2024
 

2025
 

2024
  

Caixa e depósitos bancários à vista 50  59  4.707 3.489

Aplicações financeiras 14.908  16.568  571.951 505.260

14.958 16.627 576.658 508.749

Consolidado

2025 2024

Consumidores faturados 25.869 28.997

Permissionárias 15.031 13.562

Consumidores não faturados 14.738 16.997

Consumidores - parcelamentos 1.518 1.828

Comercialização no âmbito da CCEE 985 693

Outros créditos 915 587

(-) Provisão para perda de crédito esperadas (7.865) (7.750)

51.191 54.914

Contas a receber de consumidores,
concessionárias e permissionárias

Provisão para perda
de créditos esperadas

Contas a receber,
líquidos

Vincendos
Vencidos até

90 dias

Vencidos há
mais de 90

dias Total 31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Residencial 12.388 291 5.088 17.767 (5.088) (5.049) 12.679 12.254
Microgeração (200) - - (200) - - (200) (171)
(Perda Esperada) (324) - - (324) - - (324) (337)
Acréscimos moratórios 508 - - 508 - - 508 558

12.372 291 5.088 17.751 (5.088) (5.049) 12.663 12.304

Industrial 360 1 77 438 (74) (123) 364 496
Microgeração (29)

 

-

 

-

 

(29)

 

-

 

- (29) (36)
(Perda Esperada) (5)

 

-

 

-

 

(5)

 

-

 

- (5) (8)
Acréscimos moratórios 39

 

-

 

-

 

39

 

-

 

- 39 34
365

 

1

 

77

 

443

 

(74)

 

(123) 369 486     

Comércio, serviço e outras 2.986

 

49

 

949

 

3.984

 

(901)

 

(759) 3.083 3.385
Microgeração (220)

 
-

 
-

 
(220)

 
-

 
- (220) (175)

(Perda Esperada) (126)
 

-
 

-
 

(126)
 

-
 

- (126) (122)
Acréscimos moratórios 98

 
-

 
-

 
98

 
-

 
- 98 108

2.738
 

49
 

949
 

3.736
 

(901)
 
(759) 2.835 3.196     

Rural 222
 

7
 

28
 

257
 

(20)
 

(18) 237 254
Microgeração (14)

 
-

 
-

 
(14)

 
-

 
- (14) (12)

(Perda Esperada) (6)
 

-
 

-
 

(6)
 

-
 

- (6) (7)
Acréscimos moratórios 6  -  -  6  -  - 6 8

208  7  28  243  (20)  (18) 223 243
     

Poder público 227  1  9  237  (3)  (2) 234 229
Microgeração (4)  -  -  (4)  -  - (4) (2)
(Perda Esperada) (1)  -  -  (1)  -  - (1) (1)

222  1  9  232  (3)  (2) 229 226

     
Iluminação pública 3  -  -  3  -  - 3 3

3  -  -  3  -  - 3 3

     
Serviço publico 112

 
-

 
-

 
112

 
-

 
- 112 2.836

112
 

-
 

-
 

112
 

-
 

- 112 2.836

     Subtotal consumidores 16.020
 

349
 

6.151
 

22.520
 

(6.086)
 

(5.951) 16.434 19.294

     Clientes de Energia -
 

-
 

651
 

651
 

(651)
 
(651) - -

     Comercialização na CCEE:

      Concessionárias/permissionárias

 

334

 

-

 

-

 

334

 

-

 

- 334 42

Subtotal consumidores
Concessionárias e 

permissionárias 16.354 349 6.802 23.505 (6.737) (6.602) 16.768 19.336

Consumidores livres 3.350 - - 3.350 - - 3.350 3.753
Parcelamentos a consumidores 47 98 1.320 1.465 (968) (1.005) 497 766
Acréscimo moratório 

parcelamentos - 2 51 53 - 53 57
Outras contas a receber de 

consumo. 754 - 160 914 (160) (143) 754 443

Total contas a receber 20.505 449 8.333 29.287 (7.865) (7.750) 21.422 24.355

Controladora Consolidado

2025

 
2024

 
2025

 
2024   

IRPJ a compensar
 

15.323
 

17.981
 

21.155
 

26.666

Provisão IRRF s/ aplicações financeiras
 

450
 

516
 

15.987
 

12.329

Repetição de indébito tributário PIS e COFINS (1)
 -

 
-

 
7.871

 
24.402

ICMS - Recuperação de crédito -  -  3.580  4.207

CSLL a compensar -  -  760  1.673

PIS e COFINS a compensar -  -  70  2.619

Outros tributos e contribuições  -  -  1  9

15.773  18.497  49.424  71.905

   
Circulante 3.864

 
3.216

 
35.426

 
42.501

Não circulante
 

11.909
 

15.281
 

13.998
 

29.404

15.773 18.497 49.424 71.905

Consolidado

2025 2024

Títulos de crédito a receber 2.554 3.276

Consumidores - Outros 1.170 1.841

Desativação em curso 680 983

Diferença mensal da receita - baixa renda
 

611 290

Adiantamentos empregados 289 337

Serviços prestados a terceiros 20 34

Fornecedores 1.528 -

Prefeitura municipal de Poços de Caldas - IPs 1.200 862

Indenização Complementar - MP 579/2012 (1) 9.038 9.038

(-) Provisão para perdas de Consumidores - Outros (1.808) (1.779)

15.282 14.882

Circulante 6.244 5.844

Não Circulante 9.038 9.038

15.282 14.882

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024

Participações societárias diretas
DME Energética S.A. - DMEE

 
455.658

 
396.946

 
- -

DME Distribuição S.A. - DMED
 

391.898
 

373.328
 

- -
  

Participações societárias indiretas   

Baesa - Energética Barra Grande -  -  33.700 38.035

Sefac - Serra do Facão Energia S.A. (1)  -  -  604 (419)
Empresa de Transmissão do Alto Uruguai  -  -  19.404 21.372

Sefac - Serra do Facão Energia S.A -  Ativo Intangível  -  -  6.260 6.680
Empresa de Transmissão do Alto Uruguai - Ativo Intangível - - 1.520 1.736
Telemar Norte Leste S.A. 19 19 19 19

847.575 770.293 61.507 67.423

Participação
%

Quantidade 
de ações

Patrimônio 
líquido

Total de 
ativos

Total de 
passivos 
sem PL

Total do
receitas

Lucro do
exercício

Equivalência 
patrimonial 

2025

Equivalência 
patrimonial 

2024       

DME Energética 
S.A. - DMEE 100

 
215.696.330

 
455.658

 
705.934

 
250.277

 
124.762

 
102.263 102.263 63.536

DME Distribuição 
S.A. - DMED 100

 
472.541.183

 
391.898

 
580.864

 
188.966

 
210.604

 
30.987 30.987 32.381

      
133.250 95.917

      
      133.250 95.917

Consolidado       
Baesa - Energética Barra Grande S.A.     (2.131) (3.942)
SEFAC - Serra do Facão Energia S.A. 9.834 3.829
Empresa de Transmissão do Alto Uruguai S.A. - ETAU 5.169 7.580

12.872 7.467

Saldos 2024
Equivalência 
patrimonial

Dividendos 
2025 JCP

Resultados 
abrangentes Saldo 2025

DME Energética S.A. - DMEE  396.946  
102.263  (15.742)  (27.810)  - 455.657

DME Distribuição S.A. - DMED 373.328  30.987  -  (12.830)  414 391.898

770.274  133.250  (15.742)  (40.640)  414 847.555

Saldos 2023  
Equivalência 
patrimonial  

Dividendos 
2024  JCP  

Resultados 
abrangentes Saldo 2024

    
DME Energética S.A. - DMEE (i) 377.656 63.536 (22.641) (21.749) 144 396.946
DME Distribuição S.A. - DMED 349.449 32.381 (560) (8.389) 447 373.328

727.105 95.917 (23.201) (30.138) 591 770.274

Controladora

Custo
Depreciação 
acumulada

Valor líquido em 
2025

Valor líquido em 
2024

Ativo imobilizado em serviço (Administração) 10.408 (3.946) 6.462 5.773
Ativo imobilizado em curso -

 
-

 
- 983

10.408
 

(3.946)
 

6.462 6.756

Consolidado  

Custo  
Depreciação 
acumulada  

Valor líquido em 
2025

Valor líquido em 
2024

Ativo imobilizado em serviço   
Geração 187.978  (96.497)  94.481 101.878
Distribuição 16.787

 
(11.306)

 
5.481 5.902

Administração 40.390
 

(21.725)
 

18.665 13.554

245.155
 

(126.528)
 

118.627 121.334

Ativo imobilizado em curso
  Geração 27.780 - 27.780 19.035

Administração - - - 241

27.780 - 27.780 19.276

272.935 (126.528) 146.407 140.610

Controladora
31/12/2024 Adições Baixas Transferências 31/12/2025

Terrenos 746 - - - 746
Reservatórios, barragem e adutoras 6.885 - - - 6.885
Edificações, obras civis e benfeitorias

 
1.301

 
-

 
-

 
- 1.301

Máquinas e equipamentos 306
 

-
 

-
 

989 1.295
Móveis e utensílios 181

 
-

 
-

 
- 181

9.419
 

-
 

-
 

989 10.408

Consolidado  

31/12/2024  Adições  Baixas  Transferências 31/12/2025
   

Terrenos 4.861  -  -  - 4.861
Reservatórios, barragens e adutoras  104.843  -  -  - 104.843
Edificações, obras civis e benfeitorias  49.667  -  -  - 49.667
Máquinas e equipamentos 104.690  85  (2.851)  4.664 106.588
Veículos 6.462 - (320) 1.478 7.620
Móveis e utensílios 2.116 - (3) 9 2.122
Sistema Transmissão e Conexão 1.088 - - - 1.088
Bens Indenizados - Antas I (31.634) - - - (31.634)

242.093 85 (3.174) 6.151 245.155

Controladora
31/12/2024 Adições Baixas Transferências 31/12/2025

   

Em curso 983  6  -  (989) -
983  6  -  (989) -

Consolidado  
31/12/2024  Adições  Baixas  Transferências 31/12/2025

   
Em curso 19.276 13.579 (4) (5.070) 27.781

19.276 13.579 (4) (5.070) 27.781

Controladora
31/12/2024 Adições 31/12/2025

 

Reservatórios, barragens e adutoras (2.800)  (213) (3.013)
Edificações, obras civis e benfeitorias (644)  (29) (673)
Máquinas e equipamentos (117)  (46) (163)
Móveis e utensílios (85)  (12) (97)

(3.646) (300) (3.946)

Consolidado
31/12/2024 Adições Baixas 31/12/2025

Reservatórios, barragens e adutoras 
 

(37.476)
         

(2,059)
                 

- (39,535)
Edificações, obras civis e benfeitorias

 
(21.943)

         
(1,454)

                 
- (23,397)

Reserv. barragens e adutoras - Machadinho  (13.466)             (353)              151 (13,668)
Máquinas e equipamentos (52.391)          (3,789)           1,253 (54,927)
Veículos (4.981)             (431)              112 (5,300)
Móveis e utensílios (1.131)              (67)                  - (1,198)
Bens indenizados - Antas I 11.193              905                  - 12,098 
Sistema Transmissão e Conexão (564) (38) - (602)

(120.759) (7,286) 1,516 (126,529)

Consolidado

Custo
 Depreciação

acumulada
 Valor líquido

2025 2024
  

Geração 177.065  (97.270)  79.795 86.306
Distribuição 278.449  (117.550)  160.899 130.189
Administração 1.055  (1.035)  20 51
Ativo de contrato 19.468 - 19.468 63.969

476.037 (215.855) 260.182 280.515

Consolidado
Geração Distribuição Administração Total do intangível Ativo de contrato Total

Custo
Saldo em 31/12/2024 176.752 238.185 1.055 415.992 63.969 479.961
Adições - - - - 37.050 37.050
Baixas (261)

 

(9.805)

 

-

 

(10.066)

 

(7.426) (17.492)
Transferência para ativo intangível

 
726

 
72.318

 
-

 
73.044

 
(73.044) -

Transferência para ativo imobilizado
 

-
 

-
 

-
 

-
 

(1.081) (1.081)
Transferência para ativo financeiro

 
(152)

 
(22.249)

 
-

 
(22.401)

 
- (22.401)

Saldo em 31/12/2025 177.065
 

278.449
 

1.055
 

456.569
 

19.468 476.037
    

Amortização     

Saldo em 31/12/2024 (90.446) (107.996)  (1.004)  (199.446)  - (199.446)
Adições (6.901) (11.414)  (31)  (18.346)  - (18.346)
Baixas 77 1.860  -  1.937  - 1.937

Saldo em 31/12/2025 (97.270) (117.550)  (1.035)  (215.855)  - (215.855)

    Valor residual líquido
Saldo em 31/12/2024 86.306 130.189 51 216.546 63.969 280.515
Saldo em 31/12/2025 79.795 160.899 20 240.714 19.468 260.182

Taxa de amortização % 8,16% 5,37% 12,06%
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dos bens em construção (ativo de contrato) para intangível da concessão. O ativo de contrato (infraestrutura em construção) é reconhecido 
inicialmente pelo valor justo na data de sua aquisição ou construção.
Teste de redução ao valor recuperável dos ativos
A Companhia avaliou eventuais indicativos de desvalorização de seus ativos que pudessem gerar a necessidade de testes sobre o valor recuperável. 
Tal avaliação foi baseada em fontes externas e internas de informações, levando em consideração o valor justo de um instrumento utilizando um 
preço de mercado observável.
O resultado de tal avaliação para todos os exercícios apresentados não apontou indicativos de redução ao valor recuperável desses ativos, não 
havendo, portanto, perdas por desvalorização a serem reconhecidas.
Obrigações vinculadas à concessão do serviço público de energia elétrica
As obrigações especiais (não remuneradas) representam as contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos consumidores, bem como as 
doações não condicionadas a qualquer retorno em favor do doador e as subvenções destinadas a investimentos na concessão do serviço público de 
energia elétrica na atividade de distribuição. As obrigações especiais estão sendo amortizadas às mesmas taxas de amortização dos bens que 
compõem a infraestrutura, a partir do segundo ciclo de revisão tarifária periódica (a partir de junho de 2008). Ao final da concessão o valor residual 
das obrigações especiais será deduzido do ativo financeiro de indenização.
Repactuação do risco hidrológico (Generation Scaling Factor-GSF) 
Com base na Lei nº 14.052/2020, Resolução Normativa Aneel n° 895/2020, Resolução Homologatória nº 2.919/2021 e da Resolução 
Homologatória nº 2.932/2021, estabeleceu-se novas condições para repactuação do risco hidrológico referente a parcela dos custos incorridos com 
o GSF, assumido pelos titulares das usinas hidrelétricas participantes do Mecanismo de Realocação de Energia (MRE) entre 2012 e 2017. A referida 
compensação dar-se-á mediante a extensão da outorga, calculada com base nos valores dos parâmetros aplicados pela Aneel, conforme tabela 
abaixo.

Em relação a PCH Padre Carlos, a Resolução Autorizativa nº 14.896, de 10 de outubro de 2023, estendeu novamente a concessão para 02/09/2037.
As concessões da DMEE estão assim apresentadas: 

No caso das CGH´s, o regime de exploração é Registro, e, portanto, não há prazo final definido.
Amortização do Intangível - Repactuação
Segundo o CPC 04, a amortização deve ser iniciada a partir da disponibilização do bem para uso. Como no caso de extensão do direito de outorga o 
bem já foi construído e está em uso, entende-se que sua amortização deve ser iniciada assim que registrado o novo ativo intangível. Desse modo, o 
momento de reconhecimento de intangível deve corresponder ao direito de exploração estendido, pelas Leis n°s 14.052/2020 e 14.182/2021, pois 
cuidam-se de direito de exploração em andamento, cujo ativo intangível já está disponível para exploração, já está em uso.
Com isso, o ativo deverá gerar fluxo de caixa para a entidade, devendo ser amortizado no prazo definido no CPC 04, itens 97 a 106, ou seja, a 
amortização deve ser apropriada ao longo da vida útil estimada do ativo.

12. Cauções e depósitos vinculados 

(a) INSS Deposito Judicial: Refere-se à ação anulatória de débito fiscal, a qual a companhia foi autuada pela exigência de débito proveniente de 
contribuições previdenciárias devida a terceiros durante o período de abril de 2004 a setembro de 2008.

(b) Depósito judicial realizado para garantia do cumprimento de sentença nº 5005439-38.2018.8.13.0518, referente a liquidação do valor da 
condenação da companhia por lucros cessantes nos autos da Ação Ordinária de Indenização nº 0518.09.166650-4, ajuizada em 01/04/2009, em 
face da DMED, e em tramite perante a 2ª Vara Cível de Poços de Caldas-MG, relativa a imóvel localizado nas imediações da Represa Saturnino 
de Brito, matrícula 7.050 junto ao Cartório local. 

(c) ANEEL/CCEE: Termo de Notificação da CCEE e Auto de Infração decorrente deste, referente ao não reconhecimento do montante de 6,31 
MW médios ou 10.733,392 MWh de exposição involuntária da DMED do período de janeiro a dezembro de 2013.

(d) Depósitos Judiciais - outros refere-se a depósitos recursas de ações trabalhistas.
A movimentação está assim apresentada:

13. Fornecedores

14. Credores diversos

15. Encargos regulatórios

16. Tributos e contribuições sociais

17. Uso do bem público (CESAP)

a) Movimentação uso do bem público (CESAP)

O uso do bem público é uma obrigação decorrente do Contrato de Concessão a ser recolhido mensalmente à União a partir do início da operação 
comercial e até o 35º ano de concessão, ou enquanto estiver na exploração do aproveitamento hidrelétrico o montante de R$510.000 (base de preços 
de outubro de 2001). A contrapartida dessa obrigação está registrada no ativo intangível e será amortizada pelo prazo da concessão. A obrigação foi 
registrada no passivo em julho de 2009, data da Licença Ambiental de Operação do Consórcio, e vem sendo atualizado pelo IGPM e IPCA, 
conforme estabelecido no Contrato de Concessão e seus Aditivos. Essa obrigação foi contabilizada originalmente ajustada a valor presente.

18. Provisões para contingências

A Companhia e suas controladas diretas DMED e DMEE registraram provisões para riscos fiscais, trabalhistas e cíveis, as quais foram constituídas 
mediante as orientações do pronunciamento técnico CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.
As provisões para contingências foram constituídas com base em avaliação dos riscos de perdas em processos nos quais tenha probabilidade de 
perda mais provável do que não, na opinião dos assessores legais e da Administração e de suas controladas diretas.
O sumário dos principais assuntos que são parte da provisão para contingências são:
a) Trabalhistas
As principais causas trabalhistas para a controlada direta DMED, relacionam-se às reivindicações de ex-funcionários e sindicatos para o pagamento 
de ajustes salariais (horas extras, equiparação salarial, reajuste salarial acordo coletivo, dentre outras reivindicações), que com base na avaliação dos 
assessores jurídicos da Companhia, seguindo os critérios definidos pela Administração são considerados com risco de perda provável na controlada 
direta DMED, e portanto, provisionadas em 31 de dezembro de 2025, o montante de R$1.339 (R$1.507 em 2024). As ações trabalhistas classificadas 
pelos assessores jurídicos como risco de perda possível são de R$5.060.
A controlada direta DMEE possui processo judicial trabalhista da UHE Salto Pilão, da ordem de R$36, considerado como perda provável pela 
Administração, registrado por apropriação na proporção de sua participação no Consórcio empresarial Salto Pilão. 
O processo trabalhista proveniente da controlada direta DMEE foi revertido em 12/2025 da ordem de R$120.
Não há ações trabalhistas classificadas pelos assessores jurídicos como risco de perda possível para a controlada direta DMEE.
b) Fiscais - não recolhimento de tributos federais
Foi lavrado pela Secretaria da Receita Federal contra o então Departamento Municipal de Eletricidade de Poços de Caldas - DME, auto de infração 
alegando o não recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS para os períodos de 1999 a 2004 e 2007 a 2010. Ocorre que até maio de 2010, a 
Companhia gozava de imunidade tributária para o recolhimento dos referidos impostos, no entanto, o Fisco lavrou Auto de Infração 
descaracterizando a imunidade (recíproca) da Companhia. Em 2014, baseada em decisão final do CARF - Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais, favorável à Companhia, foi efetuada reversão de parte do valor inicialmente provisionado para os períodos de 1999 a 2004. 
Em 2020, a decisão final do CARF - Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, também foi favorável à Companhia, que não conheceu o Recurso 
Especial apresentado pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Desta forma, o Auto de Infração recebido pelo não recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS 
e COFINS para o período de 2007 foi encerrado, e consequentemente, revertido os valores decorrentes do contingenciamento, da ordem de 
R$13.006. Até o exercício de 2022, a Companhia mantinha provisionado o montante de R$2.883 referente aos autos de infração de 2008 a 2010 até 
que fossem julgados pelo CARF.
Em 2023, foi concedido novamente pelo CARF- Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, decisão favorável à Companhia. Sendo assim, o 
Auto de Infração recebido pelo não recolhimento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS para os períodos de 2008 e 2009 foram encerrados, e 
consequentemente, revertidos os valores decorrentes do contingenciamento, da ordem de R$2.449.
c) Fiscais - não recolhimento de INSS Terceiras Entidades
A controlada direta DMED, sofreu fiscalização da Receita Federal, no que tange aos recolhimentos de contribuições previdenciárias. Sendo assim, 
foi identificado pelo Fisco, a falta de recolhimento de INSS Terceiras Entidades, férias, prêmio produtividade, alimentação, multas acessórias, 
relativo ao período de 04/2004 a 09/2008. Para este Auto, o montante quantificado pelos Assessores Jurídicos da Companhia e classificado como 
risco provável de perda está na ordem de R$11.986 e foi contabilizado pela Companhia.
Não há ações tributárias classificadas pelos assessores jurídicos como risco de perda possível para as controladas DMED e DMEE.
d) Cíveis
A controlada direta DMED, discute questões de diversas naturezas que, com base na avaliação dos seus assessores jurídicos e seguindo critérios 
definido pela Administração, são consideradas de risco de perda provável e, portanto, são provisionadas. Os valores estimados dessas contingências 
são de R$40.157 (R$40.955 em 2024). 
A constituição de provisão refere-se a ações cíveis indenizatórios; de revisão de condições contratuais; e de obrigação de fazer, relacionadas a 
fornecimento de energia elétrica. A reversão da provisão refere-se à ação civil de cobrança, transitada em julgado como improcedente; e ações cíveis 
indenizatórias e de obrigação de fazer, que foram cumpridas pela Companhia.
As ações cíveis classificadas pelos assessores jurídicos como risco de perda possível são de R$4.064.
A controlada direta DMEE realizou durante o exercício findo de 31 de dezembro de 2025  a liquidação/pagamento de ação judicial cível, pelo 
montante de R$510, resultando em reversão de R$25.
Também foram revertidos no exercício de 2025 o montante de R$327, relativo a provisões anteriormente reconhecidas, em função da mudança do 
prognostico de perda do processo ou encerramento do mesmo.
Não há ações cíveis classificadas pelos assessores jurídicos como risco de perda possível para a controlada DMEE.
19. Patrimônio líquido
19.1.Capital social
O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, corresponde a R$455.708.309,34 (quatrocentos e cinquenta e cinco milhões, 
setecentos e oito mil, trezentos e nove reais e trinta e quatro centavos), dividido em 490.708.308 (quatrocentas e noventa milhões, setecentas e oito 
mil, trezentas e oito) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e inexistência de emissão de certificado, todas de titularidade do Município 
de Poços de Caldas.
19.2.Reserva legal
É constituída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do 
capital social.
19.3.Reserva de lucros
As reservas de lucros são contas de reservas constituídas pela apropriação de lucros da Companhia. O saldo da reserva de lucros em 31 de dezembro 
de 2025 é de R$405.027, que compreende: i) Reserva legal, no valor de R$48.479, nos termos do artigo 196 da Lei 6.404/76; e ii) Reserva de lucros, 
no valor de R$356.548, conforme previsto no § 4º do art. 182 da Lei 6.404/76.
19.4.Destinação do lucro líquido
O Estatuto Social da Companhia prevê o pagamento de dividendo mínimo de 25% e dividendo adicional de 25%, calculado sobre o lucro líquido do 
exercício, ajustado em conformidade com a legislação societária vigente. 
Em 2025, em conformidade com sua disponibilidade financeira, a Companhia apurou dividendos mínimos obrigatórios e dividendos adicionais 
estatutários correspondentes a até 50% do lucro líquido do exercício ajustado, conforme demonstrado abaixo.

No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, os dividendos adicionais propostos calculados até o percentual de 25%, totalizando R$20.000 
(R$17.089 em 2024) serão deliberados via Assembleia Geral Ordinária (AGO), prevista para ocorrer até 30 de abril de 2026. Durante o exercício de 
2025 a Companhia, pagou os dividendos adicionais propostos de 31 de dezembro de 2024, no montante de R$17.089 (R$20.500 em 2023), por 
deliberação da AGO realizada em 30 de abril de 2025.
A administração da controlada direta DMEE, apurou dividendos mínimos obrigatórios residuais de exercícios anteriores R$847 de 2021 e R$592 de 
2022, os quais se referem a imposto de renda retido na fonte pagos sobre os juros sobre capital próprio daqueles exercícios. Esses dividendos que 
somam o montante de R$1.439 foram pagos ao DME durante o exercício de 2025.
19.5.Juros sobre o capital próprio
Os juros sobre o capital próprio pagos no exercício de 2025 calculados sobre as contas do patrimônio líquido, aplicando-se a taxa de juros de longo 
prazo do respectivo período, no valor total de R$40.641 (R$30.138 em 2024) foram parcialmente imputados aos dividendos obrigatórios.
19.6.Resultados abrangentes
Constituído pelo superávit do plano de benefícios definidos mencionados na Nota 25.

20. Receita operacional líquida

a) Fornecimento de energia

Com base nos dados informados pela CCEE à Aneel as usinas da Companhia têm 
direito aos seguintes prazos de extensão: Usina  

Garantia Física não 
repactuada 

anteriormente
(MW médios)

Estimativa de 
Extensão da 

Concessão (dias)
 

PCH Padre Carlos (Rolador) 4,07  1.097
CESAP 2,62 1.735

Usina
Potência 

(MW)
Garantia Física 

(MW médio) Propriedade

Potência 
Instalada (MW) 

Proporc.

Garantia Física 
(MW médio) 

Proporc.

Início de 
Operação 
Comercial

Vencimento 
da Outorga

Integral e Compartilhada 209,99
 

118,76
 

-
 

56,48
 

32,04 - -
PCH Padre Carlos (Rolador) 7,80

 
4,07

 
100%

 
7,80

 
4,07 15/06/2003 02/09/2037

UHE Pedro Affonso Junqueira 
(UHE Antas I) 8,78

 
5,16

 
100%

 
8,78

 
5,16 1898 31/12/2042

Minicentral Hidrelétrica José 
Togni (Bortolan) 0,72 0,41 100%  0,72  0,41 01/10/1988 -

PCH Ubirajara Machado de 
Moraes (Véu das Noivas) 0,80 0,72 100%  0,80  0,72 19/10/1985 -

UHE Salto Pilão 191,89 108,40 20%  38,38  21,68 11/12/2009 22/01/2042
Sociedade de propósito 

Específico 900,00 530,40 - 83,98 50,60 - -
UHE Barra Grande 690,00 356,00 8,8189% 60,85 31,40 01/11/2005 06/03/2041
UHE Serra do Facão 210,00 174,40 11,0133% 23,13 19,21 13/07/2010 18/11/2040

Controladora

2025 2024

Depósitos judiciais recursais (d) 24 22
24 22

Circulante 7 7

Não circulante 17 15

24 22

Consolidado

2025  2024

INSS - Depósito judicial (a) 17.103 15.634

Depósito judicial - Cível (b) 9.673 8.926

Depósito judicial - ANEEL/CCEE (c)
 

3.512 3.105

Depósitos judiciais recursais (d) 
 

440 378

ICMS - Depósito judicial 17 22

30.745 28.065

Circulante 7 7

Não circulante 30.738 28.058

30.745 28.065

Saldo em
31/12/2024

 
Adições

 
Atualização

 
Resgates

Saldo em
31/12/2025  

28.065 19  2.668  (7) 30.745

Saldo em 
31/12/2023 Adições  Atualização  Resgates

Saldo em
31/12/2024

  
25.142 1.078 1.845 - 28.065

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024

Fornecedores de energia elétrica (1)
 

-
 

-
 

3.822 2.623
Fornecedores - encargos de uso do sistema de transmissão 

e distribuição -
 

-
 

2.257 1.972
Materiais e serviços 52

 
110

 
1.483 5.003

Fornecedores de energia elétrica - CCEE -  -  470 753
Fornecedores - Encargos de Conexão -  -  39 37
Fornecedores partes relacionadas (Nota 23) -  -  2 2

52  110  8.073 10.390

  
Circulante 52 110 8.067 10.347
Não circulante - - 6 43

52 110 8.073 10.390

Consolidado

2025 2024

Prefeitura municipal de Poços de Caldas -
 

CIP
 

14.065 12.604
Consumidores 3.551 2.241
Taxa de iluminação pública arrecadada 1.621 1.980
Cauções em garantia 521 427
Empregados 291 43
Repasse ao consumidor - bônus Itaipu 180 1.445
Outros 828 850

21.057 19.590

Consolidado

2025 2024

Quota da CDE 479 168
Compensação financ. pela Util.de Rec.Hídricos - COFURH 275 246
Taxa de fiscalização - ANEEL 35 33

789 447

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024

ICMS - - 4.024 3.959
COFINS 434 561 3.173 3.249
CSLL - - 2.456 684
IRPJ - Imposto de renda pessoa jurídica - - 2.013 1.567
IRRF - Juros sobre capital próprio

 

-

 

-

 

741 988
INSS 40

 
41

 
686 783

PIS/Pasep 91
 

118
 

661 684
FGTS 16

 
17

 
389 247

CRF - Serviços de Terceiros 7
 

-
 

161 33
ISS - Serviços de terceiros 1

 
2

 
69 121

IRRF - Serviços de terceiros 3  -  56 54
PIS e COFINS a restituir -  -  - 2.597
Repetição de indébito tributário PIS e COFINS (Nota 7) -  -  73 18.295

592  739  14.501 33.261

  
Circulante 592 739 14.428 14.922
Não circulante - - 73 18.339

592
 

739
 

14.501 33.261

Consolidado

2025 2024

Uso do bem público (“CESAP”) - circulante 19.466 19.466
Uso do bem público (“CESAP”) - não circulante 218.131 226.698

237.597 246.164

2024 Adições Pagamentos Juros 2025

UBP - CESAP (passivo circulante)  19.466  -  -  - 19.466
UBP - CESAP (passivo não circulante)  226.698  9.387  (19.416)  1.462 218.131

246.164  9.387  (19.416)  1.462 237.597

2023  Adições  Pagamentos  Juros 2024
   

UBP - CESAP (passivo circulante)  18.392  1.074  -  - 19.466
UBP - CESAP (passivo não circulante) 224.351 17.494 (18.542) 3.395 226.698

242.743 18.568 (18.542) 3.395 246.164

Controladora

31/12/2024
Constituição de 

provisão
Pagamentos 
realizados Baixas 31/12/2025

Não circulante:
Cíveis -

 

-

 

-

 

- -
Trabalhistas 132

 
-

 
(4)

 
(128) -

Federal -
 

-
 

-
 

- -
Estadual -

 
-

 
-

 
- -

132
 

-
 

(4)
 

(128) -

Controladora  

31/12/2023 
Constituição de 

provisão  
Pagamentos 
realizados  Baixas 31/12/2024

Não circulante:    
Cíveis - -  -  - -
Trabalhistas 12 132 - (12) 132
Federal - - - - -
Estadual - - - - -

12 132 - (12) 132

Consolidado

31/12/2024
Constituição de 

provisão
Pagamentos 
realizados Baixas 31/12/2025

Não circulante:
Cíveis 41.869

 
13.351

 
(604)

 
(1.355) 53.261

Trabalhistas 1.807
 

70
 

(142)
 

(360) 1.375
Federal 12.527

 
8

 
(8)

 
- 12.527

Estadual 545 -  -  - 545

56.748 13.429  (754)  (1.715) 67.708

Consolidado  

31/12/2023 

Constituição de 
provisão  

Pagamentos 
realizados  Baixas 31/12/2024

Não circulante:
   Cíveis 33.001
 

18.746
 

(324)
 

(9.554) 41.869
Trabalhistas 1.311 517 - (21) 1.807
Federal 13.159 - (249) (383) 12.527
Estadual 545 - - - 545

48.016 19.263 (573) (9.958) 56.748

2025 2024

Resultado do exercício 128.936 92.158
(-) Reserva legal (5%) (6.447) (4.607)
Base de cálculo 122.489 87.551

Dividendos mínimos obrigatórios (25%)  30.622 21.887
Dividendos adicionais estatutários (até 25%) para apreciação na AGO  20.000 17.089
Dividendos totais 50.622 38.976

Dividendos por lote de mil ações do capital social - em R$ 103,16 79,42

Consolidado
2025 2024

Fornecimento de energia elétrica 172.485 197.820
Suprimento de energia elétrica 113.862 102.803
Ativos e (passivos) financeiros - CVA 20.554 (18.440)
Disponibilização da rede elétrica 60.564 72.241
Comercialização de energia 32.061 20.069

Energia elétrica de curto prazo/CCEE

 
19.005 11.187

Usina Antas I - Regime de cotas

 
5.771 5.993

424.302 391.673

Outras receitas operacionais

Receita de construção 37.050 25.430

Doações, contrib. subvenções vinculadas ao serviço concedido  20.121 17.411

Serviço Taxado 772 642

Outras 22 39

57.965 43.522

Deduções da receita operacional
 ICMS (47.487) (52.986)

PIS e COFINS (37.378) (27.422)

Encargos do consumidor (62.832) (53.877)

Outros Encargos - Salto Pilão - (160)

(147.697) (134.445)

Receita operacional líquida 334.570 300.750

2025 2024

Fornecimento faturado
Suprimento de energia elétrica 86.062 77.711

Comercialização de energia 32.061 20.069
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i) Tarifa do Uso do Sistema de Distribuição - Consumidores Livres
Parcela referente ao consumidor industrial na área de concessão da controlada direta DMED que está na condição de “livre”. Dessa forma, os 
encargos referentes ao uso da rede de distribuição “TUSD” desse consumidor livre são cobrados pela controlada direta DMED conforme 
demonstrado na nota explicativa acima como: receita pela disponibilidade da rede elétrica, receita custo de conexão consumidores livres e receita 
consumidores livres.
ii) Receita CVA Ativa/Passiva não faturada
As receitas decorrentes das variações da conta de Compensação de Variação de Custos da Parcela A (CVA) e de Outros Componentes Financeiros 
passaram a ser registrados, pela controlada direta DMED, a partir de 10 de dezembro de 2014, mediante aditamento dos contratos de concessão de 
distribuição de energia elétrica. Os montantes registrados na receita decorrem das constituições e amortizações realizadas durante o exercício de 
2025, os quais já foram e ainda serão homologados nos próximos reajustes tarifários da controlada direta DMED.

21. Resultado financeiro, líquido

22. Despesa de imposto de renda e contribuição social correntes e tributos diferidos

A movimentação dos tributos diferidos está apresentada a seguir:

23. Transações com partes relacionadas
As transações com partes relacionadas envolvem as transações da Companhia com suas subsidiárias e profissionais-chave da Administração, de 
suas subsidiárias com coligadas, e entre as próprias subsidiárias.
a) Composição de ativos e passivos com partes relacionadas

(a) Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica celebrado entre a Energética Barra Grande S.A. - BAESA, na qualidade de vendedora, e a 
DMEE, na qualidade de compradora, tendo por objeto a compra e venda da energia gerada na UHE Barra Grande, o qual deverá vigorar até o fim da 
concessão da usina. A DMEE deverá adquirir o montante de garantia física proporcional a sua participação na BAESA, em condições de preço 
definidas entre as partes.
b) Profissionais-chave da Administração
A Companhia considerou como “profissionais chave” o Presidente da Companhia. Em 2025, a Diretoria Executiva era composta pelo Presidente, 
Diretor de Novos Negócios e Diretor Administrativo Financeiro, sendo que os dois últimos cumulavam as funções de Diretor Superintendente e 
Diretor Comercial Financeiro da DMEE, respectivamente, cujas remunerações foram pagas por aquela controlada direta, sem cumulação de 
vencimentos, conforme artigo 66 da Lei Complementar Municipal nº 111/2010. Na estrutura de governança da Companhia e das controladas diretas 
DMEE e DMED há, ainda, um Conselho de Administração, composto por sete membros titulares; Conselho Fiscal, composto por três membros 
titulares e igual número de suplentes; Comitê de Auditoria Estatutário, composto por três membros; e Comitê de Avaliação Estatutário, composto 
por três membros; cujos membros cumulam as funções de membros dos respectivos órgãos nas controladas diretas DMED e DMEE. Na controlada 
direta DMED, os profissionais chave da administração, que compõem a Diretoria Executiva, são o Diretor Superintendente, Diretor Administrativo-
Financeiro e Diretor Técnico, sendo que, na DMEE, são o Diretor Superintendente, Diretor Comercial Financeiro e Diretor Técnico, sendo este 
último sem cumulação de vencimentos. As remunerações da Diretoria Executiva e dos Conselheiros de Administração, Fiscal e membros do Comitê 
de Auditoria foram apropriadas como despesa. A remuneração da Diretoria Executiva incluiu salários, abono de férias, 13º salário e outros 
benefícios. 

24. Custos dos serviços prestados, despesas com vendas, despesas gerais e administrativas e outras receitas (despesas) operacionais, 
líquidas

25. Superávit - plano de benefício definido
Autorizada pela Lei Municipal nº 5.428, de 30 de setembro de 1993, a DME Distribuição S.A. patrocina dois planos de benefícios distintos que são 
administrados pela SUPREV, sendo eles: 
- Plano de Benefícios nº 006-DME, estruturado na modalidade de benefício definido. As contribuições são determinadas em bases atuariais e são 

registradas pelo regime de competência. Os planos de benefícios são avaliados atuarialmente ao final de cada exercício, a fim de verificar se as 
taxas de contribuição estão sendo suficientes para formar a reserva necessária para ambos os compromissos atuais e futuros. Esse plano encontra-
se fechado para novas adesões desde 2000; e

- Plano de Benefício DME II, estruturado na modalidade de contribuição definida. As contribuições são conhecidas e o valor do benefício dependerá 
diretamente do valor das contribuições efetuadas pelos participantes e patrocinadoras, do tempo de contribuição e do resultado obtido através do 
investimento das contribuições.
Plano de benefício definido
De acordo com o CPC 33 (R1), os saldos de ativos e passivos relacionados aos benefícios a empregados de benefício definido devem seguir as 
diretrizes de reconhecimento contábil conforme definido pela norma, atendendo as premissas contratuais e as exigências regulamentares. Para o 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, o Plano de Benefícios nº 006-DME apresentou superávit de R$28.934 (2024: R$25.483), sendo o 
montante do ativo atuarial reconhecido no exercício de R$6.506 (2024: R$5.351).
Durante os exercícios sociais de 2014 a 2025, a Companhia vem reconhecendo 50% do valor superavitário em excesso ao apresentado na Reserva de 
Contingência do Plano de Benefícios II no fundo de pensão (SUPREV), conforme estabelece a Resolução CGPC nº 30/2018, conjugada com o 
especificado na Interpretação Técnica nº ICPC 20. O montante máximo a ser reconhecido pela DME leva-se em consideração a proporção 
contributiva (parte da empresa). Sendo assim, o superávit deve ser limitado ao valor presente dos benefícios futuros que correspondem à benefícios 
econômicos disponíveis na forma de redução nas contribuições futuras.
Em 21 de novembro de 2012, a SUPREV encaminhou processo à Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, com o 
objetivo de obter aprovação quanto à destinação da Reserva Especial do Plano de Benefícios nº 006-DME. A Companhia aguarda a homologação e 
aprovação final da PREVIC quanto a destinação desse superávit.
A posição do ativo atuarial no final do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, com base em laudo de atuário independente, está 
demonstrada a seguir:
Movimentação do Plano de Benefício Definido

Os valores reconhecidos no resultado no exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e no resultado abrangente são os seguintes:

Movimentação do valor presente das obrigações atuariais e do valor justo dos ativos do plano

As principais premissas consideradas no cálculo atuarial na data do balanço foram:

Plano de Contribuição Definida
Para o plano de contribuição definida, o regime financeiro é de capitalização e repartição dos benefícios e os custos são realizados paritariamente 
pelos participantes e pela patrocinadora.
As contribuições ao plano de aposentadoria de contribuição definida são reconhecidas como despesa quando efetivamente incorridas, ou seja, no 
momento da prestação de serviços dos empregados à Companhia, sendo que no exercício de 2025 foi de 1.552 (R$1.394 em 2024).

26. Instrumentos financeiros por categoria

27. Gestão de risco financeiro
Fatores de risco financeiro
As atividades das subsidiárias as expõem a diversos riscos financeiros, como risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de risco se 
concentra na imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro das companhias. 
A gestão de risco é realizada pela Supervisão Financeira da Companhia e suas subsidiárias, segundo as políticas aprovadas pela Administração, 
sendo esta, responsável por identificar, avaliar e a proteger contra eventuais riscos financeiros em cooperação com as unidades operacionais da 
Companhia e suas subsidiárias.
A Administração estabelece princípios, por escrito, para a gestão de risco, bem como para áreas específicas, como risco de crédito e investimento de 
excedentes de caixa.
a) Risco de crédito
O risco surge da possibilidade das subsidiárias virem a incorrer em perdas resultantes da dificuldade de recebimento de valores faturados a seus 
clientes, concessionárias e permissionárias. Para reduzir esse tipo de risco e para auxiliar no gerenciamento do risco de inadimplência, as contas a 
receber de clientes são monitoradas, realizando diversas ações de cobrança.
b) Risco de liquidez
Existe um monitoramento das previsões contínuas de exigências de liquidez das empresas para assegurar que tenham caixa suficiente para atender 
às necessidades operacionais. 
O excesso de caixa e o saldo exigido para administração do capital circulante são totalmente aplicados em ativos financeiros equivalentes de caixa, 
com incidência de juros, depósitos a prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer margem 
suficiente, conforme determinado pelas previsões acima mencionadas.
Gestão de capital
Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da Companhia para oferecer retorno ao 
acionista e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo.
Risco quanto à escassez de energia
Para a controlada direta DMED, a energia fornecida aos consumidores da Companhia é oriunda de empreendimentos das quais é 
proprietária/consorciada, de cotas compulsórias (Itaipu, Angra I e Angra II, Cotas de Garantia Física e PROINFA) e da aquisição em Leilões de 
Energia, sendo que a fonte hidrelétrica é responsável por cerca de 77% do portfólio.
Em termos de armazenamentos equivalentes, o ano de 2024 fechou com 46% do armazenamento no Sistema Interligado Nacional (SIN), sete pontos 
abaixo da média na comparação com o mesmo período no ano anterior. Foram verificados ao final de dezembro de 2025, os seguintes valores nos 
subsistemas Sudeste/Centro-Oeste e Sul, correspondentes a 42% e 73%.

Residencial 112.702 119.437

Residencial baixa renda 5.477 3.780

Industrial 12.329 16.187

Comercial 51.743 58.899

Rural 3.544 4.246

Poder público 3.703 4.086

Ilum. Pública 5.969 6.597

Serviço público 8.966 10.271

Energia elétrica - CCEE 19.005 11.187

Receita pela disponibilidade da rede elétrica  520 964

Receita - consumidores livres (i)  60.203 71.424

Outros - Consumidores cativos (158) (147)

Rec. ultrapassagem de demanda e ex. reativo  (1.890) (2.460)

Usina Antas I - Regime de cotas  5.771 5.993

406.007 408.244

Receita CVA ativa/passiva não faturada (ii) 20.554 (18.440)

Fornec. não faturado exerc. anterior 14.738 (15.128)

Fornec. não faturado (16.997) 16.997

424.302 391.673

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024

Receitas financeiras

  

Renda de aplicações financeiras
 

2.135
 

2.064
 

72.933 50.690
Variação monetária e acrésc. moratório -

 
energia vendida

 
-

 
-

 
10.817 9.932

Atualização repetição de indébito PIS e COFINS
 

-
 

-
 

1.414 2.225
Outras receitas financeiras 1.670

 
1.571

 
2.444 5.963

3.805  3.635  87.608 68.810

Despesas financeiras   
Encargos financeiros UPB Salto Pilão -  -  (5.886) (16.722)
Atualização repetição de indébito PIS e COFINS - - (1.414) (2.225)
Outras despesas financeiras (3.961) (2.994) (20.185) (18.331)

(3.961) (2.994) (27.485) (37.278)

Controladora Consolidado

31/12/2025 31/12/2024 31/12/2025 31/12/2024

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 128.936 92.158 170.697 126.352
Imposto de renda e contribuição social às alíquotas vigentes (34%)

 

(43.838)

 
(31.334)

 

(58.037) (42.960)  

Ajustes para demonstração da taxa efetiva:
   

Resultado de participações societárias 
 

45.305
 

32,612
 

4.376 2,539
Juros sobre capital próprio pagos 

 
13.818

 
10,247

 
13.818 10.247

Juros sobre capital próprio recebido  (13.818)  (10,247)  - -
Outras diferenças permanentes, líquidas  (1.467)  (1,278)  (1.918) (4.020)

-  -  (41.761) (34.194)

  
Imposto de renda e contribuição social no resultado do exercício    

Correntes -  -  (42.215) (33.453)
Diferidos - - 454 (741)

- - (41.761) (34.194)

Taxa efetiva 0% 0% 24,46% 27,06%

Consolidado

2025 2024
Diferenças temporárias
Provisões/reversões 87.801 80.873
Previd. Privada (6.506) (5.351)
Atualização do ativo financeiro (7.164) (2.098)
Base impostos diferidos 74.131 73.424

Alíquota aplicável 34% 34%
Imposto diferido ativo (passivos) líquido 25.205 24.964
Outros 16 17

25.221 24.981

Total despesa imposto diferido líquido 454 (741)

Consolidado

2025 2024

Passivo circulante:
Compra de energia elétrica - BAESA (a) 2 2

Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
  

Salário-base 503
 468

 
2.901 2.716

Encargos sociais 168  146  933 868
Provisões para férias e 13º salário 82  67  616 552
Vale -refeição/alimentação -  -  90 85
Outros benefícios 19 17 574 535

772 698 5.114 4.756

Custo do serviço
Desp. Gerais e 

Administrativas

Outras 
Despesas/
Receitas
Liquidas

Controladora

2025 2024

Despesas
Pessoal - 3.098 - 3.098 3.165
Material - 47 - 47 136
Serviços de terceiros 199 493 - 692 525
Arrendamentos e aluguéis - 51 - 51 -
Seguros -  8  -  8 27
Depreciação -  300  -  300 279
Tributos -  18  -  18 11
Doações, contribuições e subvenções  -  -  -  - -
Provisão -  -  -  - 132
(-) Reversão da provisão -  (128)  -  (128) (12)
Compartilhamento de infraestrutura  -  -  89  89 134
Outros -  -  (17)  (17) 3

199  3.887  72  4.158 4.400

Custo do 
serviço  

Despesas com 
Vendas  

Desp. Gerais e 
Administrativas  

Outras 
Despesas  

/Receitas 
Líquidas  

Consolidado

2025 2024

Despesas     

Pessoal 28.505  -  20.366  -  48.871 47.399
Material 2.055  -  443  -  2.498 1.936
Serviços de terceiros 14.897  -  6.689  -  21.586 21.455
Custo de construção 37.050  -  -  -  37.050 25.430
Energia elétrica comprada p/ revenda  70.863  -  -  -  70.863 62.565
Encargos do uso sistema 

transmissão/distribuição  26.041  
-  -  -  

26.041 25.791
Depreciação 17.251  -  1.014  -  18.265 16.573
Amortização 5.612  -  636  -  6.248 6.333
Arrendamentos e aluguéis  70  -  202  -  272 55
Seguros 205  -  30  -  235 187
Tributos 318  -  665  -  983 1.012
Doações, contribuições e subvenções  4  -  345  -  349 456
Provisão -  1.749  13.488  -  15.237 20.886
(-) Reversão da provisão -  (290)  (1.434)  -  (1.724) (9.818)
(-) Recuperação de despesas  (925)  -  (408)  -  (1.333) (1.579)
(Ganho)Perda ativo financeiro 

concessão -
- -

(5.066) (5.066) (223)
Perda - alienação e desativação de 

bens e direitos -
- -

3.407 3.407 3.098
Compartilhamento de infraestrutura - - - (8.343) (8.343) (10.016)
Serviços de operação e manutenção -

IP -
- -

(1.715) (1.715) (1.522)
Outros - - - 3.144 3.144 3.379

201.946 1.459 42.036 (8.573) 236.868 213.397

2025 2024

Valor presente das obrigações atuariais com cobert ura (2.988) (2.718)

Valor justo dos ativos em excesso aos montantes das obrigações
 

31.922 28.201

Valor presente da obrigação descoberta
 

28.934 25.483

(Déficit)/Superávit para planos cobertos 28.934 25.483

Ativo do plano 28.934 25.483

Mudança no efeito do teto de ativo (Asset Ceiling) (22.428) (20.132)

Ativo/(passivo) líquido reconhecido 6.506 5.351

2025 2024 

Ativo reconhecido no início do período
 

5.351
 

4.355

Provisão para planos de benefícios e outros benefícios  529  319

Valor reconhecido de resultados abrangentes 626  677
 

Ativo/(passivo) líquido reconhecido 6.506 5.351

Valor justo dos ativos do plano em 31/12/2023 24.998
Rendimento esperado dos ativos do plano 2.291
Benefícios pagos pelo fundo (75)
Ganhos atuariais sobre os ativos do plano

 
987

Valor presente da obrigação em 31/12/2024
 

28.201

Valor justo dos ativos do plano em 31/12/2024 28.201
Rendimento esperado dos ativos do plano 3.097
Benefícios pagos pelo fundo (75)
Ganhos atuariais sobre os ativos do plano 699

Valor presente da ob rigação em 31/12/2025 31.922

Premissas atuariais 2025 2024

Taxa nominal de desconto atuarial
 

10,92% 11,01%

Taxa real de juros 7,17% 7,26%

Inflação de longo prazo 3,50% 3,50%

Taxa nominal de rendimento esperado para os ativos do plano  10,92% 11,01%

Rotatividade Nulo Nulo

Taxa nominal de progressão salarial para participantes ativos 5,57% 5,57%

Tábua de mortalidade participantes ativos e assistidos AT-2000 AT-2000

Controladora

2025

Ativos financeiros
 

Custo Amortizado
 

Valor justo 
através do 
resultado

 Mantidos 
até o vencimento Total

   

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) 14.958  -  -  14.958

14.958  -  -  14.958

2025

Passivos financeiros
 

Outros ao Custo 
Amortizado Total

Fornecedores (Nota 13) 52 52

52 52

Controladora

2024

Ativos financeiros Custo Amortizado

Valor justo 
através do 
resultado

Mantidos até o 
vencimento Total

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) 16.627 - - 16.627

16.627 - - 16.627

2024

Passivos financeiros

 Outros ao Custo 
Amortizado Total 

Fornecedores (Nota 13) 110
 

110

110
 

110

 Consolidado

Ativos financeiros 
Empréstimos e 

recebíveis  
Valor justo através 

do resultado Total 2025

 
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) 576.658  - 576.658
Consumidores e concessionárias (Nota 6)

 
51.191

 
- 51.191

Ativos financeiros setoriais (Nota 29)
 

35.398
 

- 35.398
Ativo financeiro indenizável -

 
52.829 52.829

663.247

 
52.829 716.076

 

Consolidado

Passivos financeiros Custo amortizado Total 2025

Fornecedores e partes relacionadas (Nota 13) 8.067 8.067
Encargos regulatórios (Nota 15) 789 789
Pesquisa e desenvolvimento 1.673 1.673
Programa de eficiência energética 4.627 4.627
Passivos financeiros setoriais (Nota 29) 75.470 75.470

90.626 90.626

Consolidado

Ativos financeiros
Empréstimos e 

recebíveis
Valor justo através 

do resultado Total 2024

Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5)

 
508.749

 
- 508.749

Consumidores e concessionárias (Nota 6)
 

54.914
 

- 54.914
Ativos financeiros setoriais (Nota 29)

 
20.869

 
- 20.869

Ativo financeiro indenizável -
 

25.362 25.362

584.532  25.362 609.894

 Consolidado

Passivos financeiros Custo amortizado Total 2024

Fornecedores e partes relacionadas (Nota 13) 10.347 10.347
Encargos regulatórios (Nota 15)

 
447 447

Pesquisa e desenvolvimento 4.262 4.262
Programa de eficiência energética 4.037 4.037
Passivos financeiros setoriais (Nota 29) 60.883 60.883

79.976 79.976
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Diante do contexto hidrológico favorável nas principais bacias hidrográficas do SIN desde o início do período chuvoso 2025/2026 e uma projeção 
de baixo crescimento da carga, não há indicativos de possibilidade de racionamento de energia.
· A controlada direta DMEE, assim como o Sistema Elétrico Brasileiro, tem fonte de energia oriunda, predominantemente, de geração 

hidrelétrica. Uma hidrologia desfavorável, com energia natural afluente e volume armazenado dos reservatórios abaixo dos níveis históricos, 
resulta em: (a) impacto do GSF (Generation Scaling Factor) na garantia física das usinas, obrigando a compra de energia no curto prazo ou no 
mercado livre para suprir esse corte; (b) Despacho constante de térmicas para atender a demanda do país, que são fontes mais caras que as 
hidroelétricas, assim como a diversificação da matriz como fontes como eólica e solar, que são intermitentes; (c) Preços de Liquidação das 
Diferenças (PLD) elevados e com alta volatilidade, assim como os preços praticados no mercado livre.

Nível de hierarquia
A Companhia aplica o CPC 40 para instrumentos financeiros mensurados no balanço patrimonial pelo valor justo, o que requer divulgação das 
mensurações do valor justo pelo nível de hierarquia de mensuração. Os instrumentos financeiros da Companhia estão integralmente classificados 
como Nível 2.

28. Cobertura de seguros
A Companhia e suas controladas diretas tem por política manter cobertura de seguros em montante adequado aos possíveis riscos com sinistros. O 
valor dos seguros contratados em 31 de dezembro de 2025 é considerado suficiente para cobrir eventuais perdas.
O escopo dos trabalhos de nossos auditores não inclui emissão de opinião sobre a suficiência da cobertura de seguros, a qual foi determinada e 
analisada quanto à adequação pela administração da Companhia.

29. Ativos e passivos financeiros setoriais
29.1. Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da “Parcela A” (CVA) e outros componentes financeiros
Na controlada direta DMED, a partir de 10 de dezembro de 2014, quando foi assinado o Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão para 
Prestação do Serviço Público de Energia Elétrica nº 049/1999 - ANEEL, a controlada direta DMED passou a reconhecer o saldo da Conta de 
Compensação de Variação de Valores de Itens da “Parcela A” (CVA) e de outros componentes financeiros. 
A CVA trata de valores realizados, uma vez que é responsável por registrar as variações positivas e negativas entre a estimativa de custos não 
gerenciáveis da controlada direta DMED e os pagamentos efetivamente ocorridos entre os processos tarifários anuais. As variações apuradas são 
atualizadas monetariamente com base na taxa SELIC e compensadas nos reajustes tarifários subsequentes.
Seguem abaixo os saldos desses ativos e passivos financeiros:

29.2.Conta de compensação de variação de itens da Parcela A - CVA
Os valores a receber e a devolver de Parcela A referem-se às variações entre os custos não gerenciáveis efetivamente incorridos e os custos fixados 
quando da determinação da tarifa nas Revisões e/ou Reajustes Tarifários. Esses valores garantem a neutralidade tarifária da Parcela A.
29.3. Conta de Desenvolvimento Energético - CDE
A Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) é um fundo setorial que tem como objetivo custear diversas políticas públicas do setor elétrico 
brasileiro, tais como:
· Universalização do serviço de energia elétrica em todo o território nacional;
· Concessão de descontos tarifários a diversos usuários do serviço (baixa renda, rural, atividade de irrigação e aquicultura em horário especial, 

serviço público de água, esgoto e saneamento, geração e consumo de energia de fonte incentivadas etc.);
· Modicidade da tarifa em sistemas elétricos isolados (Conta de Consumo de Combustíveis - CCC); competitividade da geração de energia 

elétrica a partir da fonte carvão mineral nacional;
Os recursos da CDE são arrecadados principalmente das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializam energia elétrica com 
consumidor final. Isso é feito mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de distribuição e transmissão de energia, além dos 
pagamentos anuais realizados pelos concessionários e autorizados a título de Uso de Bem Público - UBP, das multas aplicadas pela ANEEL e da 
transferência de recursos do Orçamento Geral da União. A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE assumiu a gestão dos fundos 
setoriais a partir de 1º de maio de 2017. Cabe à ANEEL aprovar o Orçamento Anual da CDE e fixar a quota anual, que deve corresponder à diferença 
entre a necessidade total de recursos da Conta e a arrecadação proporcionada pelas demais fontes.
29.4. Neutralidade dos encargos setoriais na Parcela A
A neutralidade dos encargos refere-se ao cálculo das variações mensais apuradas entre os valores de cada item dos encargos setoriais efetivamente 
faturados no período de referência e os respectivos valores contemplados no processo tarifário, baseados na expectativa de mercado para os 12 
meses subsequentes ao reajuste.
29.5. Sobrecontratação de energia
Refere-se aos custos adicionais com exposição no mercado de curto prazo, diferenças de preços entre submercados e liquidação das sobras de 
energia, tendo em vista, que a distribuidora deve garantir, por meio de contratos de energia regulados, o atendimento de 100% do seu mercado. 
Sendo assim, contratações superiores ou inferiores a este referencial implicam na apuração, pela ANEEL, com aplicação nos processos de reajustes 
e revisões tarifárias, dos custos de repasse de aquisição do montante de sobrecontratação, limitado a 5% em relação à carga anual regulatória de 
fornecimento da distribuidora e do custo da energia referente à exposição ao mercado de curto prazo.
29.6. Receita de ultrapassagem de demanda
Conforme estabelecido no procedimento de regulação tarifária (“PRORET”), submódulo 2.7 Outras Receitas, aprovado pela Resolução Normativa 
ANEEL nº 463, de 22 de novembro de 2011, foi definido que as receitas auferidas com ultrapassagem de demanda e excedente de reativos, da data 
contratual de revisão tarifária referente ao 3º ciclo de revisão periódica, devem ser contabilizados como obrigações especiais, em subconta 
especifica e serão amortizadas a partir da próxima revisão tarifária. A partir do 4º ciclo de revisão tarifária periódica da Companhia, sendo este 
maio/2015, essa obrigação especial passou a ser amortizada, e os novos valores decorrentes de ultrapassagem de demanda e excedente de reativos 
passaram a ser apropriados em passivos financeiros setoriais, atualizados pela Selic, os quais foram considerados como redutores da Parcela B e 
passaram a ser amortizados pela Companhia quando da homologação do 5º ciclo de Revisão Tarifária, ocorrido em novembro de 2020, em 
observação ao submódulo 2.1 A Procedimentos Gerais do PRORET.

José Carlos Vieira - Presidente
Marcos Rogério Alvim - Diretor Administrativo-Financeiro

Marcelo Dias Loichate - Diretor de Novos Negócios
Sandra Cristina Rodrigues Ribeiro Bertozzi - Contadora - CRC-MG090512 O/2

__________________________________________________________________________________________________________________

EXTRATO DO PARECER DO CONSELHO FISCAL DA DME POÇOS DE CALDAS PARTICIPAÇÕES S.A. - DME. Em reunião 
extraordinária do Conselho Fiscal, realizada em 16/04/2026, às 11:00 hs, os membros efetivos do Conselho Fiscal manifestaram, por unanimidade, 
pareceres favoráveis à: (i) aprovação do teor constante do Relatório de Administração, Relatório dos Auditores Independentes, Demonstrações 
Financeiras e respectivas notas explicativas, referentes ao exercício social findo em 31/12/2025, estando aptas para deliberação pelos órgãos 
competentes; e (ii) aprovação da destinação do resultado do exercício social findo em 31/12/2025 e distribuição de dividendos. Valdeci Miguel 
Rodrigues - Presidente, Marlene de Fátima Silva - Conselheira Fiscal Efetiva, Rejiane Aparecida Faria Lelis - Conselheira Fiscal Efetiva. 
__________________________________________________________________________________________________________________

Valores a receber de Parcela A
e outros itens finance iros Item

Valores em
amortização

Valores em 
constituição

Saldo em 
31/12/2025

Valores em
amortização

Valores em 
constituição

Saldo em 
31/12/2024

CVA ativa - Parcela A a receber 18.573 6.936 25.509 3.722 675 4.397

Aquisição de energia - (CVA ene rgia) 8.922 2.319 11.241 2.015 594 2.609
Programa de incentivo a fontes Alternativas de 

energia elétrica - Proinfa 983 - 983 90 69 159
Transporte rede básica

 
1.155

 
652

 
1.807

 
1.333 10 1.343

Transporte de energia - Itaipu
  

42
 

13
 

55
 

257 - 257
Encargo de energia de sistema -

 
ESS

  
-

 
-

 
-

 
7 - 7

Conta de desenvolvimento energético -
 

CDE
  

7.420
 

3.944
 

11.364
 

- - -
Compensação financeira pela utilização de 

recursos hídricos - CFURH
  

51
 

8
 

59
 

20 2 22
Outros itens financeiros a receber

  
2.990

 
1.222

 
4.212

 
9.734 1.061 10.795

Neutralidade da parcela A  1.009  670  1.679  59 200 259
Sobrecontratação de energia   1.981  -  1.981  9.675 477 10.152
Bandeiras tarifárias  -  552  552  - 384 384

Valores a receber de Parcela A e outros itens 
financeiros  21.563  8.158  29.721  13.456 1.736 15.192

    
Ativo circulante  21.563  8.158  29.721  13.456 1.736 15.192

    
Outros itens financeiros a receber   -  5.677  5.677  - 5.677 5.677

Sobrecontratação de energia - 5.677 5.677 - 5.677 5.677
Valores a receber de parcela A e 
outros itens financeiros - 5.677 5.677 - 5.677 5.677

Ativo não circulante - 5.677 5.677 - 5.677 5.677

35.398 20.869

Valores a devolver de parcela A
e outros itens financeiros Item

Valores em 
amortização

Valores em 
constituição

Saldo em 
31/12/2025

Valores em 
amortização

Valores em 
constituição

Saldo em 
31/12/2024

CVA passiva - Parcela A a devolver (11.690) (386) (12.076) (2.393) (571) (2.964)

Aquisição de energia - (CVA energia) (2.991) - (2.991) - - -
Programa de incentivo a fontes alternativas de 

energia elétrica - Proinfa - (127) (127) (1.302) - (1.302)
Transporte rede básica (67) - (67) (126) - (126)
Transporte de energia - Itaipu

  

-

 

-

 

-

 

(4) (36) (40)
Encargo de energia de sistema -

 
ESS

  
(2.894)

 
(259)

 
(3.153)

 
(80) (436) (516)

Conta de desenvolvimento energético -
 

CDE
  

(5.738)
 

-
 

(5.738)
 

(880) (99) (979)
Compensação financeira pela utilização de 

recursos hídricos - CFURH
  

-
 

-
 

-
 

(1) - (1)

Outros itens financeiros a devolver
  

(19.499)
 

(26.552)
 
(46.051)

 
(17.682) (36.230) (53.912)

Neutralidade da parcela A
 

(2.904)
 

(606)
 

(3.510)
 
(6.939) (1.510) (8.449)

Sobrecontratação de energia
  

-
 

(18.686)
 
(18.686)

 
- (28.590) (28.590)

Receita de ultrapassagem de demanda e 
excedentes de reativos  -  (6.496)  (6.496)  - (5.646) (5.646)

Bandeiras tarifárias  -  (764)  (764)  - (484) (484)
Repetição de Indébito Tributário PIS COFINS   (16.595)  -  (16.595)  (10.743) - (10.743)

Valores a devolver de Parcela A e outros itens 
financeiros  (31.189)  (26.938)  (58.127)  (20.075) (36.801) (56.876)

    
Passivo circulante  (31.189)  (26.938)  (58.127)  (20.075) (36.801) (56.876)

    
    

Outros itens financeiros a devolver 
  

-
 

(17.343)
 
(17.343)

 
- (4.007) (4.007)

Sobrecontratação de energia - (17.343) (17.343) - (4.007) (4.007)

Valores a devolver de Parcela A e
outros itens financeiros - (17.343) (17.343) - (4.007) (4.007)

Passivo não circulante - (17.343) (17.343) - (4.007) (4.007)

75.470 60.883

CIDADES
MANTIQUEIRA - POÇOS DE CALDAS, SÁBADO, 18 DE ABRIL DE 2026  

Poços de Caldas participa de rede de trocas de 
práticas inspiradoras em educação integral

Poços de Caldas, MG 
- A Rede de Trocas do 
Edital de Experiências 
Inspiradoras, promovi-
da pelo Ministério da 
Educação, está fortale-
cendo o intercâmbio de 
práticas exitosas na área 
da educação, com foco 
na formação integral de 
crianças e jovens. Nesta 
semana, representantes 
da Secretaria Municipal 
de Educação de Poços de 
Caldas, uma das cidades 
selecionadas como expe-
riência inspiradora em 
educação integral pelo 
MEC, puderam conhecer 
iniciativas de destaque em 
São Paulo/SP.

As servidoras Áurea 

AS SERVIDORAS Áurea Nogueira e Juliana Flausino, da equipe 
técnica da Divisão do Programa Municipal da Juventude

FOTOS DIVULGAÇÃO

Nogueira e Juliana Flau-
sino, da equipe técnica 
da Divisão do Programa 
Municipal da Juventude

As servidoras Juliana 
Flausino e Áurea No-
gueira, da equipe técnica 
da Divisão do Programa 
Municipal da Juventude, 
estão participando dessa 
importante iniciativa, re-
presentando o município 
nesse espaço de aprendi-
zagem e troca.

Durante a participação, 
elas estão conhecendo de 
perto o projeto “Imprensa 
Jovem”, desenvolvido na 
perspectiva da educação 
integral na cidade de São 
Paulo, que incentiva o 
protagonismo juvenil, a 

comunicação e a partici-
pação ativa dos estudan-
tes no ambiente escolar 
e na comunidade. Elas 
colocaram a mão na mas-
sa – ou melhor, no micro-
fone – e se aventuraram 
na oficina de produção de 
podcasts do projeto.

Também participam da 
iniciativa equipes das ci-
dades de Santos, Brasília 
e São Fidélis, além de Po-
ços de Caldas e São Paulo. 
A Rede de Trocas é uma 
das estratégias de difu-
são do Edital nº 02/2025 
do MEC – Experiências 
Inspiradoras de Gestão 
e Projetos Pedagógicos 
de Educação Integral em 
Tempo Integral.

“A participação na Rede 
de Trocas tem sido uma 
experiência muito enri-
quecedora, com uma troca 
potente de saberes. Sem 
dúvida, são conhecimen-
tos que vão nos ajudar 
no aprimoramento cons-
tante da nossa educação 
integral em Poços, que 
também tem sido refe-
rência para outros muni-
cípios do país”, destaca 
Áurea Nogueira, da equi-
pe técnica da Divisão do 
Programa Municipal da 
Juventude.

A cidade foi selecionada 
pelo Ministério da Educa-
ção no Edital com o pro-
jeto “Educação Integral 
em Poços de Caldas: Uma 

trajetória de compromis-
so, inovação e articulação 
territorial”. A oferta de 
Educação Integral se 
organiza em 14 escolas 
municipais e 7 núcleos do 
Programa Municipal da 
Juventude (PMJ) em to-
das as regiões da cidade. 

As atividades ofere-
cidas nas unidades são 
organizadas por faixas 
etárias e por áreas do co-
nhecimento, atendendo 
às dimensões cognitivas, 
sociais, corporais, cul-
turais e emocionais dos 
estudantes.
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ÁRIES (21/03 A 20/04) - Um 
novo ciclo começa com força 
para você. Algo dentro pede 
iniciativa e coragem para 
começar diferente. Mas nem 
todo impulso precisa virar 
ação imediata. Pause, respi-
re, observe. O que realmente 
merece nascer agora? Esco-
lhas simples podem redefinir 
seu caminho. 

TOURO (21/04 A 20/05)  - 
O dia pede silêncio interior 
antes de qualquer passo 
grande. Algo começa a se 
reorganizar dentro de você, 
ainda sem forma clara. Não 
tenha pressa de entender 
tudo. O que sua intuição vem 
sussurrando? Confiar nesse 
processo pode trazer estabi-
lidade mais adiante.

GÊMEOS (21/05 A 20/06) - 
Novas ideias surgem por 
meio de encontros, conver-
sas ou inspirações coletivas. 
O futuro começa a ganhar 
contornos. Mas nem toda 
proposta precisa ser aceita 
agora. Observe melhor as 
intenções ao redor. O que 
realmente ressoa com você? 
Escolher bem fortalece seus 
planos. 

CÂNCER (21/06 A 22/07) - 
O campo profissional ou de 
propósito pede um recome-
ço. Surge vontade de assu-
mir posição ou iniciar algo 
diferente. Confiança será 
importante, mas também 
paciência. Nem tudo precisa 
ser resolvido hoje. Que di-
reção faz sentido para o seu 
coração? 

LEÃO (23/07 A 22/08) - Um 
desejo de expansão desperta. 
Novas perspectivas, aprendi-
zados ou mudanças de visão 
começam a surgir. O entu-
siasmo é bonito, mas precisa 
de tempo para amadurecer. 
O que você quer descobrir 
agora? Seguir com curiosi-
dade pode abrir caminhos 
inesperados. 

VIRGEM (23/08 A 22/09) - 
Emoções profundas podem 
indicar um momento de 
transformação interna. Algo 
antigo começa a perder força 
para que algo mais verda-
deiro nasça. Não lute contra 
esse processo. O que já não 

sustenta mais sua evolução? 
Deixar ir também é começar. 

LIBRA (23/09 A 22/10) - 
As relações entram em um 
novo capítulo. Conversas, 
encontros ou percepções 
podem marcar um ponto 
de virada nas trocas. Mas 
novos acordos precisam de 
calma para se firmar. O que 
você realmente espera de 
uma parceria? Clareza cria 
vínculos mais honestos. 

ESCORPIÃO (23/10 A 21/11) 
- A rotina pede renovação. 
Pequenos ajustes no dia a dia 
podem iniciar um ciclo mais 
saudável e produtivo. Obser-
ve seus hábitos com sinceri-
dade. O que merece mudar 
de verdade? Transformações 
consistentes começam com 
decisões simples. 

SAGITÁRIO (22/11 A 21/12)  
- O dia desperta entusiasmo, 
criatividade e desejo de vi-
ver algo novo. Um projeto, 
romance ou ideia pode ga-
nhar impulso. Ainda assim, 
vale cultivar paciência. Nem 
tudo precisa florescer ime-
diatamente. O que você quer 
nutrir com mais dedicação?

CAPRICÓRNIO (22/12 A 
20/01)  - Temas emocionais 
ou familiares podem iniciar 
um novo ciclo. Surge vonta-
de de reorganizar sua base 
ou cuidar mais do que sus-
tenta você. Mas mudanças 
profundas pedem tempo. O 
que realmente traz seguran-
ça para sua vida agora? 

AQUÁRIO (21/01 A 18/02) 
- Conversas importantes 
podem abrir um novo ca-
pítulo em sua forma de se 
expressar. Ideias nascem 
com energia e autenticidade. 
Ainda assim, ouvir é tão im-
portante quanto falar. O que 
o mundo ao seu redor tenta 
mostrar hoje? 

PEIXES (19/02 A 20/03) 
-  Um novo ciclo começa em 
relação ao que você valoriza 
e constrói. Questões finan-
ceiras ou de autoestima 
entram em movimento. Mas 
a estabilidade nasce com 
escolhas conscientes. O que 
realmente tem valor para 
você neste momento? 

HOROSCOPO
redacaomantiqueira@mantiqueira.inf.brredacaomantiqueira@mantiqueira.inf.br
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ADILSON está completando mais um ano de vida. Ele 
recebe os parabéns de amigos e familiares.

O FLAMENGUISTA Tadeu Ranauro, feliz da vida 
com seu time comemora nova idade neste domingo. 
Os parabéns são de amigos e familiares.

MARGARIDA 
LUCIA 
FERREIRA 
LIBANIO estará 
aniversariando 
neste domingo, 
19. Ela recebe 
os parabéns 
de amigos e 
familiares.

ACIRIA BORTOLAN faz aniversário neste domingo, 
dia 19 e recebe os parabéns especias do esposo 
Rodrigo Bortolan, filhos, amigos e demais familiares. 

ARQUIVO PESSOAL ARQUIVO PESSOAL

ARQUIVO PESSOAL

ARQUIVO PESSOAL

A Nobreza 
do Amor
GLOBO – 18H - Mirinho ten-
ta beijar Lúcia/Alika e acaba 
sendo agredido por ela. Tonho 
acredita que Lúcia/Alika esteja 
envolvida com outro homem. 
Lúcia/Alika e sua família che-
gam para jantar com Eugênia 
e Eustáquio, e Virgínia e Marta 
se incomodam. Ladisa afirma a 
Akin que jamais esquecerá que 
foi Dumi quem atentou contra 
seu marido. Jendal insinua aos 
ingleses que precisa casar sua 
filha, e Mr. Campbell sugere 
que Mr. Jones corteje Kênia. 
Eustáquio elogia a visão de 
negócios de Lúcia/Alika. Niara 
percebe que Alika sentiu ciú-
mes de Tonho. Dumi e Chinua 
planejam a fuga de Omar de 
Batanga. Dumi revela a Omar 
que Soliman está morto.

Coração 
Acelerado
Globo – 19h -  A família Ama-
ral sofre com a falta de con-
tato com o avião que levava 
Alaorzinho para São Paulo. 
Janete teme que algo grave 
tenha acontecido a Alaorzinho. 
Naiane pede socorro a João 
Raul, com medo de perder seu 
pai. Ronei se preocupa com o 
estado de Zilá. O avião é encon-
trado. No hospital, Clévis in-
forma a todos que Alaorzinho 
permanece desacordado por 
ter sofrido uma concussão na 
cabeça. Alaor aceita que Ronei 
represente Alaorzinho na feira 
musical de São Paulo. Eduarda 
canta na igreja a convite do 
pastor Samuel. Zilá rechaça 
Janete. Alaorzinho desperta e 
faz um pedido.

Três Graças
GLOBO – 21h30 -  Ferette 
entra em pânico ao constatar 
que atingiu Leonardo. Viviane 
acusa Ferette de assassino. 
Zenilda fica apavorada ao 
saber por Rogério que Ferette 
atropelou Leonardo. Lorena 
pede desculpas a Juquinha 
por ter cobrado da namorada 
a informação sobre a prisão de 
Leonardo. Lígia alerta Gerluce 
com medo de a filha estar na 
mira de Ferette. Leonardo fica 
sabendo por Zenilda que o pai 
tentou matar Viviane. Gerluce 
apoia Viviane. Lorena diz a 
Juquinha que não descansará 
enquanto Ferette não estiver 
preso. A delegada Marise tran-
quiliza Ferette. Viviane enfren-
ta Ferette no hospital, ao ser 
impedida por ele de entrar no 
quarto de Leonardo.

Os resumos das 
novelas estão sujeitos 

a mudanças em função 
da edição das novelas.

NOVELAS
redacaomantiqueira@
mantiqueira.inf.br



NEGÓCIOS
COMPRA

VENDA

TROCA

MANTIQUEIRA-POÇOS DE CALDAS, SÁBADO, 18 DE ABRIL DE 2026 C-3

O
A

B
.M

G
  
 7

8
.8

4
9

O
A

B
.M

G
  
 6

5
.7

1
5

O
A

B
.M

G
 2

3
1
.3

3
7

ALUGO SALÃO
De festas, p/ 80 pes-
soas, c/ mesas, ca-
deiras, freezer, gela-
deira, fogão e estac.  
Trabalho. Tr. 3714-
8910/ 99197- 3040
________________
MÁQUINAS IND.
V. travete elet., galo-
neira Direct Drive, 
Overloke Direct Dri-
ve, zig zag e corte 
sextavado, s/uso. Tr. 
(11) 96573-9007 / 
(35) 98853-0897 
WhatsApp

PAPELARIA
Vendo estoque com-
pleto.Tr.99747-2929
________________
SOLUÇÕES
Serv. Administrati-
vos, INSS, imposto 
de renda, bancos e 
documentação.  Tr. 
(35) 99701-2226
________________
USADÃO CONSTR.
V./ troco/ compro, 
mat. de constr. usa-
dos. Tr. 3722-4998 / 
99987-5083
________________

TER. QUISISANA
Vendo ou troco, com 
567m². Ótimo para 
construção de pré-
dio. Tr. 99903-7358
________________

IMÓVEIS
ALUGUEL

COMPRA

VENDA

UBATUBA ALUGO
Ot. apto., de frente 
para a Praia das Toni-
nhas, 8 pessoas.  Tr. 
99958-3453
________________

AL. AP. UBATUBA
50m da Praia Gran-
de, fins semana / feri-
ados, 8 pessoas. Tr. 
3722-1240
________________

CASA QUISISANA
Vendo/troco 3sls., 
3qts. (sendo 1ste. c/ 
closet), lav., coz., ga-
ragem (4 carros). Tr. 
3599903-7358

Anuncie: 3729.0007

VEÍCULOS
COMPRA

VENDA

TROCA

HB20 2022
Completo, único do-
no, tirado em Poços, 
Evolution, ainda na 
garantia. Tr. Whats-
App 35 98444.4870
________________
PCX 150C 2019
V.12mil km, prata, ze-
rada, R$15.500,00. 
Tr. 99945-5241
________________

________________
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PANAMÁ, 15H, RECORD, 
com Cole Hauser, Mel Gib-
son, Kate Katzman, Char-
lie Weber, Jackie Cruz. 
Os Estados Unidos estão 
prestes a invadir o Pana-
má durante uma revolta 
política, e um ex-fuzileiro 
naval é contratado por um 
agente da CIA para uma 
missão secreta de comér-
cio de armas.

OS SUSPEITOS, 22H30, 
RECORD, com Hugh Ja-
ckman, Jake Gyllenhaal, 
Viola Davis, Maria Bello, 
Terrence Howard. Depois 
que sua filha de seis anos 
e uma amiga dela são se-
questradas, Keller Dove, 
um carpinteiro de Boston, 
enfrenta o departamento 
de polícia e o jovem dete-
tive encarregado do caso 
para fazer justiça com as 
próprias mãos.

UM SENTIMENTO CHA-
MADO AMOR, GLOBO, 
0H30, com Katrin Ritt, 
Caroline Peters. Amor en-
tre culturas e convenções: 
não existe um caminho 
reto para Marie Theres 
e Fa. Duas mulheres de 
meia-idade se recusam a 
ser colocadas à margem 
da vida.

UM AMOR DE MASSA-

GISTA, 2H, BAND, Com 
Tina Bockrath, Kelly Ko-
nop, Chris Landis Bill 
é um massagista profis-
sional que vive no sul da 
Califórnia e tem uma vida 
que muitos homens gosta-
riam de ter. Ele faz visitas 
para algumas das mulhe-
res mais bonitas e ricas 
da região, as massageia e 
presta “favores especiais”.

O AUTO DA BOA MENTI-
RA, 3H45, GLOBO, Com 
Renato Góes, Cássia Kiss, 
Matheus Dantas, Flavia 
Prosdocini, Carlos Gre-
gório. Quatro pequenas 
esquetes cujo tema central 
é a mentira, suas motiva-
ções e consequências. As 
histórias são baseadas 
nos causos contados por 
Ariano Suassuna em suas 
aulas mestras.

O BARÃO VERMELHO, 
4H, BAND, com Matthias 
Schweighöfer, Lena Hea-
dey, Til Schweiger, Joseph 
Fiennes, Volker. Apesar de 
ser considerado um herói 
pelos alemães, sendo re-
conhecido pelos seus es-
forços na Primeira Guerra 
Mundial, Manfred von 
Richthofen fica dividido 
entre seu desgosto pela 
guerra e a responsabilida-
de com seus homens.
 

DIVULGAÇÃO

CENA do filme “Panamá”

DIVULGAÇÃO

Profissionais de Artes Cênicas podem 
se inscrever no edital do Festival 
Estudantil de Teatro até 27 de abril

Poços de Caldas, MG - 
Profissionais de artes cê-
nicas podem se inscrever 
no Edital do Festival Es-
tudantil de Teatro (FET) 
até o dia 27 de abril. O 
prazo se encerra às 18h 
e as inscrições devem 
ser feitas exclusivamente 
por meio de formulário 
on-line: https://forms.gle/
QYNNUpprmoKi1gF58. O 
link também está disponí-
vel no site da Prefeitura, 
na seção “Editais da Cul-
tura”.  Podem se inscrever 
agentes culturais de Poços 
de Caldas com atuação em 
Artes Cênicas, incluin-
do teatro, circo e dança. 
No ato da inscrição, é 
necessário apresentar 
documentos pessoais, cur-
rículo, comprovações de 
experiência, comprovante 

de endereço, contrato de 
exclusividade, plano de 
trabalho e demais docu-
mentos exigidos no edi-
tal de Inexigibilidade nº 
012-SMAGP/2026.

Serão selecionados até 
25 profissionais, confor-
me ordem de pontuação 
e demanda da Secretaria 
Municipal de Educação. 
Cada artista receberá R$ 
7.000,00 para atuação 
em uma escola da rede 
municipal. Desse total, 
até R$ 1.000,00 poderão 
ser destinados a despesas 
com figurino, cenário e 
transporte.

Os profissionais cre-
denciados irão atuar na 
montagem de espetáculos 
junto às escolas da rede 
pública municipal, com 
início já neste mês. As ati-

vidades incluem ensaios 
semanais nas unidades 
escolares, ensaio geral 
e apresentação final no 
Espaço Cultural da Urca, 
prevista para outubro.

A carga total será de 45 
horas/aula, com atuação 
nas unidades escolares de-
finidas em conjunto pelas 
Secretarias de Cultura e 
Educação.

A seleção será realizada 
por meio de processo de 
Inexigibilidade de Lici-
tação, na modalidade de 
credenciamento. A ava-
liação considerará exclu-
sivamente a qualificação 
técnica e a experiência 
profissional dos candida-
tos, com base no currí-
culo e na documentação 
apresentada, levando em 
conta a trajetória nas Ar-

tes Cênicas, experiência 
em ensino e formação na 
área cultural.

FESTIVAL ESTUDANTIL 
DE TEATRO

O Festival Estudantil 
de Teatro é uma mostra 
de caráter não competiti-
vo, que busca fomentar a 
prática teatral de forma 
colaborativa, incentivar o 
protagonismo estudantil 
e despertar o interesse 
pelas Artes Cênicas entre 
alunos, professores e a 
comunidade escolar.

Desde 2022, a inicia-
tiva conta com a parce-
ria entre as Secretarias 
Municipais de Educação 
e Cultura, ampliando a 
experiência cultural nas 
escolas e fortalecendo 
a produção artística no 
ambiente educacional. 
Edital: https://descompli-
ca.pocosdecaldas.mg.gov.
br/servicos.php?c=127 
Formulário de inscrição: 
https://forms.gle/QYNNU-
pprmoKi1gF58

Psiquiatra e psicanalista Vanessa Corrêa lança 
coletânea de poemas em Poços de Caldas

Poços de Caldas, MG 
- O cotidiano, em suas 
minúcias e silêncios, ga-
nha uma nova cartografia 
poética. No dia 1º de maio, 
sábado, às 16h, a médica 
psiquiatra e psicanalista 
mineira Vanessa Corrêa 
retorna à sua terra natal 
para lançar “tinge tudo 
dentro de mim”, pela In-
terseção Design de Histó-
rias. O evento, realizado 
na histórica Casa do Colo-
no, contará com uma roda 
de conversa entre a autora 
e o jornalista e escritor 
Ricardo Mituti.

Fruto de uma escrita 
ma turada ao longo de 
sete anos, a obra marca 
a estreia de Vanessa na 
literatura. Com mais de 
100 poemas, o livro é 
descrito como um “bor-
dado poético”, um fio que 
conecta as experiências 
ordinárias da existência 
humana e as transforma 
em algo extraordinário 

por meio da musicalida-
de e da profundidade do 
olhar clínico-poético.

UMA VOZ 
ENTRE ADÉLIA PRADO 
E LEMINSKI

A escrita de Vanessa 
Corrêa não se acanha 
diante da imensidão das 
coisas pequenas. No pre-
fácio, assinado pelo reno-
mado escritor e professor 
da USP, João Anzanello 
Carrascoza, a autora é 
celebrada por materia-
lizar a “gota de poesia 
condensada na folhagem 
do cotidiano”. Segundo 
Carrascoza, as páginas 
revelam a transição de 
uma “menina-poente” que 
se torna “mulher-poeta”.

Inscrita em uma linha-
gem que dialoga com a 
economia verbal de Paulo 
Leminski, o lirismo de 
Mário Quintana e a força 
feminina de Adélia Prado, 
Vanessa utiliza versos 

compactos para explorar 
temas como a natureza, a 
identidade feminina, os 
relacionamentos e o pró-
prio fazer literário.

FLIPOÇOS
Em sua passagem pela 

terra natal, a autora mi-
neira marcará presença 
também no Festival Lite-
rário de Poços de Caldas 
- Flipoços -, no dia 02 
de maio. Vanessa fará o 
lançamento às 16h30, no 
Espaço Neomarginais & 
Capitolinas.  

SOBRE A AUTORA
Nascida em Poços de 

Caldas e radicada em 
Campinas (SP), Vanessa 
Corrêa é médica psiquia-
tra e psicanalista. Além 
da literatura, ela explora 
a escuta e a palavra no po-
dcast Lá Fora, focado em 
psicanálise sob a perspec-
tiva feminina, disponível 
no Spotify. Em “tinge tudo 
dentro de mim”, ela resga-
ta as melodias da infância 
para tecer sua própria voz 
na poesia contemporânea.

SOBRE A EDITORA
A Interseção Design 

de Histórias é uma edito-
ra independente voltada 
para a publicação de nar-
rativas que provoquem o 
pensamento crítico e as 
emoções humanas, priori-
zando múltiplas perspec-
tivas sobre o “outro”.

SERVIÇO
Lançamento 
do livro “tinge 
tudo dentro de mim” 
e roda de conversa
Data: 1º de maio, 
sábado
Horário: 16 horas
Local: Casa do Colono 
(Praça Pedro Sanches, 
s/n - Thermas 
Antônio Carlos), 
Poços de Caldas - MG.
Entrada: Gratuita
Vendas: No local 
e pelo site 
intersecao.com.br
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